
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito

OFICIO N' 3332/2022 Em 1 9 de dezembro de 2022

Protocolo; 10639/2022 de 20/12/2022 16:40
Ao Documento: Resposta no l ao Requerimento no 877/2022
Excelentíssimo Senhor Interessado: PREFEri'uRA DO MUNIClplC DE ARARAQUARA

ALUISIO BOI Destinatário: Gerência de Expediente Legislativo ''

MD. Presidente da Câmara /Municipal

Rua São Bento, 887

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento no 0877/2022, de autoria do Vereador LINEU CARLOS DE ASSIS, sobre o

assunto, em anexo, encaminhámos as informações prestadas pela Secretaria Municipal
de Obras e Assistência e Desenvolvimento Social.

Colocando-nos

sa estima e consideração.

ente

à disposição para o que for

EDINHO

e

JVB(78724/2022)
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PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua 13 de Maio. n' 1264 -- Vida Xavier -- CEP: 148]0-086

Tel.: (16) 330 1-1 800- E-mail: sec.assistencia@araraquara.sp.gov.br

M.l. - CEAS n.' 15/2022 Araraquara, 15 de dezembro de 2022

lama Sra

JACQUELINEI'EliElliABARBoSA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ASSUNTO: REQUERIMENTO N 877/2022

Prezada Secretária

Com meus cumprimentos, venho por meio deste apresentar as informações solicitadas

por meio do Requerimento n.' 877/2022, de autoria do Vereador Lineu Carlos de Assis.

Trata-se de reiteração do Requerimento n.' 747/2022, especificamente em relação à

Questão 3, pela qual solicita-se cópia dos contratos vigentes de acolhimento institucional, bcm como

recibos, notas ou extratos que comprovem os pagamentos efetuados.

Dessa forma, segue em anexo as cópias dos contratos solicitadas e razão de empenho de

cada contrato vigcnte, contendo o tipo de serviço, nome do acolhido, valor, data do pagamento e

número da nota fiscal, referentes aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2022, confomle

solicitado

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se dizerem

Atenciosamente

rt '? o,.Z' J/

<«'"..~.,(« ' .1 t '-.,C...
FERNANDO BERWERTH PACHIBGA

Coordenador Executivo de Assistência social
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PRZFEITUltA DO $ÍtJN}C{P$.O DE A:
SECRETARIA DE GESTÀD E F'

1.4KAQUAK.\
HÀNÇÀS

CONTRATO N.o S.S82-2022 Livro 08 -- Folhas n.' 15467 a IS471

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO l)E ARARAQUARA. pessoa jurídica de direito público intimo. inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10. com sede à Rua São Bento. n.' 840. Centro. CEP. 14801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência e Desenvolvimellto Social, Sra.

JACQUELiXE PEREIRA BARROSÃ, brasileira, portadora do RG. n.' 29.672.454-3 SSP.'SP
CPF/MF n.' 293.184.278-83

CONTRATADA:
NOSSO LAR MAGIA E MORALES LTDA - ME, pessoa jt#ídica de direito privado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Ruã Diógenes Muniz Barato, n' 464:
Centro, CEP 14801-370, na cidade de Araaquara/SP, CNPJ n.I' 15.779.248/0001-70, representada
pela Sra. MARIA BENEDITA GALVAO MORALES, brasileira, podadora do RG n'
} 3.724.902-0 SSP,'SP, e do CPF/b4F n' 026.32i.1 78-95.

CLAUSULAPRJ$111IRA:l)O OBJETO

PARÁGRAFO PRlbJEIRO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR OSMARI
MOREIRA DA SALVA, CONFORME N' DE GUICHÉ N' 750SP/2.02i

CLÁUSULA SEGUND.4: DA VIGÊNCIA DO CONTKATO

PAliÁGRAFO PRIMEIRO
na fomla de lei.

O presente contraía tem a vigência de 12 (doze) meses. prorrogáveis

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 39.600.00(Quarenta e sete
mi[, oitocentos e oitenta reais) anual e o va]or mensa] de R$ 3 30P.00 (Trem tni] e trezentos reais)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos ânailceiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encontram-se especi6cados:

Na Dotação Orçanentária n'. 550.12.01 .3.3.90.39.0s.ã42.0073.2.155.5iooooo;

No En)ponho il'. 3076/2.022

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o iPCA como
correção monetária do presente contrato.

indhxador para estipular o índice de

J

./'

r
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PíaEPEÍTU&l\ DO $ÍUN{Ci?ã0 }1X A3{AÍ{AQU.ÀKÁ
SECRETARIA Dn CASTÃO E RIBA.raÇAS

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRllVIEIRO: Providenciar acomodação eD) quarto coletivo para 3(três)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de ateiidiinento de enfermagem, área de
atívidades / recreação / lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínima 06(seis) refeições diárias cona
cardápio devidamente elaborado por nutricionista

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de iimppza diária dos quartos banheiros e
mlbientes comuns da Instituição, bem colmo serviço de lavandbría

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar advidades coordenadas por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde física e mejdtai e do apeúeiçoan3ento moral,
intelectual, espiritual c social CONTRATANTE, bem como 4tividades que busquenl reforçar o
vínculo íàmilia3.

PARÁGRAFO QUINTO: Pro\ idenciar alimentação especia1l quauido houver indicação }nédíca
em conformidade com o disposto no art. 50, Vlil da Lei n' lO.741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Solitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SETIT\TO: Receber a qualquer tampa no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de documento perte]3centes ao RESIDENTE. e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGjIAO OITAVO: Ser responsável integralmellte pol resguardar a vida e zelar pela
integridade Hsica dos RESl])ENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que
este ficar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer cona lO l(dez) dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os brocedillientos íntenaos visando à
efetivação do mesmo. E se compromete a preencher as notas qscais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EN! BENEFICIA DO ASSISTIDO. REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA

PAltAGRAFO DECK MO PRIMEIRO: Informar a CONTRA\TANTE o Banco./ Agência, bem
como o número da conta corrente colJespondente ao CNPJ dá CONTRATADA para realização
dos pagamentos

,f
/
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SECF{ETÀRIA DE GE=$TÀO E rl$ANÇÂS

PAjiAGRAFO DÉCI fÇÍO SEGUNDO: Obsen'ar que fica e#pressainente proibida uansferir ou
sub-rogar no todo ou em parte a execução das obrigações asst+nidas no presente conüato

PARAGRAF'O DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato
Disponibilização de proâssionais para serviços ext(anos do CONTRATANTE.
consultas médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similaresl
Fonlecimento de baldas descatáveis, material para cl#ativos, sondas e siinílares:
Fomecímento de medicação de uso particular do CON'TRATANTE;

F'ornecimento de produtos de higiene partícula e vestqárío pessoa!

colho

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga dd residente no retomo em caso de
ausências justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes: are a ausência de prestação
do serviço

PARÁGRAFO DÉCll\qO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter. durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÊlcação exigidas na licitação. Vínculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 0 } 2 e à proposta aprese}3tada às folhas n' 29

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: A Contratada deverá notificar em 60 (sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse em rescindir o contrato

PAjiAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de desculnprijnento do contrato administrativo
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo áe ] 0(dez) dias, çojatados a partia
da entrega e recebimento da devida nota fiscal emitida ]nellsaldlente. Ressalvadas as hipóteses de
serem detectadas inconeções, sendo que nesta circunstancial o prazo ficará sobrestado até a
efetiva ieguiarízação por parte da contratada, sem prquízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumpnlnelltb do parágrafo anterior:
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros nloratórios âlxadol; à taxa de 0,2% ao mês

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO; Efetuar o pagamento das diêjrias à CONTRATADA somente
quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e deus serviços, âlcando o presente
contrato suspenso, coill garantia de plena vaga, elll caso de alibêilcia justificada do acolllidc> por
qualquer motivo, seja médico, familiar, dentre outros

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe Óe entregar quaisque.FJaoculnelltos
exigidos ou apresentar doct11nentação falsa durante a vigência deste, leão celebrar o contrato
falar ou Êraudar a execução do contrato, comporta-se de m.odo inidõneo ou cometer fraude fgK
fiscal, ãcará impedido de licitar e contratar com a SECRETARIA MUNICIPAL DE ''U"V
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a pré\ia defesa. sem prquízo .
das muitas previstas no contrato e das demais cominações'legais. ~ '' '' '' F
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PARÁGRAFO SEGUNI)O: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de

advertência, multa e declaração de inidoneidade, selado que as sanções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidoneÍdade poderão ser cumdladas com muita, sem prejuízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser

aplicada multa indeílizatória de 1 0% (dez por cento) do valor ejmpenhado

PARÁGRAFO QUINTO: A multa aplicada após regular processo adininistrati\o. será
descontada da(s) faltara(s), cobrada judicialmente ou exlrajudiqialmente. a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisqbe]. das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de } 0(dez) dias da abertura de vista

CI,ÁUSULASÉTljWA:RESCISÃO

PARÁGRAFO PRllWEIRO: A inexecução total ou parcial bo contrato ensda a suarescisão,
com as consequências contratuais e as previstas eln }ei ot} regulamento, conforme art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O presente contrato poderá sed denunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das partes contratadas. por matívo de óbito. aba1ldono ou desistência do

RESIDENTE, ou outro ]notivo de interesse público. Nelülujna indenízação será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convênio

PARÁGRAFO TERCEIRO:
inexigibilidade.

O presente contrato vincul€1-se aos termos do processo de

CLAUSUI,AOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRlbÍEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA DE
AKARAQUAKA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRINIEIRO: O presente contrato é regido pala Lei Federal n' 8,666/1 993, Leã
Complementa n' IO1/2001 e as demais normas mulúcipaisl locais que eventualmente regam
contratos administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n
8.666/1993, alterada pela Lei F'ederal n' 8.883/1994, no que hão colidir com a primeira e nas

demais nomlas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Dirá!!p

J P
. /
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatulajno presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução
do contrato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento
achado confomae, vai assinado peias partes e testemunhas instrumentárias

Araraquara, 15 de Fevereiro de 2.022. l

que depois de lido e

pnErKíMA DO MUNICÍPIO nE AKAkAQUAKA
JACQUEL}NEIPEKElltA BARBqSA

?

'L4,o{,K'À il) '-{ .Jçewe u'ln,
NOSSO LAR DARIA © MORALES LIDA. ME

MANIA SENEDiTA CALVÃO mOK4LES

\.
/

7

Z

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ARIANESOARESDESOUZA
RG. n.' 4] .593.546-5 SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 t 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA CE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ciÊNciA E DE NOTiriéAçÃo
CONTRATOS l

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA. ME

CONTRATO N.e 5582-2022 -- f]s. ].5467 a IS471

0BJET0: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 0 SENHOR 0SMARI MOREIRA DA SALVA. CONFORME N9 DE GUICHÊ N
7S089/2.021

ADVOGADO (S): RATA DE CÁSSiA ZAKAiB FERREIRO DA SILVO 0AB/SP 2tq.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a} O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sãos Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eleljrõnico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.g 01/2011, do TCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõaico, todos os Despach(]s e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial dd Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com d artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civi

d} As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadbstradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e. das instruções n.9 0]./2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualízação Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuaiizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: l

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b} Se foro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e reglÜentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de fevereiro de 2.022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/l\HF n.e:026.381.168-90



PREFEITURA DO MtJNICÍP10 DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU KATlkiCAÇÃO. .DA DISPENSA/iNEXiCiBiLiOAOE.0E

LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Peneira .BÜüosa

Cargo: Secretária de Assi#êndia e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.9: 293.168.3681.o$/

yrÇ'«*&--y
Z

Assinatura \

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelocontratante:

Nome: Jacqueline Peneira Bailbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e; 293.Zõ8.3õ8-d8

$ .

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Mana Benedita Gailvão Mordes
Cargo: Proprietária
CPF/l\4F n.e:026.321.178-gS

.4

/

\

h,« 'É-' .

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênçh e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.168.368-08i

,Z%-7q\
-./ 1/ \...4-'Í2q«€42-J'«r\../

/
Assinatura

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, ojendereço eletrânico
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PREFEITURA DO NiUNICIP10 DE ARARAQUAltA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.a S.68S-2022 -- Livro 08 Folhas n.'16.339 a 16.342

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público intimo, integrante da Administração Direta,
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP. 14801-901, inscrito no CNPJ/MF sob o
R.a 45.276.128/0001-]0, neste ato representado pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, a Sra
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Portaria n' 25.691 de 19 de julho de 201 8, publicado no dia 24 de julho de
20 1 8, denominada CONTRATANTE e, do ouço ]ado, a empresa NOSSO LAR MARIA E MORALES LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Diógenes
Muniz Barrete, n' 464, Centro, CEP 14801-370, na cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' 15.779.248/0001-70,
representada pela Sra. MANIA BENEDITA GALVÃO MORALES, brasileira, portadora do RG n' 13.724.902-0
SSP/SP, e do CPF/MF n' 026.321.178-95, doravante denominada CONTRATAM)A, acordam em celebrar o presente
instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1 .993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições=

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). ÁUREA FERREIRA
DE ASSUMPÇÃO, CONFORME ESPECIF]CAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO CREDENCIAMENTO N' OO1/2022. INEXIGIBILIDADE N' 043/2022. PROCESSO N' 1 767/2022,
CUJO NO DE GUACHE E 61 .094/2.022.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 3 1.819,20 (Trinta e um mil, oitocentos e
dezanove reais e vinte centavos) anual e mensalmente R$ 2.65 1,60 (Dois mil, seiscentos e cinquenta e um reais e
sessenta centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especificados:

e Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 12.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01 .51 00000.;
e No Empenho n'. 22.836/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipular o índice de correção monetária
do presente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie ou prquízos causados pela CONTRATADA ao poder público, e desde que estes sejam devidamente
apurados no processo administrativo, será efetuada a compensação financeira destes importes, à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, confom)e autoriza o Artigo 40, Incisa XIV, alínea "d'' e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
Federaln' 8.666/1993

CLÁUSUI.A OUAKTA; DQ BEçlM11 D11 11X11ÇIJ :AO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regime de execução deste contrato e a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da execução da prestação de serviço será imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segundo a lei

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início do abrigamento se dará em conformidade com a necessidade da
CONTRATANTE vinculado a assinatura deste contrato e sua publicação, segundo a lei.

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação do

serviço, inclusive seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdençj9ri{7s:3 (") f /]
~..,/ @\y
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAnAQUAitA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO QUINTO: A proposta oferecida pela CONTRATADA, com base no Tempo de Referência, deverá
apresentar todos os serviços descritos na Cláusula Quanta deste Contrato

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRiGAçõES DA CONTKATAnA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto cojetivo para 03 (três) residentes, com banheiro
coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfemtagem, área de atividades / recreação / lazer, refeitório, confomle
opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínimo 06 (seis) refeições diárias com cardápio devidamente
elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes comuns da
Instituição, bem como serviço de lavanderia.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento mora], inte]ectua], espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica, em conformidade
com o disposto no art. 50, Vllr da Lei n' 1 0.741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO; Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido município em
que possuisuasede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como infomlações administrativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se apresentarem relevante

PARÁGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade física dos
RESIDENTES nâs dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo referente ao
pagamento do período a vencer com 1 0 (dez) dias de antecedência ao do vencimento para que a CONTRATANTE
possa realizar os procedimentos intemos visando à efetivação do mesmo. E se compromete a preeq.cher.?s notas
fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO,
840. CENTRO, CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEF]C]O DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁmA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO: Informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o número da conta comente
correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub-rogar no todo
ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Não estão incluídos no presente contrato:
e Disponibilização de profissionais para serviços extemos do IDOSO ASSISTIDO:

acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;
Fomecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares;
Fomecimento de medicação de uso particular do IDOSO ASSISTIDO;
Fomecímento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal.

como consultas médicas

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Garantia de vaga do residente no retomo em
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço

de ausências

P
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PREFEiTUjtA DO WUXiCJPiO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: No caso de descumprimento do contrato administrativo, respeitar as regras
do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: O pagamento só será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Nota FiscaVFatura;
b) Relatório Mensal de Atendimento - RMA;
c) Lista mensal de acolhidos

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os documentos citados na item acima deverão ser entregues ao CREAS, até
o quinto dia Útil de cada mês, para conferência e encaminhamento a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - Fundo Municipal de Assistência Social;

fsd::=;;t==K;
parte da contratada, sem

prquízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior, fica a CONTRATANTE obrigada

a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês

==n8:,U:l:llSEH :$hw

=UW.XmF:::,f Ig R: gÊI:I::: t«:='::hGF':
PARÁGRAFO SEGUNDA: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se
repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser aplicada multa
indenizatória de 10% (dez por cento) do valor empenhado

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplicada ap(5s regula processo administrativo, será descontada da(s) natura(s),

cobradajudicialmente ou extraludicialmente, a critério do Município

PARÁGRAFO QUINTA: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo

para defesa prévia de l(l (dez) dias da abertura de vista

c. J

PAR AGR AFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 a 80 da Lei 8.666/ 1 VV.s.

l:Hil l :;KEg l:X:=';:Ji:'!:f;=-::;:;y;")
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADPlIN[STRAÇÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do CREDENCIAMENTO N
INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, PROCESSO N' 1 767/2022

001/2022

CLAUSULANOVA:PO!!Q.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o F(5RUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP para dítimir
eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei Complementar n
] 01/200 1 e as demais normas municipais locais que eventualmente regam contratos administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 8.666/1993
alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais nomlas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o
assinado pelas partes e testemunhas instrumentárias.

que depois de ]ido e achado confomle, 'ai

Araraquara, 20 de Setembro de 2.022.

:CÍPIODEARARAQUARAPREFEITURA DO MI

JACQUELINEqEREIRABARBOSA

NOSSO LAR MARIAW &IORALES LTDA. ME
MARIA BENEOiT/fCALVÃO MORALES

TESTEMUNHAS

2)

RG. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ARIANESOARESDESOUZA
RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n .' 362.51 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO OE CiÊNCiA E OE NOjifllÇAÇÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA. ME
CONTRATO N.e 5.685-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.339 a 16.342

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA o(A) SACA). ÁUREA FERREiRA DE ASSumPtO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO Ne 001/2022, INEXIGIBILIDADE NP

043/2022, PROCESSO Ne 1767/2022, CUJO Ne DE GUICHÊ 61.094/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmíte processual ocorrerá pelo sistema

eletrõníco ;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.Q
01/2011,doTCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrânico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de 14 de janeiro de 1.993,
niciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela çgDl11êlêDlg estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das l nstruções n.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa(s);

el é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 20 de Setembro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓncÃoZENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DgçERTAME

Nome: Jacqueline Pereira Barba;

Cargo: Secretária de Assistêncjá .# Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-08,
é

Assi natura



®
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Beb..çen!!alan@:
Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento social

CPF/MF n.e: 293.168.368-087

Assinatura

PelaCONTRATADA;

Nome: Mana Benedita Galeão Mordes
cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: 026.321.178-95

ORDENADOR DED.E

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e De?envolvimento Soda l

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura

(+) Facultativo. Indicar quando jl constituído, informando, inclusive, Q endereço eletrõnico.
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CONT'RATO N.o 5.654-2022 Livl'o 08 -- Folhas n.' 16.157 a 16.160

O MUNICÍPIO l)E ARAKAQUAKA, pessoa jurídica de dii'cito público interno, ilitegl'ante da Administração Direta.
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP. 14801 -90 1 , inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, neste ato t'eptesentado i)e]a Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social. a Sra.
JACQUtLiNE p'FREIRA GARBOSA, brasileira, solteil'a, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Portaria n' 25.691 de i9 dejulllo de 2018, publicado ilo dia 24 de julho de
201 8, deitominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NOSSO LAR IVÍARIA E iWORAILES LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, dot'avante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede 1la Rua Diógenes
Muniz Barieto. n' 464, Centro, CEP 14801-37(1, na cidade de Araraquai'a/SP, CNP.J n.' 15.779.248/0001-70,
representada pela Sta. MARCA BEBEI)iTA GALVÃO IWORALES, brasileira. pol'tadot'a do RG n' 13.724.902-0
SSP/SP, e do CPF/MF n' 026.32t,1 78-95, dolavantc denon filada CONTRATADA, acoldain ena celeblal' o presente
nstrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1.993, e !)mediante as seguilltes Cláust.!ias e condições:

C[,AUSULA PRIMEIRA: DO OBJ ETO

PARÁGRAFO PRllWEIRO: ACOLil'ISENTO INSTITUCIONAL P.ARA O(A) SR(A). CuLtO REDUZtNO DA
SILVO, CONFORME ESPEC]F{CAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REf;E]R.ENCHA E DEMAIS ANEXOS
DO CREDENCIAMENTO N' OO 1/2022. :NEX]GIBILIDADE N" 043/2022, PÍ{OCESSO N' ]767/2022, CUJO N'
DE GUÍC[IE E 49.2 ] 3/2.022.

CLÁUSULA SEGUNOA: DA VIÇ ENfiA »O.CQN.FKl\T.O

PARÁGRAFO PRIM GIRO: O presente conta'ato tem a vigência di (doze) meses, plorrogávcis na forma de ]e

CLAUSU!.,À TERCEIRA: DO VELO'R 1)0 CON'rEATa

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor rota! de R$ 31.}64,00 (Ti'irra e um inii, cento e
sessenta c quatro i'Cais) anlla] e mensaln)ente RS 2.597,00 (Dois mil, quinhentos e noventa e sete leais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos $na1lceiros pala atendimento das despesas oriuladas do presente colltrato
encontram-se especificados

Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- !2.0 i .3.3.90.39.08.242.0073.2.] 55.01 .5 ll 00000.

e No Empenho n'. 17.707/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será i,ltilÍzcãdo o !PCA calão indexado!' pal'a estipular o índice de coi'í'eção inonetál'ia

do presente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo penalizações poi eventuais atl'asas na execução do Dueto. multas de qualquer
espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao poder púHico, e desde que estes s4aln devidamente
apurados no processo administrativo, será ef'etuada a compensação financeira destes importes, à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, conforme autoriza o Amigo 40. Incisa XIV, aií:lea "d" e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
Fedeia[ n' 8.666/]993

CLÁUSULA QUARTA: i)o REGIME OE Exnctlc:AQ

PARÁGRAFO PRIM OIRO: O regime de execução deste conta'ato e a E$'íP'REtTAI)A POR PREÇO G LOCAL

PARÁGRAFO SEGUNt)O: O início da execução da prestação de serviço será ii-nediatamente após a asse!)atura

deste contrato e sua publicação, segundo a lei

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início do abri.gamcnto se dará em confoii]tidade cor!] a necessidade dít
CONTRATANTE vinculado a assinatul'a deste contlaio e $ua publicação, segundo a }ei

l)ARAGRAFO QUARTO: Cor:'farão pot' colha da CON'l"íR.ATADA todas as despesas decorrentes da prestação do
serviço. inclusive seguros, transpoae, tributos. encargos traballl estas e prcvideiiç ié11ios.

r
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PARÁGRAFO QUINTO: A proposta ofe!'ácida pela CONTRATADA, com base no Termo de Re6erêncla, devera
apl'isentar todos os serviços descritos na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA OUINTA: l)AS OBRIGAÇÕES 'DA CONTliATA!)A

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletivo para 03 (três) t-esidelltes, com banheiro
coletivo, sala de TV, sala de atejidimento de enfermagem, alga de atividades / recreação / lazer, retbÍtólio, con$onne
opção da CONTRATANI'E e ou disponibilidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNI)O: Fomccimento de no i-mínimo 06 (seis) refeições diárias comi cardápio devidamente
elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestcação de serviços de limpeza diária dos quantos banlleiros e ambientes comLjns da
instituição, bem como serviço de ]avandcria.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e mental e do apel$eiçoamento molar, intelectual, espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atividades que busquem reforça!' o vínculo fa!)ailin

PARÁGRAFO QU !NTO: Providenciar alimentação. especial, guarde, houver índicaçã(-) médica, en] conformidade
com o disposto no ait. 50, Vlll da Lei n' l0.74 1/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter !icetlça. de füncionalnento elll indo pela Vigilância Sanitária do le6erido município ei
que possuisua sede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualqtle! tempo no local os técnicos i'esponsáveis da CONTRATANTE e
prestar' a eles todas as infoin)ações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como informações adlninist:nativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros qtle se apl'esentai'eln i'elefante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsáve! integralmeni:e por iesguaídar a vida e zelar pela integridade üsÍca dos
RESIDENTES nas dependências da !nstituição durante todo o }leríodo que este ficar sobre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo ie6erente ao
pagamento do penada a vencer com tÕ (dez) di© de antecedê11cia ao da vencimento pala blue a CONTRATANTE
possa realizar os procedi:bentos inteiros visam.do à efbtivação do inesnlo. E se compromete a preenqler as notas
fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE AKARAQUARA, RUA SÃO BENTO
840. CENTRO. CNPJ 45.276.]28/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFIC'lO DO ASS'íSTIDO, REFERENTE
MORADIA TEM'PARARIA OU PROVISÓRIA.

PARAGRA FO DÉCliWO: Informa! a CONTRATAM'i'E Q Banco/ Agência, beta como o nf! nei'o da conta correllte
conespondente ao CNPJ da CONTRA'FADA para realização dos l)aga©eiltos.

PARACR.AFO l)ECli\'lO PRIMEIRO: Observar que üca expressamente proibida transferir ou sub-rogar no todo
ou em pare a execução das obrigações assumidas no })ieseilte contrato.

PARÁGRAFO DECllWO SEGUNDO: Não estão incluídos no presente contrato
Dispollibilização de profissionais para .serviços extel-nos do IDOSO ASSISTIDO, como consultas médicas:
acompanha:nento llospitalar, dentre outros sitnilales
Fot'Regimento de fraldas dcscaltáveis, nlatelia] pata curativos, sondas e simiiaresl
]=ornecímento de medicação de Liso particular do !DOSE ASSISTIDO;
Fornecílnento de produtos de higiene panjculai e vestuá!'io pessoal

PARÁGRAFO l)ECIMO TERCEIRO: Garantia de vaga do !evidente no !etarra ell] caso de
justificadas, seno o pagamento dos dias corlespondcntes, ante a ausência de pl'estação do serviço.
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PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Obrigação da CONTRATADA de :plantei', durante todcâ a execução do
contrata, eln coinpatibiiídade com as obi'ilações por eie assulnídas, todas as condições de habilitação e ciucaiificação
xjgidas na licitação. Vincula-se esse contrato zto .tei'mo de referência e demais anexos do Credei)ciumento n'

00 1/2022, Inexigibilidade n' 043/2022, Processo n' i 767/2022 e à proposta api'eseiatada.

PARÁGRAFO l)ECIMO QUINTO: No caso de descunaprímento do contrato adminÍstrati
do ait.86/88 da Lei Federal n' 8.666/] 993

'o. respeltat as regras

PARÁGRAFO DBICIMO SEXTO: O pagamento só será efetuado.
seguintes docui)lentos:

a) Nota Fiscal/faü.!t'a;
b) Relatório Mensal de Atendimento -- RN{A
c) Lista mensal de acolhidos

me1lsalmente, mediante a apresentação dos

PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO: Os doa.imensos citados no item aclina deverão sei' entregues ao CREAS. até

o quinto dia útil de cada !nês, para ca11f'erência e encaminhamento a Secretaria N'municipal de Assistência e
Deselwolvimento Sacia! - Fundo Municipal de Assistência Social;

Ç!::AIJ$1:!!:A.SEXTA: DA$.QBRIÇAÇÕES DA CONTA.4.TANTA

PARAGRAF'O PRIIWEIRO: Efetuar o pagalllento no pt'azo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega e
recebimento da devida nota ãscal emir:ida i)ae11sajmente. Ressalvadas as hipóteses de serem detectadas incorreções
selado qi.ie nesta circunstância, o prazo ficará sobrescado até a efetiva regularização por parte da contratada. sem
prejuízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descuinprimento do para:
pagar os .lu!'os inoratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

lfo anterior, fica a CONTRATANTE obrigada

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efeü.lai o pagamento das diárias à CONTRATADA somente qi.!ando o acolhido
efetívainente utilizar suas ínsta.loções e sci.is serviços, ficando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, em caso de ausênciajustificada do acolhido por qualquer motivo, soja l)lúdico, familiar, dentre otltros

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALíl)AI)ES

PARÁGRAFO PRIMEIRA: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advenêncÍa, itlulta
declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no itertl anteliot e dedal'ação de
nidoneídade poderão sel' culnulacías com muita, sem prejuízo da t'escisão contiatttal

PARÁGRAFO SECUNI)A: A$ muitas poderão ser cumulativas, reitel-idas e aplicadas em dobro, sempre que se
!epetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No desctlmpt'inlcnto de quaisquer obrigações contratuais, poderá set' aplicada nlt.tala
ndenizatória de ] 0% (dez por cento) da vala: elnpei hado.

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplicada após regular })rocesso adillinistrativo. sela. descolltada da(s) natura(s):
cobtadajudicialmente ou extrdudicialmente, a critério do Município

PARÁGRAFO QUINTA: Da intenção de aplicação de quaisquer' das penalidades previstas, será co1lcedido prazo
pata defesa prévia de lO (dez) dias da abertura de vista

CI.,ÁUSULA OITAVA:RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do coi]trato et]sda a sua ]'escisão, cona as consequências
contratuais e as plevístas em lei ou reguíame1lto, conto!!ne alt. 77 a 80 da Lei 8.666)/1 993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato s;erá rescindido poi' i)lotívo de óbito, abandono oi.t desistência do

RESIDENTE, revogação da ordem judicial ou antro motivo de interesse público: Sdesde que todas celas situações
sejam devidamente atestadas pelo Mtl11icípia, arca CONTRATANTE. À. Õ' ,'\ ,,a

./
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos ternos do CREDENCIAMENTO N' 00]/2022
INEXIGIBIL'IDADE N' 043/2022, PROA'ESSA N' }767/2022

CI,AUSULANOVA:FORO

PARÁGRAFO PRl!\4EIRO: As partes elegetn o FORAM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP para dirimir
eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preselltc co1lti'ato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei Complementar n
1 0 1/200 1 e as demais nom as municipais locais quc cventuallnente leiam coi\tratos administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: Os casos omissos serão resolvidos de acordo cair a l,ei Feder'ai n' 8.666/1993
alterada pela Lei Feder'al n' 8.883/1994, rlo que 1lão colldit com a primeira e nas demais narinas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada. ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, dtllante toda execução do contrato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o py
assinado pelas pai'tes e testemunllas Instrtlinelltárias

)nte instl'umento, que depois de lido e achado conforme

Araraquara, 26 de Julho de 2.022.

#

'l7(CQ'UE'l,iNE
ílCÍP10DEARARAQUARA
'ERlyRA GARBOSA

\r
\'L't C,(''= '~

NOSSO 'LAR MAalA E iÇK)liALES LEOA. ME
MANIA nXN'EDITA(;ÀLVÃO MORALES

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ÀRtÀNE gO/\ÃES DE SOUZA
RG. n.')1-!..59$.546-5 - SSP/S P
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO De CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAaUARA

CONTRATADA: NOSSO LAR MARIA E MORALES LTDA. ME
CONTRATO N.9 5.654-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.157 a 16.3.60
OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A} SR{A}. CELIO REDUZINO DA SALVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO Ne 001/2022, INEXIGIBILIDADE N9

043/2022, PROCESSO Ng 1767/2022, CUJO N9 DE GUICHÊ 49.213/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastíamento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.9

01/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.e 709, de 14 de janeiro de 1.993,

ciciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil
d) As informações pessoais dos responsáveis peia contratante estão cadastrados no módulo eletrânico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.g 01/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, no$ prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 27 de julho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/:MF n.e: 026.381.a68-90

Lo DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO

Nome: iacqueline Peneira Barba

Cargo: Secretária de Assistência

CPF/MF n.e: 293.168.368-08 v"Imenso Social

Assinatura J
J
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ,:tltAKAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Dele

CPF/MF n.g: 293 1õ8.368 08 /7

rolvimento Social

PelaCONTRATADA: l

Nome: Mana Benedita Galvão ÚoraÍes

Cargo: Proprietário
CPF/!yF n.g: 026.321.178-9S

L,h .;Ü .. .. %-,

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: iacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e\Desenvolvimento S.cicia

CPF/MF n.e: 293.168.368-08 / /
/

\.Asslnatur.

1*) Facultativo. Indicar quan( já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PliEFZITUliA Da biUNiCÍP10 DE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

CONTRATO N.o 5.606-2022 -- Livro 08 -- Folhas n.' 15648 a 15652

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público intimo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP. 14801-
901, neste ato representada pela Secretâia de Assistência e l Desenvolvimento Social, Sla.
JACQUEtiNE PENEIRA GARBOSA, brasileira, portadora doi RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP,
CPF/MF n.' 293 .1 84.278-83

CONTRATADA: ' l
NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Diógenes Muniz Barrete, n' 464,
Centro, CEP 14801-370, na cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' 15.779.248/0001-70, representada
pela Sra. MANIA BENEDITA GALVÃO MORALES, brasileira, portadora do RG n'
13.724.902-0 SSP/SP. e do CPF/MF n' 026.321.178-95. doravante denominada CONTRATAM)A,
acordam ein celebram o presente instrumento, com base na Lei n' 8j666, de 21 de julgo de 1 .993, e
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHIMENTO INST]TUCI(ANAL PARA A SENHORA
CLAUDETE REGiNA LAROCA. CONFORME N' DE culcnÉI N' 75 io0/2.02i , REFERENTE
AO CREDENCIAMENTO N' OO1/2.02 1 - PROCESSO N' 1 .240/21021

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTKATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de i2(doze) meses, prorrogáveis
na forma de !ei. i

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 37.699,20(Trinta e sete
mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) muar e o valor mensal de R$ 3.141 ,60(Três
mii, cento e quarenta e um reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos ânanceiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encontram-se especificados' l

e Na Dotação Orçamentária n'. 550.12.01 .3.3.90.39.08.2421.0073.2.155.5 100000;

No Empenho n'. 8600/2.022

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o INCA como indexàdor pma estipular o índice de
correção monetária do presente contrato. l

P
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SECRETARIA DE GESTÃO E riU8UÇAS
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONT]IATADA

l ARÁGRAFO l RIMEIRO: Providenciar acomodação enJ quarto coletivo para 3(três)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendi.mento de enfermagem, área de
atividades / recreação / lazer, refeitório, confomle opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento. de no mínimo l)ó (seis) refeições diárias com
cardápio devidamente elaborado por nutricionista. i

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de !impeça diária dos quartos barbeiros e
ambientes comuns da ]nstituição, bem con)o serviço de ]avalde$a.

PARAGRAI'O QUARTO: Realizar atividades coordenadasl por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde âsica e mental e do aperfeiçoamento moral,
Intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, hera como atividades que busquem reforçar o
vínculo falliliar.

PARÁGRAFO QUINTO; Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica

em confomlidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' l0.7't1/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem
como infomiações administrativas, cópias de documento peNenbentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável. integralmente por l resguardar a vida e zelar pela
integridade Hsica dos RESIDENTES nas dependências da Insti$ição durante todo o período que
este âcar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encamiiüará a CONTRATANTE nota fiscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com lO(ãez) dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à
efetivação do mesmo. E se comprolllete a preencher as notas íisbais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO,
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA.

PARÁGRAFO DECIMO PliIMEIRO: Infonnar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem
como o número da conta comente conespondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização
dospagan)entes.
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Pl<EFEITURA DO MUNICÍPIO DU AR/LltAQUARA
SECRETARIA Dn GESTÃO E rim4NÇAS

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Observar que bica expressamente proibida transferir ou
sub-rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não estão incluídos nb presente contrato

Dispombi, ão de profissionais para serviços. extensos do CONTRATANTE, coma
consultas médicas, acompanhan)ente hospitalar, dentre outros similares:

Fomecimento de fraldas descartáveis, material paa curativos, sondas e similares=
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTlk.ATANTE

Fomecimento de produtos de higiene particular e vestuájlio pessoal .

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de
ausência justificadas, sem o pagamento dos dias colrespoadeqkes, ante a ausêllcia de prestação
do serviço

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRAtl'ADA de nlanler. durante toda a
execução do conüato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e quajiHicação exigidas na licitaçêjo. Vinculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposta apresentada às folhas n' 29.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá nd.tiâicai
Município, cao tenha interesse em rescindir o contrato. l

em 60 (sessenta dias) o

PARÁGRAFO l)ÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumpriMento do contrato administrativo.
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTlIATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo dé lO (dez) dias, contados a partir
da entrega e recebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de
serem detectadas inconeções, sendo que nesta circunstàlcia, lo prazo ficará sobrestado até a
efetiva regularização por pane da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprilnentol do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a paga os jwos moratórios âxados $ taxa de 0,2% ao mês

alga a

PARÁGRAFO TERCEIRO: E6ett,tar o pagamento das diáÜas à CONTRATADA solllente
quando o acolhido eüetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, âcando o presente
contrato suspenso, com gmantia dc plena vaga, ein caso de ausÊJlcia justiílcada do acolhido por
qualquer motivo, sda médico, familiar, dentre outros

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe db entregar quaisquer documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência deste, não celebrar o contrato.
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de ]nádo inidâneo ou cometer #aude
âsca[, ficará impedido de licitar e contratar com a SECRETARIA MUNICIPAL ])E
ADMnqlsTRAÇÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a présÍh defesa, sem prejuízo
das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. ,...y ./-

\

#
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PREFEITlíRA 1)0 n'lUNTCÍPln DIC .4RAlIAQUARA
SnCRnTARTA DU GEsTÃo E FINANÇAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CC)NTRATADO sujeitarjse-á, ainda, às sanções de
advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo que as síhções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumula. as çon] multa, sem prquízo da
rescisão contratual. l ' ' '

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas. reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No descumprimento de quaisquer ol)rigações contratuais, poderá ser
aplicada multa indenizatória de 1 0%(dez por cento) do valor e l enhado

PARÁGRAFO QUINTO: A multa, aplicada após regulam processo administrativo. será
descontada da(s) natura(s), cobradajudicialmente ou extrdudiciafmente, a critério do Município.

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisqu4' das penalidades previstas
concedido prazo para defesa pNvia de 1 0 (dez) dias da abertura cle vista

será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO.PRIMEIRO: A inexeçução total ou parcial dcl contrato ensejo a sua rescisão

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regutjmento, confomle art. 77 a 80 da

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das partes contratadas, por motivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhuns indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convénio

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-de aos tempos do processo de
inexigibiiidade

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegeEn o rOBUM DA COMARCA
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriuildaq da execução deste contrato

DE

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido peia Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' IO1/2001 e as demais nomlas municipais ]ocais que eventualmente rejam
contratos administrativos

PARÁGRAFO SEGUNI)O: Os casos omissos serão resoivido1l de acordo com a Lei Federal n
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que njío colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiaiamente, aplicar-se-ão os Pr$1cípios Gerais de Dilecto.

#
n

.k7
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PREFEITURA PO MUNICÍPIO DZ ARAãAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura 4o presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas gio edital, durante toda execução
do contrato.

E, assim, por esvaem justos e contratados lavrou-se o presellte in&trulnento.
achado conforme, vaí assinado pelas partes e testemunhas instrumeÃtárias

Araraquara, il de Abril de 2.022.

que depois de lido e

PREFEITURADO
JACQUEtl

X

/
UNiCipíonaAiiAnAQUAltA
rEPEREIRABARBOSA

S,,.y.,.Ê vu.
NOSSO LAR A{AR1.4E MORALEg"I,TDÃ: MÉ

IWARIA BENEDÍTÀ GALeÃo mOKALES

TESTEMUNHAS

ARiANÇsoAkpgnEsouzA
RG. n.' 4)'593:$46-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32

2)
/

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÜ ARARAQUARA
SECRETARIA DE AouimiárKAçÀã

CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CC)NTRATADA: NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA. ME
CONTRATO N.e 5606-2022 -- fls. 15648 a IS652

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA CLAUDETE RESINA LAROCA CONFORME Ne DE GUICHÊ Ne
75100/2.021

ADVOGADO (s): fiTA DE cÁssiA ZAKAiB rERREiRA DA SALVA OAB/SP 2ao.â37

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a} O ajuste acima referida, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São lÍaulo, cujo trâmíte processual ocorrerá pelo
sistema eletrâníco.

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dal; manifestações de interesse. Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrênico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.9 01/2011, do TCEsp; l

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachosi e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Çlstado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, em conformidade com o artigo 90, da Leí Complementar n.e 709, de
14 dejaneiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos pragas processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÊgDlCêlêBlg estão cadabtradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das l n:#ruções n.e O1/2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualízação Cadastral" anexa (s); l

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados semÉire atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nQS prazos e nas formas legais e regilenta ís, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, ll de Abril de 2.022

AUTORli

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF it.e: 026.381.168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÓ ARARAQUARA
SECRETARIA Dn AowimigrKAÇÃo

LÍCITA

Nome: Jacqueline Pereira BaF.boca

cargo: Secretária de Assistõdjla e Desenvoivimenta sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-01

Ó

Assinatura

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistêr7üia e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-0$ /

Assinatura

lelaCONTRATADA:

Nome: Mana Benedita Galvão Mordes

Cargo: Proprietária
CPF/MF n.g: 026.321.178-9S

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Perelra Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênqà e Desenvolvimento Social

CPF/MF n,e: 293.168.368-08

Assinatu

i+) Facultativo. Indicar quanta já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníca
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PREFEITURA OO $tiJNiCÍP10 ])E AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE GESTÀC = fINAbíÇÀS

CONTRATO N.o 5.608-2022 Livro 08 -- Folhas n.' 156S8 a 15662

CONTRATANTE:
MIUNIClplO DE ARARAQUAnA, pessoa .jurídica de direito público intimo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São gentio. n.' 840, Centro, CEP. }4801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra.

JACQUELinE PEREIRA BARBOSA, brasileira. portadora do RG. n.' 29,672.454-3 SSP.'SP,
CPF/MF' a.' 293 .1 84.278-83

CONTRATADA:
NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Díógenes Muniz Barreto, n' 464,
Centro, CEP 14801-370, na cidade de Araaquala/SP, CNPJ n.' i51.779.248/0001-70, representada
pela Sra. MARIA BENEDITA GALEÃO MORALES, brabiieira, portadora do RG n'
13.724.902-0 SSP/SP, e do CPF/M.F n' 026.321.178-95, doravante idenominada CONTRATADA,
acordam em celebra o presente instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1 .993, e
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OB.FETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR ILISVAN
COSE BRASILEIRO DE PAULA, CONFORME N' DE GUICHE N' 75084/2.021, REFERENTE
AO CREDENCIAMENTO N' OO1/2.021 - PROCESSO N' 1 .240/2.02 !

CLÁUSULA SEG(INDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12(doze) meses, proirogáveis
na fomla de }ei.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 1)0 CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 34.804,20(Trinta e quatro
mil, oitocentos e quatro reais e vinte centavos) anual e o valor mensal de R$ 2.900.35(Dois mil,
novecentos reais e cinta e cinco centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendiihento das despesas orituldas do
presente contrato encontram-se especinlcados:

Na Dotação Orçamentária n'. 550-1 2.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.5 100000;

No Empedao n'. 8622/2.022

PARAGjtAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipular o índice de
correção monetária do presellte contrato.
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SECRETARIA DE GESTÃO .E FINANÇAS

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARAGjtAFO PRllVIEIRO: Providencia acomodação em quarto coletivo para 3(três)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendilhento de enf'ennagem, área de
atividades / recreação / lazer, refeitório, confomle opçãal da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: Fornecimento de no !níníjno 06(seis) refeições diárias com
cardápio devidamente elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCIEIRO: Prestação de serviços de lilnpezal diária dos quartos banheiros e
ambientes comuns da Instituição, bem como serviço de lavanderiá.

PARÁGRAFO QUARTO: Realiza atividades coordenadas por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde ãsica e mental le do aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como ativ#dades que busquei reforçar o
vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica
em conformidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' l0.741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emítidb peia Vigilância Sanitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessá1lias sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela
integridade física dos RESIDENTES nas dependências da instituição durante todo o período que
este ãcar sobre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encamiidiara/ a CONT]R.ATANTE nota âlscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com lO(dez) dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos intemos visando à
efetivação do mesmo. E se compromete a preencher as notas âscàis ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO,
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPOitÀRIA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRA'l'ANTE o Banco/ Agência, bem
como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização
dos pagamentos.

P
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PAjiAGRAFO l)ÉCIMO SEGUNDO: Observar que ülca expressamente proibida tfansferil' ou
sub-rogar no todo ou em pane a execução das obrigações assumidas no presente contrato

PARÁGRAFO DECIMO TERC.OIRO: Não estão incluídos no presente contrato:
Disponibilização de plonssionais para serviços extemoi do CONTRATANTE:
consultas médicas, acompanhamento hospitalar, dente outros similares;
Fomecimento de fraldas descartáveis, material para cwatiüos, sondas e similares;
Fomecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fomecilnento de produtos de higiene pa=rticuia e vestuário pessoal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Gmantia de vaga do residente no retomo em caso de
ausências justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação
do serviço

PAjiÁGRAFO])ÉCl$10 QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações i)or ele assumidas, todas as
condições de habilitação e quali6cação exigidas na licitaçãol. Vinculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposta apresentada às folhas n' 29.

PAjtÁGRAFO DÉCllblO SEXTO: A Contratada deverá noti6:car an 60(sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumprimento do contrato administrativo:
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993.

CLÁUSULA QIJINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARAGRAF'O PRl$1EIRO: E$etuar o pagamento no prazo de {0(dez) dias, contados a partir
da entrega e recebimento da devida nota .Rsca} emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de
serem detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, (i prazo ficará sobrestado até
efetiva regularização por parte da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumpriinpnto do parágrafo anterior, alga

CONTRATANTE obrigada a papal os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diáxiás à CONTRATADA son)ente

quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, :Hcando o presente
contrato suspenso, com garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por
qualquer motivo, seja médico, familiar, dentre outros.

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMElIRO: Caso o CONTRATADO deixe de entregar quaisquer documentos #Ç/

exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência deste, não celebrar o contrato,

falhar ou fraudar a execução do. contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude ll
ntscal, ficará impedido de licito e contratar çom a SECRETARIA MUNICIPAL DE .ã#
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) mos, garantida a prpyia defesa, sem prejuízo /Í
das multas previstas no contrato e das demais dominações legais. i ,x...S« \ /
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PARÁGRAFO SEGUNI)O: O CONTRATADO sujeitar-Ée-á, ainda, às sanções de
advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inídoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da
rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o motivo.

PARÁGRAFO QUARTO: No descumprimento de quaisciuer obrigações contratuais. poderá ser
aplicada multa indenizatória de }0%(dez por cento) do valor empelüado.

PARÁGjiAF'O QUINTO: A multa, aplicada após regular l processo administrativo, será
descontada da(s) futura(s), cobradajudiciaimente ou extrajudicialmente, a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstcas, será
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial dojcontrato ensda a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulaihento, conforme art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1 993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das partes conkatadas, por motivo de óbito, abmldono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhuma indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convénio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-sé aos termos do processo de
inexigibilidade.

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA COMARCA DE
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1}993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais nomlas municipais Ideais que eventualmente rejam
contratos administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Leí Federal n' 8.883/1994, no que nãb colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

P
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assíiaatwa nó presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas do edital, durante toda execução
do contrato

E, assim, por esvaem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento:
achado conforme, vaí assinado pelas pares e tqtemunhas instrumentjárias.

Araraquaa, 1 1 de Abril de 2.022

que depois de lido e

@1)

PRE rnADO
JACQUELij

LUNICÍPIODEARAI{ÀQUARA
PENEIRA.BARBOSA

\.

'Ç ']

;4

.)
NOSSO LAR MÀKI.

MANIA BENEDI'
E MORALES LTDA. ME
GALVAO MORALES

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39 1 .577.498-76

ARIANESOARESDESOUZA
RG. n.' 4 1 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 ] 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEIARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMiNISiTRAÇAO

TERMO DE ciÊNcIA E DE NOTirlCAçÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: NOSSO LAR h4ARIA E MORALES LTDA. ME

CONTRATO N.e 5608-2022 -- fls. IS658 a IS662
0BJET0: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 0 SENHOR ILISVAN COSE BRASILEIRO DE PAULA, CONf=0RME Ne DE

GUICHÊ Ne75084/2.021
ADVOGADO (S): RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRO DA SALVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pàulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico;

b} Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido

na Resolução n.e 01/20].1, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o antigo 90, da Lei Complementar n.e 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadaslradas no módulo eletrâníco do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.g O]./2020, conforme "Declaração

(ões) de Atualização Cadastral" anexa (sl;

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu .julgamento final e consequente publicação.
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, ll de Abril de 2.022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAlZAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

!JADE DE
LICITACÃO:

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.i68.3õ8-Dd
/

RESPONSÁVEIS aUE ASáNAKAW o AJUSTE

Pelocontratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.?68-08

PelaCONTRATAD.

Nome: Mana Benedita Galvão Mordes
Cargo:Proprietária
CPF/MF n.e: 026.321.178-9S

;LAssinatu ra :

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueiine Pereira garbosa

Cargo: Secretária de AssisfêÕcia e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.3681.l

Assinatura

('") Facultativo. Indicar lande já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníco
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PREFEITURA DO NÍUXÍCÍPiO DZ ÂKAÍ{AQUAKA

SECRETARIA DE ADMIN'lSTRAÇÀO

CONTRATO N.o 5.67$2022. Livro 08 -- Folhas n.' i16.284 a ] 6.287

o M UNIC}PIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito p(iblico interno, integrante da Administração Direta,
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São !bento, n.' 840, Centro, CEP. 14801-90] , inscrito no CNPJ/lüF sob o
R.o 45.276,128/0001-10, neste ato representado 'pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, a Sra
JACQUELINE PENEIRA GARBOSA, bi'asneira,.solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e

do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Porá'ia n' 25.69 1 de 19 de julho de 2018, publicado no dia 24 de julho de
20] 8. denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA - TWE,

oa jurídica de direito privado, doravante denólninada simplesmente CONTRATADA, com sede narra Diógenes
Muniz Barreto. Ro 464. Centro, CEP }4801-370, na cidade de Ai'araquara/SP, CNPJ n.' }5.779.248/0001-70
representada pela Sra. MARCA BENEDITA GALVAO MORALES, brasileira, portadora do RG n' 13.724.902-0
SSP/SP. e do CPF/M.F n' 026.321.178-95, doravante denominada CONTRATADA, acordam em ceiebiar o presente
instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1 .993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHiMENVQ .INSTITUCIONAL PARA 0(A) SR(A). .ÍRENE P.ERREIRA DA
SILVO. CONFORME ESPEC'l'FICAÇÕES. CÜ'$JT'IDAS NO TERMO .DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS
DO CREDENCIAMENTO N' OO 1/2022, 1'NIEXI(3íBILIDADE N' 043/2022, PROCESSO N' 1767/2022, CU'JO N'
DE GUICHÊ É 45.638/2.022.

CLÁUSULASE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) nteses, prorrogáveis na forma de ie

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de RS 23.520,00 (Vinte e três illil, quinhentos e
vinte reais) anual e mensalmente RS 1 .960,00 (Hum mil, novecentos e sessenta reais)

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros pai'a atendimento das despesas oriundas do pl'esente contrato
encontlajn-se especificados

+ Na Dotação Orçamentária n'. 550 - 12.0 1 .3.3:90.39.08.242.0073.2.155.01 .5 100000.
e No Empenho n'. 20.507/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado .ü INCA como indexador para estipular o índice de correção monetária

do presente contrato.

PA.RÁGRAFO QUARTO: }lavendo penalizações por eventuais atrasos na execução do oUeto, !multas de qualquer
espécie ou prquízos causados pela CONTRA"rA[)A ao poder público, e desde.que estes soam devidamente
apui idos no processo ad)ninístrativo, será efetua.da a compensação âllanceira destes iinpoües, à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, conforme autoriza o Altigo40, Incisa XIV, alínea "d" e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
Federal n' 8.666/1993

Ci,ÁUSULA 0UAliTA: DO KKCiM&.illL.EXIEÇUÇ:&Í}

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regínie de execução deste contrato e a EMPREITAI)A POR PREÇO GLOBAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da execução da p!'estação de serviço será imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segundo a lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início do
CONTRATANTE vinculado a assinatura deste

brigamento se dará em conformidade
:o1ltraio e sua publicação, segundo a }ei

cota a necessidade da

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação do
serviço, inclusive seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciál'ios. .,r /}
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®
PltEPE{TUj&A DO MUNICÍPIO UE AKAKÀQUAKA

SECRETARIA DF ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO QUINTO: A proposta oferecida pela CONTRATADA, caiu base no Termo de Referê)leia, deverá
apresentar todos os serviços descritos na Cjausula Qilarta deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES l)À 'coW.[RAWA.DA

PARAGIRAFO PRIMEIRO: Providenciar acofnodação em quarto coletivo para 03 (três) residentes, com banheiro
coletivo, sala de TV, sala de atendimento dé elifêmlãgem, área de atividades / recreação / lazer, refeitório, conforme
opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade:da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecímeãto de nc mínimo 06 (seis) refeições diárias com cardápio devidamente
elaborado po! nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de sérvíços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes comuns da
Instituição, hein como serviço de }avandería.

PARÁGRAFO QUAnTo: Realizar ativiãádes coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde Hsica e menta] e do apirfêiçoamentd moia], inte]ectua], espiritual e sacia! CONTRATANTE,
bem como atividades que busquem reforçar o víilbt\lÓ f'ampliar.

PARÁGRAFO QUiNa'O: Providenciar alimentação especial, quando Louvei' indicação médica, em conformidade
cola o disposto no alt. 50, Vi]] da Lei n' 1 0.74] /2903;

PARÁGRAFO SEXTO: Te! licença de fiincionamento emitido peia Vigilância Sanitária do inferido município em
que possuisua sedes

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber' a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RES] DENTE, hein conto informações administrativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e otJtros qüe se apresentarem relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integraiÚente por resguardar a vida c zelar pela integi'idade $sica dos
RESIDENTES nas dependências da !nstittJiÇão durante todo o período que este ficam sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA..encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo referente ao
pagamento do período a vencer com lO (dez) (!ias de antecedência ao do vencimento para que a CONT'R.ATENTE
possa realizar os procedimentos internos Oi$aildo à e6etivação do mesmo. E se compromete a prego.crer.as notas
fiscais ou t'ecibos com os seguintes dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO,
840. CENTRO. CNPJ 45.276.128/0001-10,. 'PAGAMENTO E'M BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA.

PARÁGRAFO l)ECIMO: Informar a CONTR;\TENTE o Banco/ Agência, beta como o núNCio da conta corrente

conespondente ao CNPJ da CONTRATADA para .realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECK.MO PRIMEIRO: Observar qae fica expressamente proibida t!'ansferir ou sub-rogar no todo
ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO l)ECIMO SEGUNDO: Não estão incluídos no presente contrato:
e Disponibilização de profissionais pára serviços externos do IDOSO ASSISTIDO, como consultas médicas:

acompanhamento hosp inalar, dente'e oti!!os sim.iiaieÊ;
Fornecimento de õ'amas descadáve,is; material para curativos, sondas e silnijares;
Fomecimento de medicação de Liso particular do IDOSO ASSISTIDO;
Fornecimento de produtos de higiene pattictl[ar e vestuário pessoal.

PARÁGRAFO DECllWO TERCEIRO: Garantia de vaga do residente no retorno em caso de ausências

justiâcadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prgqtação do sewiço.
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PnnFEÍTtlRA ))(} hltJN}C[P}0 nX AKÂikAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO l)ÉCIMO QUANTO.: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações. por ele assumidas, todas as condições de habiiítação e qualificação
exigidas na licitação. Vincula-se esse comi:rato ao termo de referência e demais anexos do Credenciamento n'
001/2022, !nexígibitidade il' 043/2022, Proa.essa .n' 1 767/2022 e à proposta apresentada

PARÁGRAFO l)ÉCIMO QUiWTio: No caso de dcscuinprímento do contrato administrativo, respeitar as regras
do aü.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993

PARÁGRAFO l)ECIMO SEXTO: O pagamento só será enetuado:
seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/natura;
b) Relatório Mensal de Atendimento -- RMA
c) Lista mensal de acolhidos

mensalmente, !mediante a apresentação dos

PARÁGRAFO l)ECllUO SÉTIMO: Os doculnclltos citados no item acima deverão ser entregues ao C.RIAS, até
o quinto dja útil dc cada mês, pala conferência e. encaminhamento a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Socia[ - Fundo Municipal de «4.sgistência Social

C [:A US]}L,A, SEXTA:. ])AS.QBR]ÇA(]Õ ES.D:LÇQN.tRAmA N].E

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efêtuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ente'ega e
recebimento da devida nota fiscal emitida ]mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem detectadas incoi'rações,
sendo que nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado até a efêtiva regularização poi parte da contratada, sem
prquízo das sanções cabíveís.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descunlpflmeDto do parágrafo anterior, fica a CONTRATANTE obrigada
a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2%ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o acolhido
efetivamente utilizar suas instalações e seus sewiços, ficando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, eln caso de ausêilcíajustificada do acqlhldol)or qualquer motivo, seja nlédíco, familiar, dentre ouvi'os.

Ci.ÁUSULA SÉTIMA: DAS PENAL,ll)AGES

PARÁGRAFO PRIMEIRA: O CONTRA'1'laDO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, iilt.lha
declaração de inidoneidade, sendo que as gqnçõés de suspensão descritas no item anterior e declaração de
nidoneidade podem'ão ser cumuladas com muita,sem prejuízo da rescisão contrattlal

PARÁGRAFO SEGUNDA: As multas poderão ser. cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se
repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No descttmprimeilto de quaisquer obrigações contratuais, poderá sei aplicada multa
ndenizatória de 1 0% (dez po!' cento) .do valor empenhado.

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplícàd:á àpés regular processo administrativo, será descontada da(s) futura(s):
cobradajudiciajmcntc ou extl4udicíaimentej'a critério do Mt.!nícípio.

PARÁGRAFO QUINTA: Da intenção de .ãpl'içaçãa de quaisquer das penalidades previstas, sela concedido pra;
pala defesa prévia de lO (dez) dias da abelturá de dista. f

PARÁGRAFO PR[[W EIRA: A inexecução total ou parcia] do contrato ensda a sua rescisão, co]n as consequências
contratuais e as previstas en] lei ou regulamento, conforme ârt. 77 a 80 da Lei 8.666/} 993

3\\C:ÇÁUSULA OPTA:Y4t4ESCiSÃ:Q'

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O presente contrato serárescindido por motivo de óbito, abaladono ou desistência do
RESIDENTE, revogação da ordem judicial ou :culto.. Motivo de interesse público, desde que todas estas situações
soam devidamente atestadas pelo Município, ora CONTRATANTE. ..f á/
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PREFEÍTUi&A DC} MtiNÍCÍP{Q DE ARARA(}UAltA
SECR=FARi$i DE AO11riüisTKAÇFO

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato .vincula-se aos termos do CREDENCIAMENTO N' 00]/2022
INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, PROCESS:O N' 1767n022

CLAUSULANOVA:FORO

PARÁGRAFO PRllWEIRO: As panos elegem o FORUM DA COMARCA DE ARARAQUAitA-SP pala dirimir
eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA: DISPOSICOES 'FINAIS

PARÁGRAFO PR["rWEIRO: O presente ÇQI'tti-i34P :;é i'agido pela Lei Federal n' 8.666/1 993, Lei Coinpiementar n'
1 01/2001 e as demais normas municipais lóçais.que .eventualmente ralam contratos administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos. serão resolvidos de acordo com a Lei l;ederal n' 8.666/1993

alterada pela Lei Federal Do 8.883/1994,- no que não colidir com a pritnetra e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato

E, assim, por estarem justos e contratados !avrou-se o pre:
assinado pelas partes e testemunhas instrunientárias.

pte instrumento, que depois de lido e achado conforme

Araraquara, 26 de Agosto de 2.022

./

ÉREFMRA O MUNICÍPIO DE ARARAQUÀ.RA
JACQÜELiNEPEKEÍRABARBOSA

/'L/u{ Jü... l I' '/
NOSSO LAR MA.'R'IA E MOR

!V{ARIÀBENEDITAGALV.
.LES LTDA. ME
10 MORALES

TESTEMUNHAS

2)

PAULOE'DUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

AnrANnsoA!!FSOCSOUZA
RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO OE CIÊNCIA E Pg NQIIIIIÇ4;ÇÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE'ARARAQUARA
CONTRATADA: NOSSO LAR MANIA E MORALES LTDA. ME
CONTRATO N.e 5.67s-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.284 a 16.287

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). IRENE FERREIRA DA SILVO CONFORME ESPECIFICAÇOES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEl\,TAIS ANEXOS DO CREDENCiAMENTO NQ 001/2022. INEXIGIBILIDADE Ne

043/2022, PROCESSO Ne 1767/2022, cu.lo Ne DE GulCHÊ 4S.638/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo éden'LifícadOS

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista € extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrâníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e

O1/20].!,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Pauis, em conformidade com o artigo 9D, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993
niciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civi

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e} é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais. e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 26 de Agosto de 2.022

Nome: Edson Antânío Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.Q: 026.381.168-90

tO DOCERT }lSPEN

Nome: Jacqueline Pera

Cargo: Secretária de

CPF/MF n.9: 293.1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelocontratante:
Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.36j

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Marca Benedíta Galvão Mordes

Cargo: Proprietário
CPF/MF n.9: 026.321.178-95

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS OA.ÇQNJBATAUTe

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.t68.$68r08

r'
Assinatu

(l"} Facultativo. IndicaÃquando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico.
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SÉCRETÂRl:A'DE ADMltÍISTRAÇÃO

CONTRATO N.o 5.656-2022 vivi'o 08 -- Folhas n.' 16.]65 a 16.168

o MUNICÍPIO DE AnAKAQUAKA, .pessoajurídíca de direítQ público interno, integrante da Administração Direta,
situado no Paço Municipal, llocalízado na Rua. São Bento, n.' 84a, Centro, CEP. 14801-90 1, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, neste ato representado pela .Secretária de Assistência e Deselavolvimento Social, a Sra.
JACQUZLÍNE PEREIRA BA.RBOSA, brasileira, solteira, portadora do RGin' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.]68.368-08, nomeada peia Portaria n' 25.691 de 19 de julho de 20] 8, publicado no dia 24 de julho de
201 8, denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a eihpresa NOSSO LA«R MARCA E MORALES LTI)A - ME,
pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada simplesmente CONA'jR.ATADA, com sede na Rua Diógenes
Muniz Barrete, n' 464, Centro, CEP 14g01-37a, na,. cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' ]5.779.248/0001-70:
representada pela Sla. MIARI.A. BENEIDITA GALVÃO MORALES, brasileira, portadora do RG n' 13.724.902-0
SSP/SP, e do CPF/MF n' 026.321.178-95, doravante denominada CO.NT.RAIADA, acordam ein celebrar o pl'esente
nstrumento, com base na Lei n' 8.666, de 2 1 de ju;qhg de 1 .993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições

(. C[ÁU$U[,APR]ME]RA;Dg}0BJEXQ

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHiíMENTO INSTITUCIONAL PAIRA o(A) SR(A). JOSE rRANCISCO
PENEIRA, COWFORMi; ESPECIFICAÇÕES.éONVíoAS NO TERM.o DE Reli:RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS
DO CREDENCTAM'UNTO N' OO1/2022, INEXl:GIBTLID.ADE N' 043,/2022, PROC'OSSO N' 1767/2022, CUJO N'
DE GUIC}E Ê 42.825n.022.

CLÁUSULA SEGUNDA: ]DA VIGENC}A ])O CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrai:o tem a vigência de ] 2 (doce) meses, proa'ogáveís na forma de ]e

CLAUSU.LA TERCEIRA: DO VALOR OO comi'RA.lO

PAllAGRAFO PRIMEl}(O; O presente con#atGteráo valor total de R$ 29.419,20 (Vinte e nove nli{, quatroce31tos e
dezanove reais e vinte centavos) anual e mensa]üente R$ 2.45 1,60(Dois mi], quatrocentos e cinquenta e um reais e
sessenta centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos âna.tacl3iros para atendi.]nellto das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especificados

+ Na Dotação Orçainentária n'. 550 -- t 2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2: 155.01 .5 1 00000.;
+ No ElnpenJlo n'. 17.708/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o IPCA como indexados paialestipular o índice de correção monetária
do presente contrato.

PARÁGRAFO QUARI'O: }iavendo.penalizações por eventuais atr?sos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie ou prduízos causados pela CONTRATADA ao ,poder público, ie desde que estes sdaln devidamente
apurados no processo adlnírtistraüvo, será efei.nada a compensação fínallceira destes importes, à conta do pagamento
devido a CON'TRATADA, conforme autoriza.o Aitlgo 40, Incisa XIV, alínea "d" e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
Federal Ro 8.666/1.993

LÁUSULA

PARÁGRAFO PRIME{RiO: O regime de exectlção deste contrato e a EIWPREITADA POR PREÇO GLOBAL

PA]R.AGRADO SEGUNDO: O início da execução da i)gestação de sewiço será imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua ptlbiicação, segundo a lei.

PA.RAGRAFO TERClllJRO: O início do abrigainento se dará em iconforinidade com a
CONTRATANI.E vinculado a assínàtula deste contrato e sua publicação, segundo a iei.

ilecessídade da

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA toda as despesas decon'entes da prest
serviço, inclusive seguros, üanspone, tributos, en.cargos trabalhistas e prevídenciários.

J
;ão do
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PARÁGRAFO QUINTO: A proposta oferecida pela CONTRATADA, com base no Tei'mo de Re$erêncía, deverá
apresentar todos os serviços descritos na Ciau.suja Quarta deste Contrato.

CLAUSULAOUINTA:DA; OBKiCACÕXS'OAcoNVíiAVAOA

PARÁGRAFO PRIMElltO: Providenciar acomodação em quarto coietivo para 03 (três) residentes, com banheiro
coletivo, sala de TV, sala ({e atendimento dê énf'ennagem, área de atividades / reco'Cação / lazer, refeitório, confol'me
opção da CONTRATANTIE e ou disponibilidade'da CONTRATADA

PARAGRAFOSEGUNDO
elaborado pornutricionista.

Forhecímento de no mini.mo 06 (seis) refeições diárias com cardápio devidamente

PARÁGRAFO TERClgljiO: Prestação de seraços de limpeza diária dos quartos banlleiros e ambientes comuns da
Instituição, bem como serviço de lavandaria

PARÁGRAFO QUARTO: Realizam atividb.dés coordenada por pronissi.orais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e mental e do aper6eíçoamento moral, intelectuall espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atividades qu.e t,usquein reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUÍN'rO: Providenciar alimentação especial, quando houver íiadícação lnédíca, em conformidade
coill o disposto no art. 50, Vlll da Leí n' 1 0.741/'2003

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de &ncionainerito enaitido pela Vigilância Sanitária do referido município eill
que possuisuasedel

PARÁGRAFO SIETih'lO: Receber a qualqu.cr tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias cobre o RESIDENTE, bem como informações admin;strativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se apresejltarelll relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser J'esponsáveJ integtalmeJlte por resguardar a vi:da e zelar pela integridade física dos
RESID.ENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este 6car sobre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota 6sca] ou recibo t'oferente ao
pagamento do período a vellcer com lO (dez) dias de antecedência ao do vencimento para que a CONTRATANT.E
possa realizar os pl'ocedimentos intentos visando à efetivação do mesmo. E: se compromete a preencher as notas
fiscais ou recibos com os s.sguíntes dados: PREfiEI.TURA MIUNI.CIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÂO BENTO,
840, CENTRO. CNPJ 45.276.128/0001-10. PAGAN{ENTO EM BENS'CICIO DO ASSE.STTDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PREVI'SORNA..

PARÁGRAFO DEClaMO: Tnfortnar a CONTA,ATENTE o Banco/ Agência, bem como o númet'o da conta Col'rente

correspondente ao CNPJ dz! CONTRATADA para realização dos pagamentos

PARÁGRAFO DEClb'l.O PRIMEIRO: Obsêrvaí que Sca e.xplessamente proibida transferir ou sub-rogar no todo
ou enl parte a execução das obrigações asse.!nada.s no pre.sente corltrato.

PARÁGRAFO DECllVIO SEGUNDO: Não estão incluídos no presente contratos
e ,Disponibi]ízação de proâssio})ais $ai:a::iierviços exteJ-nos do IDOSO ASSISTIDO, com

acompanhamento llospitalar, dente Quão.s similares;
Fomecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares
Fomecimento de medicação de uso pan:ocular do IDOSO ASSE.STIDO;
Fomecimento de pi'odutos de higiene padicu]ar e vestuái'io pessoal

consultas médicas

PARÁGRAFO l)EC}MQ TERCEIRO: Garantia de vaga do residente . no retorno em
justificadas, sem o pagamento dos dias co!-iespondeiites, a:lte a ausência de prestação do serviço. de ausênciasp
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PARÁGRAFO DEClJ\4Q QUARTO: Obtiãação da. CONTRATADA de manter, durallte toda a execução do
contrato, em compatlbiJida.3e cola as obrigações .por ele assumidas, todas as condições de tlabilitação e qualificação
exigidas na licitação. Vint;ula-se esse cojiiráço, ao .tet'ino de referência e demais anexos do Credenciamento R
00 1/2022, 1nexigibilidade n' 043/2022, Proçc$sQ..Da 1 76.7/2022 e.ã proposta apresentada.
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SECRETARIA DE'ADPTITqlSTRAÇÃO

PARÁGRAFO DECIMO QUiiNTO: No .caso.de descumpl'imento do contrato administrativo, respeitar as regras
do alt.86/88 da Leí Federal n' 8.666/1993.

PARÁGRAFO DEClhlO SEXTO: O.pagamellto só será efetuado:
seguintes documentos

a) Nota Fiscal/natura;
b) Relatório Mensal de Ateildiniento -, Rl\4A}
c) Lista mensal de acolhidos.

mensalmente, mediante a apresentação dos

PARÁGRAFO DÉCIMO SETIMO: .Os documentos citados rio item acima deverão sel enü'egues ao CREA$, até
o quülto dia útil de cada mês, para conferência e encatalinhamento a Secretaria iWunicipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - Fundo Municipal de Assistênc.ia Social;

CLÁ'USULA SEXTA: DAIS OBRTGACÕ.ES l)A CONTRATANI'E

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagaiTlento no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega e
recebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvadas zts hipóteses de serem detectadas incorreções,
sendo que nesta circunstância, o prazo. ficará .sobrestado al:é a efetiva l-egujarização poi' parte da co11ü'atada, sem
prquízo das sanções cabíve.is.

PARÁGRAFO SBGUbTDO: No caso,de descunaprimento .do parágrafo anterior, üca a CONTRATANTE obrigada
a pagar os juros moratórÍos âxados à taxa de 0,2% ao .mês.

PARÁGRAFO TERCj1IRO: Efetuai'. o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o acolhido
e$etivamente utilizar suas i.nstalações e seus serviços, ficando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, em caso de ausêncjajustificada do acolhido por qualquer motivo, sda médico, familiar, dentre outros.

CLAUSUI.,A SÉI'TMA: DAS PENALIDAD'ES

PARÁGRAFO PRÍMKiitA: O CONTRATADO sQeital'-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e
declaração de inidoneidade, sendo que âs :s#Dções .de suspensão descritas no item anterior e declaração de
Inidoneidade poderão ser cumuiadas com multa, s.e.m prquízo da l-escisão cona'atua}.

PARÁGRAFO SEGUI''!D.A: As multas poderão scr cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se
repetir a motivo

PARÁGRAFO TERCl;lRA: No descumpríl.ne.nto de quaisquer obrigações:contrahiais, poderá sei aplicada multa
indenizatóría de 10% (dez por cento) do paiol eplpenhado

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, apiicpda após regular processo admÍnis&ativo, será descontada cla($) fattlra(s):
cobradajudicialjnente ou narajudicialmente, a critério do Município.

PARÁGRAFO QuinTA: Da intenção dé aplicação de quaisquer das penalidades pi'evistas, sel'á concedido pi'azo
para defesa prévia de lO (dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA OITAVA:RIOS(=TSÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, colll as consequências

contratuais e as previstas en} lei ou regulamento; conforme art. 77 a 80 da Lei :8.666/1993. P
PARÁGRAFO SEG.UNDQ: O presente contrato será rescindido por ]llotivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, revogaçãc' da ordem judicial ou outro motivo de interesse público, desfie que todas estas situações

sqatn devidamente atestadas pelo Município, ora CONTRAT.ANTE /:--/X\ 7p
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente eóhüato vincula-se aos termos do CREDENC.LAMENTO N' 00 t/2022
INEXIGTB:Ll:DADO N' 04.3Ü022, PROCESSO N' 1767/2022

CLAUSU'l,INOVA:FOR.O

PARÁGRAFO .PRÍMBllfRO: As partos ;elegem o P(5RUM DA COMIARCAIDE ARARAQUARA-SP pala dirimir'
eventuais pendências oriuil.:ias da execução:deste; contrato.

CLÁUSULA 0ZCiWA: Oí$1P'0SIÇÕZS:FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato é regido peia Lei Federa]l n' 8.666/1993, Lei Complementam' n'
1 0 1 /200 ] e as demais normas municipais íocãás:que eventualmente ralam canil'aios administrativos.

t

PARÁGRAFO SEGUI'íDO: Os casos olnissc,s serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 8.666/]993
alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994,. Úo que não colidir com a primeira e nas demais narinas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os PHnéípios Gerais de Direito .

PARÁGRAFO TERCJ11.RO: A conüatada, arlí:e .a assinatura no presente contrato, se obriga a manter todas as
condições de habilitação e quajiacação erigidas' ãlc edital, durante toda execução do contrato

E, assim, por estarella justos e contratados lav'rou-se o
assinado pelas pares e testemunhas inst!-umentárias.

instrumento, quc depois de lido e acha o confoitlle, va

Araraquara, 27 de Julho de 2.022

PREFEI'TU.RA DO MU
JACQiJEtiNE

:P10DEARARAQUARA
'ERETRABARBOSA

P\
NOSSO LAR iWARÍA blWOKALKS LTDA. !KE

M.ARIABENã;DITA&ALVÃOiKORALES

TESTEMUNHAS

a- i
PAtJLOXOUAR6ÓOASl:.tVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SI'
CPF/MF n.' 391.577.498-76

,\nlÁ.N&SO,ARES bÊ gOUZA
RG. n.' 41393.S4ó-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 ]. .588-32
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CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO i)E ARARAQUARA
CONTRATADA; NOSSO LAF! MARCA E MORALE$ LTDA. ME

CONTRATO N.Q S.656-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.3.6S a 16.168

OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA' O(A) SR(A). JOSE FRANCISCO PEREIRA CONA:ORME ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO TERMO Dl: REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIÁMENTO Ne 001/2022, INEXIGIBILIDADE NP
043/2022. PROCESSO Ne 1767/2022, CUJO N9 DE GUICHÊ 49.218/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas tio .Estado de São Pauta, cujo trâmite processual ocorrerá pe:o sistema
eletrâníco;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos e Decisões.

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.9
01/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos oS Despachos e Decisões que vierem a sêr tomados, relativamente ao

aludido processo, serão pt.lblicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, clm conformidade corri o artigo 90, da Lei Complementar r}.g 709, de 14 de janeiro de 1.993.
níciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pes:;Dais dos responsáveis f:leia contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2Q, das Instruções n.g 01/2020, conforme "Declaração {ões}
de Atualização Cadastral" anexa(s).

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento do!; fitos do processo até $eu julgamento final e conseq:uente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regíméntais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraqua: 27 dejulho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENT'IOAOÉ

Nome: Edson Antânio Edinho da Seiva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/lyF n.9: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PELA HOIViOLOGACAO DO CERTAS\aE QU RATIFICA( LO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda

CPF/MF n.e: 293.168.368]

Assínatu ra



®
QUARA 'qb..e9#'FREI?EITUliA DO MUNICÍPIO DE ARARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM Q AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa
Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimerlto Sacia

CPF/MF n.g: 293.168.368-l

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Mana Benedíta Ó8l\rão Mordes
Cargo: Proprietário

CPF/MF n.'/\026.321.1713-9S

Assinatura «,-'c !'F €

7
ORDENADOR DE DESPEM;AS DA CONTRATANTE

Nome: Jacquetine Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.368-q

Assinatu

(*) Facultativo. Indicar cjuando já constituído,.í.nfa.amando, inclusive, o endereço eletrânico
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®
PREFEITURA no MUNICÍPIO nE AiiÀKAQUAKA

SECRETAR}ADEADM{NISTRAÇÃO

CONTRATO DE ADITAMENTO N 1 59-2019-02PRO Livro) 08 -- Folhas n' 15115 a 1511 16

PROCESSO L[CITATÓR[O N' 428$/20] 9
INEXIGIBILIDADEN'050/2019

PROCESSO N' 078.393/20].9

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 159/2019, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA SR. ROSÉ ORZJ/\DO COS2H,
SOLICITADO JUDICIALMENTE, SEGUNDO O PROCESSO DIGITAL N' 1006568-

40.2019.8.26.0037, QUE ENTRE S] CELEBRAM O ]WUNICÍPIO DÉ ARARAQUARA E
NOSSO LAR MANIA E MORALES LTDA - ME.

O IÇIUNICIPIO DE AKARAQUAKA, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da
Administração Direta, sittlado no Paço Municipal, localizado na Rud São Bento, n.' 840, Centro, CEP.
14801-901 , inscrito no CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-1 0, neste ato representado pela Secretária
de Assistência e Desellvo]vimento Social, a Sra. JACQurtiNr PENEIRA BARBOSA, brasileira.
solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SF' e do CPF n' 293.168.368-08:
nomeada peia Portada n' 25.691 de 19 de jui]lo de 20]8, pub]icádo no dia 24 de .lu]:lo de 2018:
denominada CONTRATANTE e, do outro !ado, a empresa NOSSO LAR MARCA E MORALES
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, com sede na Rua Diógenes Minis Barrete, 464, Coentro, CEP 1 4801-370, na cidade
de Ara1laquara/SP, CNPJ n.' ]5.779.248/000]-70, representada bela Sra. MANIA BENZI)ITA
GALVÃO MORALES, brasileira, portadora do RG n' 13.724.902-0 SSP/SP, e do CPF/MF n
026.321.178-95, doravante denominada simplesmente CONTRA'FADA, acordam em celebrar o
presente instrumento, com base na ILei n' 8.666, de 21 de junho de }993, e mediante as seguintes
clát,isuias e condições

CLÁUSULA PRIMEllIA - DO OBJETO

01.01. Constitui objeto do presente terllio aditivo a segu1lda PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato n' 1 59/2019, ora aditado, por mais 1 2 (doze) 11ieses, a partirjde 04/12/2021 até 03/12/2022.

CLÁusuLA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA nKCOkKKNTr
A despesa decorrente do presente teimo aditivo está estimada em R$ 39.634,80 (trinta e nove mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) anüa]. sendo RS 3.302,90(três mi], trezentos e
dois reais e noventa centavos) pagos mensalme1lte.
02.01. Os recursos Êna1lceiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se
especificados na dotação orçamentária n
862-] 2.01 .3.3.90.39.08.241 .0039.2.079.01.5100000. Elnpe11ho 1 985g/202i
02.02. Para cobertura na despesa no valor de R$ 1 9.8] 7,40 (dezenové mi], oitocentos e dezessete reais
e quarenta centavos) foi emitida a nota de empenilo Ho 1 9858/202
02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empeniaos, à conta
da dotação orçamentária prevista para atender a despesa de mesma natureza

CLÁUSULA TERCEljiA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE
03.01. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de ie4uste do valor do contrato no
período entre 04/] 2/202 1 e 03/] 2/2022

P

ctÁusut.tQUAKTA-nApuBI.iCAÇÃO
04.01. O presente termo aditivo será publicado:
único do art. 61 da Lei n' 8.666/93.

por extrato: na coima determinada pelo parágra

]
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PREFEITURA DO RiUNÍCÍPi0 DE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
05.01. Permallecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no coiltiato
59/2019, que não conâitarem com as disposições constantes do premente Termo.

E, por estarem, assim, justos e acordados, ürmaill lo presente, em 02(dum) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de !idas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pêlos testemunllas abaixo

Araraquara, 03 ld$e novembro de 202it

/ t.],/ óuZ
}ACQMEUNE PENEIRA BARIJÓIÀ

PREFEiTujiA no MUNiCÍpIo nE AKAnAQUAKA
CONTjIATANTE

z.

(}eC{,«- [.. U D 't .)Ó{''. t'Z-'irC,h
MANIA BENEDITÃ GALVÃO MORÀLES

NOSSO LAR MANIA E MORALES LTDA - ME
CONTjtATADA

Óa

TESTEMUNHAS:

á
PAULOEDUARDODASILVA
R.G. i].' 46.307.83 ] -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

Í) -

ARiANo gÕÀKES 0E SOUZA
RG n.' 4] .$93.546-5 SSP/SP
CPF/MF n.? 362.51 1 .588-32

2)
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PREFEiTUliA DO MUNICÍPIO DE AjiARAQUARA

SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÂO

TERMO OE CIÊNCIA E.DE NQTtEiCAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADO: NOSSO LAR DARIA E MORALES LTDA - ME

CONTRATO N.e (DE ORIGEM): ]s9-20].9

CONTRATO N.e (ADITIVO): 159-2019-02PR0 - LIVRO 08 - FLS. 15115 A 15116

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA SR. COSE ORLANDO COSTA, DETERMINADO JUDICIALMENTE, SEGUNDO

PROCESSO DIGITAL N.e 1006S68-40.201.g.8.26.0037. CONFORME DESCRITO NO 1PROCESSO DE INEXIGÍBIL}OADE N.e

050/2019, CUJO NP DE GUiCHÊ NQ 078.393/2019.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB/email {+): RATA DE CASSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVO OAB/ISP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suajexecução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâMite processual ocorrerá pelo sistema

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e

01/2011,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Pavio, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementará n.e 709, de 14 de janeiro de 1.993.
íciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Éggl11êlê21g estão cadastradasjno módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.elos/2020, conforme "Declaração iões)

de Atualização Cadastral" anexa(s);

!) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

1) o acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,i exercer o direito de defesa, interpor

let

becursos e o q

LOCAL DATA: Araraquara. 03 de novembro de 2.021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antonío Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipa

CPF/MF n.e: 026.381.168-90



®
PREFEITUliA DO MUNICÍPIO DE \RARAQUARA

SECRETARIA DE ADM ÊNiSTRAÇÁO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OÜ RATIFICAÇÃO DA DISPENSAiINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.368-08

Assinatu ra

nE$PQN$ÁvEISQUE ASSINARAM o ny$TE

Pelocontratante

Nome: Jacquelíne Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvol

CPF/MF n.9: 293.lõ8.3õ8-0P

Pela contratada:

Nome: Mana Benedita Galvão Mordes

Cargo: Sócia - Proprietária

CPF/MF n.e: 026.321.178-9S

L.
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênt;i.q e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.9: 293.iõ8.3õ8-08f

Assinatura: l::::(lill.){i?u'\i=,g

t+) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. Q endereço eletr6hico
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PRE,FE!:T'URA }]O M:'U'N]C:]Pta ])g A:
SECRETARIA [E GESTÃO E r

iÃK.4QtíAKÁ
LANÇAS

CONTRATO N.' 5.583-2022 -- Livro 08 -- Folhas n.' 15472 a 15476

CONTRATANTE:
NtUNiCIPiO DE ARARAQUARA,
CNPJ/MIF sob o n.' 45.276.128/0001i-}0, com sede à Rua São Bento, n.
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência
JACQUELiNE PENEIRA BARBOSA. brasileira, poaadorai do RG
CPF/MF n.' 293.184.278-83

pessoa jurídica de direito
14801-

e Desenvolvimento Social. Sra
RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP.

público interno, ii3scrita ]ao
840. Centro. CEP

CONTRATAI)A:
NOSSO LAR MANIA E MORALES LTI)A - ME, pessoa ji$'laica de direis:o privado, dolavalte
denoiBinada simplesmente CONTRATADA, com sede na Ruã Diógenes Muniz Barrete, n' 464,
Centra, CEP 14801-370, na cidade de Araraquaa/SP, CNPJ n.I' 15.779.248/0001-70, representada
pela Sra. MARCA BENEI)ITA GALVÀO MORALES, jbrasileira, portadora do RG n'
1 3.724.902-0 SSP/SP, e do CPF/N4F n' 026.321 .1 78-95

CLAUSULAPRlhiEIRA:DOOBJETO

PAliÁGRAFQ PRIN{EIRO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA
MARTiÍA SOARZS PREDERiCO, CONFORME N' DE QUICHE N' 75087/2.02 }

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRlh'lEIRa: C) presente contrato tem a vigência de 12(doze) ]neses. pronogá\ eis
na fomla de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRINIEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 42.000.00(Qumenta e dois
mi! reais) anual e o valor mensal de R$ 3.500,00(ires mi! e quinhentos reais)

PAliAGRAFO TERCEIRO: Os recursos ânanceiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encolatram-se especiâlcados:

Na Dotação Orçamentária n'. 550.12.01 .3.3.90.39.08.g42.0073.2.155.5100000;

No Emperro n'. 3077/2.022

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipular o índice dc
coneção illonetária do presente contrato.
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PRVFE13'tJ3{.À ])Q $TI.JNiCÍj:'10 BE A$.àKAQtJAR.A
SECRETARIA DE GESTA.O E 'FllqANÇÀS

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação bm quailo coletivo para 3 (três)
residentes, com ba:rlheiro coletivo, sala de TV, sala de at(jndimento de elafermagem, área de
atividades / recreação / Jazer, refeitório, confomle opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA

PAliAGRAFO SEGUNI)O: Fornecimento de ilo mínimo 06(seis)
cardápio devidamente elaborado por nutricionista

refeições diárias com

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de }inlbeza diária dos quartos banheiros e
ambientes comwls da Instituição, beta como serviço de lavantleria

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente
capacitados, visando a prever'ç'ação da saúde física e melltal e do aperfeiçoamento mora!.
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como atividades que busquei reforçar o
vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial. quando houver indicação médica,
eln conformidade com o disposto no ad. 50, Vlll da Lei n' lq.741/2003

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de í\mcionanlento elÜitido pela Vigilância Smitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉ'rIMa: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente pbr resguadar a vida e zeiu pela
integridade ãsica dos RESIDENTES lias dependências da li.igtituição durante todo o período que
este 6car sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encai:ninhará á CONTRATANTE nota âlscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com ld(dez) dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar osl procedimentos internos visando à
efetivação do mesmo. E se compromete a preencher as notas Hscais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE .4RARAQUARA, ilHA SÃO BENTO. 840, CENTRO.
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO. REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA.

PARÁGRAFO DEClblO PRIMEIRO: Infonnar a CONTRATANTE o Banco.r Agência, beta
como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização
dospaganlentos

f ,d
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t'!aEFEITtrKA B( $iUN]CÍ?jQ BE AilÂRAQU.tÍ{À
SECPrrAniA OE cl=srÀO E rFFiAlJÇP.s

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNI)O: Observar que Êccâ expl'essamelate proibida transferir ot.!
sub-rogar no todo ou em parte a execução das obrigações as l umidas no presente com:rato

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato
Disponibilização de profissionais para serviços extemos do CONTRATANTE
consultas médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;

Fomecímento de fraldas descartáveis, material para cblal:avos, sondas e similares;
Fornecimento de medicação de uso paNicular do CONTRAI'ANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vesj:uáiio .pessoal

como

PARÁGRAFO l)ECllVIO QUARTO: Garantia de baga do residente no retorno eEn caso de
ausências justiÊlcadas, sem o pagamento dos dias correspondentes. ante a ausência de prcstaçãa
do serviço

p.4RÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter. durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assulnídas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 'Vinculando ao Processo de
IJlexigibilidade n' 012 e ã proposta apresentada às folhas n' 29

PARÁGRAFO DÉCllbTO SEXTO: A Contratada deverá notiííca]
Município, caso tens)a interesse em rescindir o contrato.

em 60 (sessenta dias} o

PARAG]Z.AF'O DÉCIMO SÉTllWO: No caso de descumi4rímeilto do conüato administrativo
respeitam as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRJbIEIRO: Efetuar o paganlenta no prazo de lO (dez) dias, contados a pailii
da entrega e recebimento da devida 110ta fiscal emitida mens4mente. Ressalva(ias as hipóteses de
serem detectadas íncorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo ãcará sobrestado até a
e$etiva regularização por pane da contratada, sem prquízo díls sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descunllximedto do parágrafo aniCHar,
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratóríos fixados à taxa de 0,2% ao mês.

Hca a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Eâetuar o pagamelato das diárias à CONTRATADA somente

quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, $1cando o presente
contrato suspenso, com gaantia de plena vaga, em caso de ílusência justificada do acolhido por
qualquer motivo, sda médico, família, dentre outros

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRA'FADO deixo de entregar quaisquer documentos
exigidos ou apresentar documentação f'alfa durante a vigência deste, não celebrar o contrato.

falhar ou 6raudm a e>cecuçao do .contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude ãP:l
S

das multas previstas no contrato e das demais dominações legais. ;l\./ ' '"".- '''''4

ãscal, ülcará impedido de licitar e contratar com a

ADMlINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) anos. Rara
ECltETA.RIA MIJNiCiPAL 0K./{L}'

$tida a prévia defesa, sem prquízo

\
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PRãlÍTE{T{JRA BG !tiLIN{CE?10 ©E À!{.AÍÜAQUÁKA
SECRETARIA DE GESTÃO E FllgÂNÇAS

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O CONTRATADO sÜeit&-se-á, ainda, às sanções de:
advertência, multa e decluação de iMdoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da
rescisão contratual

PARAGjiAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas en]
dobro, sempre que se repetir o motivo.

PARÁGRAFO QUARTO: No descumpdmento de quàsquer obrigações contratuais, poderá ser
aplicada muita indenizatória de !0%(dez por cento) do valor empenhado

PARAGltAF'O QUINTO: A multa, aplicada após regula' processo adminisüatix-o, será
descontada da(s) natura(s), cobrada judicialmente ou extr4udiçjalmente. a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da abertlud de vista.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRINIEIRO; A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua rescisão.
com a$ consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, cona'omlc art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O presente contrato poderá ser delluncíado e consequenteillente
rescindido, por clualqtier das partes colltratadas, por motivo de Óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhu$1a indellização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Collvênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO
inexigibilidade.

O presente contrato vincuiajse aos termos do processo de

CLAUSULAOITAVA:l'ORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o F(bRUM DA COMARCA DE
ARAKAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PAltAGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementa n' 1011/2001 e as demais normas municipais locais que eventualmente regam
contratos administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão ]esolvidcls de acordo com a Lei Federal n'
8.666/}993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que bão colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os PllincÍpios Gerais de Direito. Í
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PREFEITUiiA D<) $Ítj'N'iC#:Pi0 DE J
SECRETARIA Da GESTÃO E F :ÍAirçA$

PARAGRAF'O TERCEIRO: A contratada, ante a assiilaturd no presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, dul'ante toda execução
do contrato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente Instrumento:
achado conforme. vai assinado peias partes e te:lemunhas instrumentárias

que depois de lido e

Araaqt.tara: 15 de Fevereiro de 2.022.

/F
PRÊÜ:HT#RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUÀãÃ

JACQUKLiSEPKKZiKASAnBQSA

r»
( # ]2 /-Ç:&Á.«õ

NOSSO LAR MANIA 8 MOKAtES LTÓA. ME
MANIA BEN.EDltlfGALvÃo MOn4LES

/'1
r

'qÀ (:-L

TESTEMUNHAS

1) 2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 ] -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39 1 .577.498-76

AniANE se,iKÉs l)E SOUZA
RG. n.' 41 .593i.546-5 - SSP/SP
CPF/MF' n.' 362.5 1 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE AomiNlsTaAÇÃO

!ERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlllCACÃ0
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFE:TURA DO MUNICÍPIC) DE ARARAQUARA
CONTRATADA: NOSSO LAR MANIA E MORALES LTDA. ME

CONTRATO N.P 5S83-2022 -- f]s. ].S472 a !S476

OBJET0: ACOLHIMENTO iNSI'iTUCiONAL PARA A SENHORA MARTHA SbAKES FREOERiC0, CONFORME N
Ng75087/2.021

ADVOGADO (S): RITO DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB/SP 2+0.337

DE GUICHÊ

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanjtamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sgo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Elbtrõnico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.g 01/2011, do TCESP.

c) Além de disponíveis no processo efetrõnico, todos os Despactlos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial qo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.e 709, de

i4 de janeiro de Z.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos rjrazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As Informações pessoais dos responsáveis pela çgelCeleaB estão caHastradas no módulo eletrõnlco do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualização Cadastral" anexa is);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer a direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de fevereiro de 2.022

A!:UOKiDAOE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.9: 026.38]..168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÃO;.

Nome: Jacqueline Peneira-garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda l

CPF/MF n.e: 293.168.36$P8

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistênçja e Desenvolvimento Soc

CPF/MF n.e: 293.168.368-08/

Assinatura\ ,;?fliiÜ )cv)(}.hln,il(....,/

Pela CONTRATADA

Nome: Mana Benedita Gálvão Mordes

Cargo; Proprietária
CPF/MF n.e: 026.321.178-95

LL"-t,u«.'l, 1 7
l

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníco
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PREFEITURA no a%UN{C{PÍO nE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DC AOUiWiSTRAÇÃP

CONTRATON. 17Z-2020-02PRO - Livro 08 - Folhas nbg 15.891 a 15.892

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARAKAQUAliA, pessoa jurídica de direitos público intimo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bentd, n.' 840, Centro, CEP. ]4801-
901, neste ato representada peia Secretária de Assistência e r)esenvolvimento Social, Sra.
JACQUELINE PEREIRA GARBOSA, brasileira, portadora do RG. n.' 29.672.454-3 SSP,/SP,
CPF/MF n.' 293 .1 84.278-83

CONTRATADA:
NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA - ME, pessoa jurídico de direito privado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Diqgelles Muniz Barreto, n' 464,
Centro, CEP 14801-370, na cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' í5.p'79.24S/0001-70, representada
peia Sra. MARCA ]3ENEDITA GALVAO MORALES, brasileira, portadora do RG n'
13.724.902-0 SSP/SP, e do CPF/MF n' 026.321 .178-95

l-DOOB.FETO
Constitui oUeto do presente ferido aditivo ao Contrato n' i70/201, de prestação de serviços de
acolhimento institucional para a Sf'. NEIDE OLIVEIRA DA Sl&VA, solicitado judicialmente,
para PRORROGAÇÃO da vigêllcia do Contrato n' 170/2020, sem reajuste. por mais 12(doze)
meses, contados a partir de 24/04/2022 até 23/04/2023;

11 - DO VALOR E DA DESPESA DE.CORRENTE
A despesa decorrente do presente termo aditivo sem reajuste, está estimada em li$ 28.320,00(Vinte
e oito mil, trezentos e vinte reais), sendo pago n)ensalmente o valor de R$ 2.360.00(Dois mi},
Trezentos e sessenta reais);
02.01. Os recursos ânanceiros pala atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se
especificados na dotação orça)dentária n
5S0-12.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01 .5 } 00000. Empeiüo 14504./2022
02.02. Para cobertura na despesa no valor de R$ 1 7.070,67(Dezassete mil. setenta reais e sessenta e
sete centavos) foi emitida a nota de reserva n' 3387/2022;
02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão elbitidas Notas de Empenhos, à
conta da dotação orçamentária prevista para atender a despesa 4e nle6ma natureza.

lll-DAPUBLICAÇAO
O presente termo aditivo será publicado, por extrato, na fomla determinada pelo parágrafo único do
art. 61 da Lei n' 8.666/93

IV-DARATIFICAÇAODASCLAUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
1 70/2020, que não conüitarem com as disposições constantes do presente Temia



®
PRErrTTURA no MuNiCÍPiO nz AKA:KAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

5892

E, por estarem. assim, justos e acordados, firlnana o presente, em 02(duas) vias de
igual teor e forma, para que furtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
represel)dantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

/

Araraquara, 24 de Junho de 2.022.
/

4

lrí.P.«(U«'--'/
PREFEITURA DQ MUNICÍPIO DE AnAKAQUAKA

JACQUE4INEPEREIRABARBOS4

O,.-.,.: ... t \ 3 y.J/.«ã \ , L.l:«.
NOSSO LAR MAniA hMORALXS tTDAJ ME

MARCA BENEDITA QALVÃO MORALES

TESTEMUNHAS

1) 2)

PAULO KOUXtebo OA SiLVo
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/M F R.o 391 .577.498-76

AKiANTSOÀÊÉgbÉSOUZA
RG. n.' 4 1 .593.546-5 - SSP/SP

CPF/M'F i}.' 362.5 1 1 .588-32



®
PjiEFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO OE CIÊNCIA E OE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: NOSSO LAR MARCA E MORALES LTDA. ME

CONTRATO N.e i72-2020 -- f]s. ]S89]. a ].S892
OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA NEIDE OLIVEIRAS DA SILVO, CONFORME Ng DE GUACHE N

023.492/2.020.
ADVOGADO(s): RATA DE cÁssiA ZAKAiB rERREIRA DA SILVO OAB/sp 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhami#nto de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pavio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico.

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido

na Resolução n.9 O1/2011, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos el Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Pauis, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazo! processuais, conforme regras do Código
dn Prní"pççn rix/il-

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastjadas no módulo eletrõnica do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instrjições n.g O1/2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s)

e} é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e cona;equente publicação.

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e Q que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 24 de Junho de 2.022

AUTORIO,AOE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90



PREFEITU.RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

BE$?QN$:4VEI$ ?EL:4 HQMQLQÇAÇÃQ PO .CERTAME OU RATIFICAÇÃO OA OISPENSA/INEXIGIBIUDAOE OE
LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168-368-081 /

RESPONSÁVEIS QUE ASSINALAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.lõ8.3õ8i-08

PelaCONTRATADA

Nome: Mana Benedita Galvão Mordes

Cargo:Proprietária
CPF/:UF n.e: 026.321.178-9S r

/

./.

./

l t-«

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de AssistêrjEiq e Desenvolvimento Social
CPF/fUF n.g: 293.168.368-0.

Assinatura

(+) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endeHpço eletrõnico
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PREFEITURA ©O hHINiCÍP10 DE ARA&AQUj\liÀ
SSCRE?ARIA DZ AÜMiNTSTiiÀÇãO

CON'rRAT0 N;e 5.696-2022 Livro 08 -- Flolb'® &.+ 16.420 a' lí6.423

MUNICÍPIO DE AXAKAQUARA, pessoa jurídica: de dinito púb] w iníemo, iwcrita no CNPJ/W wb o
4$.276.128/óOQ &}6. 60m wde aa:;Rua Sãõ;: ]3ehto. . h.' 840, {3eaüó. doravaatê. denominam:a ?ribeira

conveaente, neste ato reprwentaóo paio Seca'etária !qullticiPa] de Ass.istência e })eseavolvimento Sacia!,. Sr&
JÀCQUELXNE PENEIRA GARBOSA, brmiiei!'q portadora dc RG d' 29.672-454-3 expedido peia
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, nomeada peia Portwía n' 27.17Q de Q8 de jmeü'o de 2021, no fim
assinado, como CONTRATANTE, e Q p'USnÀCÃO ESPÍRITA JUI)AS .ISCÀR:LOTES, pessoajuidica
de direis privado, dorav'mte denominada simplesmente CONTKATAO,b oom wõe a Rua OfuKliâ Soa'es
Ru.sso, n' 994 - Jadim Planalto, na cidade de Ffallça/SP, CNPJ n,' 47.985..} 89/0001-82, repfesmtada pelo
Sr. CLOVES PLACJ00 BARBAS.A,.brasileiro, portador do RG .ão }4.190.048-9 expedido l)eia SSP/SP, e
do CPF/MF n' 04] .48] .498-32, fomlalizam o preseale contrato so6 as segúntes condições:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO O&JETO

PAR.ÁCXAB'O PRiMXm0: CONTRA'loÇÃO OE tW]Q4P$ SP Çi.AL]ZADA PARA
ACOLHIMENTO ÍNSTn'UC10NAl:, D.A $R'. A.Lide. $'ÍAR!.Â liENRIQUE SEGUN1)0
XECÓM'ENO.ACHO DO MÍN{S}Ém0 PÚBLICO OO EST)iD0 0E SÃ.Ó 'PAULO,. POX UU
PERÍODO DE 12 (DOZE) MES.E$, NESTA CIDADE CONTO'RME DESCRnO NO PROCESSO' N'
3.6®/2Q22, INEXIGIBILID.4DE N' 072nQ22, CUIQ N' DE G\8CHÊ Ê 5G.662e921

CLÁI.ÍSULA SEGUNI)A.: l)A VIGÊNCIA DO CONTA.ÀTO

P.bRÁGR.àFO PRIMEIRO: O pf®ente çül tr o em a vigêi çi& de 12(doze) meses pro ávew na
$amla de ]eí

CI.AUSULA TERCEIRA: DO VALOR 1)0 CaNTIl.ATO

PARAGxRAF'O f'ROMEIRO: O prwente acha'ato terá o v or tola! de RS 72.000,00 (setenta e dois mit
reais) a=! ual e o va ot me11ml de R$ 6,0G0,00 (seis mi3;reais)

PARÁGRAFO StGUNDQ: O custo mensal do acolhimento será de R$ 6.0Ü0,00(@& mil reais), sendo
o valor {ntegm} responsabilidade da ?re6eitura do Mu:nicípio áe.A?aaquam.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recusas ân ceifas poa atendimento da des}»sas oHundas do
presente conta«o encontram-se especificados:

Na Dotação Orçamea:tárÍa n'. 550 - :1 2.0 i.3.3.90.39.Q8.242.0a73.2. 1 5 5.0} .5}Q0008.
No Empenho n'. 26.642/2.022.

PARAGRAF'O QUAnTo: Seta utilizado e iP'CA c:õmo indexados pu'a estipula o índice; de coneção
monetâia do presente contrato.

CLÁUSULA Qt;AX'rA! DÀ$ OBRIGAÇÕES 1)A CONTRATADA

PARÁGRAFO }''ROMEIRO: Providmcíiw açonlodação em quaHo colete'w i)wa 03 (&ês) residentes,
com })archeiro coietivo. ula de TV, sala de atendiiBeato de enfemtagem, âea de atividades / ncnação
ímer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e cu: disponibilidade da CONRATADA.

ÀPARÁGRAFO SZGUNI)O: Fomeçimento de na mínimo õ4 (üís) eleições
devidamente elaboradopoí au&ícionista.

diárias com cmdápio

{
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$ECR=TÀR'lA D= ADMINISTRAÇÃO

PARAGRAF'O TERCE]R.O: hesüÇão de serviam de limpeza diária dos quartos banheiros e ambiwtes
comulll$ da Instituição, bem como sen';ço de lavafid«ia.

PARÁGRAFO QUAL.TO: Reaiizm atividad« çõardenada.s por ?roâluiónais devidamente capacitados,
visando & presen'açãa da saúde ãwica e mental e do apeúeiçoameNa m«iá, hteiéctual, espirituiaí c swiai
CON'r'RAI'ANTE, bem como atividades que bwqliem reforçar:o vínculo famiiiw.

PARÁGRAf'O QuiNTO: Pnvídene ar alãmetttação especial quel1lda houver hdimçãa médica, em
mn$)maldade çom o CAPÍTULO lli, DO DiREITa À SAUDE, da Lei Fedotd:N' !3,146, i)E 6 í>E
JULHO DE 20i 5.

PARACR \f'O SEXTO: Tet !icença: de f\racionamento emitido pela Vigilância Sanit&ia do n6erído
município em que polui sua seü;

PARÁGRAFO SET[&aO Receber a quõiquer tempo no ]oca] ó9 té nie i iponsáxeis da
CONTRATAR:TE e presta a eia toda ® bfomlaçõw nwcssária sobre o RESIDENTE, bem como
ia$omlações admiaistrativu, cópias de documento perteqcemes ao RESiiDeX'rR. e:outros que se
apresentarem !!$1evattte.

PARÁGRAO Oi'LAVO; Ser rwponsáv'e! {aiegralmente por resguada a vida e alar peia htegrídade
6sica dos RESIDENTES nas depeltdêncim d& .Instituição dwmte todo o pef$Qdo qu$ «e gcw sobre ww
cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CON'rRATÂDA encaminhará 4 CONTRATANTE noü isca:! ou rwibo
referente ao :p49ameah &} podado & vencer com }0(da) diu de mtecedê&ci8 ao do vencimentç} pam
que a CONTRATANTE posta rwliza o$ prmedimêntos internos 'üsaxido à efetivação do mesmo, Ese
compromete a prwnçher u nota ãscais ou recit) mm e-s seg\iiNn dado:s; PREFEI'FURA
MUNiÍCiPAI, OE AXÁKAQUAKA, RUA SÃO SENTO, 840, CENmj0, CNP1 4S.27õ.i28/0eOi-lOi
PAGAMENTO.EM BeN'EFiC]O DO ASS{SnDO. REFERENTE MORADIA TEMPQRÁR{A OU:
PROVISÓNA

P#i.KÁGKA}'O BIÊCllWO PRI)lEIgO: Informa a CONTRATANTE o Bmw/ Agência, hein coma c
numa'o da canta corrente rrespondenfê ao C}.»J da CONTRA'leDA Õwa naiização dos pagamentos .

PÀRAGitAFO OÊC}MiO SEGUNDO: Obsewm quc fica expmssamente proibida {müsfetÍr ou sub-
rogw ao todo cu em parte & execução; das obrigações asumídas nq:ple$eB© cona'ato.

PARAGR.A.FO DECIMO 'TERCEIRO: Nâa:então incluídos no:pknate ontmto
DisponibijÊzação de proãsiionais paa serviços extemos do CONTRA'.JANTE
médica, momf)andamento hospiülw, dentre olhos simiiwesl
Fornecimento de ftaidm deswdáveis, material paa curativos, sonda e sjmiiares
Fomwimalto de mediação de uso particu]u do CC)N]'RASANTE;
Forllecimento de produtos de higiene p3Ricü.lar e ve$Nário pessoa.l

como consuttu

PARÁGRAFO DEC}MQ QUARTO: Gwmtia de vaga da nsíkknte na retomo em çuo de msênçiw
justa:ncadas, sem o pagamento dos di© conespondentes, ante a awêacia de prestação do sen'içou

4
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PARÁGRAFO x)ÉciMO Quis'ra: Obrigação d& CONTRATADA de mmtw, dwmte toda &
exKução do contrato, em campatibiiídade çom w obrígaçõw por ele awwnidw, todas as condições de
habíiitação € qualificação exigida na licitação. Vinculailda ao Processo de inexig;bliidade n' 0?2/2Q22,
Pfoc«se 36002Q22 e à propor a apresentada, às folha Ho }9/22

PÀRÀGRÂ}'O nÉC!!WO SEXTO: í)chãs obdgeBg$cs da Conta unte deve:ãc sm üseíva4a conforme
espwificad© na proposü aposentada da CONTA.ATADA ({o ha uo !2) € nâ Le{ Fedemi N' }3,146, de
06 de Julho de 2Q}5, que "Institui a Lei 8rasileim de inclusão da Pe«aa com Defí iêacia (Estauto da
Pessoa çoM i)eficiênciey'.

PARÁGRAFO i)eCoA'íO SÊITIMO: No cuo de desawnpi'inepto do contento admi:nisaadvo, respeiür
u regi« do aft.86/88 da Le{ Federal n' 8.666/1993

CI....AUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇõl:$ DA CO}V'rRATAí\iTE

[''ARAG]i.Â.FO PRIMei]RO:..Efetuw o pagamento l o prazo:dc ] G {jdez) dim, condados & parir da
en Kga re b]mm! da devida aau 8$ ] emiilda mcnwíme:xíe. X«wlv8dm w mpó!®©$ ã$ $emm
detectada iaçorr:eçõ%, «ndo que nwü eiKuiiistância., o preza ãç8f:ã sobrestado alé & efaiva
regul8d çã pofpafk d& contfíit:ld% çõm pteáuízo das s8fiçãçs oabíveis.

PÀltÁGRAFO $EGUiçl)O: Na c Q dç descem!©menc da p ág {'ü itetbr,
CONTRATÂlql'E obrigada a pagã osjwos maraüdos $>wdos à taxa de a;2% ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: E]fê&w Q pagamento das diâiâs à CONA'RATXDA somente qua1ldo o
acoibido fetivamena utiiiz $! a instala, ões e ww sewiça, fica3}do o presente cona'ato suspenso, com
garantia, de pienia vaga, em cao de a sência .jwti$cada do amihido por qualquer mot&a, wlb médico,
$amjÍiu, dea&e outras:

C!.,AUSUI,A SEXTA: D.AS PEN.ÀLID.4.DX$

I'AltÁGRdlFO PRllW IRO: (} CONTRÁTAD<) sqiêÍlm-w..á, ainda, à$ saltçõw de: dveKênçí& muita
e dwiai:iuçào de }aidoaeidade, sendo que © $mçõ« de süspemão de«riam no t m !pior e deciaaç&o
de inidondí$ade po&3Mo ser ciui11titadw çom muü%wm pmyuÍza d& fwçisão çoneraiual

}''ARAGR,Af'O $BGUN]X): A$ multa poderão ser cumtii&i'vas, witeladw e píicadas em dobro:
sempre qüe % repetir o motivo.

PARÁGRAFO TeRCEiRa): No dewamprlmeníü de q aisqaef obãgaçõ con8aemís, p€1deú sõf
aplicada mu ta iadcaiwtí$:ia de iO% (dez }»r cento) do vda' empenhado.

PARÁGRAFO QUARTO: A mutth açliicada após reguiw processa admiti«mtivo, wfá 4esconüda
da(3) falar«s), morada.jtldic aumente ou extrqudicia inerte, a ctitéfio do Município.

PAllÁGRAFO QUINTO: Da inü çâo de aplicação de qmisquw dw pçadÍdades pKvisiw, $eü
concedido prazo pma def sa prévia dc iO {ldez) di© da abe wa de 'vista..

CLÁUSULA SÉTIMA: RE$C}SÃO

P:AliÁGRÂPO p'RIMefRO: Â incxecução !otan au pwciai do coatrüa enseya a sua rwci$$o, com m
coasequêaciw co &af tais € M pfevist em !ei ou regulamenta,..epRáafme ârt. 77 a 8Q da ]l.e} 8.66&'} 993
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SECRETARIA DE ADMIN:iSTRÀÇÃO

l>ARAGRAfO SEGUNDO: O presente CON'TRATO será sçíndidó por motivo de: óbito, abandono,
desistência do rwidenfe, fex Qgação d+ ordem jlldicia!:ou por:outro motivo de interesse público, desde que
toda está situações soam devidamente atestada pelo À4ilni6ípio, o a conk8taiite.

PARAGRAF'O TERCEIRO: O pnsente conQato üncula«$e ao$ tempos do processo de {aexigibi!;dado
n' 043/2022, gtlichê no'74.4}.5/2022.

CLÁUSULAOi'FAVA:P'OKO

PÂXÃGRAl?O PRIMEIRA: A$ partes e gem o FÓRUM OA COh4ÂRCA DE ARÀXAQUAKA
para dirimir eventuia;s pendêaci odundu da execiição deste conüata.

CI,AU$ULA NONA! DISPOSIÇÕES r'ANAIS

P,ARAGRAFO PRIMEIRO: O presente çonüato é. giro pe.ía l.a} Fedem} n' 8,666/}.993,, Lel
Compiemeata n' }8]/2001 e as demais nomlu municipais: orais que eventualmente ajam contratos
adminisaativos

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O$ c«os omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal !t'
8.666/}993, alterada ]Bía Lei Fed«a} n' 8.883/}994, nto que aão cóiidãr çom a pãmeim e nm demais
nom\u aplicáveis. Subsidiaiameníe, apÍicw-se..ão % hin\eípios Gerais de 1)afeito.

PARÁGRAFO 'FERCEIR€1; A cantríKada, ante a sinãtwa no prwen& çonaato, $e obriga a manar
todas as condições de habilitação ê qulaÍi$eação exigÍd© õo edital, düíMte:toda execução do coritraío:

g, assim, por atwem :justos e contmtados
confomle, va{ assinado peias partes e

de lido c usado

Aramquam, 07 de novembro de 2.022

JÀCQUE},f
ÍOnZAliÀKAQUAitA

PEREIRÀBARBOSA

Ct.,AVES PLÁCIDO ÉÁ.RIOS.À

TESTEõ4UNHA$

0- ,z /,? #- ''3F" '''}
\Mb/ &. /h.

ALaERTO HZNRiQut MELLO
R.G. R.e 3Q.90 i .8 1 6-X SSPÍSP
CPF/}.4F 0.P 286.389.738-1a

a-

RG. n.+ãT.s93.546-3: - S$})/SP
CPF/M'F' n.' 362.5} ! .S88-32



PREFEITURA DO WUNtCIPiO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CleNaA.E De
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEiTUR.A DO .MINI'CÍP'10;'De ARARAQUÂRA

CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESPÍRITA .IUÜAS i$CAKiOTES
CONTRATO N.e 5.69&2Q22 - LÊVR0 08 - fts. 16.420 a í6.423

08JETO: CONTRATAÇÃO DÉ' UNIDADE ES?eCtALIZADA PARA ACOLHIMEN'rQ IN9{TUCJONAL DA 5RÊ. ALICe MAGIA
HENRIQUE.SEGUNDO RECOMENDAÇÃO OO::MÍ'MISTÉRIO PÚÜL}CO DO ESTADO DE SÃO PAUta, 'P©R..UM: PERÍODO DE; '!2
(DozE} MESES, NESTA ciDADe, CONFORME DESCRITO NO p.ROCe$$Q Ne 3.60Q/2Q22. NeXt6iBil DADO :Ne 072/2a22, CU.fO
NÇ D GUÍCHÊ g 5a.$62/2022

Pela presente TERMO, nós .abaixo }dentMados

1.. escama:s aENleS de que:

a) O ajuste anima ?:aferido, seus aditamentos, bem coma a acompanhamento de $u8 execiiçâo:aont dual, estarão suje&os
8 análise e julgamento pelo Tribunal de-Contas do Estado de $ão Pauta, cujo tfã?Dita groce$sua ocorrerá Feio sistema
eletr6nico;

b) Poderemos tef acesso ao prmessa, tendo vira e e©naÊndo cópias das oanif«t8çães de nterase. Despacha e Decisões,
mediante regular cadastramento no $íRema de Pfows® EtetrõBico, em.consoltãncia cam:o «tabelacido aa Reso+tfção n.g

C1/2Qll,doTCeSP;

c} Além de dispon&eis nQ prwwso detr&niH, todos os C)espachos e D« sõ« que vierem â ser tomadas,, retatiwmente ao

aludida processo, serão publicados na D árío. Oficial do Estada, Caderno do Poder i.,egislatívo, pare do Tríbwtai de Corras

do Estado de São Paulo, em cóltfarmidade com o artigo 90, dâ Lei Complementar n.1 709, de í4 de janeiro de 1.993,
ttidâado-se, a partir de então, a.contagem dos pnzos procasüab.,conforme regras do Código de Processa Civil

d) AS infarmaçóes posso is dos respcrtsáveis pela ÇQglQlê81$ estão mdastradas no módub eietfõn:ico do "Cadastro

CorPontiVO TCE$P - CadTCES?", no$ termos previstos no Adig0 2e} das instruções n.e Q1/2a2a, collhfme "Declaação(ões)
de Atualização Cadas&àt" altexa {s);

e} é de exdusiw resportsabilídade do contratado manter seus dados sempre atuãlizêdosi
2. Dano-nos por N0'nFICAD05 paa:

) O ammpanhamerlto dos aios do prweso até $eu pagamento $na! e canwquente pubíiaçgq

b} Se for o uw e de ftosso inlereue, nosprazos e nas formas !egais e @gimentab. exerça a direito de defen, interpor'
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA! Afaraquan. 0'7 de novembro de 2.022

AUTORIDADE !\ílÁXlh#U lnDADt

Noítu: edwn Âlltârlio Edínho da $}»a

Caiba: Pnfeito Mutticipal
CPF/IWF a.e: a26.381.16&9Q

.VI }l\401 .QQ .ÇelQ Qy.RA!!ri 6

Nottle:iacqueline Pe la

Cargo: S«fetáría de

cpqlür n.9: 2S3.1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .\RARAQUARA
SECRETARIA Dn ADMINISTRAÇÃO

PE$ QNsÂvE.IS.Qy.e..:A$g.PARAM. o.Atum

N :.Jacqueiine

Cargo: Secretária de

CPF/IÜF n,e:

No1tu: (leves Ptádda

C fgo:Presidente
CPF/Mf rt,9: Q4

ORDENADOR 0E DESPESAS DA

Nome: JacqueÍlne f'eteim

Cargo: Secreta ria de

CPF/MF n.e;

já censtitufda, inbrmanda, inclusive, o endereço eletr6níoo.
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15776

PREPEiTüi&A na S{UN{CiPí0 »X AKAKAQU.tKA
SECRETARIA DE ADb111qiSTRAÇÀO

CONTRATON 113-2019-03 PRO - Livro 08 - Folhas n.g 15776 a 15777

PROCESSO N' 077} /2019;
INEXIGIBILIDADE N'O]0/2019

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' i13/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A S2t4. /J?dCE/tZ4 7)4:ü#OR/?\7 DE ];RE/7HS,
SOLICITADO JUDICIAL»LENTE, QUE ENTRE ST CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA E
CASADEREPOUSOLYDIA-EPP.

O lblUNICIPIO DE ÀKAKAQUARA, pessoa jurídica de direito público inten o. integrante da
Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP.
]4801-901, inscrito no CNPJ/]qF sob o n.' 45.276.128/0001-10, neste ato representado pela Secretária de
Assistêllcia e Desenvolvimento Sacia!, a Sra. JACQUXtiNE PENEIRA GARBOSA, brasileira, solteira,
portadora do R(3 n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e do CPF n' 293.1i68.368-08, nomeada pela Portaria
n' 27.1 70 de 08 dejaneiro de 2021 , publicado no dia 09 de janeiro de 2021, denominada CONTRATANTE
e, do outro lado a empresa CASA DE REPOUSO LYDIA - EPP, pessoajurídica de direito privado, cojn
sede na Ave:lida Espanlla, n' 975 - Centro, CEP 14.801-130, na cidade de Araraquara/SP, inscrita no CNPJ
n.' 03.812.268/000]-]6, representada neste ato pela Sra. CATIA MILCIANE CAÍRES HADI)AD,
brasi[eira, portadora do RG n' 26.200.716-2 SSP/SP, e do CPF/MF n' }7].231.708-30, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei

p $:q$q? q? 21 dg jyphr? de 1993, e mediante as seguintes ç?láy?uip? fl $1ç?ndi$1õesl

l-DOOBJETO
Constitui obÚeto do presente termo aditivo a segunda PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
113/2019, ora aditado, por mais 12(doze) :Teses, a partir de 16/03/2022 até 15/03/2023; cujo ter!)lo enter
deu-se na data de 16/03/2021 e cÜo termo 8ina] se dará em 15/03/2022.

11 - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE
A despesa decorrente do presente termo aditivo está estimada em R$ 40.178,76(Quarenta mil cento e
setenta e oito reais e setenta e seis centavos), sendo pago mensalmente ;o valor de R$ 3.348.23 (Três mil
trezentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos);
02.01. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriulldas do
especificados na dotação orçamentária n'
550-12.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. ] 55.0} 5 } 00000. Empellho 9327/2022.

02.02. Para çobedura na despesa no valor de R$ 28.4S9.87 (Vinte e oito mail, quatroce:lias e cinquenta e no\e
reais e oitenta e sete centavos) foi emitida a nota de reserva n' 2049/2022
02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, à conta da
dotação orçamento'ia prevista para atender a despesa de mesma natureza.

presente encontram-se

lll-DARENÚNCIAAOREA.JUSTO
Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de re4uste do valor do contrato no período entre
}6/03/2022 e 15/03/2023

IV-DAPUBLICAÇÃO
O presente termo aditivo será publicado, poi extrato, na forma deterillinada pelo parágrafo único do art. 61
da Lei ]l' 8.666/93 @



®
PitEFXÍTUjtA DO ]WUNiCÍP}0 nE AKAKAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

V-DARATIFICAÇÃODASCLÁUSULAS
Permanecem illa]teradas e ratjf]cadas as demais c]áusu]as e condições estabelecidas ]lo contrato } ] 3/2019.
que não conflitarem cojn a disposições constantes do presente Temia.

E, por estarem, assisti, justos e acordados, firmam o prever:te, ejn 02(duas) vias de igual teor e
filma, para que surtaill um só eleita, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunlaBS abaixo.

Araraquara. ] 8 (É )adio de 2022

/

elAÇQtJELiNE PÇRXIRA ]lARnOSA
PREFEITURA DO muNicíPIo DX ARARAQUARA

CONTliATANTE

#ge(Z;<;.,:1 .,. .,/
êliftÀÁãii:êtÃiÍUéAlnESnADnAD
,/CAS.AOEREPOUSOLYDIA-EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1) 2)

PAULOEOÜJtRbOnASiLVA
RG. n.' 46.307.831-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

AKiANC.sÓAnKSOKSOUZA
RG. D.o 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



®
PREFEiTUliA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

!;E8MQ Pe ÇIÊ$1Ç1:4 E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA [)O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CC)NTRATADA: CASA DE REPOUSO LYDIA EPP

CONTRATO N.e 113-2019 03 PRO -- fis. IS776 a IS777

0BIET0: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A
SENHORA IRACEMA MILHORINI DE FRESTAS, SEGUNDO RELATÓRIO SUAS.

ADVOGADO {S): RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrõníco;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.g 0]./20].1, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civi

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÇQntratante estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.g 01/2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dano-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e rias formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 18 de Maio de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU... .KATIPtçAçÃg.OA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Pereira Barb(#d
Cargo: Secretária de Assistência QTDesenvolvimento Sacia
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatu

RESPONSÁVEIS QUE ASSiNhKAW O AJUSTE

Pelo contratante

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e.
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

;envolvimento Sacia

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Cana Milcíane Cairei Haddad

Cargo: Proprietária
CPF/MF n.g: !71.231.708-30

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa ,/

Cargo: Secretária de Assistência e o9{(?Ívoivimento Si

CPF/MF n.g: 293.168.368-08/./
:ia

(*) Facultativo. Indicar quanddjá constituído, informando, inclusive, o endereço eietrõnico
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16098

PRETE{TURA (} íuNicn'lo A KAQUAK.4
DECRETAR:A DE .ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N. 087-2018-04PRO - Livro 08 - Folhas n.ê 16098 a 16099

PROCESSO N' } 266/20 1 8
INEXIGIBILIDADE N'038/2018

QUARTO TERMO AOITTVO AO CONTRATO N' 087/2018, DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SR. ED{MJ?DO B4HRIHNO »d S/Z}H. SOLICITADO
JUDICIALMENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIOI DE AliARAQUARA E CASA
SrNiOKnzAKAKAQUAKAtTOA

O MUNICÍPIO l)E AKAKAQUARA, pessoa jurídica de direito píibtico interno, integrante da
Adillinistração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, i}.' 840, Centro, CEP
14801-901, {1lscrito no CNPJ/MF sob o n.' 45.2761128/000}-10, neste ãto representado pela Secretária de
Assistê11cia e Desenvolvimento Social, a Sra. JACQUXLINE PElZEIRA GARBOSA, brasileira, solteira,
portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida peia SSP/SP e do CPF n' 293li 68.368-08, nomeada peia Portaria
n' 27.1 70 de 08 de janeiro de 2021 , publicada no dia 09 de janeiro de 2021, denominada CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa CASA SENIOR DE AKAKAQUAKA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na com sede na Avenida Dotn Pedra llt, n' 1446, Calmo, CEP 14801-040, na cidade de
Araraquala/SP, CNPJ n.' }5.290.561/0001-40, representada pelo Srl CÀTiA MILCjIANE CAÍRES
HADDAD, brasileira, portador do RG n' 26.200.7i 6-2 SSP/SP, e do CPF/MF 11' 1 71 .23 1.708-30 doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, acordam em celebrar o premente instrumento, com base na Lei
n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

l-DOOB,FETO
Constituí objeto do presente termo aditivo a QU.4RTA PRORROGAÇÃO da vigência do Colltrato n'
087/20] 8, ol-a aditado, por mais 12 (doze) meses, a partir de 06/07/2022 ãté 05/07/2023; cQo termo anterior
deu-se na data de 06/07/202 1 e cujo termo final se deu em 05/07/2022

11 - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE
A despesa decorrente do presente terlna aditivo está estimada em R$ 4S.600.00(Quarenta e cinco mil e
seiscentos reais) anual, sendo pago mensalmei te o valor de R$ 3.800,00 (Três mí! e oitocentos reais);
02.01. Os recursos -6nanceiros para atendimento das despesas orijundas do presente encontram-se
especificados na dotação orçamentária n'
550-] 2.0} .3.3.90.39.08.242.0073.2.156.0].5] 00000. Empenho ] 5048/2.022.
02.02. Para cobertura na despesa no valor de }t$ 1 8.366,67 (Dezoito mi], trezei3tos e sesse1lta e seis reais e
sessenta e sete centavos) foi emitida a nota de reserva n' 3570
02.03. Para cobr r as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos. à conta da

dotação of$1apeptária previ:sta para atender a despesa de !mesma natureza.

lll-DARENUNCIAAOREA.FUSTE
Fica consignado que a Contratada !'enunciou ao dilecto de re4uste do calor do contrato no período elatíe
06/05/2022 e 05/07/2023

IV DAPUBL}CAÇAO
O presente termo aditivo será pub]ícado, por extraía, na forma determinada peia paráglafb único do ait. 6]
da Lei n' 8.666/93

V DARATIFICAÇAODASCLAUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 087/20i 8:

que não conflitarem com as disposlçõe? çg!?tartes do oresellte Termo.

® / @
n
y
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16099

®
PREPEiTt RA DO MUNICÍPIO 0E AKAltAQUAiiA

SECRETARIA DE ADMlFllSTRAÇÀO

E, por estarem, assim, justos e acordados, üiímam o presente, em 02(duas) vias de água! teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos rtpi'esentantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo

Araraquatg:ã 08 de julho de 2022

,/ ÍÍ] ;',(6.p.,'
JACQUELllqFPXREljiASARBOSA

p.RETEiTUR.A DO iquNlciPlo OE ARAR.AQUAKA
CONTKATANTZ

,,-gr$i94a,../ ). .:y..;;\
Cana MiLCIANe CArnES nADDAO

CASASENíORDEARARAQUARALTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ARIA'NESOARESDESOUZA
RG. n.' 4] .593i546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32



PREFEITURA DO WUXiCiPiO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADmiuisrKAÇÃO

TERMO DE cIÊNcIA E DE NOTirtCACÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: CASA SENIOR DE ARARAQUARA LTDA.
CONTRATO N.e 087-2018 - LIVRO 08 - 04PRO f]s. ].6098 a 16099
OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR EDUÀRDO MARÇANO DA SILVO

0S0.843/2019.
ADVOGADO(S): RATA DE CÁSSIA ZAKAiB FERREIRO DA S:LVA OAB/SP 210.33]

CONFORME N DE GUICHÊ N

Pelo presente TERlvO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.

0]./2011,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eietrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conformo regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadâstradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualízação Cadastral" anexa {s);

e} é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados semprel atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 08 de julho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF it.9: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PEU HQMQLQg

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia!

CPF/MF n.g: 293.168.3$8708
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA D= ADMITI STRAÇAO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM .Q AIU.SIE.

Pelocontratante
Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-9$

PelaCOl\ITRATADA:

Nome: Cana Mitciane Caíres Haddad
Cargo:Representante
CPF/MF n.e: 171.231.708-30

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda

CPF/MF n.9: 293.168.36$08

}
Assinaturas:-i;lfll'~:!,g:É?KP\'C?X.,/

(') Facultativo. indicar guardo já constituído, nformando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PRepE{Tu}(Aj>o sqxlmlcÍ!) o ã>E .4}üq.{lAQtTAiRÂ
SE:cnx;TP.p] ?i. nl: A MiwrsTn;xç,ÃP

CONTRATO N.o 5.669-2022 Livro 08 -- Folllas n.? 16.263 a lí6.266

IVIUNICIPIO DE ARARAQUARA. pessoa jurídica de direito público í ljemo, inscrita no CNPJ/MF sob Q
n.' 45.276.128/0001-10, com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro,i doravante denominada Primeira
convergente, neste ato replese1ltado pelo Secretária Municipal de Assistêncjia e Desenvolvimento Social, Sra.
JACQUELIXE PENEIRA GARBOSA, brasileira. portadora do RG n' 29.672.454-3 expedido pela
SSP/SP e do CPF Do 293.168.368-08, nomeada pela Portaria n' 27.}70 de 08 de janeiro de 2021, no f'ím
assinado. como CONTRATANTE, e o VAIUBERTO AGOSTINHO MORO -- ME (CANTINHO DO
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MIOLO), pessoa .jurídica de direito privado, doravante de110minada

simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Corfea Pinheiro, n' 189 -- Vila Melllado, na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' ]8.696.79]/0001-00, representada pelo Sr. VAMBEliTO
AGOSTINH.O MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.331.006-4 expecjido pela SSP/SP, e do CPF/MP n'
1 38.63 1 .928-77, formaiizalla o presente conta.ato sob as sega.linces condições:

CLÁUSULA PRIMIEIRA: DO OB.FETO

PARÁGRAFO PRITWIEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPEClIALIZADA PARA
ACOLFlIMENTO TNSTITUC.LONA'L 'DO SR. ANTONIO IÜARCOS ROSSI SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MiNiSTÉRiO PÚBLICO DO ESTADO DE S.40 PAULO, 3' PROMOTORTA
DE jUSTiÇA DE AKAKAQUAKA (OFÍCIO N' 013,'202i 7PJ), poR UM PERÍODO De i2 (DOZE)
b4ESES. NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO DE L[C[T.4ÇÂ0 N' 2324r2022
INEXiGIB[LiDADE N' 052/2022, CUJO 'N' DE GU'!CnÊ É 075.078/2P22.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA 1)0 CONTRATO

PARÁGRAFO PliiNIEIRO: O preso:){e contrato tem a vigência de ll 2(doze) meses, prorrogáveis na
forma deles

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VAI,OR 1)0 CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total db R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil e reais) anual e o valor me:lsd de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

sendo o VBIOf integral respo!)sabiltdade da Prefeitura do Município de draraquara.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recusas f\lanceiros para atendilbento das despesas

presente contrato encoiatram-se especificados
Na Dotação Orçamentária llo. 550 -- 1 2.01 .3.3.90.39.08.242.00713.2. 1 55.01 .5 1 00000
Na Reserva n' 3271/2022;
No Empenho n'. 20065/2.022

oriundas do

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA corno indexador pára estipular o índice de correção
monetária do presente contrato

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGACÕE,S DA CON'TRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providencial acomodação ern quarto çoletivo pala 03(três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de ellf'ermageh, área de atividades / recreação / ,Í:X
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou dis})onibi li(jade da CONTRATADA. r

T
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PARAGRAF'O SEGUNDO: Fameçlmento de no míníjno 06(seio) refeições diárias com cardápio
devidamente elaborado por n\ltricionista

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dcls qt.fartos banheiros e amtlicntes
comuns da Instituição, bem colmo serviço de iavanderia.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atívidades coordenadas por profissionais devidamente capacitados,
visando a preservação da saúde física e ille;lta] e do aperfeiçoamento Hora!, inte]ectua], espirittta] e social
CONTRATANTE, bem como atívidades que busquein reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providclaciar alílne:ilação especial, qua]]Ho houver indicação inédita, en]
conformidade com o CAPÍTULO 111, DO DIREITO À SAtJDE, da l,ei Federal N' 13.146, DE 6 DE
JULHO DE 201 5

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de f\lllcionainento emitido peia Vigilância Sanitária do referido
município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no laca,l os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias jsobre o RESIDENTE, hein como
informações administrativas, cópias de documento pedencejltes ad RESIDENTE, e outros que se
apresenta!'em relevante.

PAjiAGRAO OITAVO: Ser responsável integrallllente pol ]esguarclar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período q\te este ficar sobre seus
ciiidndos

PARÁGRAFO NONO: A CONTliATADÀ encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou !ecibo
referente ao pagamento do período a vencer com lO (dez) dim de antecedência ao do vei cimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os plc'sedimentos internos visêmdo à ektivação do mesmo. E se
compromete a preenciler m 110tas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SAO BENTO, S40, CENTRO, CNPJ 45.276.12S/0001 IO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORAR'IA OU
PROVISOR.!.A

PARÁGRAFO DECIM.O PR]N]!OIRO: enforma! a CONTRATANTE o Banco/ Agência. bem como o

número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA pal'a }'ealização dos paga!)lentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Observar que fica elhressajmente proibida transferir ou sub.
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no pre:lente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no prese$1te colltiato:
Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE, como consultas
médicas, acompanhan3ento hospitalar, dentre outros similares;
Fomecimento de â'amas descartáveis, material para curativos, gordas e similares;
Folnecimei3to de medicação de uso F'articular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de higie11e pai'titular e vestuário peslioal

PARÁGRAFO DECilvlO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de ausências

justiãcadas, sem o pagalllento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do sewiço.

} ARAGRAI'O DECllWO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de !manter, dul'ante toda a
execução do contrata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
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habilitação e qualiâcação exigidas na licitação. Vinculando ao Processa de Inexigibiiidade n'
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas n' }2

052/2022

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: Demais obrigações da Contratante deverão ser i)bscrvadâ conforme

especificadas na proposta apresentada da CONTRATADA (falha il' 1 2) e na Leí Federal N' 13. { 46. de
06 de Julho de 20}5, que "Instituí a Lei !3rasíieira de Inclusão da Pesa;oa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deflciênciay

PAliAGRAFO DECIMO SETIMO: No caso de descumprimento do contrato administrativo, respeitar
as regras do art.86/88 da Lei F'edeia} ]l' 8.666/1993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARAGRA}'O PRIMEIRO: Efetuar o pagam ente no prazo de lO(dez) dias, co1ltados a partir da
entrega e recebimento da devida nota fiscal' etnitida !netlsalmelite. R(jssatvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sei2do .qué nesta circunstância, o prazo lfcará sobrestado até a efetiva

regi.llarização por parte da contratada, sem prqltlízo das sa1lções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de desculllprilneilto d& parágrafo anterior,
CONTRAI'ANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa dé 0,2% ao mês.

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: E6etuar o pagamento das diárias à COINTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas instalações e setas serviços, ficando $ presente contrato suspenso, cota

garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolllido pf)r qualquer motivo, seja médico,
familiar. dentre outros.

CLÁUSULA SEXTA: l)AS PENALll)ODES

PARAGRAF'O PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, ãs sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão desc$tas no item anterior e declaração
de inidoneidade poderão ser cun\usadas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO: As m\iras poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumbrimejlto de quaisquer otjrigações contratuais:

aplicada muita indenizatória de 10% (dez por çer:to) do \alar emBenhadb

poderá ser

PARÁGRAFO QUARTOS A ntulta, apçiçada após regular processo administrativa
da(s) futura(s). cobradajudicialmente ou o=trajudicialmente. a critério dÍ) Municípía

sela descontada

PARÁGRAFO QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer da:
concedido prazo para defesa prévia de ] 0(dez) dias da abertul'a de vista

penalidades previstas, será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

=====E:=::: Â:==n;:::a,E=:S:r::UB=y\ a8J= =f?hm;;
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono,
desistência do residente, revogação da ordelt} judicial ou por outro motim'o de interesse público, desde que

todas estas situações sejam devidamente atestadas pelo Município, ora contratante

.cizy'' P
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos terços do processo de inexigibilidade
n' 052/2022, Processo 2324/2022, guichê n?.075.078/202 1

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA COMARCA DE ARAKAQUAKA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

CLAUSiJLA NONA: DISPOSIÇÕES I'ANAIS

PARÁGRAFO PRllWEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Coinpiementar n' 101/2001 e as demais üornlas municipais ]ocaís qüe eventualmente ralam contratos
administrativos

PARAGRA}'O SEGUNDO; Os casos omissos serão resol\idos de açor'do com a Lei Federal ]]
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiaríalnente,. aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assiilat\lra no premente c013trato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas no edital, durante toda execução do co1ltrato.

E, assim, por estarem justos e contratados la\ fou-se g'apresente instrumento, que depois de lido e acjlado
conforme, vai assinado peias pares e testemun1las inst1ll#nentárias

''\f
Araraquara, 1 7 de Agosto de 2.022.

l

#

3«=1'n..z
PKETW}TUK,A OO MUNléÍ$ió bÉ ARARAQUARA

'JXCQtJEUNZ PEaEinA BARnOSA

/

VAMBEKTO'AGOSTINHO 'MORO ME
VAmnEnTOA'COSTiNnOWOKO

TESTEMUN.HAS
b

ARiANE SO)çÊÉS OE SOUZA
RG. n.' 4] .593.546-5 - SSP/SP

CPF/NTF n.' 362.$ ] 1 .588-32

2)
/

PAULOEDUARDODASILVA
RG. R.o 46.307.83 1-7 SSP/S'P

CPF/MF n.' 391 .577.498-76
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TERMO OE CIÊNCIA E OE NOTar:CAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO h4E

CONTRATO N.e S.669-2022 -- L]VR0 08 f]s. 16.263 a ].6.266

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA ?ARA ACOLHIMENTO IN$TÉTUCIONAL DO SR. ANTONIO MARCOS

ROSSI SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 3g PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

ARARAQUARA {orfcio N' 013/2021 - 7PJ), POR UM PERÍODO DE i2 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO

NO PROCESSO DE LICITAÇÃO Ne 2324/2022. INEXtGIBILIDADE Ne 052/2022, CUJ? Ne DE GUICHÊ É 075.078/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a} o ajuste acima referido, seus aditamentos, hein como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Cona:as do Estado de São Paulo, cujo j:râmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonêncía com o estabelecido na Resolução n

0]./2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrâníco, todos os Despachos e Decisões qqe vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Podar Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Pauta, em conformidade com o artigo 90, da Leí Compiemejntar n.9 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis peia ggngêlêDIÊ estão cadastrqdas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos pret ístos no Amigo 2e, das instruções n.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastrai" anexa (s)

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atu#lizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos elos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 17 de Agosto de 2.022

AUTORIOAOE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.g: 026.381.168-90

te:

Nome: iacqueline Peneira Bar$osa

Cargo: Secretária de Assistência 9 Desenvolt+imento Social

CPF/MF n.g: 293.iõ8.}qêi-08

/CL+e$«-Assinatura
\b
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AjiARAQUARA

SECRET;IRIA DE Ai)MINISTRAÇÀO

RESPONSÁVEIS

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvoi

cpr/MF n.g: 293.tõ8.36Sfo?

imenso Sacia

Assinatul:!):='/

Nome: Vamberto Agostinho Moro

Cargo:Proprietário
CPF/MF n.g; 138.631.928-77

PelaCONTRATADA:

Assinatura

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Asse?(é?leia e Dese1lvolvimento Sacia l
CPF/MF n.e: 293.168.36$-08 /

/

Ó
n

Assinatura: Í ;

('b) Facultativo. indicar q andojá constituído inclusive,o endereço eletrõnico
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PREFEITURA 1)0 M{JN[CÍ[']© ])E ARÂX{.AQtíA]iA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.o 5.704-2022 Livro 08 -- Folhas n.' 16.472 a 16.475

MUNICÍPIO l)E AnARAQUAnA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 110 CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/000]-}0, com sede na Rua São Bento, R.o 840, Centro, doravante denominada Primeira
convergente, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra
JACQUZtiNE PEREIRA GARBOSA, brasileira, podadora do RG n' 29.672,454-3 expedido peia
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, 110meada pela Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 202}, no flm
assinado, como CONTRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME(CANTINHO DO
ll)OSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Correm Pinileiro, n' 189 -- Vila Molhado, na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' 18.696.791/0001-00, represe1ltada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.33 ] .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n'

38.63 1 .928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições

CLAUSUILA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO, SR 41JPiO DA SILVA FILHO SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 'DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM
PERÍODO DE ]2 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO N'
1 .767/2022, INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, CUJO N' DE GUACHE E 63 .002/2022

CLÁUSULA SEGUNDAS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
forma de lei

O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, píonogáveis na

CLÁUSULA TERCEIRA: 1)0 VALOR 1)0 CONTRATO

PARÁGRAFO PRlltIEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 48.540,00(Quarenta e oito
mil, quinhentos e quarenta reais) anual e o valor mensal de R$ 4.045,00 (Quatro mil, quarenta e cinco
reais)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 4.045,00 (Qtlatro mil, quarellta
e cinco reais), sendo o valor integral respollsabílidade da Prefeitura do Município de Araraquara

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros pala atendimento das despesas oritlndas do
presente contrato encontram-se especificados:

e Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 1 2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2.1 55.0 1 .5 1 00000
No Empenho n'. 28.179/2.022.

}'\.

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipulam' o índice de correrão
monetária do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRllVIEIRO: Provideilcíar acomodação eill qLlano coletivo para 03(três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de atividades / recreação /
lazer, refeitório, con6orlne opção da CONTRAI'ANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínimo 06 (seis) refeições diárias
devidamente elaborado por nutricionista.

}o]» cardápio

#



®
16473

PnnPniTXJXA DO MUNICÍPIO nz A:iAKAQtrAJLA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quantos banheiros e ambientes
collauns da Instituição, bem como serviço de lavandaria.

PARÁGRAFO QUAnTo; Realizar atívidades çoordeiladas por profissionais devidamcilte capacitados
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e sacia
CONTRATANTE, bem como ativjdades que busquem reforçar o vínculo fam aliar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica, em
conformidade caiu o CAPITULO 111, DO DIREITO A SAUDE, da Leí Federal N' 13.146, DE 6 DE
JULHO DE 201 5.

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de fiincioi)amento emitido pela Vigilância Sanitária do referido
mullicípio em que possa.ti suâ sede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, beira como
informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apreselltareln relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguai'dar a vida e zelar peia integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instittlição durante todo o período que este ãcar sobre seus
cilidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminllará a CONTRATANTE nota âscai ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer com lO(dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à efetivação do mesmo. E se
compromete a preencJlel as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO, CNPJ' 45.276.i28/000i-lO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO. REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OU
PROVISÓRIA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMIEIRO: informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNI)O: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub.
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:
Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE:
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similalesl
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de }ligieile particular e vestuário pessoal

como consultas

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retorno em caso de ausências
jt.istificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.
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PREPE}TURA »o MUNICÍPIO nn AltAtiAQtrAKA
SECRETARIA DE ADPjINISTRAÇÃC

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Vinculando ao Processo de Inexigibilidade n' 052/2022,
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas n' 1 2.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: Defnais obrigações da Contratante deverão ser observada confomle
especiãcadas na proposta apresentada da CONTRATADA(fo]]ta n' 1 2) e na Lei Federal N' 13. ] 46, de
06 de Julho de 2015, que "Instituí a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiências'

PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO: No caso de descumprimento do contrato administrativo, respeitei
as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: EÉetuar o pagamento no pi'azo de lO(dez) dias, contados a parir da
entrega e recebimento da devida nota âsca] emitida nle1lsalmente. Ressalvadas as hipóteses de selim
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado até a ef'etiva
regularização por parte da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar osjuros moratórios âxados à taxa de 0,2% ao mês.

figa a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTiiATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas iilstaíações e seus serviços, ficando o presente contrato suspenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por qualquer motivo, sda médico,
familiar, dentre outros.

CLÁUSULASEXTA:DASPENAI,IDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas 110 item anterior e declaração
de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prquízo da rescisão contratual.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá sei'
ap[icada inu]ta indenizatória de ] 0% (dez por cento) do valor empenhado,

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo adn)inistrativo, será descontada
da(s) futura(s), cobradajudícialmente Ol} extrdudicialmente, a critério do Município,

PARÁGRAFO QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas. será
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do co11üato el)sela a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, confomle art. 77 a 80 da Lei 8.666/1993

#
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PREFEITURA nO NÍUN{CIPí0 ne ARAKAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono,
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por outro motivo de interesse público, desde que
todas estas situações sejam devidamente atestadas pelo Município, ola contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade
Ro 052/2022, Processo 2324/2022, gt.iichê n' 075.078/202

CLÁUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLA{JSULA NONA: DISPOSlçOES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente co1ltrata é regido peia Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais normas municipais bocais qt.te eventualmente ralam contratos
administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acoí'do com a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal il' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinahira no presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato.

E, assitn, por estaren} justos e contratados lavrou-se
con6orine, vai assinado pelas partes e testemunhas

instrumento, que
Etárias

depois de lido e achado

Araraquara, ] 6 de Novembro de 2.022

DO
JACQUKUiNE

IPIO DEARARAQUARA
FREIRA BAR A

VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n .' 391 .577.498-76

ARIANO g0#KitÉS DE SOUZA
RG. n.' 4] .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTiEiCACÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

CONTRATO N.e s.704-2022 - LIVRO 08 fls. 16.472 a 16.475

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. ALIVIO DA SILVO FILHO
SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Ne 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Ng 043/2021, CUJO Ne DE GUtCHÊ

É 63.002/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.

O1/2011,doTCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e} é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 16 de Novembro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRÇÃQ/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME RATIFICA tO DA DISPENS. IINEXJgIBILIP4PÊP ÇIÇITAÇAO

Nome: Jacqueline Pereira Barbog
Cargo: Secretária de Assistêncizfe desenvolvimento Social
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatur; 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAJ{AQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Perelra Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.368-08

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostitfho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.6311.928-77

Assinatura:

/'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e@es+nvolvimento Soda

CPF/MF n.g: 293.168.368-08 / ,/

Assinatura /

(+) Facultativo. Indicar qljando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PREFEiTujiA DO h] UNlcíplo DE AKAli4oyAnA
ECRnTAnxA DE GESTÃO E riN4NÇAS

CONTliATO N.o 5.605-2022 Livro 08 -- Folhos n.' 15643 a 15647

CONTRATANTE:
M.UNIClplo DE AKARAQUAnA, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no
CNPJ/X4F sob o n.' 45.276.128/0001-1[0, com sede à Rua São Bcdto. n.' 840. Centro. CEP. 14801-
901í, neste ato representada pela Secretária de Assistência d Desenvolviinei)to Social, Sla
JACQUELiNE PENEIRA BARBOSA, brasileira, portadora db RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP,
CPF/MF n.' 293. 1 84.278-83

CONTRATEI)A:
VAMBERTO AGOSTINllO MORO -- ME, pessoa jurídicas de direito) privado inscrita
CNPJ/MF n.' 1 8.696.791/0001-00, com sede à Rua Pio Corria Pilllheiro. n.' 186. Vila Melllado. na

cidade: de Araraquala/SP, CEP. 14807.03 1, e-mail: vambello75@vahoo.caiu.br, telefones (!6)
3Ü1:4r8939 1 -- (16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAMBERTO AGOSTINHO MORO,
bràiiléii.o,=f:solteiro, empresário, portador do RG. n.' 25.3311.00ó-4 SSP/SP, CPF/MF
:138.63.1;928-77, doravante denominada CONTRATEI)A, acdrdcam eln celebl'ar o presente

l representada pelo Sr
empresário, portador do RG

denominada CONTRATEI)A. acdrdaln ein celebrar

8.666, de 21 de junllo de 1.993, el mediante as seguintes CláusulasinstrLullentó. com base iia Lei n
econdições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PliiMEiR0: ACOLniMiENTO iNSTiTUCié)NAL ií)ARA A SENO:FORA

APARECIDA ALVES DE SOUZA, CONFORME N' DE GUICIH,Ê N' 80247/2.021 , REFERENTE
AO CREDENCiAMENTO N' OO1/2.02í PROCESSO N' } .240/2.02t.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTKA'ilO

PARÁGRAFO PR[ M E[ RO: O presen[e contrato tem a vigência he ] 2 (doze) meses, prorrogáveis
la forn)a deles

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIROS O presente contrato terá a valor total de R$ 37.699,20 (Tilnta e sete
hi!, ;.iêísceütos e lloventa e nove reais e vinte centavos) alua} e o vãlol mcllsal de R$ 3,14i,60(Três
mill cento e quarenta e ulll reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encontram-se especificados

+ Na l)otação Orçamentária n'. 550.12.01.3.3.90.39.08.244.0073.2.155.5100000;

e No Empenho n'. 8648/2.022

PAjiAGRAFO QUARTO: Será utilizado o inCA çonlo indexpdoí para estipular o índice de
corleção monetária do presente contrato.

PH
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l illÊPE}TuiiA uo munici!'io nx .AKAlitAQi. iAjtA
SECRETARIA Dn GESTÃO E piu4mçAS

CLÁUSULA QUAKTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTltATAOA

PARÁGRAFO PRIB{EIRO: Providenciar acomodação e$ quarto coietivo para 3(üês)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de
atívidades / recreação / lazer, refeitório, confomle opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fomecinlento dc ilo mínimo 06(seis) refeições diárias caiu
cardápio devidanleilte elaborado por nt.ltricionísta.

'l.:'

PAR.AGRÀFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e
ltalpbielltes.cómuils da instituição, bem caldo serviço de ]avandehia.

i)ARAGRAFO QUAnTo: Realizar atividades coordenadas por prafissioraais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde Hsica e mental e do apei&içoanlenío modal:
inte[ectua[, espirittia} e socia] CONT]R.ATENTE, bem como a+ividades que busqt.iem reforçar o
vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica.
en] conformidade cona o disposto no art. 50, vlll da Lei n' i0.7P1/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcioJlanlellto enlillido pela Vigilância Sanitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a (qualquer telllpo no Ideal os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de documento perteijlcentes ao RESIDENTE., e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRA0 0]TAVO: Ser responsável integralmente pois resguaidai a vida e zelar pela
intêgiÍdade física dos RESIDENTES nas dependências da ]lnstituíção durante todo o período que
içité âicãl; gobie seus cuidados.

PA[tAGRAFO NONO: A CONTRATA])A eitcalnin]lará a CONTRATANTE nota fiscal ou
I'ecibo referente ao pagatuento do período a vencer com 10 4dez) diu de antecedência ao do
vencinieilto para que a CONTRATANTE possa iealizal os drocedimcntos inteiros visa)do à
efetivação do mesmo. E se coinpron3ete a preenchem as notas fiscais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUAitA, RqA SÃO BENTO, S40, CENTRO
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM anNEriciojOO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA.

Poli.AGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRA.TANTE o Banco/ Agência, bem
como o número da conta corrente correspondente ao CNPJ dajCONTRATADA para realização
dos pagamentos. l 7
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PRnPE}TUiZA nO M{JN}CiPiO ])Z AKÁ$tAQUAliA
SECRETARIA Dn GESTÃO E pim4nçAS

Poli.AGRAFO DECIMO SEGUNDO: Obseivai que âca exdiessamente proibida transferir ou
sub-rogar no todo ou em pm+e a execução das ot)ligações assui4idas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos do presente contrato
+ Disponibilização de profissionais pala serviços externos do CONTRATANTE, como

consultas }nédicas, acompallllamento hospitalar, dentre outros similmes;.
Fomecimento de baldas descartáveis, material para curativos, sondas e sihlilares;
Fornecimellto de medicação de uso })articulam do CONT.jtATANTEI

]jol1lecimellto de produtos de higiene particular e vestuário pessoal.

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de
ausências justiâcadas, scin o pagam)unto dos dias coilesponde+tes, a!\te a ausência de prestação
do serviço

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na !imitação. Vinculaiado ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposta apresentada às folhas n' 29.

PARÁGRAFO DÉCiMIO SEXTO: A Conbatada deverá nbtiflcar cn] 60(sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descunlpridelato do contrato administrativo:
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONT«ATANTE

it':Ç

H

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de lO (dez) dias, contados a partir
:ldáÍélli:rega e recebimento da devida nota 6sca] elalitida lnensaln@nte. Ressalvadas as hipóteses de
sei.em detectadas incorreções, sendo qt.!e nesta circtulstância, l o prazo ficará sobrestado até a

efetiva relgularização por parte da contratada, sem prquízo das canções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimellto do paágrafo anterior, üca
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros ilaoratórios fixados jà taxa de 0,2% ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efettlar o pagamento das diárias à CONTRATADA somellte
quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e s#t.is serviços, âcatldo o presellte
contrato suspenso, com garantia de plena vaga, ejn caso de ausência jtistiâlcada do acollnido por
qualquer motivo, sda médico, fatlliliar, dellüe outros.

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe (É entregam quaisquer documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência deste, não celebrar o contrato,
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de Irnbdo inidõneo õu cometer fraude
ãsçal, ficará impedido de licitar e contratar coi]] a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garmtjda a prévia densa, sem prejuízo
dás:mlulj:as previstas no con&ato e das demais colllinações legaisl. P
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeit2d-se-á, ainda, às sanções

advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo que as canções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidoneidade poderão sel cumulhdas com multa, sem prejuízo da
rescisão contratual

}'liXFXÍTUl{,4 nO blUNiC}P}0 DX Aia,#KAQ{JARA
SECRETARIA Dn GESTÃO E FINANÇAS

de

l?Á;liÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cuinuibtívm, reiteradas e aplicadas eln
dobra, sqnpre que se repetir o motivo.

PARAGRAF'O QUARTO: No descuinprinlento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser

aplicada multa indeliizatória de 1 0% (dez por cento) do valor empenhado

PARÁGRAFO QUINTO: A ibulta, aplicada após regular processo administl'aliso, sel'á
descontada da(s) futura(s), cobradajudícialmeilte ou extrajudicialmente, a critério do Mtmicípio

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será

concedido prazo para defesa prévia dc 1 0 (dez) dias da abelturzl de vista

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARAGjiAFO PRIMEIRO: A inexect.ição total ou parcial dto contrato ensQja a sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regujalnento, confonlle art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

PARAGli.AFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequentemente
lescindídd, por qualquer das pares colatratadas, por motivo cle óbito, abandono ou desistência do
liESTDENTE, ou outra motivo de interesse publico. Neiüuina indcllização será devida pela
lsi$.plesjfato de denúncia e rescisão deste Convênio.

PARAGji.AFO TERCEIRO: O presente colatrato viltculal.se aos termos do processo de
ínexigibilidade.

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

DE

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido peia Lei Federa! n' 8.666/1993, Lei
Comple})lentas n' 101/2001 e as demão normas municipaisl locais que eventualmente rdani
contratos adi)linistrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resotvídds de acordo com a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que 43ão colidir coJ]] a priilleira e nas

dén3ãii tíotmas aplicáveis. Subsidiariamente, aplica'se-ão os Pliilcípios Gerais de Dilecto.

#
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?liE)'ZITURA BO N{UN{CiJ'iO nX AiiAliAQtíAjiA
SECRETARIA DE GESTÃO E ritqAmçAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a
naanter todas as condições de ]labilitação e qualificação
do contiatol

no prescl)te contrato, se obriga a
no edital,duiantetoda execução

E;:..asiLa3,l por estareill justos e contratados lavrou-se o presente
áchãdi) .éonfomle, vai assinado pelas partes e testemunhas instr

que depois de lido e

Arãraquai'a,. lli;- de Abril de 2.022

O MUNICÍPIO DE
ELINEPERElliABARBJACQ

VAmBERTO AGOSTINHO wonã ME
VAmSERTO AGOSTINiiO moRO

+És'fÉíüuwu.AS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. u.o 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39] .577.498-76

ÀkIÀNESt);L]IEÉDESOUZA
RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 3ó2.5 1 ] .588-32

a
H H
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PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE AlIARAQUARA

SECRETARIA DE ADmiN4SrKAÇAO

TERMO OE ciÊNciA E OE NOTlndAcÃo
CONTRATOS

B
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

.CONTRATO N.e 5605-2022 -- fls. 15643 a 15647
OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA APARECIDA hLyCS DE SOUZA, CONFORME Ne DE GUICHÊ

Ne 80247/2.021.

ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSiA ZAi<AIB FERREiRA DA SALVA 0AB/SP 21q.337

1. Estamos CIENTES de que: l

a} O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sãq Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrõnico; i

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias cjas manifestações de interesse, Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eiej:rõnico, em consonância com o estabelecido

na Resolução n.g O1/20].1, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachas e Decisões que vierem a ser tomados

relativamente ao aludido processo, wrlo publicados no Diário Oficial d(l Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com d artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos. prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) As.informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo eletrânico do "Cadastro

. Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2g, das ll)struções n.9 01/2020, conforme "Declaração

(õéi) de Atualização Cadastral" anexa (s); l

e);é;de.exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para: l

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e bonseqt.lente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

H
H

H
n lf:l:'&H

LOCAL e DATA: Araraquara, ll de Abril de 2.022

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90

H

i.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO 04 ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME ou nATtricAbÃo OA DISPENSA/}NEXiGIBiLiDADE DE
LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Pereíra Barbosa

Cargo: Secretária de AssJQtência e Desenvolvimento Sacia

cpf/naF n.g:293.168.3q$i08

4
Assinatur

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelocontratante

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.9: 293.168.368-

Ê.;u

Assinatura

PelãCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistêftçia e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368.

Assinaturas.

?

&/D,../,«#-

l
(4')..'Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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í)}tXI'Eito.liU. DO MUNÍCIPE(} nZ AKAKAQU.AX{A
SECRnvArtlA DZ AomimisOKÀÇÃO

CONTRATO N.o 5.6S5.2022 Livro 08 -- Fo]]ias n.' 16.]61 a 16.164

o MUNICÍPIO DE AXAnAQUARA, pessoa jurídica de direito públicojinterno, integrante da Administração Direta
situado no Paço Municipal, ]ocalizado na Rua São Bento, n..' 840, Gentio, CEP. l .iSOt-901 . inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-]0, neste ato representado peia Secretária de Asiistêncía e Desenvolvimento Socía]. a Sra.
JACQUELiN.E PENEIRA GARBOSA, brasileira, solteira, p.ortadoJa do iRG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Padaria Ro 25.691 'ãe 1 9 de julho de 20] 8, publicado no dia i4 de julho de
2018, denominada CONTRATAN]'E e, do out:o ]pdo, a empresa VAM]}3ERTO AGOSTINHO MORO - MEI, pessoa
jurídica de direito prix'ado inscrita no CNP.l/MF nj' 1 8.696.79 1/0001-00, dom sede à Rua Pio Correm Pinheiro. TI.o 186
Vila Me.Ihado, na cidade de Arar-aquara/SP, CEP. !4807.03 ], e-mail: telefones (16) 30]4
8939 -- (] 6) 99748-6492, repmsentada pelo Sr. VAMBERTO ACOSTINF{O MORO, brasileit'o, solteii'o, empresário
poüador do RG. n.' 25.33].006-4 SSP/SP, CPi;7MF D.o 138.63].928-77, doravante denominada CONTRATADA
acordam em celebrar o presente instrumento,;com base na Leí n' 8.666, de 21 de junho de ].993, e mediante as
seguintes Cláusulas e condições

C
ClziáUSULA PRIMEIRA DOOBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOt,níWENTO INSTITUCIONAL PARA 0(A) SR(A). ARrOVALD0 VITAL:
CONFORM'E ESPEcIFicAçõES CONTIDAS NO TERMO DE DEFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO
CREDENCiAMENTO }l' OOln022, ÍNEXICiBÍLiDAOE N' 043/202à, PROCESSO N' 1767n022. CUJO N' DE
GUiCHÊ É 42.825/2.022

Çlz:411S!!111A..SEGUNDA: ])A VI'GÊNCI'A DO CíONTRAT0

PARÁGRAFO PRTMElíRO: O presente contrato têm.a vigência cle 12 l(doze) meses, pto!'rogáveis iia forma de lei

Çlz4:111SIJLA TERCEIRA: DO VAI,0R DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMElF{O: O pi'esCUte coriti'ato terá o valor rota! de R$ 35.4i1 ,64 (Trinta e cinco mil, quatrocentos
e onze reais e sessenta.e quatro centavos) andai e mensaimeilte RS 2.950,97 (Dois mi], novecentos e cinquenta reais
e noventa e sete centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos $nanceiros para atendimentos das despesas oriundas do picsentc conta'ato
encontram-se especificados

8 Na Dotação Orça[nentária n'. 550 -- 12.0 ! .3.3.90.39.08.242.00'13.2. 1 55.01.5 ] 00000.;
8 No Empenllo n'. 17.703/2.022.

(
PARAGRAFOTERCEIRO
do presente contrato.

Será utilizado o [PCA como indexador pjara estipular o índice de coircção moilctá a

PARÁGRAFO QUAL'r'O: Havendo penalizações por evenhaís atrasos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie ou prquízos causados pela CONTRATADA ao poder público, c desde quc estes sejam devidameTate
apurados no processo administrativo, será efc$iada a.compensação finançeíra destes impor'tes, à conta do pagamento
devido a CONTRAI'AD/\, conforme autoriza G Artigo 40, Incisa XIV, alínea "d" e o Artigo 86, $ 3', ambos da Leí
Federajn' 8.666/1993.

Ç!::Áy$UI,A QUARTA: OD REGAM:Ie OE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRllWE]RO: O regime de'el:ecução deste coiltlato e a EIWPREITADA POR PREÇO GLOBAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da execução da prestação de serviço será {mediai
deste contrato e sua publicação, segundo a lel

Inerte após a assÍ1lal:ui'a

PARÁGRAFO TERCXl;IRO: O início dó. abrigainel to se dará ein conformidade cona
CONTRATANTE vinculado a assinatura deite éohtrato e st.ia publlcaçãoi segundo a lei

a necessidade da

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA toda as despesas decorrentes da prestação do
serviço, inclusive seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e ptévidenciários. : p. /7
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À .

PARÁGRAFO QUINTO: A proposta oferecida peia CONTRATA])A, caiu base no Termo de Refêtêncía. deverá
api'isentar todos os serviços descritos nà Clauslula.Qual'ta deste Contrato' ' ' '' ' ''' '' '' ''''''-''-'''

CLÁUSULA

H ;: wu:n n;:Eón Z:113@m ::ni
residentes, com banheiro
azar,refeitório, çonfonne

. -.PARÁGRAFO $EGU]VDO: FOrnccjmCDttO: de no mínimo 06 (seis)l !'eleições diárias com cai'dápio devidamente
elaborado por nutricioiiista

PARÁGRAFO TERCIC[RO: Prestação de serviços de limpeza diárias dos quantos banheiros e ambientes comuns da
[nstituição, bem como serviço de iavandería

C
PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atiYidades coordenadas por profíssioilais dcvidalnente capacitados, visando a
preservação da saúde física e lnenÍal e do aperfeiçoamento moral, intélectt]a], espiritual e social CONTRATANTE.
bem como ativídades que busqtieln i'eÊorçaró Vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alitnenhção especia
com o disposto no ait. 50, Vrll da Lei n' 1 0.74:i/ZOõ3;

quaildó louvei' indicação médica, em conformidade

PARÁGRAFO SEXT(1): Ter ]ícença de funcionamento einitído pela 'vigilância Sanitária do referido município eln
que possuisuasede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias sobre o.RESIDENTE, bj3m colho informações administrativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se apresentarem I'elevantc

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integraljnente por resguardar a vida e zelar pela integridade física dos
RES[DENI'ES nas dependências da instituição dulatlte todo o período àue este ãcar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATAR)A encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo referente ao
pagamento do período a vencer com lO (dez) dias de antecedência ao do vcncitnetlto para que a CONTRATANTE
possa realizar os procedimentos internos visando à efetivação do menino. E se compromete a prcenchei' as notas
fiscais ou recibos com os seguintes dados! FREI;Ei'FURA MIUNICíl'AL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO
840, CENTRO, CNPJ 45.276.128/000i-!e: PAGAMENTO EN4 BENEFICIO DO ASSISTIDO. REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA ou PREVI.SóR.[A

(

PARÁGRAFO DÉCTNIO: informal a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem
correspondente ao CNPJ da CONTRATADApala realização dos pagamentos

como o número da conta comente

PARÁGRAFO l)ÉCJIVÍO PRIMElíRO: Obsel'-/'ai' qt.ie fica expressamente proibida transferia' ou sub-i'orar no todo
ou ein pai'te a execução (]as obl'ilações assumidas no presente contrato

PARÁGRAFO DÉCjlMTO SEGUNDO: Não estão incluídos no picsente cona'ato:
e Disponibilização de profissionais pata serviços externos do ].DÕSO A$SISTJDO, como consultas tnédícas

acompanhamento hospitalar, dentre outros simiiales;
Fornecimento de fraldas descaKáveis, material pai'a curativos, 1loildas e simílaresl
Fornecimento de medicação de uso patlicular do IDOSO ASSTSTJDO;
Fornecimento de produtos de })igiel.le pai:ticujai e vestuário pessoal.

PARÁGRAF'O DECllWO TERCEIRO: GJaf4ntia de vaga do t'eêtdente no I'etorno em caso de ausências

justificadas, sem o pagar'mento dós dím correspondentes, ante a ausênciajde prestação do serviço.

\/'
©
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#

PARÁGRAFO DECIMO QUAnTo: Obrigação da CONTRATA.DAI de manter, dt.n'ante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com asobrigaçõeispoi ele assumidas, todasjas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Vincula-se esse conta"ato aó .termo de referências e demais anexos do Credenciamento n
00 1 /2022, Inexigíbilidade n' 043/20212,.:.Pl;oçessp: n! .l 767/2022 e à proposta apresentada

PARÁGRAFO l)ECIMO QUINTO: No caso de dêscumpri.mento do doutrato administrativo, respcitai as negras
do art,86/88 da Lei Federal n' 8.666/] 993

PARÁGRAFO DÉClh:lO SEXTO: .Q. pagam$úto só será eÊetuado
seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Faiufa
b) Relatório Mensal de AtendiinentQ - .RMA
c) Lista tnensa] de acolhidos

mensalmente, mediante a apreseTltação dos

PARÁGRAFO .DÉCÍM.O SELIM.O:. Os dociii'neutos citados no item acima elevei'ão ser entregues câo CRIAS, até
o quinto dia útil de cítda mês, para conferência ,e .encaminllamento à Secretaria. Municipal de Assistência e
Desenvo[vítnento Social - Fundo Mqiiicipaide Assistência. Social

!AU$Ul4:à.SEXTA; DÁ.S 0BRIGACÕES ';0A CONTA.ATENTE

PARÁGRAFO PRlíWEIRO:. Efetuar o pagamento no prazo de 30 (ttlmta) dias, contados a pat'tit' da entrega e
recebimento da devida }[ota isca! emitida méhsàlmente. Ressalvadas as hipóteses de serei]] detectadas incorreções.
sendo 4ue nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado até a efetiva t'egularização por pare cia contratada, sem
prquízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUbíDO: No caso de descuinpiimênto do parágrafo aitterioi
a pagar osjuios moratóri.os Hxados à taxa de 0,2% ao mês.

fica a CONTRATANTE obrigada

PARÁGRAFO TERCl1IRO: E$etuar o pagailaento das diárias .à CONTRATADA somem)te quando o acolhido
efetivamente utilizar suas instalações e seus sewiços, ficando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, em caso de ausênciajustiücada do acolhido por qualquer ]notivo, sdã médico, familiar, dentre ouvi'os

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDAI)ES

PARÁGRAFO PRIMA:IRA: O CONTRATADO sujeitar-sc-á, aindai às sanções de: {advertêi\cia, illulta e
declaração de inídoneiclade, sendo quc as sanções dc suspensãc} desde-itas no íteln anterior c declamação de
tlidoneidade poderão sel' cuinu]adas com fnu]ta, sem prquízo da rescisão contratual.

PARÁGRAFO SEGU\lDA: As multas podct'ão $er cumulativas, reitel'abas e aplicadas en dobro, sempre que se
repetir o motivo.

PARAGRA.FO 'rERCETRA: No clescumpl'ímento de quaisquer obrigações contratuais, podeis ser aplicada lllulta
índenizatóría de 1 0% (dez por cento) do.valor empenhado.

PARÁGRAFO QUARI'A: A multa, aplicadcã -api5s regulam' processo administrativo, será descontada da(s) futura(s);
cobrada judicialmente ou. extrqjudicialtnente, a cl'itério do Mtlnicípio.

PARÁGRAFO QUÍN'i'A: .Da intenção de .aplicação de quaisquer das penalidades picvistas, será concedido prazo
para defesa prévia de ]0(dez) dias da abertura de vista.

C[,ÁUSULAO]TAVA:RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecuçãotütai ou parcial do contrato eniqja a st.tâ rescisão, com as cot)sequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamerlto,,cotlfolme att. 77 a 80 da Cei 8.666/1 993.

PARÁGRAFO SEGTINI)O: O pl'esente coREi'ato será rescindido pol nlotjvo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, revogação da ordem, .jlidícial ou outro motivo de interesse jpúblico, desde que todas estas situações

sejam devidamenteatestadaspelo NÍunicípio, oiaCOFITRATANTE. ,..---') '/ \,/'' 47

/
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INExIGTBILTDADE NO 043e022 PROcEssa N' 1767/2022 aos terin&s do CREDENCIAMENTO N
00 ]n022

PARÁGRAFO P.RIMEIR(h As pares el(lllem o l;ORUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP para diriinil

nH:u::=:U:iH:=.R11:.g:'n :jÜ:=a:=::i,=,:=z:=:...,. '.",--':""':' "'

EU Ll:l$Êgglã :lEItE'n': F:mr\â;u:H::::.::;*g==:

=H:m.iH=UI,âa=Héi::â=!==.::sÜ==E=::=':;, .McâlltC todas as

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o
assinado pelas partes e testemunhas inshumentárias

rezei)te instrumento, àt:e depois de lido e achado con6oime, vai

Araraquai'a, 27 de Julho de 2.022

W
0Q' MUN } 00EAKARAQUAKA

ÀCQUEt PEREIRÀBARBÕSA

VA »ABERTO

VAMBEnTO AGOSTINHO moKb
A (i:r)ÇVÍVlir\ lw;iii;X"i

TESTEMUNHAS

2)

PAÜLOED
RG. n.' 46.307.83 1-7 Ssp/SP
CPF/MF n.' 391.577.498-76

RG. li:'-4+::®3.546-5 - ssp/sp
CPF/MF n.' 362.5 ] ] .588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR \RAQUARA
SECRET'ARIA DE ADMINllSTRAÇÃO

111aIMQ OE CIÊNC;IA E PE NOTfFICACÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VA]V]BERTO AGOSTINHC) MOR'O'ME
CONTRATO N.9 5.6SS-2022 -- LIVRO 08 fls. ]G.161 a 16.].64

HBHHIB BIHF nmm #CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
2, !NExIGIBILIDADE Ne 043/2022, PROCESSO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauló, cujo trâmíte processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e:extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em codsonâncía com o estabelecido na Resolução n.9
0í/2011,doTCESP

c) Além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos e Decísõés que vierem a ser tomados. relativamente ao

aludido processo, serãcl publicados no Diário Oficial do Estada. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Pauta, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de 14 de janeiro de 1.993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dcs prazos processuais, conformo regras do Código de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáv'eis pela ÉgDlCgjlgQlg estão cadàstradas no módulo eletrânico do "Cadastro

rporativo TCESP - CadTCESP", nof; tefmons previstos no Artigo 2e, das instrtjções n.9 01/2020, conforme "Declaração iões)
de Atualização Cadastral" anexa (sl; . i' ''
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos fitos da processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regiãentaís, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 27 de julho de 2.022

Nome: Edson Antõnio Eciinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.g: 026.381.168-90

OLPQ ÇÇ8:!AMUOU RATIFIÇ& IÇITA] LO

Nome: Jacqueline Peneira B

Cargo: Secreta ría de Assistêi

CPF/l\4F n.e:293.168.368-0:
e Desenvofvirnento Social

.::



PREFEITURA DO MUmCÍPí0 DE ARARAQUARA
SnCRETAKZA DE ADMiNISiTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante

Nome: iacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda

CPF/MF n.e: 293.168.368-08.

Assinatui '"d:

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietá río
CPF/MF n.9: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTR.ol'CANTE

Nome: Jacquelíne Peneira garbosa
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PRZPEiTtJRA íjO NítrN}CÍ:P}0 n}( ARÂjiAQUARA
ECRETARIÀ DE: GESTÃO E FINANÇAS

CON'TRATO N.o 5.584--2022 Livro 08 -- Fd]has n.' ] 5477 a 15481

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO l)E AKARAQUAKA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São IBento, n.' 840, Centro, CEP. 14801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra.
JACQUELINX PENEIRA GARBOSA, brasileira, portadora do RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP:
CPF/MF n.' 293.184.278-83

CONTIRATADA:
VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita llo
CNPJ/MF !].' 18.696.791/0001-00. com sede à nela Pio Correm Pinheiro. n.' } 86. Vila Molhado, na
cidade de Araraquara/SP, CEP. 14807.03 1, e-mail: vambei4o75(@vahoo.çom.br. telefones (16)

3014-8939 -- (16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAIWBERTO AGOSTINHO i\TORO.
blasileíro, solteiro, empresário, portador do RG. i].' 2$.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF
138.63 }.928-77, doravmte denominada CONTRATADA, jacordaln em celebram o presente

ncortador do R(i. ]]
denominada CONTRATADA.

instruilaenl:o, com base na Lei n' 8.666, de 21 de juiüo de ! .9ç
e colldições:

e mediante as seguintes Cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIETO

PARÁG]Z.AFO PRIMEIRO: ACOLÁ.ciMENTO INSTITtJC10NAL PARA O SENHOR
BENEDITO ALZEM{RO BUENO ANTONIO, CONFORME W' DE GUICHÊ N' 80785/2.021 .

CLÁUSULA SEGUNI)A: DA VIGÊNCIA DO CONTA .TO

PARÁGRAFO PiiIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12(doze) meses, prorrogáveis
na fomla de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRA'l0

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor tola] de RS 47 880,00 (Quarenta e sete
mii, oitocentos e oitenta reais) anda! e o valor mensal de R$ 3.990,00(Três mi!. novecentos e
noventaieais)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recusas fillanceiros para atbndimellto das despesas Oriundas do
presente contrato encontram-se especificados:

Na Dotação Orçamentária n'. 550.1.2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. 155.51 00000;e

No Empenho n' 3073/2.022.

PARÁGRAFO QUARTO: Será tttilizâdo o IPCA como
correrão monetária do presente contrato.

esi:ipular o índice de
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PREFEITURA ])O mUNiCÍPiO l)E A#Ai&AQÍJAíiA
SECRETARIA DE G.ESTÃO E FINANÇAS

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIH/lEIRa: Providenciar acotnodação em quallo coletiv'o pai'a 3 (três)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de ellfemaaaeln. área de
atividades / recreação / lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUINDO: Fornecimento de no nlíniqo 06 (seis) refeições diárias com
cardápio devidamente elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de Jimbeza diária dos quartos banheiros e
ambientes comuns da Instituição, hein como serviço de lavanPeria.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar ativídades coardena&as por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde física e mehta] 'e do aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem colho atívidades que busquem reforça! o
vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica
em conÊonnidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' l0.74}/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de fullcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do
referido lnullicípio em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as inforlllações nec issárias sobre o RESIDENTE. bem
colmo infomlações administrativas, cópias de documento per&ncentes ao RESIDENTE. e OLltms
que se apresentarem releva)te l

PARÁGRAO OITAVOS Ser responsável integralmente pbr resguardar a vida e zelar pela
integridade física dos RESIDENTES na$ dependências da Instituição durmte todo o período quc
este ficarsobre seus cuidados. l

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará á CONTRATANTE nota fiscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com lO (dez) dias dc antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os jplocedimentos internos visando à
efetivação do mesmo. E se compromete a preencher as nota bscais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840. CENTRO.
CNPJ 45.276.128/0001.-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO. REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DÉCIAiO PRIMEIRO: Infomlar a CONTJiIATANTE o Banco/ Agência, hein
como o número da conta correJlte correspondente ao CNPJ db CONTRATADA para realização
dos pagamentos

&

#
'\



®
5479

PREPXÍ'i'U t ]lO UN Cópia OX AKAitAQU.\nA
nCRETAniA on GESTÃO E PiNAblçAS

PARÁGRAFO DÉCINÍO SEGUNI)o: Observar que fica ejcpressamente proibida transferir ou
sub-rogar no todo ou em pane a execução das obrigações assumidas no presente contrato

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não estão inciuído$ no presente contrato:
Disponibilização de ptoâssionais !)ara serviços externos do CONTRATANTE, como
consultas médicas, aco111panhamento hospitala, dentre outros sinlilmes;
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para cl#ativos, sondas e sinailares;
Fornecimento de medicação de uso particular do CONÍTRATANTE;

Fornecimento de produtos de higiene particulm e vestiário pessoal.

PARAGjiAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga d& residente no retomo em caso de
ausências justiâlcadas, sem o pagamento dos dias co]iespo]](lentes, ante a ausência de prestação
do sewiço.

PAjiAGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrígajlões por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e quali.6cação exigidas na licito.ção. Vinculando ao Processo de

Inexigibilidade n' 012 e à proposta apresentada às folhas n' 2çl.

PARAGjiAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá nctiãcar em 60(sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumpdimento do contrato administrativo
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de ] 0 (dez) dias. contados a partir
da entrega e recebimento da devida nota ülscal elllitida mensalblente. Ressalvadas as hipóteses de
serem detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância., o prazo âcará sobrestado até a

ef'etiva regularização por parte da contratada, sem prquízo da:l sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior, âca a
CONTRATANTE obrigada a pagar' os juros moratórios :fixadas à taxa de 0,2% câo mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das dilárias à CONTRATADA somente
quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e Iscas serviços, ficando o presente
contrato suspenso, com garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por
qualquer motivo, sqa médico, familiar, dentre outros.

CLÁUSULASEXTA:DASPENALll)ODES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixei de entregam quaisquer documel)tos
exigidos ou apresenta documentação falsa dtllallte a vigência deste, não celebrar o contrato,
f'alhai ou saudar a execução do contrato, comportar-se de :jnodo inidâneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) anos, gaíahtida a prévia defesa, sem pre3yízo
das multas pl'evistas no contrato e das demais dominações lega,ís. ,.,.,..=B,4...= \y

.q;

r
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PRETE{TURA »O »{IJNiC{Pí0 ©Z Al&AKAQUÂKA
SECRETARIA Dn GESTÃO E rTNANÇAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de:
advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo que ab sanções de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumbladas com mt,ira, sem prejuízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No desculnprimento de quaisquejr obrigações contratuais, poderá ser

aplicada multa indenizatória de T o% (dez por cento) do valor fmpcnhado

PAjiAGRA#'O QUINTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será

descontada da(s) fatuia(s), cobradajudicialmente ou extrajudlcialmellte, a critério do Município

PARÁGRAF'O SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa préúa de 1 0 (dez) dias da abertura de vista

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ensqa a sua rescisão,
com as collsequências contratuais e as previstas eln lei ou regulamento, conforme art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

CLÁUSULASÉTIÃgA:RESCISÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá sér denunciado e consequentemente
rescindido, por quaiqt.ter das partes contratadas, por motivo dé óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhl.una indenização será devida pelo
simples fato de dellúncia e rescisão deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de
inexigibilidade.

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA COMARCA
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

DE

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PIUMEIRO: O presente contrato é regido dela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Comp[enlentar n' 10]/200} e as demais normas municipaijs bocais que eventualmente ralam
contratos administrativos. l

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos Omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n'

8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, }lo qu# não colidir com a primeira e nas
demais nonnas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os p'rincípios Gerais de Direito. Ã

P
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ECRaTARiA Dn GESTÃO E PINAbJÇAS

PARAGRAF'O TERCEIRO: A contratada, ante a assinatulja no presente contrato, se obriga a
}nanter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução
do contrato

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presentes instrtlnaento:
achado conforme, vai assinado pelas partes e tatemunhas instrtuPentárias.

que depois de lido e

Araraquara, 1 5 de Fevereiro de 2.022

PR: .FE]]HRA DO WUN]C]P]Õ ÓÉ ARÀRAQUARA
JACQUXti$rPZKKtKABAKBosA

VAMBERTO .4cosTiNno Mono
VAMBERTO\AGOSTINHO MO}

/

ME
:0

TESTEMUNHAS

b1) $ 2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF ]a.' 39 1 .577.498-76

AKiAnl:WOAXEê OE souZA
RG. !}.' 41 .jW3 .546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1.588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA..E.PE..N911111ÇêÇAQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARACIUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
CONTRATO N.e ss84-2022 -- fls. 15477 a 15481
OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR BENEDITO AL#EMIR0 8UENO ANTONIO, CONFORME N
GUICHÊ Ne80785/2.021
ADVOGADO {SJ: RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRO DA SALVA OAB/SP 210.337

DE

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sã+ Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 4as manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eiej:rõnico, em consonância com Q estabelecido

na Resolução n.9 01/2011, do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrâníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial d+ Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 6 artigo 90, da Leí Complementar n.g 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos p' azos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civíl=

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÊgnlCêlê111g estão caçjastradas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2g, das l$struções n.e 03./2020, conforme "Declaração

(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e j:onsequente publicação.

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

ecursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de fevereiro de 2.022

Nome: Edson Antõnio Edinho da Sirva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR \RAQUARA

SECRETARIA Dn ADMiUFSTKAÇAO

LICITAÇÃO:

INEXIGIBILIDADE DE

Nome: Jacqueline Pereira 8arbcFa

Cargo: Secreta rü de Asslstõncif f Desenvolvimento Sacia
CPF/MF n.g: 293.168.368-08 Í

«d«.,Assinatura

.M O AJUSTE

!ela.ÇQn!!êlgale:
Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assj$ência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.36?/08

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Nome: Jacqueline Pereira Barbf$#a

Cargo: Secretária de Assistênci#A Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.368-C8

Assinatura

(4') Facultativo. Indicar quand&já constituído, informando, inclusive, o jlndereço eletrõnico
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PREPEITUjiA })a MUNiCíPiO nX AKAKAQUAitA
SECRETARIA DE ADMltJiSTRAÇÃO

CONTRATON. $648--2022 -- Livl'o 08 -- Folhas n.' 16130 a 16.133

O MUNICÍPIO }l)E ARAKAQUARA, pessc,a jurídica de direito público interno,: integrante da Administração Direta,
situado no Paço Munícípa], }oca]izado na Rua São Bento, R.o 840, Centro, CEP. ]4801-901, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, neste ato representado peia Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia!, a Sia.
JACQUEL}NE PENEIRA BARBOSA, brasileira, solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expeclída pcja SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pe]á Portal'ia n' 25.691 de ]9 deju]ho de 20] 8, publicado no dia 24 de julho de
20] 8, denominada CONTRATANTE e, do otltro lado, a empresa VAMBERTO AGOSTINHO MORO - ME, pessoa
jurídica de direito privado insci'ita no CNPJ/»rF H.o ] 8.696.791/0001-00, com sede à Rua PÍo Con'ea Pinheíl'o, n.' 1 86,
Vida Me[hado, na cidade de AI'a!'aquara/SP, CEP. i.4807.03 1, e-nlai]: telefones (1 6) 30]4
8939(16) 99748 6492, representada pelo Sr. vABIBERTO AGOSTÍNEiO MORO, brasileiro, solteiro, entpresária,
portador do RG. n.' 25.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF n.' 138.63 1.928-77, doravante denominada CONA'LATADA,
acordam em celebrar o presente instíulnento, com base na Lei n' 8.666, de 21, de junho cle 1.993, e mediante as
seguintes Cláusulas e condições:

CLAUSUI,A PRIMIEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PKiWZiK0: ACOLnIMiENTO iNSI'íVUC10NAL PARA 0(A) SR(A). EDCGAR MARQUÊS
DE MENDONÇA, CONFORME ESPECJ-FTCAçõES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 'E DEMAIS
ANEXOS DO CREDENCIAMENTO N' (]O1/2022, INEXIGIB]LÍDADE N' 043./2022, PROCESSO N' ] 767/2022
CUJO N' DE GUTCHÊ É 49.21 6/2.022

C[,AUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA ]])O CONTRATO

PARÁGRAFO PR[[WEIRO: O presente çontl'ato teM & vigência de ] 2 (doze) meses, piorrogáveis na filma de lei

Ç!:Á:y$UL.4]ERCEIB:4;;PQ;y4:!:QRDQ CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 38.359,20 (Trinta e oito mi], üezentos e
cinquenta e nove reais e vinte celltavos) anual e mensalmente R$ 3.196,60 (Três n2il, cento e noventa e seis leais c
sessenta centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos fíllanceíl'os para atendimento das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especificados

e Na Dotação Orçamentária il'. 55Ci - 1 2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. ] 55.0 1 .5 1 00000.;
+ No Empertllo Ro. 17.698

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o IPCA como índexador pala estipular o índice de coi'íeção }nonetária
do presente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo penalizações pol' eve1ltuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie clu prejuízos causados pela CObrI'ltATAOA ao poder público, c desde que estes sqjan devidamente
apurados no processo administrativo, será efêtuada a compensação ânanceira destes importes,,!conta do pagamento
devido a CONTRATADA, confomte autor'izx o A.rtigo .40, Tncíso XIV, alínea "d" e o Artigo 86, $ 3o, atnbos da Lei
Federaln'8.666/1993

CLÁUSULA OUARTA: DO KEcimiE.:DE.J:xEç!:lç:AQ

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regime de exectlção deste colltrato e a EMPREITAI)A POR i'ROÇO G.I'ORAL

PARÁGRAFO SEG(JNDO: O início da execuçãc} da prestação de serviço será imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segundo a lei.

PARÁGRAFO TORCE,TRO: O início do abrigainento se data em conformidade com a
CONTRATANTE vinculado a assínatui-a deste contrato e sua publicação, segundo a lei

necessidade da

PARÁGRAFO QUARTO: Comerão por conta da CONTRATA.DA todas as despesas decon'entes da prestação do

serviço, inclusive seguros, üansporte, tlibujps, encargos trabalhistas e previdenciários. f
\



PRrrE{TUíiA !$a Município ])E ARARAQUAKA
SECRETARIA DE ADMlFJISTRAÇÃO

PARÁGRAFO QUINTO: A proposta of{3recida pela CONTRATADA, com base no Termo de Referência, deverá
apresentar' todos os sewiços desci'itos na Cláusula Quatl:a deste Contrato.

LAUSULA UINTA: PAS OB]i]CAÇOü;S !2:\ con ]'RA ] APA

PARÁGRAFO PRllWEIRO: Providenciar acomodação eln quarto coletivo para 03 (três) residentes, com banheiro
coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfemlagem, área dc atividades / recreação / lazer, refeitório, conforme
opção da CONTRATANTE e ou disponibiliclàde da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de ilo mínimo 06 (seis) refeições diárias caiu cardápio devidamente
elaborado por nutri6ionista.

PARÁGRAFO I'ERCEIRO; Prestação.dc serviços de limpeza diária dos quaüos banheiros e ambientes comuns da
instituição, bem como serviço de ]avanderia

PARÁGRAFO QUARTO: Real azar atividades coordenadas poi profissionais: devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde fTsiça e mental e do zipeffeíçoament6 moral, inte]ectua], espirítuai e social CONTRATANTE,
bem como ativídades que busquem J'eâorÇar o 'ÜÍncujo. familiar.

Pala.AGRAFO QUINTO: h'evidenciar aiimehtação especial, quando houver lindícação médica, em cantai'cidade
cojn o disposto no aH. 50, VÍT] da Le.i n' ] 0.741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de fiincio!\a-nentó emitido pela Vigilância Sanitária do referido município eni
que possuisua sede;

PARÁGRAFO SELIM.O: Receber a qu;liguei tampo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como infonllações administrativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE; c outros que se api'esentaictla relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser regi)onsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade üsica dos
RESIDENTES nas dependências da Instittii$ãodtirante todo o período que este fícai sob!-e seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATA[DA encaminhará a CObíTRATANTE nota fiscal ou recibo iefelcnte ao
pagamento do período a vencer cona !0 (dé2) dias de antecedência ao do vencimento para que a CONTRATANTE
possa realizar os proceditnentos intei'r:os visa.ndo à efetiv<ação do mesmo. E ie compiolnete a prec?qlel as notas
fiscais ot] recibos com os seguintes dados: PR.Ej:EITURA ]\MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO,
840. CENTRO, CNPJ 4S.ã7õ.i28/000i:i'O, PAà'AM'UNTO CM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVÍSORTA.

PARÁGRAFO DECÍM.O: ]llformara CC)NTR.ÂTANTE o Banco/ Agência, bem coillo o número da conta corrente
correspondente ao CNPJ da CONTRATADA plana realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECIMO PRlhTEIRO: Observar que alça expressamente p] oibida transfei'it ou sub-rogai no todo
ou em parte a execução das obrigações assumidtus na presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: blão estão incluídos no presente contrato
' + ' Disponibilização de pronssfonais pata serviços externos do IDOSO ASSISTIDO, coIRo cotlstlltas médicas.

acompanhamento hospitalar,denü:ê outros siillilares ;
Fomecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e siinilales;
Fornecimento de medicação dé..uso parücü]ar do IDOSO ASSISTIDO;
Foniecimento de produtos de higi.3ne p4iücujar e vestuário pessoal

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Ga!-antia de vaga do icsidente no retorno eln caso de ausências

justificadas, seja o pagamento dos dias coi're.spo1ldentes, ante a ausência de prestação do serviço.

/
(:

P
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SECRET'ARIA ÜE ADMliqlSTRAÇÃO

PARÁGRAFO DECIMIO QUARTO;- Obrjgãção da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obl'iÉÍãções por:e]ê assumidas, todas as] condições dc ]labilitação c qualificação
exigidas na licitação. Vincula-se esse coQtratb aõ teimo de I'efetência e idemais anexos do Credel)ciumento n'
00 J/2022, ínexigibilidade n' 043/2022, Pi:acesso h' 1767/2022 e à proposta apresentada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QU.ÍNI'O: 'Nc,' caso'dQ descumpi'il'mento do con:trato administrcativo,
do art.86/88 da l,ei Federal Ro 8.666/1 993

;peitai as regras

PARÁGRAFO DÉCIMIO SEXTO: O pagaMêhto só será eGet.uado:

seguintes documentos

a) Nota Fiscal/natural
b) Rejat(Sito Mensal de Atendiinehtf).:- .llJy.A
c) Lista mensal de acolhidos.

mensalmente, mediante a apresentação dos

(
PARÁGRAFO DECIMIO SET]MO: Os docünlentos citei:los no itetn acima deverão ser entregues ao CRIAS, até
o quinto dia útí.l de cada mês, paul.conferê]iclia e encat]3inhamento a Secretaria b'municipal de Assistência c
Desenvolvimento Social - Fundo IUunicipal.dé Assistência Saciar;

Çl1:41:»\!114:SEXTA: pA$QBIilG6:éalBI..D4 ÇONTBAUANTE

PARÁGRAFO PRllUEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega e
ecebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem detectadas incot'rações:

sendo que nesta circuilstâ1lcia, o prazo âcará sobrestado até a efetíva regÜjarização pol' T)arte da contratada, sem
prejuízo das sallções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de déseiunflrilnento do pat'ágrafo antes'ior, bica a CONTRATANTE obt'içada
a pagar os juros moratólios âxados à taxa {ie 0;2% ao'mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o acolllido
efetivamente utilizam suas instalações e seqg sel'vimos, ficando o presente conta'ato suspenso, caiu garantia de plcila

vaga, enl caso de ausênciajustifícada do acfolhidà por qualquer motivo, sda médico, fainiljai', dentre outros.

CLÁusut,AsÉ ES:

PARÁGRAFO PRIMIEIRA: O CONTRATADO sÜeitar-se-á, ainda, às sanções de: advej'têtlcia, multa e

declaração de inídoneídade, sendo que as sanções de suspensão descritas ilo iteill anterior e decla!'ação dc
Inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão conüatual.

PARÁGRAFO SEGUNDA: As t)auras poderão $er cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sen l)I'e que se
repeti) o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No descunlpl'ímellto de quaisquer obi'igações contratuais, poderá sel aplicada multa
indenizatória de 1 0% (dez pot cento) do valor ITlpentlado.

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, a$iíc;ada após regulam' processo administrativo, será descontada da(s) htuia(s):
cobradajudicialmeilte ou extr4udicialmente, a. critério do Município

PARÁGRAFO QUINTA: Da íntonçãp di3 aplicação de qtlaisquer das penalidades pi'evístas, set'á concedido prado
para defesa prévia de 1 0 (dez) dias da abelttira dé vista

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexeéuçíío total ou pal'cial do conüato ensda a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em iei ou regulanlonto, conforme art. 77 a 80 da LeÊ 8.666/1 993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pl'esente contrato será rescii)dado poi motívó de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, revogação da ordem judicia! ou outro motivo de interesse pública, desde que todas esBS situações
soam devidamente atestada pelo Mtlnicípio, ola Çfl)NTRATAN'l'E. i /
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PRElrE[TUiaA 1}0 iütrN}CIÍP G ])E AKÂiRAQUARÁ
SECRETARIA DE ADMI'FJISTRAÇÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato ;incuja-se aos tet'mos do CREDENCIAMENTO N'
INEXIG]BILTDADE N' 043/2022, PROCT;SSO NO ] 767/2022.

00 ] n022

CLÁUSULANOVA:FORO

PARAGRAF'O PRIMEIRO: As pai-tes elegen}.o FORUIU DA COMARCA DI
eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

ARARAQUARA-SPparadi

CLÁUSULA DEClh4A: l)ISPOSICÕES FllXAiS

PARÁGRAFO .PRIMEIRO: O presente contrato é regido peça Lei Fedetá] n' 8.666/1 993, Lei Complementar n
1 01/200 í e as demais normas municipais locais que eventualmellte rdain contratos adminisüativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos alllis$o$ serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Do 8.666/1993
alterada pela Leí Federal n' 8.883/i994, tlo que não colidir com a prímeíl'a c nas demais )Jornas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Priüéípids Gerais de Direito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, a.nté a assinatura ilo presente! contrato, se obriga a illantei todas as
condições de llabílitação e qualificação exigidas no edital, dLjrante toda execução do contrato.

E, assim, poi estarem justos e contratados lavrou-se gyreseílte insti'uinento
assinado pelas partes e testemunhas ínstrumenl:árias./

Araraquaia, 25 de Julllode2.022. .... i/

JillE©fTun.A »o
JAC(}UELll

[ /

)

que depois de lido e achado confot e. vai

;íUNiCI.pior)nAKAKAQUAnA
EPEREIRABARBOSA

':::G:

VAMBICRTO ÀbOSTTNHO MORO ME
VAM'BERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

1) 2)

PAULOEI)ÜARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF R.o 391 .577.498-76

AKÍANilMAnES OE SOUZA
RG. n.' 4 1 .593.546-5 - SSP/SP
CPF'/MF n.' 362.5 i ] .588-32
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PREFEITURA DO MU'NICÍP10 DE ARARAQUARA

SECRE:FARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E De NOTIFICACÃO

CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO M30R0 i\4E

CONTRATO N.g 5.648-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.130 a 6.133

OBIETO: ACOLHIMENTO iNSTITUClõNP.L' PARA O(A) SR(A). EDEGAR MARQUES DE MENDONÇA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS .NO TERMO DE REFERÊF'JCIA E DE:MAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO Ne 001/2022
INEXIGIBILIDADE Ne 043/2022. PROCESSO Ne 1767/2022, CUJO NQ DE GUICHÊ É 49.216/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que;

a) O ajuste acima referido, seus aditamenl:os, bç:ln como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de {:antas do. Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõníco.

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastraMeni:o no Sistenna de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolt.:ção n.e

01/2011,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrâriíco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo eletrõníco do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2g, das Instruções n.Q 01/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação.
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 25 de julho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA OO ÓRGÃO/tNIIOAE)E

Nome: Edson Antânio EdÍnho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PEIA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME ou RATirlCAçÃQ.DA

Nome: Jacqueline Peneira B;

Cargo: Secretária de Assiste

CPF/MF n.2: 293.16gsâ68-1

e Desenvolx.imensa Social

â



PREFEITURA ])o município DE ARARAQUARA
SECRE.PARIA DE ADPlINISTRAÇAO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSI'E

Pelo contrata nte:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvi
CPF/MF n.g: 293,168.368-08

ito S

Z

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moto
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: í38.631.928-77

Assinatura

OROENADOR DE DESPESAS DA coNTRA:[4yN']!

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênqa e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.168.368-081

Assinatura

(+) Facultativo. Indicar quando já constituí(]d, infolmàndo, inclusive, o endereço; eletrõnico
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PREFEITUjtA ÜO IWITNÍCÍPIQ]BE AI{AI{AQIJÂR.4

SECRE'TANTA DE ADMITO:STRAÇÃO

k
U
Ü
D. ê'o%

V

CON'INATO N.o 5.649-à022 -- Livt'o 08 Fo[hasn.']6134 a 16.137

O h4UNICIPIO DE ARARAQIJARA, pessoa jurídica de direito público inteiro, i.ntegrante da Admillistração Direta
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP. 1480] -901, inscrito no CNPJ/IUF sob o
D..o 45.276.128/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, a Sm.
ljACQUELINE PEREIRA GARBOSA,.brasileira, solteira, podadora do RG n' 291.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada peia Portaria n' 25.691 de 19 de .julho de 20] 8, publicado no dia 24 de julho de
201 8. denominada CONTRAI'ANTE e, do outro la.do, a empresa VAIWBERTO AGOSTO.NHO MORO - ME, pessoa
jurídica de direito privado insc.fita no CNPJ/MF n.' 1.8.696.791/0001-00, cola sede à Rua Pio Correm Pinheiro, n.' 186,
Vila Molhado, na cidade de Ai'araquara/SP, énP. ]4807.03 1, e-mail: lefones (1 6) 3014-
8939 - (16) 99748. 6492, representada pelo Sr. VAM.PERTO AGOSTINHO MORO, brasileiro,..solteiro! elnpreslrio,
portador do RG. n.' 25.33 1 .006-4 SS.P/SP, CPF/MF ..n.' 138.63 1.928-77, doravante denoiniltada COMI'RAIADA,
acordant em celebrar o presente instrumento, com.:base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante as
seguintes Cláusulas e condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOtlniMeNTÓ ]NSTÍTUCíONAL PARA 0(A) SR(A). FRANCA?CA DE
CAÚARGO NASCIMENTO, CONFORME.ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERM'O DE RE'FEREASCIMENTO, CONFORME.ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERM'O DE RE'FERENCIA E
DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMIEN:l'O N' OO1/2022, rNEXTGIBILTDADE N' 043/2022, PROCEXOS DO CREDENCIAMIEN:l'O N' OO1/2022, rNEXTGIBILTDADE N' 043/2022, PROCESSO N'
1767/2022, CUJO N' DE GUICHÊ É 49,222ó 022

:NCÍA'00CONVKATO

PARÁGRAFO PRIM EIR.O: O presente cónü'ato tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma de le

CLÁUSULATERCEIR

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tei'á o vâjor total de R$ 38.359,20 (Tanta e oito mil, trezelltos e
cinquenta e nove reais e vinte centavos) an: al ? nlensa]ineníe R$ 3.196,60(Três mi], cento e noventa e seis reais c
sessenta centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os t'ecursos ünailceiros para atendimento das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especiâcados

e Na Dotação Orçamentada Ro. 550 -- 1 2;0 ] .3.3.90.39.08.242.0073.2. 1 55.0 1 .5 1 00000.;
8 No Empenho n'. 17.709/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipular o índice de coneção ]nonetá!'ia

do presente cona'ato.

PARÁGRAFO QUARTO: llavendo penalizações por evenülais acasos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie ou prqu zos causados pela CONTRATADA ao pode.r publico: e desde. que estes s:Jam devidamente
apurados no processo administrativo, será e$etuada a compensação ânanceira destes importes, à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, confonne autoriza a Artigo 40, Tncjso XIV, alínea 'ld'' e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
FcdcTalRo 8.666/1993

CLÁUSULAOUARTA:.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regime de êkélcullão deste contrato e a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O início da execução da prestação. de serviço será imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segundo a ]ei.

PARA(;RAPO TERCEIRO: O início do abrigamento se dará ala confolmídade
CONTRATANTE vinculado a assinatura deste conta'ato e sua publicação, segundo a iei

caiu a necessidade da

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da p?estação do .

serviço, inclusive seguros, transporte, tributos, enc.algo:ftrabalhistas e prevideilciáríos. \\J lól
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';yoUAK».
PARÁGRAFO QUINTO; A proposta oferecida pela CONTRATADA, cojn base no Tertno de ReferêndiE;zíêVerá
apresentar todos os serviços descritos ná Cláusula Quarta deste Contrato

.R

\ .
plzxpwiTunA »o hítlNíclpl:o ni: ARAR.AQUAKA

SECRETARIA DE ADMltllSTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: OAS 0]3RIGACÕES D.A. ÇQNTB;4:;T:4P4

PARÁGRAFO PRIMEiR.O: Providencial' acomodação em qual'to coietivo pata 03 (três) tesidelltes, coral banheiro
coletivo, sala de TV, sala de atendintento de enfermagem, área de ativídades / recreação / iazel, !e:feitório, confoil)le
opção da CONTRATAM'.rE e ott disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Folnecjmei td de no mínimo 06 <seis) refeições diál'ias cota cardápio devidatnente
elaborado por ]lutriciojlista

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes comuns da
instituição, bem como serviço de ]avanderia.

PARÁGRAFO QUAL'rO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e mental e do apeTfe.içoamento moral, inte]ectua], espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atívidades que !)usquem reforçar o vínculo fàmilial'

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar a]iinentação especía], quando houver il)dilação médica, cm conformidade
com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' l0.741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vígllâtlcia Sanitária do referido ] município em
que possuisua sedes

}IARAGRAFO SETllWO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRA'JANTE e
prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDEM'r'E, bem como informações administrativas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integia]mente po! resguardar a vida :e zelar pe.]a integi'idade física dos
RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA eilcalninhará a CONTRATANTE nota fiscal ou I'ecibo referente ao
pagamento do período a vencer caiu lO (dez) dias de antecedência ao do vencimento para que a CONTRATANTE
possa realizar os procedimentos internos visando à efétivação do mesmo. E se:compl'omito a preencher' as notas
fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA MUNIClíPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO
840. CENTRO. CNPJ 45.276.128/0001-10, 'PAGAMENTO EM BENEFÍCIO DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DllCÍMO: informar a CONTRAI'ANTE o Banco/ Agência, bem colmo o núincro da conta cortentc

correspondente ao CNPJ daCONTRATADA para,realização dos lpagamerltos.

PARÁGRAFO DECai\40 Prol\4EIRO: Obsen'ar que fica expressamente proibida transfei'ir ot,i sub-rogai no todo
ou elll parte a execução das obrigações assun)idas no presente contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNI)O; Não estão incluídos no preselitc contrato
e Disponibilização de profissionais pára serviços externos do IDOSO ASS[ST.IDO, como consultas médicas

acompanhamento hospitalar, dentre outt'os simiiates;
Fornecimento de fraldas descartáveis, !material para cui'atívos, sondas e situ ilares;
Fornecimento de m.educação de uso particular do IDOSO ASSÍSTTDO;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Garantia de vaga clo iesídente no i'etoi'no em
.justificadas, sem o pagamento dos dias correspo1ldentes, ante a ausência de prestação do serviço.
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PARÁGRAFO l)ECIMIO QUARTO: Obrigação da CONTRATADA de ]nanter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Vincula-se esse contrato ao ternto de i'eferência e demais anexos do Credenciamento n
00 ]/2022, Tnexigibilidade ll' 043/2022, Processa.Ro 1767/2022 e à proposta apresentada.

® 2

,5N
.0

16136

PREFEITU]ZA DO MtJNiCÍplO »E ARA:ltÁQUARA
SEC.RETARDA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO l)ÉCIMO QUINTO: No caso de descumprimento do conta'ato adjninistrativo, respeitam as regras
do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O pagam.crio só seta efetuado:
seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Futura
b) Relatório Mensal de Atendimento - RM:A;
c) Lista mensal de acolllidos

mensalmente, mediante a apresentação dos

PARÁGRAFO DECIMO S.ETIMO: OsdocuMentos citados no item aci:na deve:ão sel' entregues ao CRIAS. até
o quinto día útil de cada mês, para conféfê!\êia:e encaminhamento a Secretaria Municipal de Assistêt)cía e
Desenvolvimento Socja[ - Filado Múnícipa] de Assistência Social

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamen.to no prazo de. 30 (trinta) dias, contados a parir da eiltt'ega e
recebimento da devida nota fiscal emitida.lhensãl:Mente. Ressalvadas as hipóteses de serei l detectadas incorreções
sendo que nesta circunsí:anciã, o prazo Hcará sobrestado até a eâetiva regularização por parte da contratada, sem
prquízo das sanções cabfveís.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descui»primento do parágrafo arterial
a pagar osjuros moratórios ãxados à taxa de 0,2% ao mês.

Rca a CONTRATANTE obrigada

PARÁGRAFO TERCEIR.O: Efetuai' o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o acolhido
efetivainente utilizar suas instalações e seus seiÜiços, ficando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, em caso de ausênciajt]stificada do acolhido .bor qualquer ]notivo, sda médico, familiar, dentre ouü'oi

CLÁUSULA SET.IMA: DAS I''ENALll)ODES

PARÁGRAFO P.RIMIEIRA: O CONTRATADO sujeitar-se-á, aíilda, às sanções de: advertência, lnulí:a e
declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas ilo item anterior e declaração de
inidoneidade poderão ser cuúuladas éóm multa, $em prejuízo da rescisão conüatual.

PARÁGRAFO SEGUNDA: As multas podetãci ser cumulativas, reiteradas e aplicadas eln doba'o. sempre que se
repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No descumprimcnto de q\iaisquer obrigações contratuais, poderá ser aplicada ]nulta
Eldellizatória de 10%(dez por cento) do valor empenhado

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da($) fatuia(s):
cobradajudicialmente ou exhajudicialmente, a critério do Município.

PARÁGRAFO Q(JANTA: Da intenção de aplicação de quaisque!' das penalidades ptcvístas, será concedido prazo
para defesa prévia de 1 0 (dez) dias da abertura de vista

CLÁUSULAOITAVA;RESCISÃO

PARÁGRAFO PR}ME}RO: A inexecução-totalou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as consequências
contratLlais e as previstas enl ]eí ou regulafnento, conforille aú. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato será rescindido poi motivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, revogação da ordem judicial ou outro motivo de i.ntelesse público, desde que todas estas situações
soam devídalnente atestadas pelo MuFícfpio, ot'a CONTRATANTE. \ Í
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PREFEITURA oo nlUNICÍpío nl! ARARAQUAliA
SECRETARIA DE ADMINiST'RAÇÃO

%e«"P
nqEXIG BmDAOE NO 04m022, PROCESSO ;l' 1767n022. " 'm.; d. CREOENCIAMENTO

N' OO 1/2022

ÇLAUSULANOVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem.o FÓRUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP para diritnir
eventuais pendências oriundas da execução deste contrato. ' ' ' ''' '

}ESFINAr$

PARÁGRAFO PRIMIETR.O: O presente coRtri3.to é regido pela Leí Federal Do 8.666/1 993, Lei Compleillental
1 0 ]/200 1 e as demais normas muJlicipajs locais club eventualmente ralam conta'fitos adminishativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos op;issoi.serão resolvidos de acordo com a Lei Feder'al no 8.666/1993

alteí'ada pela Lei Federal Do 8.883/1994?, no..que não colidir caiu a primeira e nas demais norlllas aplicáveis
Subsídiaríatnente, aplicar-se-ão os Princípios GçüÍs de Direito. l ' ''" '''''''' ''''''''- "i''

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, attte.â assinatura no presente comrato, se obriga a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no.edital, durante toda execução do cona ato. "''' '''" "

E, assim, por estarem justos e cona'atados lavrou-se o
assinado pelas partes e te$teinunhas instrunlentárias.

Presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, va

Araraquara, 25 de Julllo de 2.022

PKZPEiTUKAbÓ'
JACQUXLÍ.

UNICIP10DEARARAQUARA
FEPEREtRABARBOSA

VAhq'NERVO AGOSTINllO MORO ME
VAMBERTO AGOST.INH'O MORO

TESTEMUNHAS

2)

RG. n.' 46.307.831-7 SSP/sp
CPF/M'F R.o 39] .577.498-76

PA taLO EDITAR AníANÉgüãKEs:ozsou2À
RG. n.' 4] .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32
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CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE:ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO JUORO IVIE.

g1981%B$11'EH#: ; TluH.«::«'-,':m;
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que

Z ll :=:'E.:T:=,T=1::: :U='=;::=i:';=:=;:=:1 1: :

: : : :l==':::Ê:='1:11g l:l,='===1:=:='=E=:;===' :

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

:;;F:=:===!:u=::1:=: :===== ===:::,.;*. '. '.'.';, ''*'',.,
LOCAL. e DATA: Araraquara, 2S de julho de 2.02

Nome: Edson Antõnío Edínho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Desenvolvimento SocialCargo:Secretária de

CPF/MF n.g:
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% ..'PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AIAS'fE

Pelo contratante:

Nome: Jacquelíne Pereíra garbosa

Cargo: Secretária de Assistência d Desenvolvimento Soc

CPF/MF n.e: 293.168.368-i

Assinatura:

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo:Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS t)A CONTR:AMANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.36í

Assinatura

(4') Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico
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PREFEÍTUiiA OO MUNICÍPIO 0E ARARAQUAKA
SECRETARIA Dn ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.' 081-2018-04PRO - Livro 08 - Folhas n.g 15.837 a 15.838

CONTRATANTE: l
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público inlenlo, inscrita na
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Beato. n.' 840, Centro. CEP. 14801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência é Desenvolvimento Social, Sra.

JACQUELINE PENEIRA GARBOSA, brasileira, portadora db RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP,
CPF/MF Q.o 293.184.278-83

CONTRATADA:
VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME, pessoa jurídicas de direito püvado inscrita no
CNPJ/MIF n.' } 8.696.791/0001-00, çoill sede à Rua Pio Conta Pijüeiro, n.' 1 86, Vila Molhado, na
cidade de Araraqtlara/SP, CEP. 14807-03 }, e-mail: vamberto75{@yahoo:com.br, telefones(1 6)
3014-8939 --(16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAMBERTO AGOSTINHO MORO,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n.' 25.3311.006-4 SSP/SP, CPF/MF n
138.631.928-77, doravante denominada CONTRA'l'AI)A, acordam em celebiai o presente
instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, é mediante as seguintes Cláusulas
e condições:

l-DOOBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato n' 081/Õ. 8, de prestação de serviços de
acoljlimento instiüciolla} para o Sr. GERALDO MODESTOS solicitado judicialmente, para
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n' 081/201 8, sem re#uste, pof mais 1 2(doze) meses,

contados a partir de 06/07/2022 até 05/07/2023; cujo tempo final será em 07/05/2022.

11 - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE
A despesa decorrente do presente termo aditivo sem reajuste, está estimada em R$ 35.160,00
(Trinta e cinco mil, cento e sessenta reais), sendo pago mensalmente o valor dc li$ 2.930,00(Dois
mil, novecentos e trinta reais):
02.01. Os recursos Hlnanceiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se
especiÊ:Gados na dotação orçamentada n
550-12.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01 .5100000. Empenho 1 0Q8ó/2022.

02.02. Para cobertma na despesa no valor de R$ 14.161,67 (Qu4orze mil, cento e sessenta e um
reais e sessenta e sete centavos) íoi emitida a nota de reserva n' 2464/2022;
02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serãol emitidas Notas de Empenhos, à
conta da dotação orçamentária prevista para atender a despesa de m.erma natureza.

lll-DAPUBLICAÇAO
O presente tempo aditivo será publicado, por extraía, na forma detémlinada pelo parágrafo único do
art.61 da Leia'8.666/93. l

IV-DARATIFICAÇÃO»ASCLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabe.tecidas no contrato
08 1/2018, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo

7
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E, pof estarem, assim, justos e acordados, nn'inami o presente, em 02(duas) vias de

igua[ teor e fomla, para que furtam um só efeito, as quais depois de lidas, são assinadas pe]os
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, €1 pelas testemuülas abaixo

Araraquara, 09 de Junho de 2.022.

,/ / c::l-q"«zX*p,''--'t
PREFEITURA no município DE AKAKAQUAKA

JACQUELINEfZREiiiASARnqSA

VAMBERTO AGOSTINHO MOROU ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

1) 2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ARIANES04RES/ÜESOUZA
RG. n.' 41 .5913.54,6:5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.S ] 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AftARAQUARA
SECRETARIA DE ADM tNiSTKAÇÁO

!ERMA.DEÇIÊNÇLAE DF NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATOS

CONTRATO N.e {DE ORIGEM): oa1-20].8 (oriundo da Secretaria de Assistência e Desbnvoivimento Social)

CONTRATO N.e (ADITIVO): 081-2018-04PR0 -- 1.!VR0 08 -r FLS. 15837 - 15838
. 1

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O $R.
JUDIC{ALM ENTE.

CONTRATADO: VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME

GERALDO MODESTO, SOLICITADO

ADVOGADOÍS)/NpOAB/ei

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificad

ii {+): Rito DE CÁSSiA ZAKAiB FeRREIRA DA SiLVo OAQ/SP 210.337

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de su$ execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do estado de São Paulo, cujo trâfníte processual ocorrerá pelo sistema
letrõnico

1. Estamos CIENTES de que

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramentQ no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e

01/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletr6nico, todos os Despachos e Decisões que querem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder IJegislativa, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o alugo 90, da Lei Complementar n.Q 709, de 14 de janeiro de 1.993.

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regrasjdo Código de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradaj; no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 29, das Instruções nP 01/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa (sl;

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizildos

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento final e consequente publicação.

b) Se far o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimental', exercer o direito de defesa, interpo!

recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 09 de Junho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO

Cargo: Prefeito Municipal

Nome: Edson Antonio Edinho da Silvo

'ENTIDADE

CPF/MF n.9: 026.381.168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE àiRARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRBÇAO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/iNCXiCiBitiDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvol

CPF/MF n.9: 293.168.368-08

Pela contratada:

Nome: Vamberto Agostinho Moro

Cargo:Sócio Proprietário

CPF/MF n.2: 138.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacquellne Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.f; 293.168.368-08 /)
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(+) Facultativo. Indicar quando já con#iti
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CONTRATO N.o 5.651--2022 -- Livro 08 -- Folhas n.' 16.].42 a 16.145

O h4uNICIPÍO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público intimo, integrante da Administração Dü'eta,
situado no Paço Municipal, ]oca]izado na Rua São Bento, n.' 840, Centro, CEP- 14801ü901, inscrito no CNPJ/]MF sob o
n.' 45.276.128/000]-10, neste ato representa(i.o pela Secretária de Assistêi)cia e Desenvolvimento Social, a Sra
JACQUELÍNK PEREIRA GARBOSA, b]'asneira, solteira, ])ortadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, notlleada peia Portaria nç.25.691 de 19 de julho de 2018í publicado tlo día 24 de julllo de
20 18. denominada CONTRATANTE e, do outro ]adó, a empresa VAMBERTO AGOSTINHO JVfORO - M E, pessoa
.jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/Mfr n.' 1 8.696.79]/0001-00, com sede à Rua Pío Cotrea Pinheiro, n.' 1 86,
Vila Molhado, na cidade de Araraquara/SP, CEP. 1.{807.031, e-irtai]: te]efoncs (]6) 3014
8939 -- (16) 99748-6492, representada pelo Sl: VAMBEliTO AGOSTINHO M.ORO, brasiieíio, solteiro, cmpresái'io,
portador do RG. n.' 25.33 1.006-4 SSP/SP, CP.F/MF .n.õ ]38.631 .928-77, doravallte denot li lado CONTRATADA,
acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lef n' 8.666, de 21 de .junho de 1.993, e mediante as
seguintes Cláusulas e condições:

CLAUSULAPRliWEIRA:DOOBJETO

PARÁGRAFO PRiM'EIRA: ACOLHIMEINTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). HéLiO RODRIGUES:
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONT.IDAS NO TERMO DE REDE'Rj;NCiA E DEMAIS ANEXOS DO
CREDENCIAMENTO N' OO1/2022. INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, PROCESSO N' 1767/2022, CUJO N' DE
GUICHÊ É 36.086n.022

CLÁUSU[,A SEGUNDA: DA V]GÊNC]A DO CQNTiÇAT.Q

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de ]2 (doze) meses, pronogáveis na forma de ]e

CLÁusuLA TERCEIRA; no VA!,QR. l)Q3:QN.i'nATo

PARÁGRAFO PRlh4EIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 38.644,44 (Trinta e oito míl, seiscentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e qtlatro {;entavos) anual e }nensalmente R$ 3.220,37 (Três mil, dtlzentos e vii)te
Cais e trinta e sete centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos fl.lanceiros i)ara atendi)Delito das despesas oriundas do presente contrato
encontra111-se especificados

e Na Dotação Orçamentária n'. 550 -. 12.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. 1 55.01:.5 1 00000.;
e No Empenho n'. i7.704/2.a22.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o INCA.como indexador pala estipular o índice dc correção monetária
do presente conta'ato.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo penalizações ppr eventuais atrasos na execução do abjeto, multas de qualquer
espécie ou prquízos causados pela CONA'RA.FADA ao poder público, o desde que estes soam devidamente
apurados no processo administrativo, sei'á efêtuada a compensação õnallceira destes ímpoi'tes, à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, conforme autoii;n o Artigo 40, Incisa XIV, alínea "d" e o Alugo 86, $ 3', ambos da Lei
FcdefaIRo 8.666/1993

CLÁUSULA QUARTA: DO 'REGÍMIE DE rixXCUCAQ

PARÁGRAFO PRlJWEIRO: O reg.iene de execLtção deste contrato e a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da execução da pt'estação de serviço será imcd'iâtcâTllcntc após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segtmdo a lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início c:to abr'igamento se dará em conformidade colr} a necessidade da
CONTRATANTE vinculado a assinatura de:;tc contrato e sua publicação, segundola lei

PARÁGRAFO QUARTO: Correrêio por.conta daCONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação do

serviço, inclusive seguros. tl:!:gll$::ig#c)s;encargos trabalhistas e previdenciários. \J /7
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de RePARÁGRAFO QUINTO: A proposta oferecida pela CONTRATADA, çom base no Termo
apresentar todos os serviços desci'itos na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRTGAÇÕE'S DA CONTRAI.AÍ)Á:

PARÁGRAFO PRIM OIRO: Pi'evidenciar acomodação eln quatro coletivo para 03 (hês) icsídentes, com ballheiro
coletivo, sala de TV, sala de atendia)unto dc enfermagem, área de atividades / recreação / lazer, t'efeitól'io, conforme
opção da CONTRATANTE e ou dispollibílii:tadê.da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: ]?ornec.imentci.de nb mínimo 06 (seis) refeições diárias com cat'dápio devidamente
elaborado por nutricionísta.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de servi+ob de li.nlpeza diária dos quartos .banheiros e ambientes comuns da
instituição, bem como serviço de lavandería.

PARÁGRAFO QUANTO: Realizar' atiçidades coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e mental e do a{)er$eiçoamento moral, intelectual, espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atividades que busquei reforçar o vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Provide13ciai' alimentação especial, quando houver indicação médica, em confoímidad
com o disposto no art. 50, VllT da Loi.n' 1 0.:741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licellça de funcionamento emitido pela Vígilârtcia Sajaitáría do icterícia mutlícípío alia
que possuisuasede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a quaitquel tempo no local os técnicos responsáveis da CONTRATANTE G
prestar a eles todas as íníorinações necessárias sobre o RESIDENI'J:, bem como informações admiti istrativas, cópias
de documento pertence11tes ao RESIDENTE: e o\itros que se apiesentaretn relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resgtlai'dar a vida e zelar pela integridade física dos
RESIDENTES nas dependências da instituição durante todo o período que este picar subi'e seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA enoaminlaatá a CONTRATANI'E llota :fiscal ou recibo referente ao
pagamento do período a vendei com lO (dez) dias de antecedência ao do vencimento pala que a CONTRATANTE
possa realizar os procedimentos internos vi:;ando à efetivação do tnesnlo. E se compronaete a preencbei as notas
f:íscaís ou recibos com os seguintes dados: Pli.Uf'EITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SAO BENTO,
840. CENTRO. CNPJ 45.276.128/000t-lO, PAGAMENTO EM BENEFI.CTO .DO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓlilA.

PARÁGRAFO l)EC[MO: ]nfoi'lllar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, hein:como o número da conta corrente
conespondente ao CNPJ da CONTRATAD.ó-pararealização dos pagamentos.

PARÁGRAFO l)ECIMO PRIMEIRO: Observar quc fica expressamente proibida transferir ou sub-rogar no todo
ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Não estãC} incluídos no presente contrato:
e Disponibilização dc profissionais para serviços externos do IDOSO ASSISTIDO, como consultas

acompail])amento hospitalar, detlt1le outros similares
+ Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e sinliiaresl
+ Fomecimento de medicação de uso partícu]ar do IDOSO ASS]ST]DO;
IP Fornecimento de produtos de ]ligiene pai'ticujar e vestuário pessoal.

médicas

PARÁGRAFO l)ÉCIMO TERCEIRO: Garantia de vaga do residente no retomo ein
justificadas, sem o pagamento dos dias correm;pendentes, ante a ausência de prestação do serviço
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PARÁGRAFO DECIMO QUAis.TO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, em coillpatibilidade com as obriga(;ões por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Vincula-se esse contrato ao termo de referência e demais anexos do Credencíamento ]l
00 1/2022, ]nexigibi]i(jade n.' 043/2022, Proa.asse n' 1 76)7/2022 e à proposta api'esentada

PARÁGRAFO DEClrWO QUINTO: No. caso dle descumprilnento do colltrato
do art.86/88 da Leí Federal n' 8.666/1 993

dministrativo, respeitar as regras

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O parlamento só será e6etuado:

seguintes documentos

a) Nota Fiscal/Fatural
b) Relatório Mensal de Atendimento -- F:MAI
c) Lista mensal de acolhidos.

mensalmente, i-mediante a apresentação dos

PARÁGRAFO l)ECTMO SÉTIMO: Os documentos citados .no item acima deverão sel' entregues ao CRIAS, até
o quinto dia útil de cada mês, para coníêi'ência c encaminhamento a Secletai'ia Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - Fundo Municipal 3e Asse.stência Social

CI,ÁUSULA SEXTA: DAS OBI{IGAÇQESI)A CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pa.gamehto no prazo de 30 (trinta) días} contados a partir da entrega e
I'ecebímento da devida nota fiscal emitida nteüsalmente. Ressalvadas as llípóteses ile serem detectadas incorrcções,

sendo que nesta circunstância, o prazo âcará sobiestado aí:é a efctiva !egularização por paire da contratada, sem
prejuízo dassanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descura )rílnento do parágrafo anterior, fica a CONA'RATANTE obrigada
a pagar osjuros inoratórios fixados à taxa de 0,296 ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o p;agamento das diái'ias à CONA'RATADA somente quando o acolllido
efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, ficando o presente contrato :suspenso, cona garai)tia de plena
vaga, em caso de ausênciajustificada do acolhido poi quaiquei motivo, sqa médico, fallliliar, dentre outros.

CLÁusuLA sÉ'nMA: OAS PENAL::!oA:DB$

PARÁGRAFO PRIMEIRA: O CONTRATA\í)O sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e
deciatação de inidoneídade, sendo que a$ sanções dê suspensão descritas no item anterior e (]eclatação de
inidoneidade poder'ão ser cumuladas com muita;$em prqluízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDA: As ]nultas poljeião ser culnulatívas, reiteradas e aplicadas em dot)ro, selllpre qt.lc se
repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRA: No descumptímento de quaisquer ol)ligações contratuais, poderá scl' aplicada multa
ndenizatória de t0% (dez por cento) do velar elnpenllado.

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplica'ia após regular processo administrativo, será descontada (]a(s) natura(s):
cobiadajud icialtnente ou extrai\tdicialmente... a critério do Mun ícípio.

PARÁGRAFO QUINTA: Da intenção de ;aplicação de quaisquer' das penalidades previstas, será concedido prazo
pala defesa prévia de lO (dez) dias da abettilra de vista

C.LÁUSULAOITAVA;RESCISÃO

.PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou. parcial do contrato ensQja a sua rescisão, caiu as consequências

contratual.s e as previstas em lei ou Peru.lamento, conforme alt. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato sela rescindido por motivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, revogação da ordem judicla'l ou. outro mc,tive de interesse público, desde que todas estas saituações

soam devidamente atestadas pelo Município, ora CONTRATANTE. /'
r #
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SECRETA.RiA DE ÀDMIN]ST]RAÇÃO
\

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente c:ontrato vinctlla-sc aos termos do CREDENCTAMENTO N' 00]/2022:
INnXÍGÍBiLIDADE N' 043/2022, i'KOCEfi$O N? t 767./2022.

CLAUSULANOVA:F'ORQ

PARÁGRAFO PRIM.Eira: As partes e.lesem Q FÓRUM DA CO.i\'BARCA DE ARARAQUARA-SP para dirimir
eventuais pendências oriundas da execução (!estç.contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: l)TSPOSICÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRli\METRO; O presente conta'ato é regido pela Lei Federal Ro 8.666/1993, Lei Contplelnentar n
1 0 ]/2001 e as demais }lormas municipais !orais que eventualmente Tejam conta'aros administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos oito:iscos sei'ão resolvidos de acoi'do can a Lei Feder'a] uo 8.666/]993
alterada pela Lei Federal n' 8.883/1.994, no que não: colidir com a primeira e lias demais coimas aT)licáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Prinçípilo:; Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TIERCEIRO: A contratada!:. ante .a assinatura ]lo presente contrato, sc obriga a mantem' todas as
condições de laabilitação c qualificação exigidas .no edital, durante toda execução do conta'ato.

E, assim, por estarem justos e contratados -lavrou-$e o presel2te instt'umento, que depois de lido e achado conforme
assinado peias partes e testemunllas ínstlumentárias

At'araquara, 26 de Julho de 2.022

#
PRE El3:l/kA nO'MUNICÍPIO nE AKAXAQUAKA

IACQtJEtíNE PF:aEÍKA BARBOSA

VAMBEliTO .AGO$T.ANHO MORO ME
VAmBznTO AaOSTTNnO MORO

TESTEMUNHAS

1)
h

PAULOEnUAit1)6'DASltVÀ
RG. i't.o 46.307.83 1'-7 SSP/SP

CPF/MIF R.o 39 1 .577.498-76

ARIANESOARES.DESOUZA
RG. 11.' 4] .593.546-5: - SSP/SP
CPF/}.4F n.' 362.5 1 1 .588-32
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PREFEITURA DO NÍUNiCiPiO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TEítMO DE c:ÊNciA E OE NOTificAÇÃo
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE. ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTlbIHO MORO ME.
CONTRATO N.e 5.6sl 022 -- LIVRO 08 fls. le}.142 a 16.145

OBIET0: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL P.íx'kA 0fA} SR(A}. DUVIL10 DA COSTA DUARTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E [)EMAIL ANEL:0S DO CREDENCIAMENTO N9 001/2022, INEXIGIBILÍDADE N

043/2022, PROCESSO Ne 1767/2022, CUJO lxlg DE GulCHÊ 36.086/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifíc3iJos

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pavio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de.Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.9
0]./2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade dom o artigo 90, da Leí Complementalr n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,

nicíando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regrar do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis peia contratante estão cadastrados no módulo eletrõníco do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", no$ termos previstos no Artigo 2e, das l nstruções n.g 01/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contrai:ado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regímentaii, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

-s CIENTES de que1. Esta F

LOCAL e DATA: Araraquara, 26 de julho dé 2.022

AUTORIDADE WÁXiWA.DQÓKcÃQ/eNTtOAi2E

Nome: Edson Antõnio Edínho da Sirva

Cargo: Prefeito Munícípa

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PEIA HOMOLOGAÇÃO DO Cl:RTA.ME OU RATIFI LO

Nome: Jacqueline Pereira Ba/bisa

Cargo: Secretária de Assistê$ciil e Desenvolvam(!nto Sacia

CPF/MF n.g: 293.].68.368-0;
4

Assinatura
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
DECRETAR:A DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QIIE.A$$!NABA8ag AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvo

CPF/MF n.g: 293.168.368-08

ftó Sacia

C
Assinatu rã

Pela(CONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: ].38.631.928-77

.?

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTKATANIÉ

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolv;mento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.36810:

:,h

('p) Facultativo. Indicar qui$do já constituído, in.formando, inclusive, o endereço eletrõnico.
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PREFEITURA oo N[UNiCÍPIO DE AKAnAQUAjiA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.o 5.6811--2022 Livro 08 -- Folhas n.' 16.323 a 16.326

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.}28/0001-10. com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro, doravante denominada .Primeira
convergente, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Assistência e Desellvolvimento Social, Sra
JACQUELiNE PEREIRA GARBOSA, brasileira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedido pela
SSI)/SP e do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pe]a Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 202], no flm
assinado. Gamo CONTRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME(CANTINHO DO
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Corria Pinlleiro, n' 189 -- Vila Molhado, na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ R.o 18.696.791/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINlllO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.331 .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n
138.631.928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIZnEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
AÓÓLHIMENTO INSTITUCIONAL DA SR'. ISAURI MANDES DA SILVO AMORIN SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MiNISTÉm0 PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ?Ç5.Uy
PERÍODO DE Í2 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO N'
1 .767/2022. mEX]GIB]UOAOE N' 043/202] , CUJO N' DE GUICHÊ É 56.394/2022

C[,AUSULA SEGUNDA: ])A VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12(doze) meses, pronogáveis ila
fomla de ]ei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 38.359,26 (Trinta e oito míl
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) anual e o valor mensal de R$ 3.1 96,60 (Três mil
cento e noventa e seis reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 3.196,60(Três mi!, cento e
noventa e seis reais e sessenta centavos), sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do
Município de Araraquara.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas
presente contrato encontram-se especificados:

+ Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 12.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2.] 55.01 .5 1 00000
+ No Empenho n'. 22.738/2.022.

do

PARÁGRAFO QUARTO; Será uti:azado o ÍPCA como índexador para estipular o índice de correrão
monetária do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA; DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATAM)A

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletivo para 03(três) resldentesl
com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfemlagem, área de atividades / recreação /
lazer,'refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA

:E>z' \ /' /
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PiiXPEITURA nO MUNICÍPIO 0E AKARAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no l)mínimo 06 (seis) refeições diárias com cardápio
devidamente elaborado por nutricionista

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diál'ia dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de Javanderia.

PARÁGRAFO QUARTO: .Realizar atividades coordelladas por proâssiollais devidamente capacitados,
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e sacia!
CONTRATANTE, bem como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica, ein
conformidade com o CAPÍTULO ]]], DO DIREITO A SAtIDE, da Leí Federal N' ]3.]46, DE 6 DE
JULHODE2015

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do ie$erido
município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as infomlações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer caIU !0(dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à efetivação do mesmo. E se
compromete a preencher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MtJNiCIPAL OE AjiARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO, CNPJ 45.276.128/0001-iO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORÀR]A OU
PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para real ização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECllHO SEGUNDO: Obsewar que ãca expressamente proibida transferir ou sub
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:

Disponibilização de proâssionais para serviços externos do CONA'RATANTE:
médicas, acompanhamento hospitala', dentre outros similares;
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e siiniJaresl

Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fomecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

colllo consultas

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retorno em caso de ausênci
justiâcadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.

y
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PREFEITUliA »O h4UNICÍPIO DE AllAiiAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINIST]RAÇAO

B

=nm. b:El$i:lHliiHEU iU:ii,:ml93
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas n' ]2

Pessoa com Deficiência):

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; No caso de descumprimento do contrato administrativa
as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993

respeitar

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATANTE

HnH=q,W=lR#$ÊiH,1 %: g
regularização por pane da contratada, sem prquízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

anterior, fica

família, dentre outros.

CI,ÁUSULA SEXTA: l)AS PENALIDADES

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser cumulativa, reiteradas e aplicadas em dobro,
sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá $er
aplicada multa inienizatória de 1 0% (dez por cento) do valor empenhado.

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada

da(s) natura(s), cobrada judicialmente ou extrai udicialmente, a critério do Município-

PAR AGRAFO QtlíNTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de 1 0 (dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexeçução total ou parcial do contrato en:qa a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as prevista em lei ou regulamento, conforme H L / / a ov un uv' v.

F
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono,
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por ouço motivo de interesse público, desde que
todas estas situações soam devidamente atestadas pelo Município, ora colitratailte.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade
n' 043/2021, guicllê n' 56.394/2022.

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o F'ÓRUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir eventuais pendêllcias oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar Do 101/2001 e as demais normas municipais locais que eventualmente ralam contratos
administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Le{ Federal n
8,666/1993, alterada pela Leí Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

PARAGji.AFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter

todas as condições de habilitação e qtlalificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato.

E, assim, por estaem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento:
conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas injlqumentárias

que depois de lido e achado

Araraquara, 20 de Setembro de 2.022.

P

PREF] URA oo MunVciPiÕ DE AKAnAQUAKA

JACQUELINEPFREIRABARBOSA

VAMBERTO ACOgTiNUO MORO

f

TESTEMUNHAS

2)

RG. R.o 46.307.83 1-7 SSP/SP
CP[i/MF n.' 39] .577.498-76

P A 1 11 .o R KãijiÍbÀSiLVA AKÍANESÜÃKES'bÉSOUZA
RG. n.' 41.593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERM
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME.

11 Üãl:R ::EEl:):l ii !F EIÊ
CUJO Ne DE GUICHÊ É 56.394/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Dec iões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g

01/2011,doTCESP

$Ê@:l Z$;Íi.S = BE :
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

)- As Infomlações pessoais dos responsáveis pela @Dl11êlê1111g estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Amigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração does)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; r
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o atreito ae aelesa, iriLei pv'
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 20 de Setembro de 2.022

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de

CPF/MF n.e: 293.1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

cpF/MF n.e: 293.168.368

As!;ttqêty.

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo:Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatura

DACONTRATANTE

Nome: Jacqueline Perelra Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.3i

AssinatlWa

(*) Facultativo. Indicar qu4ido já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico.
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PREPZíliJRA po wunicipio nE AKAiiAQi.}.AKA
SECRETARIA DE ADlqlNISTRAÇÃO

CONTRATO N.o 5.705..-2022 Livro 08 -- Folhas n.' 16.478 a 16.481

MUNICÍPIO l)E ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
45.276.128/000]-1.0, com sede na Rua São Bento, ]].o 840, Centro. do!'avante denominada Primeira

conveneilte, neste ato representado peia Secretária Muílicipa] de Assistência e Desenvo]vimento Social, Sra.
JACQUEtiNX PEREIRA BARBOSA, brasileira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedido pela
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, nomeada peia Pontaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 202], no fim
assinado, coilao CONTRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHIO MORO -- ME (CANTINHO DO
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante delloininada
simplesl?lente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Coirea Pinileiro. n' 1 89 -- Vila Molhado. na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ i}.' 18.696.791/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portador do RG Ro 25.33 1 .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n
1 38.63 1 .928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO; CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO JNSTITUC{ON'AL DO SR. JEREMIAS LONAS DE SOUZA SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO N'
] .767/2022, INEX]GIBILI DADO N' 043/2022, CUJO NO DE GUACHE E 75.025/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na
üorllla de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 48.540,00(Qual'ente e oito
mil, quinhentos e quarenta reais) anual e o valor mensal de R$ 4.045,00 (QLlatro mil, quarellta e cinco
reais)

PARAGRAFQ SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 4.045,00 (Quatro tníl, quarenta
e cinco reais), sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do Município de Anal'aquaia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encontram-sc especificados:

B Na Dotação Oíçamentária n'. 550 1 2.0] .3.3.90.39.08.242.0073.2. 1 55.01 .51 00000
+ No Empenho n'. 28.1 86/2.022

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexados para estipular a índice dc corieçãa
monetária do preseJlte contrato

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar aco:notação em quatro çoletivo pala 03(três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, saia de atendimento de enfermagem, área de atívidades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mí:
devidamente elaborado por nutricíonista.

imo 06 (seis) refeições
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavanderia

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por proHssioilais devidamente capacitados
visa1ldo a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moia], inte]ectua], espiritual e social
CONTRATANTE, bem como ativídades que busqueiTI reforçar o vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO! Providenciar a]]jnentação especial, quando houver indicação médica, em
confortnidade com o CAPITULO ill, DO DIREITO A SAÚDE, da Leí Federal N' ]3.146. DE 6 DE
JULJ-lO DE 20 1 5

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido
município em que possuí sua sede

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos respoilsá\'eis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE. bem como
informações administrativas, cópias de documento peHencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este'ficar sobre seus
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminllará a CONTRATANTE nota fiscal ou I'ecibo
referente ao pagamento do período a vencer com lO(dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à efetívação do mesmo. E se
compromete a pree11cher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENA'RO, CNPJ 45.276.i28/0001-1 0
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OÜ
PROV]SORIA

PARÁGRAFO [)ÉCIMO PRIMEIRO: ]nfolmar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagame1ltos

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações asse.imidas llo presente contrato

ot) sub

PARAGltAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:
Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares:
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTES
Fornecimento de produtos de lligielae particular e vestuário pessoal.

como consultas

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no tetarno em caso de ausências

justifícadm, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço
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PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Vinculam)do ao Processo de Inexigibilidade n' 052/2022,
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas n' 12.

PARÁGRAFO l)ECIMO SEXTO: Demais obrigações da Contratante deverão ser observada co11forme
específ[cadas na proposta apresentada da CONTRATADA (fo]ha n' }2) e na Leí Federal NO ]3.]46, de
06 de Julho de 20]5, que "Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência)"

PARÁGRAFO l)ECIMO SÉTIMO: Na caso de desculllprímento do contrato adillinisttativo, respeitar
as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efemar o pagamento no prazo de IO (dez) dias, contados a partir da
entrega e recebimento da devida nota ãscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado até a ef'etiva
regularização por pane da contratada, sem prquízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao Jnês.

fica

PARÁGRAFO TERCEIRO: llfetuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utílizat suas instalações e seus serviços, ficando o presente contrato suspenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por qualquer motivo, seja médico,
familiar, dentre outros

CLAUSULASEXTA:DASPENALll)ODES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO SL1leitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, muita
e declaração de inldoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaação
de inidoneidade poderão ser cumuladas coill multa, sem prqt.tízo da rescisão contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais:
aplicada multa indenimtória de 1 0%(dez por cento) do valor eillpenhado

poderá ser

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regula processo administrativo.
da(s) natura(s), cobradajudicialmente ou extr4judicialmente, a critério do Município

será descontada

PARÁGRAFO QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas:
concedido prazo para defesa prévia de] 0(dez) dias da abertLtra de vista

será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ei)seja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regi.tlamento, con$orllle art. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993

P
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por outro motivo de interesse publico, desde que
todas estas situações seyain devidatnente atestadas pelo Município, ora contratante

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade
n' 052/2022, Processo 2324/2022, guichê n' 075.078/202] . ' '

CLÁUSULAOITAVA:FORO

PARAGRAF'O PRIMEIRO: As pares elegem o FORUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993. Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais normas illul)icipais locais que eventualmente ralam contratosadministrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Le
8.666/1993? alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir caju a primeira e
non)las aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

Federal n'
nas demais

... .PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no pieseilte contrato, se obriga a }llanter
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato

E, assim, poi estalem justos e contratados lavrou-se o
confomle, vai assinado pelas partes e testemunhas

lido e acllado

Araraquara, 1 6 de Novembro.de 2.022

.A DO
JACQUK

!CIPiOnnAKAKAQUAKA
EPEREIRA GARBOSA

VAMBERTO AGOSTINHO ADORO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS:

®
PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 ]-7 SSP/SP
CPF/MF H.o 391 .577.498-76

1) - 2)

RG. l}.' 41xM46-5 - ssp/sp
CPF/MF R.0 362.5 1 ! .588-32
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TERMO DE ciÊNciA E DE NOTiricAçÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
CONTRATO N.e S.705-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.478 a 16.481

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. JEREMIAS LONAS DE
SOUZA SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO DE !2 (DOZE)
MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Ng 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Ne 043/2021, CUJO N9 DE
GUICHÊ É 75.025/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de qye:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico.

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n
01/2011,doTCESP.

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.e 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a} O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 16 de Novembro de 2.022

AgIQBIOAOE MÁXIMA OO ÓRGÃO/ENTIOAOE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PEIA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Pereira Barbosq.

Cargo: Secretária de Assistência'e f5esenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura

7
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia
CPF/MF n.9: 293.168.368-08

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agosl$nho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

\

Assinatura

Q8DENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.a68.368-08 /' 7

Assínatui Z
('#) Facultativo. Indicar qulãndo já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníco
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CONTRATO N.o 5.695.2022 Livro 08 -- Folhas n.' 16.412 a 16.415

MUNICÍPIO l)E ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro, doravante denominada Priilleira
conve1lente, neste ato representado pelo Secretária IWunicipal de Assistência e Deseitvolvilnento Social. Sra

JACQtJELINE PEREIRA BARBOSA, brasileira, poiladora do RG n' 29.672.454-3 expedido pela
SSP/SP e do CPF n' 293.i68.368-08, nomeada pela Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 2021, ilo Hin
assinado, como CONTRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME (CANTINHO DO
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Cortea Pinlleilo, n' 189 -- Vila Molhado. na
cidade de Aiaraquaia/SP, CNPJ n.' 18.696.79]/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINllO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.33 ] .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF
1 38.63 1 .928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. JOGO FRANCISCO ALBINO SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO M]N{STÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. POR lJM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PKàCKSSO N'

767/2022, INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, CUJC) N' DE QUICHE E 74.4} 5/2022

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO FRIRIEIRO; O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis naforma de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato lerá o valor total de R$ 45.592,44 (quarenta e cinco
mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) anual e o valor mensal de R$
3.799,37 (três anil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos)

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O custo mensal do acolá)imento será de R$ 3.799,37 (três illil, setecentos e
noventa e nove reais e tri1lta e sete centavos), sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do
Município de Araraquara

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do
presente contrato encontram-se especif;Gados

Na Dotação Orçamentária l['. 550 -- 1 2.0].3.3.90.39.08.242.0073.2. 155.01 .51 00000.
e No Empenho n'. 26.589/2.022.

PARAGliAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA colho indexados para estipular o índice de correção
monetária do presente contrato

CLÁUSULA QUA]ITA: I)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletivo pala 03 (três) residentes,
com banheiro coietivo, sala de TV, sala de atendimento de enÉennagem, área de atividades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

J'' #



©
16413

E'REFE]VURA nO mUNiCÍP O nE AR.ARAQUAliA
SECRETARIA DE ADblINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fomecimento de no mínimo 06 (seis) refeições diárias
devidamente elaborado por nutricionista

cardápio

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da rnstituíção, bem como serviço de lavandaria

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordelladas por profissionais devidamente capacitados:
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social
CONTRATANTE, belll como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO Quinto: Providenciar alimentação especia!, quando houver indicação médica, ein
conformidade com o CAPITULO ]]]. DO DIREITO À SAÚDE. da Lei Federal N' ]3.146. DE 6 DE
JULHO DE 20 1 5

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido
município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
nformações administrativas, cópias de documento pertellcentes ao RESIDENTE, e outros que se

apresentarem relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser respollsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer çom lO(dez) diu de antecedência ao do vencimellto pata
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à e6etivação do mes:no. E se
compromete a premi)crer as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO. CNPJ 45.276.128/0001-iO
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OU
PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: l11formar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta coerente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO l)ECIMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub
rogar no todo ou em parte a execução clãs obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:
Disponibilização de proâssionais para serviços externos do CONTRATANTE.
médicas, acompanhamento hospitalar, de1ltre outros similares;

Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e sinlijares.
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTR.ATANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal.

como consultas

PARÁGRAFO l)ÉCIMO QUARTO: Ciarantia de vaga do i'evidente flo retoi'no em caso de ausências
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.

/
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$813$WHggHH$m:nçni,=mu
?W9ilHmms i :: mm:::: :
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO
as regras do ait.86/88 da Lei Federal n 8.6No cas 9 de. descumprimento do contrato administrativo, respeitar

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

HHW$$$Hl$Wãlü aâ!: ::;s
CONTRATANTE obrigada a pagar osjums ino,atÓdesc:mp ]mjme ato a d'0,29 abafos. '"te'ior,

fica

CLÁUSULASEXTA:DASPENALIDADES

Sg:BREVE li mn
PARÁGRAFO SEGUNDO
sempre qtle se repetir o lnotívo. As !multas poderão ser cufnulatívas, reiteradas e aplicadas em dobro:

apíil;ada multa inden zatóriRO: INo descumprimenta de qua squer obrigações contratuais, poderá ser

PARÁGRAFO QUARTO: A multa. aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da(s) natura(s), cobradajudicialmente ou extrqjudiclalmente, a critério do Município.

I'ARAGRAFO QUiNTo: Da imde Ç0odee) aiU açaa ede ,quaisquer das penalidades previstas, será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

=HSE=.==: : Â: %.=S'l.=,: ::Ü;==\:l'g:::.:::=11=zH;"
/
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PR[FEITL'RA DO Niunicipio DE .ARARAQUAliA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

o de óbito, abandono,
sse público,desde que

n' 043/2022. guichê n' 74.4] 5/2022. sente conüato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade

CLÁUSULAOITAVA:FORO

PARAGRAI'O PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA COMARCA DE ARAR4nlIARA SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato. - - - ''" - Y v- '-' ' u'

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

..rNmF::,F.===,.=':«:;:;:':.El:.L':.=:=1,.=.tm :::;,=

com a Lei Federal no
primeira e nas demais

m=t==:,.:::=iH;='a:i h:'=.;..=:'=='=?i:;: "m';,::'=:;.=,='h; ""*"
E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento nllc depois de liJ -t....
conforme, vaí assinado pelas partes e testemunhas instruizíêntárias. ''''''''-' 'l-- "'t.v'o u'. -'uu u a'.;'-auQ

o presente insti'umento, que depois de
['ias.

Araiaquara, 04 de novembro de 2.022

UN
JACQUEUÍNC P

iOnKAKAKAQUAnA
:EIRABARBOSA

VAMBERTO A
VAMBERTO A

ANHO MORO ME
;OSTINHOMORO

TESTEMUNHAS

1)

Ê

PAUL
RG. n.$ 46.307.83 i -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

2)

RG. D.o 4] .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF R.o 362.51 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

].ELMO OE ciÊNcIA E OE NOTincAcÃo
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

CONTRATO N.e 5.695-2022 - LlyR0 08 - fls. 16.412 a 16.41S
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. JOÃO FRANCISCO

ALBINO SEGUNDO RECOMENDAÇÃO OO MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍ000 DE 12 (OOZE)

MESES{ NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCEsso Ne 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Ne 043/2022. CUJO Ne DE
GUICHÊÉS6.399/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g
01/2011,doTCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de ].4 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÇQQlrêlg1111e estão cadastradas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa (s).

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 04 de novembro de 2.022

AUTOR!;P4PÊ MÁXIMA OO ÓRGÃO/ENTIOADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90

INEXiCiBiUOAPE OE ucnAçÃo

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa ,/'' }

Cargo: Secretária de Assistência e Desgn«olvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 4RAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REspoNsÁvEiS QUE ASSINARAM o AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacquellne Perelra garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-i

Assin

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.9Ê8-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênci+ÊÍPesenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

AssínatÜ

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico.
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! REifEXTUiiA DO i\tUNiCl{)!0 DE .AiKAKAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.' 170-2020-02PRO - Livro 08 - Folhas ri.e 15556 A 15557

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARAKAQUAKA, pessoa jurídica de direitos público interna, iilsçrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/000}-10, com sede à Rua São Bento, n.' 840. Centro, CEP. 14801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra
JACQUELinE PEREIRA BA}U30SA, brasileira. portadora do RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP
CPF/MF l].o 293.184.278-83

CONTRATAM)A:
VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME, pessoa juddica de direito privado illscrita no
CNPJ7MF n.' 18.696.791/0001-00, com sede à Rua Pio Correm Pinheiro, n.' i86, Vila Melhado, na
cidade de Alalaquara/SP, CEP. 14807.031, e-mail: )(alnllç(!gZS(@Xg!!ea:çgW:b{, telefones(1 6)
3014-8939 -- (16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAMBERTO AGOSTINHO MORO
brasileiro, solteiro, einprcsário, portador do RG. }l.' 25.331.i)06-4 SSP/SP, CPF/MF n.'
138.631.928-77, doravmte denominada CONTRATADA, acordam e]]] celebram o presente
instrumento, cona base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de } .993, e mediante as seguintes Cláusulas
e condições:

l-DOOBJETO
Constitui objeto do presellte termo aditivo a segunda l ROltROGAÇÃO da viga:agia do Contrato
n' 170/2020, ora aditado, por n]ais 12(doze) ]lleses, a partia' de l0/02/2Q22 até 09/02/2023; cujo
termo final se deu-se en] 09/02/2022

11 : DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE
A despesa decorrente do presente termo aditivo está estimada em R$ 35.436,06(Trinta e cinco
mil, quatrocentos e trinta e seis reais), seJ\do pago lnensahnente o valor' de R$ 2,953,00(Dois mil,
novecentos e cinquenta e três leais);
02.011. Os recursos ânanceiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se
especificados na dotação orçmnentária n'
550-12.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01.5100000. Empenho 6}27/2022.
02.02. Para cobertura na despesa no À'alar de R$ 32.483,00(Trinta e dois mii, quatrocentos e oitenta
e três leais) foi emitida a nota de reserva n' 1246/2022;
02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenlaos, à
conta da dotação orçamentália prevista para atellder a despesa de mesma natureza.

lll-DARENÚNCIAAOREAJUSTE
Fica consignado que a Contratada rentulciot.i ao direito de reajuste db valor do contrato no período
entre }0/02/2022 e 09/02/2023.

IV-DAPUBLICAÇAO
O presente termo aditivo será publicado, por extraía, na fomla deterá.jlinada pelo parágrafo único do
art. 61 da Lei n' 8.666/93.

V-DARATIFICAÇAODASCLAUSULAS
Pcrmanece131 inalteradas e ratiâcadas as delalaís cláusulas e condições estabelecidas no contrato
1 70/2020, que não conHitarem com as disposições constantes do premente Termo.

#
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])! ZPZiTUiht i)O iW{JNiCiP]0 UZ AKÀKAQUA!{/t
SECRETARIA DE ADMINISTllÂÇÃO

E, por estarem, assim, justos e acordados, animam o apresente, eill 02(duas) vias dc
igual teor e forma, para que surjam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pêras testemunllas abaixo.

AJataquara, 22 de Março de 2.022

/'

JACQUELINEFEREIRABARBOSÀ

VAMBERTO AabSviNno MORO ]ÜE
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

r
[) 2)

PAULOKÕ:bKk000ASiLVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF R.o 391 .577.498-76

ARiANo SÓiÊKg :bÉ SOUZA
{iG. n.' 41.593.546-5 - SSP/SP
CPf/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAKAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAlvtBERTO AGOSTINHO MC)RO ME
CONTRATO N.e ].70-2022 02 PRO -- fls. 546S a S466

nH=UE:cDA/%;:=HâÊl: ;EETAaO " ""'Ç« g' "'",""" '"''"''""- "" .
ADVOGADO {S): FITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA OAB/SP 2].0.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamjento de sua execução contratual. estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São P4ulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasjmanifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõhico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.g 01/2011, do TCEsp:

c) Além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos b Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do citado, Caderno do Poder Legislativo. parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o aitig0 90, da Lei Complementar n.g 709. de
14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáveis pela çgQlCêlaQlg estão cadaslradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Inst?uções n.9 01/2020, conforme "Declaração
(ões) de Atualízação Cadastral" anexa(s)

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regíméntais, exercer o direito de defesa. interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara. 22 de março de 2.022

Nome; Edson Antânio Edínho da Salva

Cargo; Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPOI!$4y;ÇI$.eÊÇ4;.HQMQLQgAÇÃQ OQ CERTAME OU RATIFICAÇÃO OA DISPENSA/INOX:GIBIUDAOE DE

LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Pereira BiÍ?posa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g; 293.168.368.

Assim

z=

Z
RESPONSÁVEIS !UE ASSihARAW O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.g: 293.168.368-l

Assinatura

PelaCONTRATADA:

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/IUF n.g: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira Baq6#:

Cargo: Secretária de Assistêdciá e Desenvolvimento Social
CPF/M F n.e: 293.168.368-0:

Assinatura

(#} Facultativo. Indicar ql ando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrâníco
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CONTRATADA:

y
CLÁUSULA PRIMEIRA: D00BJET0

:l=:=="":"*-«~..:= [
il:ll::lli:APO PRIMEIRO: O presente c Um OWTmTb 12(doze) meses, prorrogáveis

CLA usul,\ TERCEIRA: DO VALOR DO coNTRATo

eT "*;:*«;:«E; r toi de R$ 48.000,00 (quarenta e

1'0

==gm.=*-:;1:1;HI.,«.' " -' - «l ll :l:ll':, '
IREI:l:=:,li;;ll :

=H:::==yJ:=.::=.=:1.:;-' ' ;-'" ''".
índexador para estipular o índice de

d A
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PREPE}TUX{A:PO WUN}CÍPí0 DE AjiARAQUARA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇOES I)A CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação ejn quarto coletivo para 3(três) residentes,
luz de vigia e companhia paa melhor para melhor atender o acolhido, com banheiro coletivo, sala de
TV, sala de atendimento de enfemlagem, área de atividades em gl'bpos / recreação / lazer, refeitório,
área verde, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de 08(oito) refeições Idiüias com cardápio devidamente
elaborado por ]lutricionista, cuidados de enfermeiro, fisioterapia, acompanhamento médico, auxiliar
de enfermagem e cuidadores.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de lilnpezp diária dos quartos banheiros e
ambientes comum-is da Instituição, bem como serviço de lavandaria.

PARÁGRAFO QIJARTO: Realizar atividades coordenadas por proHssionais des'idamente
capacitados, visando a preservação da saúde física e menta! e do z4perfeiçoamento moral, intelectual,

espiritual e social CONTRATANTE, bem coillo atividades que buqquem ref'orçar o vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica, em
conformidade com o disposto no art. 50, vlll da Lei n' l0.741/2001;;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pala Vigilância Solitária do referido
município em que possuí sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técidcos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as infomlações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
informações administrativas, cópias de documento pertencentes ào RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por jresguadar a vida e zelar pela
integridade ãsica dos RESIDENTES lias dependências da Instituição durante todo o período que este
âtcarsobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CON'TRATADA encaminllará a CONE'RATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer com lO(dez) dias de antecedência ao do vencimento
para que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos juntemos visando à efetivação do
mesmo. E se comprolllete a preencher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO' BENTO, 840, CENTRO, CNPJ
45.276.128/0001-10. PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSTgTIDO, REFERENTE MORADIA
TEN@ORÁRIA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Infomtar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem
comia o número da conta corrente conespondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos
pagamentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Observar que Htca expressamente proibida transferir ou sub
rogar no toda ou em parte a execução das obrigações assun)idas nolpresente contrato.

/
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PREP'EITLÍRA DO NIUNiCÍP10 i)E AKAKAQUAKA
SECRETARIA Dn GESTÃO E FINANÇAS

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:
e . Disponibilização de proâssionais para serviços externas do CONTRATANTE.
consultas médicas, acompaidlainento hospitalar, delltre outros sinlilhes :

Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares:
Fomecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE:

Fomecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

como

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de
ausências justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do

PARÁGRAF-O DÉCIMO QUINTO; Obrigação da CC)NTRAJADA de manter, durante toda a

lllBHl==:ÊEl:lB;=;ÇF'o==='i u l;,=::'::
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada dcx.erá
N4unicípio, caso tenha interesse em rescindir o contrato

notiâcar em 60 (sessenta dias) o

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumprimbnto
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal Do 8.666/1 993

do contrato administrativo

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de lO(dez) dias, contados a partir da
entrega e recebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. +.essalvadas as hipóteses de selim
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazos âcará sobrestado até a efetiva
regularização por parte da contratada, séln prquízo das sanções cablveis.

:âHgF# : : ,#.;:=.=.;i::=EnF.a.=x!.g:".:",bica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: E6etuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando
o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus servidos, ficando o presente contrato
suspenso, com garantia de plena vaga, em caso de ausência jus$âcada do aco.Ihido por qualquer
motivo, sda médico, familiar, dentre outros. ' l ' " ' '''

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGiiAFO PRIMEIRO: Caso o CIONTRATADO deixe d+ entregar quaisquer documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência dele, não celebrar o contrato. falha
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidõnéo ou cometer â.aueie âlscai. 6cará
impedido de licitar e contratar com a SECRETARIA MUNIClp aLL DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
prazo de até 05 (c.inca) anos, garantida a prévia defesa, sem prquí4o das multas previstas no contrato
e das demais dominações legais

J # «\
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AitAnAQUAKA
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, aiílda, às sanções de: advertência,
multa e decluação de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e
declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO; As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro
sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No descumprímento de quaisqlter obrigações contratuais
aplicada multa indenizatória de 10%(dez por cento) do valor empenhado.

poderá sel

PARÁGRAFO QUINTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da (s) futura (s), cobradajudícialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas:
concedido prazo para defesa prévia de !0(dez) dias da abertura de dista

será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamenj:o, conforme ait. 77 a 80 da Lei
8.666/1993

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O presente contrato poderá ser jdenunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das peles contratadas, por }llotivo de óbi-to, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nelüulna indênização será devida pelo simples
fato de denúncia e rescisão deste Contrato

PARÁGRAFO TERCEIROS
ínexigibilidade.

O presente . contrato vincula-sÊ aos termos do processo de

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRINIEIRO: As pares elegem o FÓRUM DA CÍ)MARCA DE ARARAQUARA
SP para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pelzl Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais molhas municipais locais ciue evelltua]lnente regam contratos
administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos lde acordo caiu a Lei Federal n
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
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PXETEiTURA no B{UN}CÍP{O OE AKÀ3{AQUA3{A
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura nb presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nó edital, durante toda execução do
contrato

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas instrume$tárias.

Araraquara, 22 dejunho de 2.022

Ó
a

PRETVITUiiÁ Db M'
MQUELIN

NiCiPiOnZAltAiiAQUAKA
IPEREIRABARB0$A

VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

RG. n.' 42.279.080-1 SSP/SP

CPF/MF n.' 306.8] ] .778-02

DANIELA DE 'ETRONIO MARIANO ARIÀNESOÁkESDESOUZA
RG. j:\4i.á3.b4ó 5 SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 ] } .588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICA.ÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
CONTRATO N.e 5627-2022 -- LIVRO 08 - fls. 15864 a IS86S
OBJET0: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 0 SENHOR MANOEL SEVERiNO DE OLIVEIRA, CONFORME Ne DE GUICHE N

76.872/2021.
ADVOGADO (S): RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que: l
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento êle sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cuja trâmite processual ocorrerá pelo sistema
el©trõníco;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manif(estações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e

O1/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrâníco, todos os Despachos e Decisões pue vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Compiehentar n.g 709, de ].4 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme ljegras do Código de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadasj:Fadas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualízação Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre aj:ualízados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara. 22 de junho de 2.022

AUTORIOAOE MÁXIMA OO ÓRGÃO/ENTIDADII

Nome: Edson Antânio Edinho da Sirva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

8 10 DA

Nome: Antonio Adriano Altieri

Cargo: Secretário de Administração
CPF/MF n.g: 050.313.268-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUe ASSINARAM O AJUSTE

Pelocontratante:
Nome: Jacquellne Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-qP\

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário l
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.9: 293.168.36:

Assinatura: &

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PRit.FnITIIRA i)O iviUNICÍPl0 DE .ARARAQUARA
' ' SECRETARIA DE ADF'lINISTFAÇAO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIE'F(.)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ViGENC.IA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRllWjgIRO:
prorrogáveis na forma de ]ei.

O presente contrato tem a vlgõncia de 12 (doze) meses

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 1)0 CONTjtATO

e oito mil) anual e o va]or mensal de R$t4.000t00 (quatro mil). trai de RS 4s.ooo,oo (quarent:i

PARÁGRAFO SEGUNDO; o custo mensal do acolhimento qrá de R$ 4.000,00 (quatro mil)
selado responsabilidade da Piefeíturâ do Município de Alaraquart

PARÁGRAFO TERCEiiRO: Os recurpó$ financeiros para atendimento das despesas oriundas

ãilÊã \ :':====T,:EE?:", ; , " " o* ,I', o"; , ." " ',ooo"
Na Dotação Orçamentãla n
Na Reserva Do 3348/2022

18067.No Empeidao n'

a:' F
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}'REPZ{TURÀ nO MUNICÍ?i0 0E AKAXAOUAKA
Saco.ET.ABRA On .KDUiUTSTPAÇÃCq

PARÁGRAFO QUARTO: Será utitiàado o INCA
correção monetária do presente contrato.

)omo indexa4or para estipular índice de

CLÁUSULA QUARTA: DAS C)BRIGAÇÕES l)A COKTKATAOb

PARÁGRAFO PRlhlEIRO: i)roüdenciar acolllodação em quarto coietivo pala 3(três)
residentes, luz de vigia e compa]üia para melhor para mel! o] atender o acolhido, cona barüleiro
coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área, de atividades eln grupos /
recreação / fazer, refeitório, á:íéà perde, conforme o])ção Pa CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA.

PAltAGRAFO SEGUNI)O: Fornecimento de 08(oito) refeições diái'ias cojll cardápio
devidaillente elaborado por nutricionista, cuidados de enf'ell Giro, Fsioteiapia: acompanhamento
médico, auxiliar de en6ernlagem e cuidadóres.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza (diária dos quartos banheiros e
ambientes comuns da Instituíçãa, bem como serviço de lavanderia.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas pPr profissionais devidamente
capacitados, visando a pteservaçãc da. saúde física e llental e do aperfeíçoanlento naolal,
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como ativí#ades que busquem reforçar o
vínculo faaliliar.

PARÁGRAFO Q L INTO: Providenciar alimei2tação especial, quando houver indicação médica
en] conformidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' t0.74i/IZ003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença clc funcionamento emitid(l pela Vigilância Sanitária do
referido município em que possui si.ia sede; i

PARÁGRAFO SÉTIMO: Recebem a qualqtler tempo no localÍ os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessários sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas: cópias de docui)lento pertence+ttes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentareinrelevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser reslionsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela
integridade üsíca dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período quc
este âcar sobre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encanainllará a CCINTRATANTE nota üscai ou
recibo referente ao pagamento do perí(xio a vencer .com lO (de') .dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visaíldo à
efetivação do mesmo. E se comllr0131ete a preencher as notas âsc4s ou recibos con-t os seguintes
dados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAjZAQUARA, RUA j;ÃO BENTO, 840, CENTRO,
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO DÓ ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA. : #

q
7
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®
PREFE}TtJRA DO M'(JN}CÍPIO DE AliARÂ©tJARÂ

sucnlcv.ARIA Dn AOPlimisTKAÇÃOf

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informal a CONTRATA)qTE o Banco/ Agência, bem
como o númel-o da conta corrente correspondenle aa CNPJ da CONTRATADA para realização
dos pagamentos

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNI)O: Observar que $1ca expressamente proibida transferir ou

sub-roam no todo ou en] parte a execução das obrigações assuinidaf no presente contrato

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão.incluídos no presente contrato:
e Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRA'iAN lb, como

consultas médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros símilates;
Fornecimento de baldas descartáveis, material para curativcjs, sondas e similares;

;=lll :l:l:lll ;: l;'l;=.='=':i:; ;;;li:i;ú .l, co««t'À"';
Fornecimento de produtos de laigiene particular e vestuário pessoal

PARÁGRAFO DÉCIMO QUER'lO-; Garantia de vaga do tesldente no retorno em casa de

ausências jjustiütcadas, sem o liaganlehto dos dias colrespondentesl ante a ausência de prestação
do serviço.

PARÁGRAFO DÉCIN{O QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de mantem', durante toda a
execução do contrato, em coinpüibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as
condições de habilitação 'e 'qualiÊcação exigidas na. licitação.j Vinculando ao Processo de
Inexígibilidade n' xxXX e à proposta a.presentada às folllas n' XN

PARÁGRAI'O DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá notificar em 60 (sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse en] rescindir o contrato.

PARÁGRAFO l)ÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumprime 'to do contrato administrativo

1:;==:=;,:='n' 86/88 d' m F'é.;B ikãé;i 993'

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

efetíva regularização por parte da éontratalda, selo prquízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGIJNDO: No caso de desçumprimento (to parágrafo anterior. bica a
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

qualquer motivo, seja médico, familiar, dentre outros.

P
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})REFl:!TUjtA DO $VUW{CáP{O í E ARARAQ{JARÀ
SECRETARIA: DE ADMltqlSTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALlll)Ai)ES

PARÁGRAFO PRlhtEIRO: Caso o CONTRATADO deixe de entregar quaisquer documentos
exigidos ou apresentam documentação falsa durante a vigência dêste, não celebrar o contrato,
falhar ou fTaudar a execução do contrato, cornportat'-sc de ]nodd inidõneo ou cometer fraude
ãlscal, ficará impedido de licitar. e contratar com a SECRETARIA MUNIClEPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garaiatida ja prévia defesa, sem prejuízo
das multas previstas no contrato e das demais colllinações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeitar-sel.á, ainda, às sanções de:
advertência, i)lura .e declaração de inidóneidade, sendo que as sançjões de suspensão descritas no
item anterior e declaração de inidaneidade poderão sel' cumulada& com multa, sem prduízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão sei cumulativa , reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No descutnprimento de quaisquer obli@ações contratuais, poderá ser
aplicada multa iJldenizatóHa de 10%(dez por cento) do valor empenhado

PARÁGRAFO QUINTO: A multa, aplicada após Jugular dlocesso administrativo, sela
descontada da(s) futura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialnlente. a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de.aplicação de quaisquer qas penalidades previstas, será

concedido prazo pma defesa prévia de 1 0.(dez) dias da abertura de f'esta.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A incxecução total ou parcial do contrato ensqja a sua rescisão,

com as consequências contratuais e as previstas eln lei ou regulamento, conforme ai-t. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá sei de+uilciado e consequentemente
i-escondido, por qualquer das pares contratadas, por motivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse . p.úblico. Nenhuma lindcnização sela devida peia
simples fato de denúncia e rescisão deste Contrato.

PAliAGRAFO TERCEIRO: .O .presente contrato vincula-se aos termos do processo de
inexígibilidade.

CLAUSULAOlITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FOR}JM DA COMARCA
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundas dp execução deste contrato

DE

P d
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PliEFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE ADMllqlSTRAçÃO

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

:âH:=:ii''Jn :ilr':=;''== '==: :=::;. ""- :::':1 s=:='?ii;=i
contratos administrativos.

:H::= ::E=:S:=::ÜiTUK;::=1:==+:i=:\:u:=*:.=.:::n:
do contrato

=.:HzlÍ:l.='=',:1=:=: :H:: l:i:=.:=' 1:1 1t "*'' -« '.-.:. .. "'. '
Araraquara, 01 de Agosto de 2.022. Z;i;it,:#>'

Ç../ !r '-r Ç?«:bZg::.

TESTEMUNHAS

1)
2)

RG. n.' 46.307.831-7 SSP/SP
CPF/IMF n.' 391.577.498-76

RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF !].' 362.$ 1 ] .588-32



PWP:'"tlK.A DO munf:;:::)E {güj=QUAKA
TEnWQ

coNTRA:!:QS

â:=U$XH CponU;F::HXgfi:=:f:Ê
GUICHÊ76.873/2.022

Pelo presente TERMOS nós, abaixo identificados

:;::==:=:=H:: :::==1='L==:.:U=':: :: :1; ::: l:: :l::::;:::: l:

$h :;::=::; *: Til:lllÊ:::=:T:===:'=::=::::==3:=:
ul vierem a ser tomadas, relativamente aa

de Atualização Cadastral' anexa {s); . . .. .idos sempre atlializados
e) é de exclusiva respansab cidade do contratado manter >Eu3 uauv' " r ' l

: EE=:=,::::=j=n=:.:=!:=$= =::=::; .:.. '. ..'.;,, :"::'-.'
ecursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 01 de Agosto de 21022

Nome: Edson Antânio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

cpF/MF n.9: 026.381.168-90

10 DA OiéPENS.

Nome: Jacqueiine Pereira Bq5bosa

Cargo; Secretaria deAssistiÍjia e Desenvolv mento saçii

cpF/MF n.e: 293.168.368



-""''!==:nrHs=4r'-"'
PetocontratqDlg
Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento

cpF/MF n.e: 293.168.368-alia

iocia

Assinatura

Nome: Vamberto Agostinlào Moro

Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatura

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

cpF/MF n.g: 293.168,368-08

Assinatura

(''') Facultativo. Indicar \uando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico.



aO
m
D
<

-()

8
D
m
>

CO
-1

Z
0
>

CD00
>

0
C
-]

D
8
m

!

0
CD

D
rn
-1

m

8
m
D
0
CD

0z

0a
0-]

g
g

N

Z
m
X
0
W

g
a
8
Q

g
D
m
D
mr'

E>!0

g

'u

CD

8
>

C
D
D

>

'un
m
TI
m
-q
C
D
>
=
C
Z

'D
>
0
m
>
g
!0
C
D
>

0
'T

0

8 0
Q.
0
Q.
0 #

&
Q
Q.
0

3
B

=

0

0

0 0
0

r'-q
.. g .
z 2.
'u o

lyQ
l\)
ly

00

Õ
'D

.b

0

N
l\J

lg
0

©

8
g

Ê Ê

D
m
>

g

Ê
C
g
:Z

9o ó
Q.
9

0
8

g
8 0

Ê
W
m

ã
>

G)0
-]

Z
1:0
=0
8

ã
0

Ê

1»

Ê
g

0

00
D =

m

8

Õ
CD
m.

Ê

ÜCO

      

Z > 0 Ua)

 



Q-

.Q

+

E
l l l

0
U0
E
0
l
Z
h-

8
8
e
a:
LU
m
E
<

>

0
0
m

0
0

8

8 8 00

g

ê

$

g
8
0-

0

Ê
<3

g
$
<
LHn

8
()
Z
D
E

$
3
F-
LU
LL
UJ
a:
a.

$

a
$

80
0
0 0 0

Q a.
'R z

' g '

IL
n.

0 0 8

0
'a

0
9

ã
a) iii$ r-

'og@P

8

Õ
a.

g
g 8

Q

E

' Ê i
Õ
Q

Q

N

a.
0

P

ga)
0

H
LU

Q
.c

ã
E

IH

0
q

ã         



CD
>

D
0
Z
B
C
-1

g
S

(0 co Z
' cn :H

8'

q
$

S

ã g
Q.
0
m

a m

I' g
'u

a
m
3
B

='0
> bo

?

I'ü
$

g
8

F
a
30
%

D

i
8
80

0
'u

r' 0

B
= ã

g
R

8
0
C
i0
CD

rn
D
<

B
D
m

H
D
rn
D0
CD

=

0
a.

aE

#

=

ã
g
m
3
B

=

ã
D

kõz
> >co

1»
CD
m

!

()
8
D
m
>

CD
CD

CD
-1

Z
>

0
()

>

8 Ê
Q

8
0
rn
3

g

$

0
8
a

ã

ã
0
'D

e a)

Z
mX
0
W

g
D
m
D
m

a
Q

g
Õ

g

'u

ma

g ã
0

'u

D
m
TI
m

C

g
=
c:Z

gr'
0
m
>
g
!0
C
>
D
>

-H

g0
C
D
D

g

b

g
'u

0
0
Q.0
Q.0

Q

PI
rn
3
B
3
0

g

0
0

8

Ê Ê Ê 0 Z
:

'u

IQ
Q
ly
l\J

0

e
lu

lu
IQ

0Q
0 0
0 0

.b0

Ê
ã
0

8
Q.
9

e0
8

<

>

=

W
m
D
0
>-0
0

Z
=0
=

0
D0

0 Ê Ê

0

=

m

0
Q

.b

8

.b

Ê Ê 0



Q

g
8

1: : 9

g

$

8

=

Õ
3

E
a'

m

i
'u

ê
m
3
0
='0q

g

0
m
3
B

='

Q

Q
m

m
0
g

g0

Õ

9
=

é'
6 ®

ã
Q

g

$

B Õ'

og
CDmrn CD

€$
>
()0
=
=
mZ-q0
Z
q
-1
C0
0
Ê

0
Z
8
D
=
m
a
m
()

g.0
Q
>
l
g
=
0
8
D
$
0
m

C
g
8
0
m

i
g
C
>

#

d g

CD
m

e
0

0
m
>

CD
CD

-]

Z
0
>

8
P

0
C
-1

D0
CD

m
:

8
Cn
0
m
-1

m
D0
m

8
CD

a
Q.

g
=

g
0

R
b

0
8

Ê

Z 2
mX
G)
W

8

Õ

gm
0
m

g

'u

m
CD0
>

C
D
D
>

'.ã
>.0

0

'D
D
m'n
m
-H
c:

!
=
C
Z

'D

>r'
Q
m
>
$
D

B
C
>
g

8
B0

'D

0
Õ
Q.
0
Q.
0 Í

g
Q.0
m
3
8

=='
Q

0

0 Ê : ' g
lu
lulu

'u

e
Nlu
lg0 .b

Ê É
00 0

0

0
Q.
9

ã
<

>

=

W
mn

-1

0

â
8

-]

Zl0
$

D0

Ê

a) o 0 8
0

0
Ê

=

m

.b

0
8

0
8

.b

Ê



8
0

8
0

LU
E
0
U0
=

0
lZ

ã
g

E
LU
m
E
$

ã g

{
8 00

Q

0

g
8
8

8
0

0
QeQÕ

'a

$
<
D

g
$
<
LU0
.J
<
a.

Z
D
E
<a3
F-
LH
LL
LH
M
a.

g

a
Ê

8 8
B

00
00

0.c
C
Qa.
E

a'0
0

H

B
a.

=

Z

€

0

H
> d

0 0 8 8 0
QQQ
ãB

0
'a

0
'u 0

Ê

Ó
a.

g

ã
m

<0
n
E

8
Q.

D

1 1

g
0

.<

g

likil E

LJ
0
LU

gB

a)

9
LU

a
LH
H
LÜn
cn0
>

E
LU

0ah-30

<

8
CD

<

0
Z

b
CD

y
LUn
CD

8
>

M
LU

ã
Q

Q
m
0
><

LH
Z

Õ
E

n

Q

Q
.c

C
a
E

0

B
Ê
n.

'u

8
ã
e

Ê
Õ
E

a
e

lu
lu
0

.Q

=

E

g



}5895

®
PREFEITURA DO iWUNiCÍP10 nZ ARA8AQUARA

SECRETARIA PE ADMINISTRAÇB0

CONTRATO DE ADITAMENTO N' 123-2019-03PRO Livro 08 -- Folhas n' 15.895 a 15.896

INEXIGIBILiDADX N'014/2019
PROCESSO N' 820/201 9

TERCEIRO TERMO ADITIVO 'ÀO CONTRATO N." 123/20ÍP, 0E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PAGA Ó SR. /OSr }kSSo/\l
SOLICITADO JUDICIALMENTE.

O MUNICÍPIO DE AKARAQUÀRA, pessoa jurídica de direílo público interno, Integrante da
Administração Direta, situado no Paço IWunicipal, localizado na Ru{ São Bento, n.' 840, Centro, CEP.
1 4801-90] , inscrito no CNPJ/h4F sob o n.' 45.276.128/000]-10, nesj:e ato representado pela Secretária
de Assistência e Desenvolvimento Social, a Sra. JACQUELiNE IÍEREIRA GARBOSA, biasiieira,
solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SIP e do CPF n' 293.168.368-08:
nomeada pela Portaria n' 25.691 de 19 de julho de 2018, publicado no dia 24 de julho de 2018:
denominada CON'TRATANTE e, do outro lado, a empresa VAMl$ERTO AGOSTINHO MORO -
ME, pessoajurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF n.' 1 8.59ó.79 1/0001-00, com sede à Rua
Pio Corria Pinheiro, n.' 186, Vi]a Me]jiado, na c dado de Araraqjara/SP, CEP. ]4807.031, e-mail:
vambeNo75{@vahoo.coill.br, te]efnnes (} 6) 301 4-8939 (] 6) 9g748-ó492, represelltada pelo Sr.
VAMBERTO AGOSTINHO MORO, brasileiro, solteiro, eóplesário, portador do RG. tl.
25.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF n.' 138.631.928-77. doravantel denominada CONTRATADA.
acordam em celebrar o piesetlte instiunlento, com base na Lei n' g.ó66, de 21 de junllo de 1.993, e
mediante as seguintes Cláusulas e condições: l

CLÁUSULA PRIMElliA - DO OBJETO

0].01. Constitui dueto do presente termo aditivo a terceira PRORROGAÇÃO E REAJUSTE da
vigência do Contrato n' ] 2i/201 9, ora aditado, por mais 1 2 (doze) lmeses, a partir de 02/05/2022 até
01/05/2023

CLÁUSULASEGUNDA DOVALOREDADESPESADEC FRENTE

02.01.. A despesa decorrente do presente termo aditivo coill redtist} na ordem de 34%, está estimada
em R$ 33.921,60(Trinta e três mil, novecentos e vinte e um leais e sessenta centavos) anual
sendo R$ 2.826,80 (Dois mil, oitocentos c vinte e seis reais e oitenta centavos) pagos mensalmente

02.02.

especificados na dotação orçamentária n'
550-1 2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2.] 55.01 .5 100000. Empenilo i454f/2022.

Os recursos 6nanceirospara atei)dimento das despesas oriundas do presente enco11tram-se

02.03. Para cobertura na despesa no velar de R$ 22.520,1 7 (Vinte e bois mi}, quinhentos e vinte reais e
dezassete centavos) foi emitida a nota de resewa n' 3396/2022.

02.04. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas cie Empenhos, à conta
da dotação orçamentária prevista para atender a despesa de mesma 11htureza.

CLAUSULATERCEIRA-DAPUBLICAÇAO

único do aR. 6
03.01. O presente termo aditivo será publicado, por extrato, na íÜnna detenninada pelo parágrafo

da Lei n" 8.666/93

P
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i'iiEFEnURA no MUNICÍPIO DZ AKA8AQU.\ltA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULAQUARTA DARATlf'lCAÇÃODASCLÁUSUL4S

04.01. Pelmanecenl iilalteiadas e ratiâcadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

í 23/201 9, que não conflitarem cota as disposições constantes do prej;ente Termo.

E, por estarem, assim, justos e acordados, armam lo presente, em 02(duu) vias de
Igual teor e forma, para que furtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pêlos testemunhas abaixo.

ig de Ji.tnllo de 2022Araraquara,
W

M

+
7

.)«"Ú.,
JACQUELÍNj

PREFEITURADO
co]

PEKEinASAnnãsA
rNiCiPiOnKAKARAQUAKA
rTRATANTE l

VAMBERTO AGOSTINHO MORO
VAMBERTO AGOSTINHO MORO b ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

®1)
PAULOEDUARDODASILVA
R.G. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF ]].o 391 .577.498-76

ARIAlqW «)ARES DE SOUZA
RG n.' 4H593.546-5 SSP/SP
CPF/MF i)JO 362.5] 1 .588-32

2)



®
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE 4RARAQUARA

SECRETARIA Da AouimisjKAÇÀO
- -1

TERMO DE CiENCiA E DE NOTiricAÇAQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME.

CONTRATO N.e 123-20]g - LIVRO 08 - 03PRO f]s. ].S895 a 15896 l
OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR MANOEL SEVERINO DE OLIVEIRA, CONFORME N

76.872/2021
ADVOGADO {S): RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210.337

DEGUICHÊ Ne

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

i. Estamos CIENTES de que: l

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento db sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico.

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g
01/2011,doTCESP; l

c) Além de disponíveis no processo eletrâníco, todos os Despachos e Decisões qPe vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complemjentar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadast+adas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo I'CESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 29, das instruções n.e 01/2020, conforme "Declaração iões)

de Atualização Cadastral" anexa {s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atlializados.
2. Dano-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimehtaís, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber. l

LOCAL e DATA: Araraquara, 28 de junho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PEI..A HOMOLQGAÇÃQ DQ ÇER14M6 Qy B411E;!Ç8 çQ DA DISPENSA;INEXIGIBILIDADE DELICITAI 0

Nome: Antonio Adria no Altieri

Cargo: Secretário de Administração

CPF/MF n.e: 050.313.268-32

Assinatura



®
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/]vIF n.2: 293.168.368P8

Assinatura

PelaCONTRATADA: !

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo:Proprietário
CPF/MF n.9: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.tõ8.368-g8

Assinaturà}...... l
('i) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereça eletrânico.
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PREP81TtÍliA PO B{UN{CÍPí0 DE AKAikAQUÂíiA
SECRETARIA DE AOMiNiSTKAÇAO

CONTRATO N.o 5.581--2022 Livro 08 -- Folhaji n:' 15462 a 15466

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 45.276.]28/0001-10, com sede à Rt.ta São Bento, n.' 840. Centro. CEP. }4801-
901, neste ato representada pela Secretária de Assistência el Desenvolvimento Social. Sla.
JACQUELiNE PENEIRA BARROSÃ, brasileira, portadora dd RG. n.o 29,672.454-3 SSP/SP
CPF/MF n.' 293.184.278-83 . l

jurídica de direito

CONTRATADA:
VAMBERTO AGOSTINHO MORO - ME, pessoa jurídica Ide direito privado inscrita no
CNPJ/MIF n.' 1 8.696.791/0001-00, com sede à Rua Pio Corria Pinheiro. n.' !86. Vila Meihado. na

cidade de Aiaraquara/SP, CEP. ]4807.03 ! , e-mai!: ):anlbÊ!!gZ5@)(abeQ:çen:bl, telefones(1 6)
3014-8939 (16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAMBERTO AGOSTINHO MORO

brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n.' 25.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF
138.631.928-77, doravante denominada CONTRATADA, acolldam em celebrar o presente
instrumento, çom base lla Lei n' 8.666, de 21 dejuíüo de 1.993, e mediante as seguintes Cláusulas

11

pelo

e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHIMENTO iNSTiTUCid)NAL
MANOEL SEVERiNO DE OLIVEIRA, CONFORME N' DE CUiénÊ N

PARA O SENHOR
!0867/2.022

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTRATE)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência db 12 (doze) meses, piorrogáveis
na forma de lei. l

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRI MELRO: O presente contrato lerá o va]or total dç R$ 47.880,00 (Quarenta e sele
mil, oitocenlos e oitenta reais) anual e o valor mensal de R$ 3.çt90,00 (Três mil. novecentos e
noventareais)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os !ecursos Hlnanceiros para atendiihento das despesas oriui\das do
presente contrato encontram-se especificados: l

Na Dotação Orçamentária n'. 550. 1 2.0 ] .3.3.90.39.0S.242.l)073.2. 1 55.5 1 00000;

No Empenho n'. 3071/2.022.
. 1

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexabor para estipular o índice de
correção monetária do presente contrato

4
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SECRETARIA DE ADMIN=STRA©Ã

1546

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRltWEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletivo para 3 (Uês)
residentes, com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfen)lavem, área de
atividades / }ecJeação / lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ot.i
disponibilidade da CONTRATADA

PARAGltAFO SEGUNDO: Fomecimenlo de no mínimo 06 (seis) refeições diárias comi
cardápio devidamente elaborado por nutricionista

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos baleeiros e
ambientes comlms da Instituição, beba como serviço de iavandejia

PARÁGRAFO QtJARTO: Realiza atividades coordcrlada{ por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento !noras:
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como atividades que busquei reforçar o
víllculo famíiial

PAliÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando llouver indicação médica
em conformidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei Bo i0.74t/2003

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de âlnciolaamento enlitldo pela Vigilância Sanitária do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no iDEal os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE. bem
como infomlações administrativas, cópias de documento peltei.tentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente porjresguardar a vida e zelar pela
integridade física dos RESjIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que
este âcai sobre seus cuidados. l

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a (CONTRATANTE nota õlsca] ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com lO(&ez) dias de antecedência ao do
vencimento paa que a CONTRATANTE possa realizar os pljocedimentos intemos visando à
efetivação do mesmo. E se compromete a preencher as notas â:tais ou recibos com os seguintes
dados: PREFEITURA Ã4UNICIPAL DE ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO. 840. CENTRO
CNPJ 45.276.128/0001-io, PAGAMENTO EM BENEFicIo bo ASSISTIDO. REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DÉClhlO PRIMEIRO: Infomtar a CONTRAll'ANTE o Banco/ Agência, bem
como o número da conta corrente corlespondellte ao CNPJ da CONTRATADA para realização,
dos pagamentos

*J
M

't
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P3{EFE{'FUgiA DG MUNiCÍpiO ])E A]
SECRETARIA DE AD.NlINISTR.

AQUAjtA
.ÇÃo

!g tl !H # 1::: E l : ::* .*«:'"

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não estão inciuídoslao presente contrato
Disponibi.lização de proâlssionais paa serviços exteJlnos do CONTRATANTE como
consultas médicas, acompalüan)ente hospitalar, dentrejou&os similaresc' ' ' ' ' --' ''''''
Fomecimento de fraldas descartáveis, material para cultivos, soi-idas e similares
Fomecimento de ilaedicação de uso particular do CON'TRATANTE:

Fomecimeílto de produtos de higiene particular e vestujírio pessoal.

nü:m.!:i'= .=n:: :=:T;:: =..=Ê:hresidente no retorno em caso de
ntes, ante a ausência de prestação

MunicípiRAaO t:úa iMO sse em rescindir o contrato.eve'á jotiíiçar em 60 (sessenta dias) o

raspe rlu as regras do art.86/88 da Lei Federal n' de descumpril ente do contrato administrativo

CLÁUSULA Q(JINTA: DAS OBRiGAçõES DA CONTRATANTE

HRmm : in n u;iW
:âea=s ;=:=?;.hH.::=:mÉ=t*Ü=#g.:Hr., '', ,

HH$$#HW !b:=u?:m.n
CLÁUSULASEXTA=DASPENALIDADES

/
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PREFEITURA BO $'íUNICãj:'iO DE Aji4RAQI.ÍAi&A
ECRETARIA DE ADlq=NISTRA[ÃO

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O CONTRATADO sujeitzjr-se-á, ainda, às sanções de
advertência, multa e declaração de inidoneidade, selado que as canções de suspensão descritas no
item mteriol- e declaração de inidoneidade poderão ser cunluiadas com multa, seill prejuízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCIEIRO: As multas poderão ser cumL}Jjativas, reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se iepetír o motivo

PARÁGRAFO QUARTO: No desctünlprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser

aplicada multa indenizatória de }0%(dez por cento) do valor ejnpelüado

I'ARAGliAFO QUINTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
descontada da(s) futura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicjalmente, a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da abedurq de vista

CI.ÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRITVIEIRO: A inexecução total ou parcial áo contrato ensejo a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas eJn !ei ou regulamento, contam\e art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993. l

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequelltenlente
rescindido, por qualquer das partes contratadas, por motivo de Óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenjlujba indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO
inexigibilidade.

O presente contrato aos termos do processo de

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elege:n o FÓRUM DA COMIARCA DE
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundos da execução deste contrato

CLÁUSULA NONA: DISPOSlçOES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as del)dais normas municipais jlocais que eventualmente regam
contratos administrativos. l

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão ].esolvidds de acordo com a Leí Federal n'

8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que Óão colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os PJjincípios Gerais de Direito
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PaZFEÍTÍí3{A 80 RI {íN}CÍPÍa Dg AK.4KAQU.XKA
SECRETARIA DE ADMIFllSTRÀÇÃO

Poli.AGRADO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidos no edital, durante toda execução
do contrato. l

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente Instrumento
achado confomle, vai assinado pelas partes e tegl:enlunhas instrumbntádas.

qtle depois de lido e

Al-araquara: }5 de Fevereiro de 2.022.

.1
PREFEITURA DO »ÍUN}CiPiO DE AKAKAQUAKA

JACQUELiWEPEKEIRABARBqSA

VAMBERTO AGOSTINHO MORO BWE
\rAMBERTO AGOSTINHO Mono

TESTEMUNHAS

2)

,d

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/iMF n.' 39 1 .577.498-76

ARIÀ&E'SQJnES DE SOUZA
RG. n.' 4 1 .S93.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO ÜE ARARAQUARA

SECRETARIA DE AOblíNZSTKAÇÀO

!

CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME.
CONTRATC) N.e Ss81-2022 -- fls. 15462 a 15466
OBJET0: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O SENHOR UANOCq SEVERINO DE OLIVEIRA.

GUICHÊ Ne10867/2.022
ADVOGADO (S): RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVO OAB/SP 210.337

CONFORME N DE

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S?o Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópiasl das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ejetrâníco, em consonância com o estabelecido

na Resolução n.g 01/2011, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial +lo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade cod o artigo 90, da Lei Complementar n.9 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão c?dastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das i nstruções n.g 01/2020, conforme "Declaração

iões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva resportsabílídade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para: l

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final + consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interno
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de fevereiro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO PE ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

KESPONSÁVEitJE
1.1CITACAO:

Nome: Jacqueline Pereira Barbl6s4

Cargo: Secretária de Assistência ç' Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.t68.368-08 ,i.

Assinatura

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARA)U O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência.qDesenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

4ã\eé,.,

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbas?

Cargo: Secretária de Assistência4ejDesenvolvimento Social
CPF/MF n.e: 293.168.368-08 l .l

Assinatura:

(+) Facultativo. Indicar quandojjá constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PPREFEITURA DO &lUNICÍplO DE AKAKAQUAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

f3 .

~. P

[: CONTRATO N.o 5.707.2022 Livro 08 -- Folhas n.' 16.484 a 16.487

M UNICÍplO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001 10, com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro, doravante denominada Primeira

HWl!#@@HEÜHHlil:%$ãl:$1
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Corria Pinheiro, n' ] 89 -- Vila Melhado. na
cidade araquara/SP, CNPJ n.' 18.696.791/000]-00, representada pelo Sr. '' VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.33 1 .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n'
138.63 1.928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRlhIEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARAGRAF'O PRIMEIRO: O preseme contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, prarrogáveis naforma de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

]
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá a valor total de R$ J8.359,20 (Trinta e oito mil
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) anual e o valor mensal de R$ i.t96,óO (ires míl
cento e noventa e seis reais e sessenta centavos)

PAltAGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 3.196,60 (Três mil, ceElto e
noventa e seis reais e sessenta centavos), sendo o valor integral responsabilidade' da Prefeitura do
Município de Araraquara

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas
presente contrato encontram-se especificados

e Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- ]2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. 155.01 .51 00000
e No Empenho n'. 28.192/2.022.

oriundas do

PARAGRAI'O QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexador para estipular o índice de correção
monetária do presente contrato

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I'ARAGRAF'O PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto cojetivo para 03(três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de atividades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA

#
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{PREFEITURA DO MUNIcípIo nE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínimo 06(seis) refeições diárias com
devidamente elaborado por nutrioionista.

cardápio

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quantos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavandaria

PARAGRA FO QUARTO; Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social
CONTRATANTE, bem como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar. ' '

PARÁGRAFO QUINTO; Providenciar alimentação .especial, quando hot.tver indicação médica, em
corlfbrmidade com o CAPITULO 111, DO DIREITO À SAUI)E,'da Lei Federal N' 13.146. DE 6 DE
JULHODE2015. '

')
PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária
município em que possui sua sede;

:ío referido

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE. bem como
informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este atear sobre seus
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer com 1 0 (dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos interllos visando à efetivação do mesmo. E se
compromete a preencher as notas âscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNTClpAL DE ARARAQUARA, RUA sÃo BENTO, 840, CENTRO, CNPJ 45.276.128/0001-io
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OÜ
PROVISÓRIAl

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub.
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECK MO TICRCICIRO: Não estão incluídos iio presente contrato
Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similaresl
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similaresl
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

como consultas

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retorno em caso de ausências
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO DECIMO QuINVO: Obrigação da CONTRATADA de manter, ''ãilÍlâgê!!$1da a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Vinculando ao Processo de Inexigibilidade n' 052/2022,
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folJlas n'

PARÁGRAFO DECIM.O SEXTO: Demais obrigações da Contratante deverão ser observada conforme
especificadas na proposta apresentada da CONTRATADA(fo]ha n' 1 2) e na Lei Federa] N' ] 3-í 46, de
06 de Julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deílciência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência)".

PARÁGRAFO DECIMO SETIMO: No caso de descumprimento do contrato administrativo, respeitar
as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

CLAIJSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIM.OIRO: Efetuar o pagamento no prazo de ]0 (dez) dias, contados a partir da
entrega e recebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado até a efetíva
regularização por parte da contratada, sem prquízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, ficando o presente contrato suspenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolllido por qualquer motivo, sda médico,
familiar, dentre outros

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

l PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração
de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser
aplicada multa indenizatória de 1 0%(dez por cento) do valor empenhado.

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da(s) futura(s), cobradajudicialmente ou extrdudiciaimente, a critério do Município

PAjtAGRAF'O QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por outro motivo de interesse público, desde que
todas estas situações soam devidamente atestadas pelo Município, ora contratante

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade
n' 052/2022, Processo 2324/2022, guíchê n' 075.078/202

CLAIJSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇOES I'ANAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' ]01/2001 e as demais normas municipais bocais que eventualmente rqjam contratos
administrativos.

PARAGjiAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatt.ira no presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualiâlcação exigidas no edital, durante toda execução do contrato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento
conforme, vai assi:lado pelas partes e testemunllas

que depois de lido e achado

Araraquara, 17 de \novembro de 2.022.

PREFEITURADblw PIODEARARAQUARA
JACQUKLI PERE]RABARBOSA

VAMBERTO AGOSTINITO RfORO

TESTEMUNHAS

a- l
PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39 1 .577.498-76

ARIANEgDABESDESOUZA
RG. n.' 4 1 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



ePREFElauRA DO MUNIcípIo DE .4RARAQUAI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

CONTRATO N.Q 5.707-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.484 a 16.487

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. MARCONELIO

MARTINS VIEIRA SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. POR UM PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Ng 1.767/2022, INEXIGIBILIDADE Ng 043/2021,
CUJO Ne DE GUICHÊ É 63.006/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l 1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrâníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g
O1/2011,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2g, das l nstruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

eletrõnicaP

]

LOCAL e DATA: Araraquara, 16 de Novembro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.g: 026.381.168-90

nESPONSÁvEls PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME ou RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Pereira

MCargo: Secretária de

CPF/MF n.e: 293.1
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelocontratante:

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Socía

CPF/MF n.g: 293.168.368-q

AssinÉitura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agoã:anho Moro
Cargo:Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

Assinatura

QBDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico.



®
9'ti' 4 l ' a.

OUISls

'Qkl®tÜB'isS

M

INEXIGIBILIDADE NO 043-2022

PROCESSO NO 1.767 -2022

CONTRATO: N.' 5.707 de 17/1 1/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.

CONTRATADA: vAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL DO SR- MARCONELIO MARTINS VIEIRA SEGUNDO RECOMENDAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO NO 1.767/2022

INEXIGIBILIDADE N' 043/2021 , CUJO N' DE GUICHÊ É 63.006/2022

VALOR: R$ 38.359,20 (Trinta e oito mil. trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos)

VIGENCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei

EXTRATO DECONTRATO

JACQUELINE P
Secretária de Assistência

REGRA BARBOSA
e Desenvolvimento Social

SMA-GC
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQtiAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: l)OOBJETO

HRHl$$HRÊ$ÜH$u
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrata tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

l:T H HH=.:':'J:::::í::u: :
i,=i=:i;=;==:i:tz.:=;=m:i,':=:=':'T;u:=z;s ç:: : j=''.T').=====

=:T::::==:=::::':.=:.==:;
Oriundas do

PARÁri RAPO seUARTOato.erá utilizado o JPCA como indexador pala estipular o índice de correçãa

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD.4

3BESm=.E'l USUSlãHãÊgFW)
J # 1'
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PnEPUÍTUliA oo NiUN}CÍPÍO nE AliAiiAQUAnA
SECRETARIA DE ADMlbílSTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de

devidamente elaborado pot nutricionista.
10 mínimo 06 (seis) refeições diárias cardápio

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavandaria.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados:
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamellto i)foral, intelectual, espirittta! e social
CONTRATANTE, be)n como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO QIJINTO: Providenciar alíme:)ração especial, quando f ouvir indicação médica, en]
conformidade com o CAPITULO ]]], DO DIREITO À SAÚDE. da Lei Federal N' ]3.]46. DE 6 DE
JULHO DE20]5.

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de fuilcionainento emitido pela Vigilância Sanitária do referido
município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SETIMO: Receber a qualquer tempo no local o$ técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
informações administrativas, cópias de doca.imenso pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus
cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminllará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período a ve lcer com lO(dez) dim de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à efetivação do mesillo. E se
compromete a preencher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEll'URA
MUNiC[PAL DE AKA[IAQUARA, RUA SÁO BENTO, 840, CENTRO, CNPJ 45.276.] 28/000i-iO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO, REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OU
PROVISÓRIA

PARÁGRAFO DECIMO PR11\lEIRa: }nfonnar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, hein como o
número da conta corrente correspolldente ao CNPJ da CONTRATADA pala realização dos pagamentos

PARÁGRAFO DEClaMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assum idas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEllZO: Não estão incluídas na presente contrato:
Disponibilização de profissionais para serviços extemos do CONTRATANTE:
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros siill piares;
Fornecimento de fraldas descaúáveis, material pata ct.trativos, sondas e similaresl

Fornecimento de medicação de t,iso particular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

co:no coilstijtas

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Gal'antia de vaga do residente no retorno em caso de ausências
justinjcadas, sem o pagamento dos dias correspo1ldentes, allte a ausência de prestação do serviço.

BP
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16490

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução. do contrato, em compatibilidade caiu as obrigações poi ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiâcação exigidas na licitação. Vinculando ao Processo de Inexigíbilidade n' 052/2022
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas n' 12

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Demais obrigações da Contratante deverão ser observada conforme
especificadas na proposta apresentada da CONTRATADA(follla no 1 2) e na l.eí Federal N' 13.146, de
06 de Julho de 2015, que "institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência)"

PARÁGRAFO DECIMO SETIMO: No caso de descutnprimento do contrato adlllinistrativo, respeitei
as regras do art.86/88 da Lei F'ederal n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QUIN'FA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de lO (dez) dias, contados a partia' da
entrega e recebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo ficará sobrestado afé a efetíva
regularização por parte da contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumprimeilto do parági'afo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: E$eü.lar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, ficando o presente contrato st:apenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolllido por qualquer motivo, soja médico,
familiar, dentre outros

CLÁUSULA SEXTA: l)AS PENALTI)ODES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sÚeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneldade, sendo que as sanções de suspensão descritas ilo item arterial e declaração
de inidoneidade poderão ser cumuiadas com multa, sem prquízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro
sempre que se repetir o motivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações coiatratt.tais:
aplicada multa indenizatória de 1 0% (dez por cento) do valor empeiltlado.

poderá ser

PARAGRAF'O QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo
da(s) futura(s), cobradajudicialmente ou extrqjudicialmente, a critério do Município

será descontada

PARÁGRAFO QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades prevista, será
collcedido prazo para defesa prévia de ] 0 (dez) dias da abertura de vista

CLÁUSULA SETIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato eilsda a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme ait. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993



®
16491

PREFEITURA no iWUNiC}PÍO DZ AliAi&AQt.rAK.4
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀQ

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abandono,
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por outro motivo de interesse público, desde que
todas estas situações sejam devidamente atestadas pelo Município, ora contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vinca.ila-se aos termos do processo de inexigibilidade
n' 052/2022, Processo 2324/2022, guichê n' 075.078/202 1

CLÁUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO l,ROMEIRO; As partes elegem o FORUM DA COMARCA DE ARAKAQUAKA-SP
para dirimir eventuais petldêncías oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido peia Lei Federal n' 8.666/]993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais normas municipais locais que eventualmente Tejam contratos
admillisü'ativos .

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n'

8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e fias demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura ilo presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do contrato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se
conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas Epresenias.insti umento, que depois de

lido e achado

Araraquara, } 7 de Novembro de 2.022

JACQUELiNEJPEKEIRA GARBOSA

VAMBERTO ÀGbgfIIqHO M(jRO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

1)
g

2)

PAUtOEOUXltÓOnASiLVA
RG. B.o 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/M F n.$ 39 1 .577.498-76

AniANESOÂlitSOESOUZA
RG. n.'41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32
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!ERMO DE Ç[ÊNÇ[A..E.DE]]o].iE]ÇAÇÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME.
CONTRATO N.e 5.708-2022 -- LIVRO 08 fls. 16.488 a 16.491

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SRe. MARCA LUCIA
ANTONIO DA SILVO SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO NÇ 1.767/2022, INEXIG181LIDADE Ne 043/2021,
CUJO Ne DE GUICHÊ É 63.004/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrâníco;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g
01/20].1,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
ciciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d} As informações pessoais dos responsáveis pela ÊgDlCalêDle estão cadastradas no módulo e:etrânico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.9 01/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 17 de Novembro de 2.022

AU'rORIOAOE MÁXIMA OO ÓRGÃO/ENTIQ4:DE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

LO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Peneira Barklóg

Cargo: Secretária de AssistênÉa,é Desenvolvimento Sacia
CPF/MF n.e: 293.168.368

Assinatur
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacquelíne Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.168.368-08.

Assinatba

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: ].38.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatur

(+) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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CONTRATO N.o 5.682.2022 Livro 08 - Folhas n.' 16.327 a 16.330

MUNICÍPIO DE AKARAQUAKA, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro, doravante denominada Primeira
convergente, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra
JACQUELiNE PEREIRA BARBOSA, brasileira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedido pe:a
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 2021, no fim
assinado, como CONTRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME (CANTINjl:lO DO
IDOSO FltANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante de:lotllínada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Corria Pinheiro. n' 189 -- Vila Molhado. na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' 18.696.791/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.33 1 .006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n
1 38.63 1 .928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OB.FETO

PARÁGRAFO PRllqEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA SR'. MANIA APARECIDA BARRETO SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PijBLiCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM
PENoso DE 12(DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCmTO NO PROCESSO N;
1 .767/2022, INEXIGIBILIDADE NO 043/2022, CUJO N' DE QUICHE E 56.394/2022

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCL( DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis na
fomla de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de RS 38.359,20 (Trinta e oito mil
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) anual e o va:or mensal de R$ 3.1 96,60(Tens mil
cento e noventa e seis reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do aco]himento será de R$ 3.]96,60 (Trem mil, cento e
noventa e seis reais e sessenta centavos), sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do
Município de Araraquara

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas
presente contrato encontram-se especificados=

+ Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 1 2.0] .3.3.90.39.08.242.0073.2.1 55.01 .5] 00000
No Empenho n'. 22.838/2.022

do

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como
monetária do presente contrato.

indexados para estipular o índice de correção

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providencia acomodação em quarto coletivo para 03(três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de ativídades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ot.i disponibilidade da CONTRATADA

#
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/'
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de n
devidamente elaborado por nutricionista

mínimo 06 (seis) refeições diárias

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavandaria

PARÁGRAFO QUAnTo: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados,
visando a preservação da saúde física e menta] e do aperfeiçoamento moral, inte]ectua], espiritual e social
CONTRATANTE, bem como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar.

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica, em
conformidade com o CAPITULO ]]], DO DIREITO À SAÚDE, da Lei Federal N' 13.]46. DE 6 DE
JULHO DE 2015

f
\ PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido

município eín que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no local os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o R.ESll)ENTE, bem como
informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre set.is
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encalninhmá a CON'TRATANTE nota ãscal ou recibo
referente ao pagamento do período a vencer com !0(dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATIANTE possa realizar os procedimentos internos visando à eâetivação do mesmo. E se
compromete a preencher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARAQUAliA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO, CNPJ 45.276.128/000i-lO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSISTIDO. REFERENTE MORADIA TEMPORÁRIA OU
PROVTSÕRIA

PARÁGRAFO DECIMO PRIM.EIRA: Informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem çoi ao o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub.
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:

Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE:
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;
Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares:
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fomecimento de produtos de higiene partícula e vestuário pessoal.

como consultas

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de ausêi)cías
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.
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I'ARÁGRAf'O DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, duraElte toda a
execução do combata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Vinculando ao Processo de Inexigibilidade n' 052/2022,
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas Ho 1 2.
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PREPXiTUjiA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUA$iA
SECRETARIA DE AD[41NISTRAÇÃO

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: Demais obrigações da Contratante deverão ser observada conforme
especií[çadm na proposta apresentada da CONTRATADA(fo]fta no 1 2) e 11a Lei F'edema! N' 13. ] 46, de
06 de Julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência)"

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descumprimento do contrato adininístrativo, respeitar
as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1993

( CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo de lO (dez) dias, contados a partir da
entrega e recebimento da devida nota õscal emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo Hcará sobrestado até a efetíva
regularização por parte da contratada, sem prquízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar osjuros moratórios Hxados à tela de 0,2% ao mês

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, âcando o presente contrato suspenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por qualquer motivo, sda médico,
família, dentre outros.

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

(

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração
de inídoneidade poderão ser cumuladas com nlu]ta, sem prejuízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo.

PARAGRAI'O TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais
aplicada multa índenizatória de 10%(dez por cento) do valor empenhado.

poderá ser

PARÁGRAFO QUARTO: A mula, aplicada após regular processo administrativo:
da(s) fatur«s), cobradajudicialmente ou extrdudiçialmente, a critério do Município

será descontada

PARÁGRAFO QUINTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das pellafidades previstas
concedido prazo para defesa prévia de lO(dez) dias da aberhra de vista.

será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, con6onlle art. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993.

/#\'

#
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de óbito, abãiítt61ío,
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por outro motivo de interesse público, desde que
todas estas situações soam devidamente atestadas pelo Município, ora contratante

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQtrARA
SECRETARIA D= ADMllqlSTRAÇÃO

N'.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente con&ato vincula-se aos termos do processo de inexigibilidade
n' 043/2022, guíchê n' 6 1.096/2022.

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FORUM DA CO}UARCA DE ARARAQUAXA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

( PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/]993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais norma municipais locais que evenhialmente tejam contratos
adm inistrativos .

PARÁGRA['O SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal :}
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas no edital, durante toda execução do contrato

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento:
conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas instrumentárias.

que depois de lido e achado

Araraquara, 20 de Setembro de 2.022.

(

PREFEITURA DO M ICIPIODEARARAQUARA
JACQUELinEP'EREiRABAKBOSA

OMOROMEVAMBERTO AG
VAMBERTOAGOSTINHOMOR0

TESTEMUNHAS

2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. R.o 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39] .577.498-76

RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32
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TEI :pg:çlÊN;çl4EPEblQ11rlçAçÃo
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DC) MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
CONTRATO N.e 5.682-2022 - LIVRO 08 fls. 16.327 a 16.330
OBJET0: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA SRa. MANIA APARECIDA
BARRTTO SEGUNDO RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PEKfODO DE i2
(DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO NP ]..767/2022, INEXIGIBILIDADE Ne 043/2021. CUJO
NADE GUICHÊ É61.096/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

(.

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processua! ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n.g
O1/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.e 709, de 14 de janeiro de 1.993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eietrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualízação Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 20 de Setembro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Salva

cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: Jacqueline Pereira P?rbosa

Cargo: Secretária de Assi##lcia e Desenvolvimento Soda

CPF/IUF n.e: 293.168.36i

Assí6



PREFEITURA DO município DE ARARAQUARA\...
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pela contratante:
Nome: Jacquellne Pereira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência...e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-08.

Assinatul

Pela CONTRATADA

Nome: Vambetto Agostinho Mora
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-71

Assinatura

ORDENADOR.DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereíra Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.9: 293.168.368-08

C
Assinatura

(*) Facultativo. Indicar quando já istítuído, informando, inclusive, o endereço eletrâníco
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CONTRATO N.o 5.604--2022 Livi'o 08 -- Folhas n.' 15638 a 15642

CONTRATANTE:
MUNJCIP]O DE ARARAQUARA, pessoa juJ'ídica de direito público interno, inscrita no
CNP:iljMr sob o n.' 45.276.128/0001-10, co11] sede à Rua São Beato, n.' 840, Centro, CEP. 14801-
90{;l.:nésté : ato representada pela Secretária de Assistêllcia 4 Desenvolvimento Social, Sra
JACQUELiNE PEREIRA BARBOSA, brasileira, portadora d$ RG. i].' 29.672.454-3 SSP/SP,
CPF/MF H.o 293. 1 84.278-83

CONTRATA.l)A:
VAMBERTO AGOSTINHO MORO - ME, pessoa jurídicas de direito privado inscrita no
CNPJ/MF l}.' 18.696.791/0001-00. com sede à Rua Pio Canga Pidlleiro. n.' 186. Vila Mlelhado. na
cidade de Araraquara/SP, CEP. 14807.03 1, e-ínai!: vambello75(avahoo.com.br, telefolles(} 6)
3014 8939 (16) 99748-6492, leplesentada pelo Sr- VAhíBERTO AGOSTINHO MORO,
brasileiro, solteiro, empresáio, portador do RG. n.' 25,33}.006-4 SSP/SP, CPF/MF ]]
138.631.928-77, doravante denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente
inskun[ei[to, cona base i]a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, ejn]ediante as segui]]tes Cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOL131MENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA MAlilIA
APARECIDA nUENO, CONFORME N' DE GUiCllÊ N' SD78õ/2.021, REFERENTE AO
ÇREDENCIAMENTO N' OO1/2.021 - PROCESSO N' } .240/2.021

ê.LÁUSti{,A SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO ] RlJVIEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12(doze) meses, prorrogáveís
na forma de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

P.4]iAGRAFO PRIMEIRO: O presente cona-ato te]'á o valor total àe lt$ 41 .529,60(Quarenta e u]]]
!nil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) anui! ei o valor mensal de R$ 3.460,80
(Três mí:, quatrocentos e sessenta reais Q oitenta clentavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros pata atendia.ente das despesas oriundas do
presente contrato encontram-se especificados:

Na Dotação Orçalnentária n'. 550.1 2,01 .3-3.90.39.08.24:l.0073.2.155.51 00000;

No ElnpelÜo Dó. 8649/2.022

PARÁGRAFO QUARTO; Será utilizado o IPCA como indexâdoi para estipular o ílldice de
CQFeçgomk)netáda do presente contrato .

P
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTI{ATADA

a
PARÁGRAFO l ROMEIRO: Piovidcnçiar aconxodação e111 l qua'to caletivo paa 3(três)
!réiiiientiei,. coifa banheiro coletivo, sala de TV, saia de atendihlento de enfermagena, âea de
ttividadês / recreação / lazer, refeitório, coil:6onle opçã(l da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínimo d6(seis) rehições dirias cona
cardápio devidalllente elaborado por nutiicionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpezàl diária dos quartos banlleiros e
ambientes collluns da Instituição, bem coiro serviço de lavander#a.

PARAGlqAFO QUARTO; Realizam atividades coordenadas l por proaissionaÍs devidalllente
agitados, visando a pl'esewação da saúde física c mental e do aperfeiçoamento inora],

intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como atiPidades que busqucln reíbrçar o
vínculo faTailiar

PARÁGRAFO QUINTO: Provideilçiar alimentação especial, qllando houver indicação médica

em colúomlidade com o disposto no al1. 50, v]]] da Leí n' ] 0.74j1/2003;
}'

:PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionalllento cmitilío pela Vigilância Sanitária do
ile$órido:município en] que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo ]lo locjal os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e presta a eles todas as informações necessárias sobre o l{.ESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de doctunento pertencentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela
integridade Hsica dos RESIDENTES nas .dependências da Institq.ição durante todo o período que
este üicarsobre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CIONTRATANTE nota fiscal ot]
recibo iefercnte ao pagame1lto do período a vencer caiu }0(dez) dim de mtecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa realizar os prl)sedimentos internos visando à
efetivação do ]nesrilo. E se compiolnete a preencher as notas âis+ais ou recibos co]]] os seguintes
dados: PiiEFEI'FURA MUNICIPAL DE AltAKAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO,
CNPJ 45.276.128/0001-10. PAGAMENTO EN4 BENEF]C]O DO ASSISTIDO, REFER]3NTE
.MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISÓRIA

PAliAGRAFO DECliVIO PRIMEIRO: Infomlar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem
éómo: óóúmero da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA ])ara realização
dos pagamentos .

P
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#'Àii.ÁGKAPO DECIMO SEGUNDO: Obsetval que Bica ex.Óressanacnte proibida trans6erír ou
:stib,rogar nQ todo ou em parte a execução das obrigações assurüidas no presente contrato

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos do prese1lte contrato:
Disponibilização de profissionais para serviços exterljtos do CONTRATANTE
consultas médicas, acompanhai)lento hospitalar, dentre outros similares;
Fonlecinlento de fraldas descartáveis, material paa cur4ívos, sondas e simiJates;
Fornecimento de medicação de uso particular clo CONTRATANTE;

Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuáj'io pessoal

PARÁGRAFO l)ÉCl&lO QUARTO: Garmltía de vaga do residente no retorno em caso de
ausências justificadas, selva o pagamento dos dias coriespon(!entes, ante a ausência de prestação
do serviço.

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONA'RATADA cje lllanter, durante toda tl
execução do contrato, em conapatitlilidade com as obrigações poi ele assou-iludas, todas as
condições de ]labilitação e qualiÊcação exigidas na licitação. Vinculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposta apiese})fada às folhas n' 29.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá notificar en] 60(sessenta dias) o
)útinicíÉib, caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO: No caso de descumpriiàento do contrato administrativo
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Fedelai il' 8.666/1993

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRlh'lEIRa: Efetum o pagamento no prazo (le lO(dez) dias, colltados a partir
da entrega e recebimellto da devida nota Htscal emitida naensaldente. ressalvadas as hipóteses dc
serem detectadas incorreções, sendo que nesta circtlnstância,l o prazo $cará sobrcstado até a
efetiva regularização por parte da contratada, sem pleduízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumprimentol do parágrafo antepor, üca a

CONTRATANTE obrigada a pagam os juros illoratórios üxadosjà taxa de 0,2% ao mês.

PAltAGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diárias à CONTRATAM)A somente
quando o acolhido efetivamente .utilizar suas instalações e seus serviços, ficando o presente
.contrato'suspenso, com garantia de plena vaga, em caso de ausência justiâcada do acolhido por
qpq,lq\ier motivo, sda médico, familiar, dentre outros.

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe de cntlegar quaisquer doca.imcntos

exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência deste, leão celebrar o contrato,
falhar ou fraudal a execução do contrato, comportar-se de modo inidõnco ou cometem' âatlde
aiscai, Rcará impedido dc licitar e contratar cota a SECRETARIA MUNICIPAL DE
A])MlINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo
das multas previstas no contrato e das demais dominações legal:l. .,,,-)##l/,

(...-ea' - >
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U
PA]R.AGRADO SEGUNDO: O CONTRATADO stljeitar-be-á, ainda, às sanções de:
advertência, multa e declaração de inidoneídade, sendo que as sanções de suspcilsão dcscritcâs no
iteill anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cunaulaãas com multa, seill prduízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO: As nat.fitas poderão sc} cuinulalivas, reiteradas e aplicadas etn
dobro, sempre que se repetir o lltotivo.

PARÁGRAFO QUARTO: No descunlprimentQ de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser
aplicada mata indenizatória de 10%(dez por cento) do valor empenhado

PARÁGRAFO QUINTO: A multa, ' aplicada após i'emular processo adminisualivo, será
descontada da(s) futura(s), cobmdajudicialmente ou extrdudicia mente, a critério do Mlunicípio

PARÁGRAFO SEXTO: Da íiltenção de aplicação de quaisquer das pellalidades previstas, seta

concedido pi azo para defesa prévia de ] 0 (dez) dias da abertura (le vista.

: ' :l';.,::::.:
CI,ÁÜSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO I'ROMEIRO: A ii)execução total ou parcial dÓ contrato ensda a sua rescisão,
cona as consequências contratuais e as previstas em lei ot.i regulíjmellto, confollne ait. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das partes contratadas, por motivo de óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhuma indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vinctlla-:je caos termos do processo de

nexigibilidade.

CLAUSUI,AOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o roh.UM DA COMARCA DE
ARARAQUARA-SP para dirimir eventuais pendências oriundasl da execução deste contrato

éi;ÁusULA NONA: DisposiÇÕES piN.4is

PARÁGRAFO PRIMElIRO: O presente contrato é regido pcl4 Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Comp[enlentar Do 101/2001 e as demais no!'mas municipais locais qt.te eventualmente rejana
contratos administrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvido:l de acordo com a Lei Federal ll'
8.666/1993, alterada pe.la Lei Federal n' 8.883/1994, no que nêío colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Prificípios Gerais de Direito.

'Ü
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura ho presente contrato, se obriga a
manter todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas no edital, durante toda execução
do contrato

E, assim, por estarelal justos e contratados lavrou-se o presellte instrumento:

acl)ado conforme, vai assinado pelas peles e testçlmuilhas instrt.ull$1tárias.

que depois de lido e

Aiaraquara, ] } de Abril de 2.022

1(...,rü
PREFEITURA DÓ MUNiCíPiO DE AKARAQUAltA

iACQUnL}NEPPREiilABAKBOSA

l
B

VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

1) & 2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
.CPF/MF n,' 391 .577.498-76

ARIANE)0,4rKES DE SOUZA
RG. ]].o 4] .5931546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 3ó2.5 1 1 .588-32H

l



PREFEITURA DO MtJNiCiPi0 DE AR 'tZAQUAKA
SECRETARIA DC AOUiNISTKAÇÃO

TERMO DE ciÊNciA E OE NOTirich.çÃo
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARACIUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME

CONTRATO N.e S604-2022 - fls. 15638 a 15642
OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA MARCA APARECIDA BUENO, CONFORME N

8078Õ/2.02i.
ADVOGADO (S): RATA DE CASSIA ZAKAI B FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210i337

DEGUICHÊ Ne

Pelo presente TERMO, iós, abaíxoidentificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoÍPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrânico=

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias d?s manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletjânico, em consonância com o estabelecido

na Resolução n.9 01/2011, do TCESP;

c} Além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos; e Decisões que vierem a ser. tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial dol Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com ol artigo 90, da Lei Complementar n.g 709. de
14.de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) Asinformações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadgstradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - cadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e 01/2020, conforme "Declaração

(õé$) de Atualízação Cadastral" anexa (s);

e) é.deexclusíva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuallzados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a} O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regí@entais, exercer o direito de defesa, interpor

ecursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, ll de Abril de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antõnio Edínho da Sirva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÉ ARARAQUARA
SECRETARIA DZ AomimilSTKAÇÀO

LICITAÇÃO;

.1 , Nome: Jpcqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de AssistênÉjb e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.2: 293.168.368-0qj

Assinatura

Pelo contratante

Nome: Jacqueline Pereira garbosa

Carga: Secretária de Assistõn7âe Desenvolvimento Social
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura

Pela CONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatu ra

ORDENADOR DE DESPEM

Nome: iacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência g'desenvolvimento Social
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

B
'4

t. -.

Assina th
(.+) Facultativo. Indicar quandobá constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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CONTRATO N.o 5.603--2022 Livro 08 -- Folhas n.' 15633 a 15637

CONTRA'TENTE:
MUNICÍPIO l)E ARAKAQUAKA, pessoa
CNPJ/N:IF sob o n.' 45.276.128/0001-10. caIR sede
901, neste ato ieplesentada pela Secretária de
JACQUEtiNX PENEIRA BARBOSA,
CPF/MIF n.' 293.184.278-83

público interno, inscrita no
840, Centro, CEP. 14801 -

é Desenvolv.intento Social, Sra.
portadora d+ RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP,

jurídica de
rua São Beato. i}.

brasileira;

Assistência

CONTRATADA:
VAMBERTO AGOSTINllO l\'clORO - ME, pessoa jurídicas de direito privado inscrita no
CNPJ/MF n.' 1 8.696.79}/0001-00, coi]] sede à Rua Pio Correm Piúlleiio, n.' 186, Vila Molhado, na
çidadê de Araraqual'a/SP, CEP. 14807.03 ] , e-mail: vanlbcilo75(@vahoo.com.br, telefones(1 6)
30:]4=8939 --(1 6) 99748-6492, representada peia Sr. VAN[BERTO AGOSTINHO ]VIOiiO,
brasileir(5,. solteiro, empresário, portador do RG. n.' 25.33t.006-4 SSP/SP, CPF/MF
:138.631.928-77, doravante denonainada CONTRATADA, acdrdain em celebrar o presente

de judia de 1.993, ei mediallte as seguintes Cláusulas

11

denominada

il[gtiumé[[to, cona base ]]a Lei n' 8.666, de 2
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENF{ORA MARIA
APARECIDA MOTA PROVAZY. CONFORME N'' DE GUICHÊ N' 75080/2.021. RE.GERENTE
AO CREDENCIAMENTO N' OO1/2.021 PROCESSO N' 1 .240/2.021

PAjiAGRAFO PRIMEIRO: O preselate contrato tcl)} a vigência de 12(doze) }neses, prorrogáveis
na forma de lei. . l

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGENCiA DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

Faia.ÁCKAPO PRIMEIRO: O presente contrato terá Q valor total de R$ 25.665,00(Vinte e cinco
anil, $é:iscedtos e sessenta e cinco reais) anual e o valor lllensal dd R$ 2.i38,75(Dois mil, cento e
tl intá e oito leais e setenta e cinco centavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os teca.!rios ülnanceíros para atendjmei:tto das despesas oriundas do
presente contrato encolltram-se especificados l

Na Dotação Orçatnentária n'. 550.12.01.3.3.90.39.08,244.0073.2. 155.5100000;

No En)ponho ll'. 863 1/2.022

i)AlaAGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexàdor pala estipulam o índice de
coneção monetária do presente contrato.

/
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação en] quanto coletivo para 3 (três)
residentes. com banlleiro coletivo, sala de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de

atividades / recitação / lazer, refeitório, confonlae opção da CONTRATANTE e ou
disponibilidade da CONTRATADA.

PAlIAGRAFO SEGUNDO: Fomecimenlo dc ilo mínimo P6 (seis) refeições diárias com
cardápio devidamente elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diria dos quartos banlleiros e

k$bientes comuns da Instituição, bem como serviço de lavandeqia

PARÁGRAFO QUARTO: Realizam atividades coordenadas por profissionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde física e }nentdl e do aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem como at+vidadcs que bt.isquem reforçar o
vínculo hinilia.

I'ARAGRAFO QUI NTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação médica:

em conformidade com o disposto no art. 50, Vlll da Lei n' it0.7'ti/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamellto cnlitldo pela Vigilância Sanita!-ia do
referido município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qi.ta]quer tempo no ]oçla] os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas M informações necesshias sobre o RESIDENTE, bem
como infoi mações administrativas, cópias de documento petleqbentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevallte.

PARAGjiA0 OITAVO: Ser responsável illtegralmcntc por resguardar a vida e zelar pela
irll:(!gãdade üsica dos RESIDENTES nas dependências da InstitPíçao durante todo o período que
leste, alça-; sôbre seus cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou
recibo referente ao pagamento do período a vencer com 10 (. ez) dias de antecedência ao do
veilcimcnto para que a CONTRATANTE possa realizar os p+ocediinei tos internos visando à
efetivação do mesmo. E se coinptomete a preencher as notas quais ou recibos com os seguintes
dadas: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RUj\ SÃO BENTO, S40, CENTRO,
CNPJ 45.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO PO ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEM.PORARIA OU PROVllSORIA.

PARÁGRAFO ])E([:IMO PlilIM]CIRO: IDfO]'HlcâF a CIONTRAITANTE o Banco/ Agencia, beba

como o número da conta corrente co!'respoi3deiltc ao CNPJ da iCONTRATADA para realização
dos pagamentos.
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PAK4GRAPO l)ÉCIMO SEGUNDO: Observar que Siga exilàessamente proibida trai)sferir ou
llé\àbi-jlógar no todo ou ein J)alto a execução das obrigações assuj:idas no presente contraton

H
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não estão incluídos nb presente coiltlato

Disponibilização de pro.6ssioi3ais para serviços externos do CONTRATANTE.
consultas médicas, aconapanJaalllento hospitalar, del)he <:litros sitllilares;
Fornecimento de fraldas descai'dáveis, naaterial para ct.irai:avos, sondas e silnilarcs;
Fornecimento de naeclicação de uso paNict,ilat do CONTiER.ATANTE;

Fomecimento de produtos de i)igíenc palicuiar e vestuário pessoal

colllo

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo ejll caso de
ausências justificadas, sem o pagamento dos dias con'cspondentes, ante a ausência de prestação
do serviço

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRAI'ADA de montei', durmate toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as
condições de laabiiitação e qualiãcação exigidas na iicitaçêío. Vinculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposü. apresentada às folllas n' 29.

PAliÁGRAFO DÉCIMO SEXTO; A Contratada deverá Ea itiílcar em 60 (sessenta dias) o
IMuhidípio, Caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descuinpriQento do contrato administrativo
respeitar as negras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QIJINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARAGRAF'O I'RIMEIRO: Elétuar o pagamento no prazo dé 1 0 (dez) dias, contados a partir
da entrega e recebimento da devida nota Êsca] emitida lnellsa]ménte. Ressalvadas as ])ipóteses de
serem detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, lo prazo ficará sobrestado até a
efetiva regularização por paire da contratada, sem prejuízo das sjlnções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento l do parágrafo anterior, âca a
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros nloratórios fixados ê. taxa de 0,2% ao llaês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o paganleilto das diárias à CONTRATADA somente
qua1ldo o acolhido efetivamente utilizar sitas instalações e seus serviços, picando o presente
contrato suspenso, cona garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acollaído poi
qualquer: i)a.otivo, sda médico, familiar, dentre outros.

êL4USULA SEXTA: DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe dé entiegai qt,iaisquei docuillentos
exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigêilcid deste, não celebrar o contrato,
falllai ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de nlddo inidâneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a SE([RETARIA N4UNICIPAL DE
ADh'lINISTRAÇÀO, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantiria a prévia defesa, $em prejuízo

das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. .:::=Z:2:€7'
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeitar4sc-á, ainda, às sanções de=

ad$ertêíícia, multa e declaração de iliidoneidade, sendo qt,te as sanções de suspensão descritas ]lo
item) anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumula#as com nuilta, sem prquízo da
rescisão contratual

PARÁGRAFO TERCElliO: As multas poderão ser cumujaljvas, reiteradas e aplicadas em
dobro, sempre que se repetir o lllotivo.

PARÁGRAFO QUARTO: No dcscujnpt'intento dc quaisquer obrigações contratuais, poderá se]
aplicada illulta indenizatóiia de 10%(dez por cento) da valor einbenltado

PARÁGRAFO QUINTO: A muita, aplicada após regular processo administrativo, será

descontada da(s) futura(s), cobradajudiciajmente ou extrajudiciajinente, a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, sela

concedido prazo para densa prévia de 1 0 (dez) dias da abennia cje vista.

él.Áusui,ASÉTimA:KEScisÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial d4 contrato cnseJa a sua rescisão,
com as consequências co]]tratuais e as previstas en] ]ei ou ]egulejmento, coiafomle art. 77 a 80 da
Lei 8.666/1993

PARAGliAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser denunciado e consequeiatemente
rescindido, por qualquer das pal-tes contratadas, por motivo de Óbito, abandono ou desistência do
RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nelülum4 indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente combata vincula-ge aos termos do processo de
inexigibilidade.

CLAUSULAOITAVA:F'ORO

PARÁGRAFO PRír\lEIRa: As pailes elegetn o r'OkUM DA COMARCA
ARARAQUARA-SP pai'a dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste canta'ato

DE

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PÁkAGRAFÕ PRIMEIRO; O presente contrato é regido pelíl Lei Federal ]lQ 8.666/1993, Lei
Complementam n' 101/2001 e as denaaís narinas municipais .locais que eventualmente rdan-i
contratos adlalinistrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resotvido1l de acordo com a Leí Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal il' 8.883/1994, no que nêío colidil com a primeira e lias
demais llomlas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

r
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PARAGRAB'O TERCEIRO: A contratada, ante a ass.inatura ilb presente contrato, se obriga a
lnallter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas llo edital, durmlte toda execução

E, assim, por estaenl justos e contratados lavrou-se o presente inj;trtlnleilto, que depois de lido e
achado confortne, vai assinado pelas partes e tesFmt.filhas iilstrumeqtárias

do contrato

Araraquara, 1 1 de Abril de 2.022

Fk$1FÉITURA DO MaNIéÍIJIÓ DE A}IARAQUARA
JACQUELiNnjPEKXinABÂKBosh

V,\MBERtÓ ÀGbSTINHO ÕqORO ME
VA N4 B [RTO AGOSTINllO MORO

,/

TESTEMUNHAS

1) & 2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39 1 .577.498-76

AKiANE'SOARKS 0E SOUZA
RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF ll.' 362.5 ] 1 .588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO Dn ARARAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAQ

TERMO DE CiÊNCiA..EPE.Ue3:!ElÇAêÃe
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGC)STINHO MORO ME
CONTRATO N.g 5603-2022 -- fls. 15633 a 15637

'OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA MARIA APARECIDA MOTA PROVAZY.
GUICHÊNç75080/2.021

ADVOaADO (s): RITA DE CASSIA ZAKAIB FERREiRA DA saLVA OAB/SP 2t0.3P7

CONFORME N' DE

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Phuio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias da$ manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eietrjlnico, em consonância com o estabelecido

na Reso[ução n.e O1/20].1, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos je Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do testado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ijrtígo 90, da Lei Complementar n.g 709, de

].4 de janeiro de 1.993, Iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
deProcesso Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadaljtradas no módulo eletrõnico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.g O1/2020, conforme "Declaração

.(ões) de Atualízação Cadastral" anexa(s);

e)é:de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimjlntais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, ll de Abril de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃQZIN112ADE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Sirva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.g: 026.381.168-90
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:PIO D

a
.{'

RE

LICITAÇÃO:

H Nome:Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistêrfià e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.368-0i

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.9: 293.168.3687q8

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro

Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatura

Nome: Jacqueline Pereira Ba11bosa

Cargo: Secretária de Assistelllõ e Desenvolvimento soda

CPF/M F n.e: 293.168.368-1

Assinatura

.('PI..Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrâníco



Õ
g Q

l

$

3

g
m

'D

8
m
3

m
3

D

m m
3
B

â

i0

ã
Õ Õ

g
0

$ 0

Õ

>0
0
l
g
Z
-H

0
2
-1

0
'D

Z

n
<

0
D
rn
>

(D

-1

Z
()

>

CD

0
0
>

0
C
-1

8

m

!

0
CD

Dm
-]

rn
D

=

Q.

g
g

g0
g

ã
g d

0
0
Ê

Z
X
0
W

Q
Q
a

0Z
Õn
=

Õ

n
0 g

Q
m
0
m

.ê

U
m
-]

m
D
=

Z
>

8'
ã
U
()

>

'D

m
cn

0
>

C
D
D

g

-1

>

g.0

'u

D
m
'n
m
-1
c:
D
>
g
C
Z

'D
>r'
U
m
>
g
g0
c:
>n
>

'D0
0
Q.0
Q.0

m
3
8

=

='

0

Ê
ã

lg
0-
lg

g

0Z
'u

'D

g

Ü

N

Ê
D
0
cnn
g
D
$

â
>

D
()

D
>

g
0
g
'u

N0
<

ã
<

Ê 8

$

<

>

=

D

30
>00
-1

Z
=

0
=0n0

Ê
0
8

g

g
Q

<

8

.1
=

m

l\)

8



1'E
l l l

0
a:0
E
0l
Z
1-

8
<

0
[-

a:

6

ã
g

e

5
g

80

ê 8

<
<

<
Z
<a
<
UJ
Q
.J

<:

Q.

()
2:
3
E

g3
}-
LU
LL
LU

M
n.

'1

g

S

g

>

0

a.

a.
Z
0 80 8

0

U
9
ê

.9

0
'u

0
0
a.

g
<

()

o u
Õ

0

n co
o 0o g

j
Q

9

!

g
P

$

E
Q ç n- aa q

2
N Q
r'\l '==Q

e

g
à

Ê
lu a) oo a.

0
E

       



ca m

0

m

0
0
'D

=

Q.

a)

Z
X
0
W

D
Q

Q

gm
0

m
(D

0
>

c:
N
0
g

()

-1

g
0

'ua
m

-1
c:
g
g
C
Z
0
'u
>r'
0
m

D
>n>0
C
>-a
>

'u

®

Õ
Q.
0

0
Z
'u

'u

'n N
19

IQ
IQ

8

0
8

0
8

0
8

gg
W

g
>00
cn
-1

Z
=

0
g0n
Ó

0
8

ã

:É
g
m

          
           
  m   D   m  -q   N   -J           



!'0
K0
E
0
=

Z

LU
E

g
4

00
<

0
[-

LU
m
E
<

>

0

g

Õ

<
E
<
a
a
<
M
<
LU
n
<
n.

Z
D
E
<
D
F-
LH
LL
LH

a:
Q.

3

Q

R

$

0
C
g
E
lu

18
0

!

ã n.
Q
=

Z0
0

0
Z3

0
0

'u

0
'u

0
0
a.

<

Q
U
D

0

<

F-
()

<0
CD

n.LU
Q
LUn
0

0
K

$

()0
CD

<

0

g
Q

Q
m
0
><

LJ
Z

M
LÜ
b-
LU
Q

0
()
>

U
LJ
CD

CD

0
U
F-
D0
g

CD

9
LJn
0
>

Ü:

g
à
&

n

:

Q E
g

Q

Ê
Q.

6

€ €  
8 8  

- =    

     



0

! E

g

Q
0

>

8

n
<

()

8
D
rn

à
CD

CD

H,
Z

>

0
0
$

0
C
H0
CD

n
<

0
CD

U
rn
-1

mn
m
D0

g
g e

N
P

g

Z
[n

X
0
W

g
U
m
D
m'D

m
(n

g
()

g
80

'D
D
m
'n

m
-]
C

$
g
C
Z

'u
>r'
U
m
>
g
g0
C
>
g

C
D
Q
()

>

Õ
Q.
0
Q.0

'D0

D
D

!-1
Q.0
m
3

'00
=

=';
0

lg

0-

luQ
lu
l\)

Ê Z
Z
Õ
'D

lg

lg
l\3

.b

IQ Ê

.b

-q 0
8

.b

IQ
0

<

ã
W
m
D
Ó
>00
(D

-]

Z
=0
=

0
D0

-q

:}
=

m



@
6169
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CONTRATO N.' 5.657--2022 -- Livro 08 Folhas n.'16:169 a 16.]72

O M UNIC.ÍplO DE ARARAQUAKA, pessoa jurídica de direito público intei'no, htegíantc da Administl'ação Direta,
situado no Paço Municipal, localizado na Rala São Bento, Rlo 840,. Cena'o, CEP. 14801-901, inscrito no CNPJ/MF sob o
D.a 45.276.]28/0001-]0, neste ato repl'esentade pela Secretária' de Assistência é Desenvolvimento Social, a S}'a
JACQUELINE PEREIRA BARBO$A, brasileira, solteira, portadora do RG Do 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.]68.368-08, nomeada pela Po;tai:ia n' 25.69.1-.de 19 dejulho de 2018, publicado no dia 24 dejuj1lo de
201 8, denominada CONTRAT.ANTE e, do oütFo ]adg., a empresa VAFVfBERTO AGOSTINHO MORO - IWE, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNP.í/MF ii.Ói].8:896.791/0001 -00, cojn sede à Rua Pio Corria Piil])eira, n.' ] 86,
Vida Me[[aado, na cidade de Anlraquara/SP, CEP. 1.4807.03 ] , e-inai]: telefones (] 6) 301.4-
8939 -- (] 6) 99748-6492, t'apresentada pelo Sr.. VÀiWBERTO. AGOSTINHO MORO, b:'asiíejro, solteiro, empresário,
portador do RG. n.' 25.331 .006-4 SSP/SP,: CPF/MF n:' 138.631.928-77, doravante denominada CONTRATADA,
acordam em celebrar o presente instrumento, coül. base na Lei n' 8.666, de 21 :de junho de 1.993, e inedíante as
seguintes Cláusulas e condições

CLAUSULAPRllWEIRA:l)OOBJE'FO

PARAGRAF'O PR'fM'OIRO: ACO].,HllWEN'fO. INSTITUCIONAL PARA O(A) S]R.(A), MARCA DA
CONCEIÇÂO. MANABUE, CONFdkME ÉSPECIFICAÇÓES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEM'A]S ANEXOS DO CREDENC]AiWENTO NO 001/2022, JNEXIGIBILÍDADE N' 043/2022, PROCESSO N'
1 767/2022, CUJO N' DE G[JÍCF-iIÊ É 36.692/2.022.

CLÁUSULA snGUNDAt:DA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pi'eserite cona'ato,tem a vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis lla torna de leí

CLÁUSULA TERCEIRA: oo VAI,OR 1)0 CONTRATO

PARÁGRAFO PRTMIEiRO: O presente codtràtó terá o valor total de R$ 24.793,20 (Vinte e quatro mil, setecentos e
noventa e três reais e vinte centavos) anual c mensalmente R$ 2.066,10 (Dois mil, sessenta e seis reais c dez
centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDA: :Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especificados

Na Dotação Orçamentária n'. 550 - ] 2.0 1 .3.3.90.39.08.242.0073.2. 1 55.0 1 .5 1 00000.;
e No Empenho n'. 17.706/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sel'á utilizado o INCA carão índexador para estipular o índice de correção monetária

do pl'esente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer
espécie ou prquizos causados .pela CONTRA'FADA ao podem público, e desde. que estes sejatn .devidatrlente
apurados no processo adtninistrativó, set'á e$etuada a compensação $nanceira deqtcs importes, à caíra do pagamento
devido a CONTRATADA, conforme autoriza.o Artigo 40, ]nciso XTV, alínea "d" e o Artigo 86, $ 3', ambos da Lei
Federaln'8.666/1993

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regime de execução. deste contrato e a EMPREíITAI)A POR PREÇO G LOBAI.,

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O início da execução da prestação de serviço sela imediatamente após a assinatura
deste contrato e sua publicação, segundo a lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início do abrigamento se dará em confonnidade com
CONTRATANTE vinculado a assinatura deste contrato e sua ])ublicação, segundo a Jei.

a ncccssídadl da

PARÁGRAFO QUARTO: Comerão por conta da CONTRATADA todas as despesas decon'entes da pl'estação d.o

:8irÉõ, inclusive seguros, tr:insporte, Llibutos. enc i:güs trabalhistas e previdenciários \\,/' JP
i:;/'
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SECREI'ARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO QUINTO: A pro15osta oferecida .pela CONTRATADA, com base no Tei'nlo de Referência, deverá
apresentar todos os serviços .descritos na Claustlla Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA [y! N:T:4i; ]]):A:8:É}PRIG .'t(]Õ& DACONTRATADA

PARAGRAT'O PRTMElIRO: Pi'ovidenç:iai acólnodação ein quarto coletivo para 03 (tios) residentes, com banheiro
coletivo. sala de TV, sala cle atcHdímcRtcl de en6etn'tarem, área de atividades / regi'Cação / lazer, refeitório, ccnnfol'mc
opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fomêcimento de :io mínimo 06 (seis) refeições diárias com cardápio devidamente

elaborado por nutricionista.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação) dd serviços de limpeza diária dos quantos banheiros e ambientes comuns da

instituição, bem como serviço de ]avanderia

PARÁGRAFO QUARTO: Realizam' 4tividbdeé cóoldenadas por pi'ofissi.anais dlevidamente capacitados, visando a
pteselvação da saúde üsica e mental é do aperf'eiçoailaento moral, inte]ectua], espiritual e social CONTRATANTE,
bem como atividades qoe busquem redor âr.o víncuíe: familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providencial' alinlei.!taçãe especial, quando houver
com o disposto no ad. 50, Vj]]] da Leí n' ]0.74]./2003

ndicação médica, em conformidade

PARÁGRAFO MEXI'O: Tc:r licença de funcionamento emitido pela Vigilância Saltitária do i'aferido município eilt
que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qua]quel' tempo no ]ocal os técnicos t-esponsáveis da CONTRATANTE e
prestar a eles todas as inform.ações nccessát'ias sobre o RESIDENTE, hein como ihfoimações administ!'aíivas, cópias
de documento pertencentes ao RESIDENTE, e óuh'os que se apresentarem relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida ie zelar pela íntegl'idade física dos
RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este lidar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA .encaminhará a CONTRATANTE nota ãscal ou. recibo reâeiente ao

pagameltto do pel'iodo a vencer com lO (dez) dias de antecedência ao do vencimento para que a cun [KA l i\n l e.

ZW B UliblSTRHgãE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVfSORIA.

PARÁGRAFO DÉCITWO: informal a CONTRA'JANTE o Banco/ Agência, bem como o nún\ero da conta col'i'ente

correspondente ao CNPJ da CONTRATADA pal'ca realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Observar que âca expressainellte proibida trailsferii ou sub-rogai' no todo
ou em parte a execução das obrigações asse.ilnidas no presente conüato.

PARÁGRAFO DECIMO S;EGUNDO: Não estão incluídos no presente contrato: :...
e Disponibilização de profissionais para; bewiços externos clo IDOS(J A 1 1 iuu, como consulta lliçw'.aü,

acompanhamento hospitalar, dente'e outros similares;
Fornecimento de baldas descai'táyeis, material para curativos, sondas e similares;
Forneciiliento de lllcdicação de uso padicujâr do i.DOLO ASSISTIDO
Fornecimento de produtos de ilígiene paiticuiar e vestuário pessoal

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Ga.I'aníia de vaga do ]esídente no retorno em caso de ausências

justificadas, sem o pagament:o dos dias corlespotldentes, ante a ausência de p)'estação do sctviço

l
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snCRÉT}ÇRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARAGRAf'O D.ÉCllWO QUiWTO= No .caso de dêscuinpíimcnto do contrato administrativo, respeitar as lestas
do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993

PARÁGRAFO DÉCllWO SEXTO: O pagamento só será efctuado, mensalmente, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatúra;
b) Relatót'io Mensal de Atendimento:-- RN4A;
c) Lista mensal de acolhidos.

:'=â:W!*:"E'==l#:='1:WF;'r==K.:=;'P===: ;::;:F=.?"KEAS;::':
Desenvolvimento Social - Fundo Mutiicipalde Assistência Social;

1:;1 H X :l \ T'Ü:El;:U:::RI :UUl:llÍIU
prquízo das sanções cabíveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior, fica a CONTRATANTE obt'igada
a pagar os juros ]noratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês

ESlãB:Ü :lBg; êÜ iXHsw:
CLÁ

BMwmw::zfrr êl E GÊ l ::t*;=":;=3,,H'':
PARÁGRAFO SEGUNDA: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se
epetÍr o motivo

PARÁGRAFO TERCEIRA: No déscumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá sei' aplicada multa
indenizatória de 1 0% (dez poi cento) do valor entpenhado

=HH:3=:e::ân::.=S:'f:;::U
ar processo administütivo, será descontada da(s) natura(s),
Município.

PARÁGRAFO QuiNTA: Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, seta concedido prazo
para defesa prévia de 1 0 (dez) dias da abertura de vista

:LÁUSU

arcial do contrato ensdã a sua rescisão, com as consequências
rme art. 77 a 80 da Lei 8.666/] 993.

contratuais e as pte

liHI il IS::lEIa:i:3 a'=::::J=':;=.ji:» .!;=!'= i:;s P



]6172

[)]:E]FE]E7'URA ])O R4{jN}CÍPi<) DE AK.ÂKAQU/i!{,Ç
SECRETARIA DE' AD>lINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO TERCIEJliO: O presente. contrátó. vincula-se aos termos do CREDENCIAMENTO N'
INEXIGIBIL]DADE N' 043/2022, PROCESSO N' .1 767/2022

001/2022

CLÁUSULANOVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA DE Aii.ARAQUARA-SP para díi'im
eventuais pendências oriundas da exccilição dêste contrato.

CI,AUSULA DÉCIMA: l)ISIPOSICÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMETRiO: O presente coíttrato é regido pe]a Lei ];edeial n': 8.666/1 993, Lei Complementar n'
1 0 1/2001 e as demais nonnas municipais locais que eventualmente roam cona'aros ad)nÍnistrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos oinisgos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe(]era} n' 8.666/]993
alterada pela Lei Federal uo 8.883/1994, no ql.ie não colidir com a primeira; e nas delnaís normas aplicáveis
Subsidiariamente, apl içar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, a]](e a aÉsinatul-a no presente contrato, se obriga a manter todas as
condições de [labiiitação e qtla]ificação exigidas no edita], dt.prante toda execução ;do contrato.

E, assim, pot' estarem justos e c.ontratados lavr(ii.i-sé p'\presente
assinado pelas partes e testemunhas ínstrtimentátias, / . J

nstrumento, que depois de lido e acllado coilfoi'me, va

Araraquara, 27 de Julho de 2.022

REF. ;UKAnOI
JACQUZtTI

'UNICJP10D:BARARAQUARA
EPEREIRABARBOSA

VAMBERTO ÀGOSTTNHO 'lWORO ME
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

TESTEMUNHAS

2)
'b

PAULOEDUARDODASliLVA
RG. n.' 46.307.83 1 -7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39t .577.498-76

ARTANESOARESDESOUZA
RG. n.' 41 .593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.5 1 1 .588-32



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SE RETARIÀ DE ADMINISTRAÇÃO

iE113uo DC CIÊNCIA E OE NOTiriÇ4:çÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA(IUARA

CONTRATADA: VAl\ABERTO AGOSTINHO' IVIORQ ME.

CONTRATO N.e 5.657-2022 -- LIVRO 08 f]s. 16.169 a ].6.].72

OBJET0: ACOLHIMENTO INSITtTUCIONAL PARA 0ÍJà.) SR(A). MARIA DA CONCEIÇÃ0 MANABUE CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCI.A E DEIUAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO Ne 001/2022, INEXIGIBILIDADE N!

043/2022, PROCESSO N9 1767/2022, CUJO Ne DE G'UICHÊ 36.692/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contam do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõníco

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sisterrla de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e

01/2011,do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todosos Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão pul:llicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder l.egislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, ern conformidade com o amigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ11gêlgDlg estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCEISP", no$ t©rmos pre\;isto,s no Artigo 2e, das Instruções n.g 01/2020, conforme "Declaração (ões}

de Atualização Cadastral" anexa (sl;

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado !rtsnter seus dados sempre atualízados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos alas do processo aíé seu julgamento final e consequen.te publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimento:is, exercer o direito de defesa, interpor
reco.irmos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 27 de julho de 2.022

Nome: Edson Antõnío Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

,OD©.ÇE8U

Nome: Jacqueline Pereira

Cargo; Secretária de

CPF/MF n.9



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁVEIS QUE ASSIFIARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Pereira B;3rbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

cpF/MF n.g: 293.168.36F:qf}

Assinatika

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro

Cargo:Proprietário
CPF/lvÍF n.e:138.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESA

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Asse:yeãpcia e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.168.36f-0i

Assinatura

(''') Facultativo. Indicar cbando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico
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PitZFE{TUltA OO MUNICÍPIO OE .àKAKAQUAltA

SECRETARJ.\ DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE ADITAMENTO N' 122-2019-03PRO -- Livro 08 -- Folhas n' 15.917 a 15.918

INEXIGIBILIDADE N'013/2019
PROCESSO N' 8 1 9/20] 9

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 122/2019, 1)E PRESTAÇÃO l)E
SERVIÇOS DE ACOLHIN{ENTO INSTITUCIONAL PARA :A SRq B4HRZ4 Zt;Z)H SIZI«,
SOLICITADOJUDICIAL]WENTE.

O MUNICÍPIO l)E ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da
Administração Diieta, situado no Paço Municipal, localizado na Ruá São Bento, n.' 840, Centro, CEP.
1 4801 -901 , inscrito no CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, neste ato representado pela Secretária
de Assistêllcia e Desenvolvimento Social, a Sra. JACQUELiNE PEDREIRA BARBOSA, brasileira:
solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida peia SSP/S:P e do CPF n' 293.]68.368-08,
nomeada pela Portaria n' 25.691 de 19 de julho de 2018, publicado ilo dia 24 de julho de 2018
denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VAMBERTO AGOSTINlrlO MORO -
ME, pessoajurídíca de direito privado inscrita no CNPJ/MF i].' 1 8.1696.791/0001-00, com sede à Rua
Pio Corria Pinheiro, n.' 1 86, Vila Melllado, na cidade de Araraqüata/SP, CEP. 14807.031, e-mail:
vambeRo75(avalloo.com.br, telefones (16) 3014-8939 (i 6) 99748-6492, representada pelo Sr
VAMBERTO AGOSTINHO MORO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n
25.331.006-4 SSP/SP. CPF/MIF n.' 138.63 1.928-77. doravantel delloininada CONTRATADA,
acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de ].993, e
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

01.0lí. Constitui abeto do presente termo aditivo a terceira PRORROGAÇÃO E REAJUSTE da
vigêilcía do Contrato n' 122/201 9, ora aditado, por mais ] 2 (doze) meses, a partir de 02/05/2022 até
01/05/2023

CLÁUSULASEGUNDA DOVALOREDADESPESADEC(}RRENTE

02.01.. A despesa decorrente do presente termo aditivo com reajuste na ordem de 34%, está estimada
eln R$ 33.921,60 (Trinta e três mü, novecentos e vinte c um reais e sessenta centavos) anual,
sendo RS 2.826,80 (1)ois mi], oitocentos e vinte e seis reais e oitenta certas,os) pagos mensaime11te.

02.02. Os recursos financeiros para atendimento das despesas orliundas do presente encontram-se
especiãcados na dotação orçamentâia n'
550-} 2.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01 .51 00000. Empenho 14636/2022.

02.03. Para cobertura na despesa no valor de R$ 22.520, 17 (Vinte e dois n3il, quinhentos e vinte reais e
dezassete centavos) foi emitida a llota de reserva n' 3429/2022.

02.04. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequelltes serão elnjtidas Notas de Empenhos, à conta
da dotação orçamentária prevista pala atendem a despesa de mesma natureza.

CLÁUSULATERCEIRA DAPUBLÍCAÇAO

03.01. O presente termo aditivo será publicado, por extrato, na foii-na determinada pelo pal'ágrafo
único do art. 61 da Lein'8.666/93

À
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PREFEITURA no município nE AliAiUQUAKA

SECRETARIA DE ADMiN.ISTRAÇÃO

CLÁUSULAQUAKTA DAliATIF'lCAÇÃODASCLÁUSULÀ.S

04.01. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e éo1ldições estabelecidas no contrato
23/20] 9, que não conflitarem cona as disposições constantes do presente Termo.

E, por estarem, assim, justos e acordados, fírmaml o presente, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que furtam um só efeito, as quais, delãois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e delas testemunhas abaixo

Araraquara/q8 de Junho de 2022

JACQUEtINQPEKEiKABARnOSA
PREFEITURA no MqNiCiPIO DE ARARAQUARA

CONTRATANTE

VAMBERTO AGOSTINHO MORO
VAMBERI'O AGOSTINHO MORO L ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

PAULOEou}(nDobÀéiitÀ
R.G. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 39] .577.498-76

1)
ARIANESOARESDESOUZA
RG i].' 41.593.546-5 SSP/SP
CPF/MF ná' 362.5] 1 .588-32

\2)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAliA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO OE ciÊNciA E oe NOTirlCAéÃo
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
CONTRATADA: VAl\ABERTO AGOSTINHO MORO ME.
CONTRATO N.e 122-201g - L]yR0 08 - 03PRO f]s. ÍS9].7 a 15918

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A SENHORA MARCA LUZIA SiLVo. CONFORM E N

ADVOGADO(S): FITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB/SP 210.337
DEGUICHÊ N976.872/2021

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentojde sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cago trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.
01/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eietrõnico, todos os Despachos e Decisõesl que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de são Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Comp]elnentar n.9 709. de 14 de janeiro de ]..993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conformejregras do Código de Processo Civil
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadaÉtradas no módulo eietrânico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos pret fitos no Artigo 2e, das Instruções n.9 01/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa {s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.
2. Dano-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 28 de junho de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDA

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.e: 026.381.].68-90

RESPONSÁVEIS PEI.A HOMOLOGAÇÃO OO CERTAME OU RA'nFICACÃO OA DISPENSA/INEXIGIBIUOAOE OE UCITACÃO

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.iõ8.3õ498

Assinatura
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PliEFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAjiAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISÍTRAÇAO

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.íõ8.3õ8#)él

Assinatu

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo:Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

cpr/MF n.e: 293.i68.3õP-Q8

Assinatura J
(+) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A:KAiiAQUAKA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ã.''!)
CONTRATO N.o 5.683-2022 Livro 08 -- Folhas H.o 16.33]. a 16.334

MUNICÍPIO DE AKAnAQUAKA, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10, com sede na Rua São Bento, n.' 840. Centro, doravante denominada Primeira
convenente, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra
JACQUEtiNE PEREIRA BARBOSA, brasileira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedido peia
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, nomeada peia Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 202], no âm
assinado, como CON'TRATANTE, e o VAMBERTO AGOSTINHO IWORO ME(CANTINHO l)O
IDOSO F'RANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, com sede na Avenida Pio Canga Pinheiro, n' 189 -- Vila Molhado, na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.' ]8.696.791/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portador do RG n' 25.33 1.006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n'
1 38.63 1.928-77, formalizam o presente contrato sob as seguintes condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OB.FETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONTRATAÇÃO DE (UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA SR'. NEIDE DO CALMO PINHEIRO SEGUNDO

RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉmO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO N'
1 .767/2022, INEXIGIBILIDADE N' 043/2022, CUJO N' DE QUICHE E 61 .09 1 /2022

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de 12(doze) meses, prol'rogáveis na
fomta de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o velar total de R$ 43.189,20(Quarenta e ires
mil, cento e oitenta e nove reais e vinte centavos) anual e o valor mensal de R$ 3.599,10 (Três mil,
quinentos e noventa e nove reais e dez centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 3.599,} 0 (Trem mi], quinentos e
noventa e nove reais e dez centavos), sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do Município
de Araraquara.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos Hnanceiros para atendimento das despesas
presente contrato encontram-se especificados:

+ Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 1 2.01 .3.3.90.39.08.242.0073.2. ] 55.01 .5] 00000
No Empenho n'. 22.835/2.022.

oriundas do

PARAGjiAFO QUARTO: Será utilizada o }PCA como indexados para estipular o índice de correção
monetária do presente contrato

CLÁ{JSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletivo para 03(três) residentes,
com banheiro coJetivo, saia de TV, sala de atendimento de enfermagem, área de atividades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA.

\/
#
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PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE AiiA1IAQUA!(A
SECRETARIA DE ADMINISTliAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fomecimento de no mínimo 06(seis) refeições diárias
devidamente elaborado por nutricionista.

com

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavandería.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados,
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e soda
CON'r'RASANTE, bem como atividades que busquem reforçar o vínculo familiar

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando houver indicação inédita, em
conformidade com o CAPÍTULO) lil, DO DIREITO A SAUDE, da Lei Federal N' 13-146, DE 6 DE
JULHODE2015

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido
município em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no ]oca] os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
infomlações administrativas, cópias de documento pertencerltes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus
cuidados.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE nota Hisca] ou recibo
referente ao pagalneuto do período a vencer com lO(dez) dias de antecedência ao do vencimento para
que a CONTRATANTE possa realizar os procedimentos internos visando à efetivação do mesmo. E se
compromete a preencher as notas fiscais ou recibos com os seguintes dados: PREFEI'LURA
MUniCiPAL DZ ARARAQUARA, RUA SÃO BENTO, 840, CENTRO, CNPJ 45.276.128/0001-iO,
PAGAMENTO EM BENEFICIO DO ASSIM'nDO, REFERENTE MORADA.A TEMPORÁRIA OU
PROVISÓRIA

PARAGRAF'O DECIMO PRIMEIRO: informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para realização dos pagamentos.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Observar que fica expressamente proibida transferir ou sub
rogar no todo ou em parte a execução das obrigações assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO l)ECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos no presente contrato:

+ Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE:
médica, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares;
Fornecimento de baldas descartáveis, material para curativos, sondas e similaresl
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

como consultas

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garmtia de vaga do residente no retomo etn cma de ausências
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.

#
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AtiARAQUAiiA
SECRETARIA.DE ADMINISTRAÇÃO

'( '9.

as rWGRAF08:ECI a Lei:ETIMO: No (nso de descumprimento do contrato administrativo respeitar

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

HgH$1$1$bg$1$blÜls :;
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimeilto do parágrafo
CONTRATANTE obrigada a pagar osjuros moratórios fixados à taxa de 0,2% ao mês

anterior, fica

;$©;W=:=:= :=:=amTn .:=, ::::::====:= == :=:u= ,=
garantia de plena vaga, em caso de ausência justiâcada do acolhido por qualquer mot vo. sqa médico,familiar,dentieoutros. ' ' ' "' ' '' ''' ''-''-'

CI,ÁUSULA SEXTA: DAS PENALll)ADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência. multa
e declaação de lnidoneidade, sendo.que as sanções de suspensão descritas no tem anterior e declaração
de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão colltratual. ' ' '--'-'"v

PARÁGRAFO SEGUNI)O: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro:
sempre que se repetir o motivo

PARÁGRAFO TERCEIRO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais:
aplicada multa fndenizatória de 1 0% (dez por cento) do valor empenhado

poderá ser

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo
da(s) futura(s), cobradajudicíalmente ou extraludicialmente, a critério do Município

será descontada

PAjtAGRAFO QuiNTo: Da intenção de aplicação de quaisquer
concedido prmo para deíêsa prévia de lO(dez) dim da abertura de vista

das pellalidades previstas: será

CLÁUSUI,ASÉTllWA:RESCIS.ÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do contrato ejlsqja a sua rescisão, cona as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 a 80 da ],ei 8.666/] 993.

V
\
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1 1 ul<A DO B]UNlclplo DE AnARAQUARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

g

R z: zãlii$R s;!i:i :i:i:: ià #
/

n' 043/2022- guichê Do 6] .096/2022. sente contrato Vincula-se aos termos do pi'acesso de inexigibíJidade

CLÁUSULAOITAVA:FORO

' a - GR""O.I'mm'-:":.A;.:"ed=eda ';,.«-," dW'. m«.,'-OM"RCA OE A-"''"Qu"""-sp
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

:'NHE::J'.:l==,:=':1=.Ê;,::'E.::, '':.::=:..=.1666 ':::;,=

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter
todas H condições de habilitação e qualificação exigida no edital, durante toda execução do contrato.

E, assim, pot' estarem
Conforme, vai

assinado pelas pares e testemunhas instrlinentáriaç
çblarem Justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e achado

Araraquara, 20 de Setembro de 2.0=?.

RABO
JACQ

rUNs»iÕ'ÕiiRliMQUAKA
rE PEREIRA gARBosA

VAMP AéÕênNãÕ]ÜÕãÕãÍÊ
VAMBERTO AGOSSINHO MORO

TESTEMUNHAS

RG. n.' 46.307.83 1-7 ssp/sp
CPF7i\4F n.' 39i.577.498-76

2)

RG. n.' 4] .593.546-5 - SSP/SP
CPF7MF n.' 362.5 1 ] .588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR àKAQUAI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

CAÇÃO
CONTRATOS

:gl;: :l: EH ã:S::lâg:"""""
CONTRATO N.e 5.683-2022 - LIVRO 08 fls. 16.331 a 16.334

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cêdo trâmite processual ocorrerá 'pelo s stemaeletrâníco;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Reste ução n.e
O1/2011,doTCESP.

c) Além de disponísreis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, Falte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o altígo 90, da Lei Complementar n.9 709, de 14 de janeiro de 1.993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil
d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÉgQlCêlêQlg estão cadastradas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.g O1/2020, conforme 'Declaração iões)
de Atualização Cadastral" anexa(s); ' ' ' ' ' ''' '''- '---'

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualízados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação.

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
ecursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Araraquara, 20 de Setembro de 2.022

Nome: Edson Antânio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/IUF n.e: 026.381.168-90

Nome: Jacqueline Peneira Barbosq,

Cargo: Secretária de Assístênci#e»esenvolvimento Social

CPF/MF n.e: 293.498ê68-08

Assinatura



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR&
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO \

/ Fó\:h;a

:ESPONSÁVEI

Pelocontratante:
Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Soda
CPF/MF n.e: 293.168.368.

(.
Assinat

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatura

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura:

(+) Facultativo. Indicar qu; ldo já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníco

/
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PjiEFEITURA DO Fp$UNiCÍP10 DE AjiAjiAQUAJiA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N.o 5.676-2022 Livro 08 -- Folhas D.o 16.288 a 16.291

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.' 45.276.128/0001-10. com sede na Rua São Bento, n.' 840, Centro, doravante denolnínada Primeira
colavenente, neste ato represelltado polo Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra
JACQUZtiNa PENEIRA BARBOSA, brasileira, pol+adol'a do RG n' 29.672.454-3 expedido pela
SSP/SP e do CPF n' 293.168.368-08, noüieada pela Portaria n' 27.170 de 08 de janeiro de 2021, no fim
assinado. como CONTRATANTE. e o VAMBERTO AGOSTINHO MORO -- ME (CANTINHO DO
IDOSO FRANCISCO E ERNESTO MORO), pessoa jurídica de direito privado, doravante denotninada

simplesmente CONTRATADA, com Sede na Avenida Pio Correm Pinheiro, n' 1 89 -- Vila Molhado, na
cidade de Araraquara/SP, CNPJ n.'. .18.696.791/0001-00, representada pelo Sr. VAMBERTO
AGOSTINHO MORO, brasileiro, portadàt db'kGn' 25.331.006-4 expedido pela SSP/SP, e do CPF/MF n
138.63 1 .928-77, formalizain o presente conhatosob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OB.FETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. OSVALDO DE SOUZA SEGUNDO
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, NESTA CIDADE, CONFOliME DESCRITO NO PROCESSO N'

767/2022, iNEXiGiBTLiDADE N' 043/2021, CUJO N' DE GUiCHÊ É 45.636/2022

CLAUSU],A SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência de ] 2(doze) meses, prorrogáveís na
forma de lei.

CLAUSUI,A TERCEIRA: DO VALOR ])O CONTRATO

PAjIAGRAFO PRIMEIRO: O presente:contrato terá o valor total de RS 38.359,20 (Trinta e oito mil
tl.ezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) anda! e o valor lllensa] de R$ 3.]96,60(Três nil
cento e noventa e seis reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O éiisto métlsal do acolllímeilto será de R$ 3.196,60 (TTes illil, cento e
noventa e seis reais e sessenta centavos), lendo o valor integral responsabilidade da PI'ef'eitura do
Município de Araraquara.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os reçu!-sos financeiros para atendimento das despesas oriundas

presente contrato encontram-se especificados
e Na Dotação Orçamentárià n'. 550.-,:. 1.2.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.155.01 .5 1 00000
. No Empenho n'. 20.068/2.022.

do

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA corno indexador pala estipular o índice de con'eção
monetáiía.do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acomodação em quarto coletívo pata 03(três) iesídentes,
com banheiro coletivo, sala de TV, sãlade atendimento de enfermagem, área de atividades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecinliento de

devidamente elaborado por nutricionista.
lo mínimo 06(seis) refeições diárias colll cardápio

PA]R.AGRADO TERCEIRO: PiéSta$ão de':serviços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes
comuns da Instituição, bem como serviço de lavandaria.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar àtividades coordenadas por profissionais devidalaente capacitados,
visando a preservação da saúde física. é mental e do aperfeiçoar ente imoral, intelectual, espiritual e soda
CONTRATANTE, bem como atividaliéé (i.ue bushuem'reforçar o vínculo familiar.

PARAGR AFO QtJINTO; ProvidençiBr iilimêntação especial, quando houver indicação médica, em
conformidade com o CAPITULO 111, DO DIREITO A SAUDE, da Lei Federal N' 13.146, DE 6 DE
JULHODE20]5

PAltAGRAFO SEXTO: Ter !icenç4 de funcionamento emitido peia Vigilância Sanitária do referido
inuilicípio em que possui sua sede;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer telllpo no laca! os técnicos responso't,eis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas as informações necessárias sobre o RESIDENTE, bem como
informações administrativas, cópias de' doca,lmento pertencentes ao RESIDENTE, e outros que se
apresentarem relevante.

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade
física dos RESIDENTES nas dependências da Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus
cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONA'RA'ipADÀ éncalninhará a CONTlIATANTE nota fiscal ou recibo
referente ao pagamento do período B vencer com lO (dez) dias de antecedência ao do vencimento para

PROViSOIUA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRATANTE o Banco/ Agência, bem como o
número da conta corrente correspondente aç) CNPJ da.CONT]R.ATADA para realização dos pagamentos

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Observar que fica expiessaljlente proibida transferir ou sub

rogar no todo ou ein parte a execuçãoda$ .d!:lgaéões assumidas no presente contrato.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO:Não estão incluídos no presente contrato:

Disponibilização de profíssiclnais para éewiços exter110s do CONTRATANTE, colho consultas
médicas, acompanhamento llospitalar,.dente outros similares;
Fornecimento de fraldas.deicaHáveis, material para curativos, .sonda e similares;
Fornecimento de }nedícação de uso particular do CONTRATANTE;
Fornecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retalho em caso de ausências
justificadas, sem o pagamento dos dias êorrespolldentes, ante a ausência de prestação do serviço.

P
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PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÊcação exigidas na licitação. Vincuíaildo ao Processo de rnexigibilidade n' 052/2022,
Processo 2324/2022 e à proposta apresentada às folhas ]l' 1 2.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO:.Demais obrigações da Contratante deverão ser observada conforme
especiãoadas na proposta apresejltada.da .ÇONTRATAOA (fo]]la n' 12) e na Lei Federal N' ] 3.146, de
06 de Julho de 201 5, que "Institui a Léi; ÊIÜileira de Inclusão da Pessoa çom l)eficiência(Estatuto da
Pessoa com Deficiência)".

PARÁGRAFO DECIMO SÉTllqO: No1cbso de 'descumprimeuto do contrato administrativo, respeitar
as regras do art.86/88 da Lei Federal.ü'.8:666/1 993.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA«CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetun o pagamento no prazo de lO (dez) dias, contados a partir da
entrega e recebimento da devida nota üscâ] emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de serem
detectadas incorreções, sendo que nesta circunstância, o prazo âcará sobrestado até a efetiva
regularização por pane da contratada, seno prquízo das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento do parágrafo anterior,
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros morat6rios fixados à taxa de 0,2% ao mês.

fica a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o.apagamento das diárias à CONTRATADA somente quando o
acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, ficaíldo o presente contrato suspenso, com
garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por qualquer motivo, soja inédíco,
familiar, dentre outros

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENAll,IDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa
e declaração de inidoneidade, sendo que ãs sanções de suspensão descritas no item andei'iol e declaração
de inidoneidade poderão sef cumiiladas com multa, sem prquízo da rescisão contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO: As muitas poderão ser cunluiativas, reiteradas e aplicadas em dobro
sempre que se repetir o motivo.

PARAGRAF'O TERCEIRO: No desõuhprimento de quaisquer obrigações contratuais:
aplicada multa indeilizatória de 10%(dez por cento) do valor empenhado

poderá se

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo
da(s) futura(s), cobradajudiciahuente ou extr4judicialmente, a critério do Município

será descontada

PARÁGRAFO QUINTO: Da inteRçãa de apiicaçãa de quaisquer
concedido prazo para defesa prévia de '10 (dez) dias da abertura de vista

das penalidades previstas: será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total QU parcial do contrato ensela a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, confonlle art. 77 a 80 da Lei 8,666/1993



16291

® E M
n

PREFEITURA no MUniCíPiO DX AKAliAQUAKA
SECRETARIA OE ADmiNisTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente '.CON'l'RATO será rescindido por motivo de óbito, abandono,
desistência do residente, revogação da .ordem judicial ou por outro motivo de interesse público, desde que
todas estas situações soam devidamente atestadas pe.lo Município, ora contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do processo de inexigibiJidade
n' 052/2022, Processo 2324/2022, guichê iP:l)75.078/202]

CLÁUSULAOITAVA:FORO

PARA.GRATO PRIMEIRO: As partes elegem. o FORUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir evento,tais pendência oriundas da execução deste contrato.

CLA(JSULA NONA: DISPOSIÇÕES FiNAiS

PAR.AGRADO PRIMEIRO: O presente contrato é regido pela Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais normas municipais locais que eventualmente rdalll contratos
adm inistrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos saião resolvidos de acordo caiu a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Leí Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aÓljcar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada; êste a assinatura no presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de })abílitação e qualifícãçãó exigidas no edital, durante toda execução do contrato.

E, assim, por estmem justos e contratados
conforme, vai assinado peias partes e testemunhas

o presente instnimento, que depois
as.

de lido e achado

Araraquara, 3 1 de Agosto de 2.022

OnZAKAKAQU
IRABARBOSA

vÀMBER'rÓ AGOSrlNilO MORO
'NHO MORO ME

TESTEMUNHAS

2)

RG. R,o 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/}VIF n.' 391 .577.498-76

PAI JT.O ED[JA DASILVA AníAWEsaAKÉgPÉSOuzA
RG. l}.' 4}.593.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 362.51 1 .588-32
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ.URRA
CONTRATADA: VAM PERTO AGOSTINHO MORO:lME
CONTRATO N.e s.676-2022 - LIVRO 08 fls. ló:2à8 ài6.29i
0BJET0: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO SR. 0SVALD0 0E SOUZA
iÉéUNOO RECOMEÚDAÇÃ0 DO MINISTÉRIO-PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PROCESSO Ne 1.767/2022, 1NEXIGIBILIDADE Ne 043/2021, CUJO Ne OE GUICHÊ

É 4S.636/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus adítam&ntos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista;e.extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema;üe Processo Eletrânico, ©m consonância com o estabelecido na Resolução n

01/2011,doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrâníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Leí Complementar n.e 709, de 14 de janeiro de 1.993,

niciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela çg1111êlê!!!e estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termbi previstos no Artigo 2e, das Instruções n.e O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuaiízados.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até..sêu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos"e nâs formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 31 de Agosto de 2.0;2

Nome: Edson Antânio Edinho da Salva

Cargo: Prefeito Municípa

CPF/MF n.e: 026.381.168-90

.0

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistqn@ia e Desenvolvimento.Social

cpF/Mr n.e: 293.168.368-qq

Assinatura
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelocontratante:
Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desei

CPF/MF n.e: 293.168.368

Imenso.Social

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: 138.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTnATANlt

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistênlja e Desenvolvimento Sacia
CPF/MF n.g: 293.168.368.

Assinatura ]
('p) Facultativo. Indicar qual\lo já constitLiído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico.
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CONTRATO N.o 3.í552C:2022 Livro 08 -- Folllas n.' 16.146 a 16.149

o MUNICÍPIO l)E ARAKAQUAnA, pessoajurídica de direito público intimo, integrante da Administração Direta:
situado no Paço Municipal, ]oca]izado na Rua São Bento, n.o 840, Centro, CEP. 1480] -901, inscrito no CNPJ/M.F sob o
n.' 45.276.128/000]-10, neste ato representado pela Secretária de Assistência el Desenvolvimento Social, a Sra
JACQUELiNE PEREIRA GARBOSA, brasileira, sola:eira, l5ortadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela SSP/SP e
do CPF n' 293.168.368-08, nomeada pela Poli:aria n' 25.691 de 1.9 de julho de 20}8, publicado no día 24 de julho de
201 8, denominada CONTRATANTE e, do Quero lado, a empresa VAMBERTO AGOSTINHO MORO - IWE, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF' n.l?. ] 8.696.791/000]-00, com sede à: Rua Pio Corria Pínheiio, n.' 186,
Vila Me[[lado, na cidade de Araraquara/SP, Clip. 1148:07.03 1,. e-mai]: telefones (1 6) 30 ] 4-
8939(16) 99749-6492. representada pelo Sr. VAmszizvo AGOSTINHO MORO, brasileiro, solteiro, empresário,
poüador do RG. !t.' 25.33 1.006-4 SSP/SP, (1:})F/MF n.' 138.631.928-77, doravante denominada CONTRATADA,
acordam eln celebrar' o presente ínstnimonto, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1-993, e mediante as
seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA ,PRIMEIRA.iDQ.QB.isTO

PARÁGRAFO PRIM'OIRO: ACOLlltMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). PAULO ROBBRTO
NUNES CALLE, CONFORME ]:SPEC{FICAçõES CONTIDAS NO TERM.O DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO CREDENCTAMENTO N' Oi1)1/2022, INEXfGIBÍL'IDADE N' 043D022, PROCESSO N' 1 767/2022,
CUJO N' DE GUICHÊ É 36.434/2.022.

CLÁUSULA SEGUNDAS 1)A VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato teM a vigência de í2 (doze) mêses, prorrogáveis na foiilla de lei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR OO CONT.RATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O píeseilte contrato terá o valor' lota! de R$ 45.592,44 (Quarenta e cinco lnit
quinhentos e noventa G dois reais e (luarenta e q\litro centavos) anual e mensalmente R$ 3.799,37 (Três mi}
setecentos e «o«nta e «ove reais e trinta e sete centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos í:ínaüceiros para atendimento das despesas oriundas do presente contrato
encontram-se especificados

e Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 1 2.0 1 .3.3.90.39.08.242.0073.2. ] 55.0i1 .5 1 00000.
e No Empenho n'. 17.705/2.022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será utilizado o INCA como iildexadot' pala estiptilal' o índice de cora'eção lllonetáría
do pt'esente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: l-havendo penal.iza<Béç por e''''entuais atrasos na execução do objeto, multas de quatquet
espécie ou pl'guizos causados pela CONTRATADA ao poder público, e desde que estes selaln devidamente
aput'idos no processo adminisüativo, será ektuãda a compensação fiilanceÍra destas importei à conta do pagamento
devido a CONTRATADA, conforme autoriza o.Artigo 40, Incisa XIV, a:inca "d'] e o Artigo 86, $ 3'. ninhos da Leí
Federaln'8.666/1993

CLÁUSULA LUAR'rA: DO REGIMIE PE; ;$X;$çg AO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O )egiinede execução deste contrato e a EMPRETI'AI)A POR PREÇO GLOBAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da .execução da prestação de serviço será imediatamente após a assinatura
:leste contrato c sua publ ilação, segui)do a iei

PARÁGRAFO TERCEIRO: O início do abrigãmeilto se dará em conformidade
CONTRATANTE vinculado a assinatura de:ste conta'ato e sua publicação, segundo a lei

com a necessidade d

PARÁGRAFO QUARTO: Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decoiientes da prestação do
serviço, inclusive seguros, transporte, ttibutl»,'encargos üabaihistas e previdencíáíios. .f ./}
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PARÁGRAFO QUINTO: A ptopQsta oferecida pela CONTRATADA, com base no Termo de Referência, deveis
apresentar todos os serviços desci'itoq.ha Cláusula Quanta deste Conta'ato.

CLÁUSULA

PARÁGRAFO .PRlb'lEIRa: Providenciar acomodação em quarto coletivo Fará 03 (três) residentes, caiu banheil'o
coletivo. sala de TV. sala de atendimento {:le en6ermagen}, área de ativídades / recreação / lazer, íefeítórío, conforme
opção da CONTRATANTE e ou disponibll:idádé'da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fot-necimeiitó de ho mínimo 06 (seis) rcfeiçõesl diárias com catdápi.o devidamente
elaborado pot nutrícionísta.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limpeza diária dos quartos banlleiros e ambientes comuns da

Instituição, bem como serviço de lavandeHa.

PARÁGRAFO QUARTO: Realizar atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados, visando a
preservação da saúde física e iüenta] e do apmeiçoamento mol'a], inte]ectua], eépirihtal e social CONinAiAN l u,
bem como ativídades que busqtlem reforçar o vínculo fiunilíar.

PARAGRAF'O QUINTO: Providenciar alimentação especial, quando llouvet ilndicação !nédíca, em conto!'midade
coill o disposto no art. 50, VIVI da Lei n' } i).'741/2003;

PARÁGRAFO SEXTO: Ter líceilça de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do inferido mtlnicípio em
que possuisua sede;

PARÁGRAFO SÉTlhfO: Recebem a qua]quêr tempo no ]oca] os técnicos rêsponsávcis da CONTRATANTE e

prestar a eles todas as infoli31ações necessá.rias,sobre o ]\ESTDENTE, bel)l como iinfotmações adtnínistrativas, cópias
de documento })ertenccntes ao RESIDENTE; e outros que se apresentaretn relevante

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável í lteãralmente por resguardar a vida e zelar pela integridade física dos
RESIDENTES nas dependências (ia Instituição durante todo o período que este ficar sobre seus cuidados

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA en-caminhará a CONTRATANTE nota fiscal ou recibo leferent ja
pagamento do período a vencer com 1 0 (dez) dias de antecedência ao do vencimento para quc a cun 1 1 A l An '.E

MORADIA TEMPORÁRIA OU PROV[SORIA

PARÁGRAFO DECllWO: {llformal' a CC)NTRATANTE o Danço/ Agência, bêill colmo o núnleio da conta coi'lente
correspondente ao CNPJ da CONTRATAD,A para realização dos pagamentos

PARÁGRAFO DÉCJ,MO PRllWElliO: Obsetvai' que fica expressai31ente pi'o+bida transferir ou sub-rogai' no todo

ou em parte a execução das obrigações assumidas no pt'esente contrato

PARÁGRAFO DECITWO SEGUNDO: bíão estão incju.idos no presente contrdo: -- - .......,'«- .-éHicâs
e Disponibilização de proãssionais para sewiços extei130s do IUUbU A JÕ l IUU, ÇOliiy ';v'''u''a' -'-"u-',«',

acompanhamento hospitaial', dentre outl'os similar'es;
Fomecimento de ftatdas descartáveis, material para ct.irativos, sondas e lsimitai'es;
Fomecimento de medicação de uso pai'ticular do IDOSO ASSISTIDO; l
Fornecimellto de produtos de higiene particular e vestuário pessoal

PARÁGRAFO l)ECllylO I'ERCE[RO: Garantia cle vaga do residente po tetoj-no em caso de ausências

justificadas, della o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço

J #
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PREFEITURA ]i)O lq(JN}CIPi0 0E ARÀliAQUAliA

SEC'RETARDA DE; ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: (l>brigação' da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assutnidas, todas as conidíções de habilitação e quallõcação
exigidas na licitação. Vincula-se esse contrate: ao tei'mo de refêtência e demais anexos do CtedenciCairtento n
00 1 /2022, Inexigíbilldade n' 043/2022, Processo n' 1 767/2022 e à proposta apteéentada

PARÁGRAFO DECIMIO QUINTO: No caso' 'dê 'de:;cumprimento dc} contrato administrativo, respeitei' câs i'eiras
do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/] 993

PARÁGRAFO DEC.fMO SEXTO: O .pagamento s6 será efetuado:

seguintes doculnent:os

a) Nota Fiscal/Enluta;
b) Re[atól'io Mensal de Atendimento -. R]WA]

c) Lista mensal de acolhidos.

mensalmente, inedíante a apresentação dos

PARÁGRAFO DECIMO SETllUO: Os documentos citados no item acima deverão se] entregues ao CRIAS, até
o quinto dia útil de cada mês, pala conferência .e encaminhamento a Secretaria MtJnicipal dc Assistência e
Dose!)volvimento Social - Fundo Municipal deAssistência Social;

DACONT'RATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar o pagamento rlo prazo de 30 (triílta) dias, contados a partir da entrega e
t'ecebimento da devida nota fiscal emitida mensalmente. Ressalvado as hipóteses de serem detectadas incorreções
sendo que nesta circunstância, o prazo fi,:atá sobrestado até a efetiva regularização por parte da cona!'atada, sem
pi'eluÍzo das sanções cabíveís.

PA.RAGRAFO SEGUNDO: No caso de descunlprimento do parágrafo anteriojÍ, fica a CONTRATANTE obi'içada
a pagar os juros inoratórios fixados à taxa i:í? 0,2% ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diái'ias à CONTRA'l?ADA somente quando o acolhido
efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, ãcando o presente contrato suspenso, com garantia de plena
vaga, em caso de ausênciajustiflcada do ae;olvido por qualquer motivo, sda médico, fatniliar, dentre outros

CLÁUSULA SÉTIM

PARÁGRAFO pliIMETRA: O -CONTRATADO sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advct'tência, multa e
declaração' de inidolleidade, sendo que as $a?lções de suspensão descritas :no item anterior e declai'ação de
nidoileidade poderão ser cumuladas com lnult& sêln prejuízo da rescisão coi)tiatua]

PARÁGRAFO SECUNDA: As muitas l:,oderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas elll dobro, sempre qtle se
eoetir o motivo.

PARÁGRAFO ['ERCE].RA: No descura.priúento de quaisquer obrigações contratuais, Rodei'á se] aplicada muita
índenizatóría de 1 0% (dez por certo) do valor e111pen})ado.

PARÁGRAFO QUARTA: A multa, aplií;ada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatal'a(s)
cobl'adajudicialmente ou extragudicialmente, a.ct'itérío do Município

PARÁGRAFO QUINTA: Da intenção de aplicação de quaisquer dm penaliclãdes previstas, será coilcedído pt'azo
para defesa prévia de 1 0 (dez) dias da abertura de vista.

CLÁUSULA OITAVA; BES(;!SÃQ

PARÁGRAFO PRIIWEIRO: A inexectiçÍío total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as coTasequências

contratuais e as previstas eln lei ou regulamento, conforilte art. 77 a 80 da Lei 8.666/1 993

PARÁGRAFO SECUNI)O: O presente contrato sela rescindido por motivo dé óbito, abandono ou
desistência do

RESIDENTE, revogação da ordem judo.cial ou cnutrQ motivo de interesse públ jj;o, desde que todas
estas situações

a /\

sejatn devidamente atestadas pelo MtmÍcfpio, oia CONTRATANTE. ...,.-------.v.l,,{f. \ r Z/



.®
16i49

Folha

PitEFEÍTORA ])O aíü'NXC{Pí0 DX AKAKAQU/UiÁ
SE'CRETARIA DE .ADMINIS'rRAÇÃOI

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincu]à-se aos termos do CREDENCIAMENTO N' 00]/2022
INEXIGIBTÍ,IDADE NO 043/2022, PROClgSS0'N' 1 767/2022.

CLAUSULANOVA:FOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elégelT! o FÓRUM DA COi\4ARCA DE ARARAQUARA-SP pata dirimi
eventuais pendências oriundas da execução dei©cohtrato

CLÁUSULA DéCiMA: i)ISPOSiCÕES FINAL!$

PARÁGRAFO PRTMETRO: O presente :contrato é regido peia Lei .Feder'al nf' 8.666/1 993, Leí Completllentar n'
1 0 1/2001 e as demais normas municipais locais'que eventuahnente ralam contratos administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos iomissob serão resolvidos de acordo :com a Leí Fedcra] n' 8.666/]993
altei'ada pela Lei Federal n' 8.883/1994: no que..não .colidir co111 a primeira e nas demais norma aplicáveis
Subsidiar'lamente, ap] icar-se-ão os Princfpi.os Gerais de Di.Feito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A COJÜratada, ante a assinatura no presente contrato, se obi'iga a manter todas as
condições de habilitação e quai]ãcação exigidas no edital, dui'ante toda execução do contrato.

E, assim, por estarem justos e cotatiatados lavrou-se,'ó prS
assinado pelas partes e testemunj3as instrunlentálías

ite instrumento, que depois de lido e achado conforme, va

Ai'araquara, 26 de Jultlo de 2.022.

r
#XITURI'bÓ ÜUNIC{PÍO DE ARARAQUARA

JAC(}UELl#EPERE}RA.GARBOSA

/

VAMBERTt} AGOSTINHO MORO ME
VAM'BERTõACOSTINHOMORO

TESTEMUNHAS

1) 2)

RG. n.' 46.307.831-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

ARiANa SO,A«ÜÉ bE SOUZA
RG. n.' 41 .593.S46-5 - SSP/SP
CPF/[\4F n.' 362.5 ]: 1.588-32
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SECRE:TARJA. DE ADMINISTRAÇÃO

N

i'ERMO DE'CiÊNCiA E DE NOTiFiCAçÃO
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO D.E ARARAQUARA
CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MIORO ME

CONTRATO N.e s.6s2-2022 - LIVRO 08f]s. ].6.146 a 16.3.49

C)BJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL f>ARA e(A) SR(A). PAULO COBERTO NUNES CALLE, CONFORME ESPECIFICAÇOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 1: DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO N9 001/2022, INEXIGIBILIDADE Ne

043/2022, PROCESSO Ne 1767/2022, CUJC) Ng DE GUICHÊ 36.434/2.022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de t:antas do Estado de São Paulo, cujo tFâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e
0]./20].1, do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrârlico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder? Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.g 709, de 14 de janeiro de 1.993,
niciando-se, a partir de então, a contageríl dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ggntratante estão cadastrados no módulo eletrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e, das Instruções h.g O1/2020, conforme "Declaração (ões)

de Atualização Cadastral" anexa {s);

e) é de exclusiva responsabilidade.do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para
a) O acompanhamento dos atou do processo até sed julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
ecursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 26 de julho de: 2.022

AUTORIDADE MÁ)CIMA DO ÓRGÃO/ENTltlAQE

Nome: Edson Antõnio Edinho da Silvo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.e: 026.381.168-90

RESPONSÁVEIS PELA HOUOLOCAÇÃQD

Cargo: Secretária de Assistência

Cpf;/MF n.e: 293.168.368-08

Nome: Jacqueline Pereira garbosa
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PREFEITURA i)O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA.DE ADMINISTRAÇÃO q%../
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante

Nome: Jacqueline Pereira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento.Social
CPF/MF n.e: 293.168.368-08

Assinatura g.K,K«U

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.g: ].38.631.928-77

ORDENADOR DE DESPESAS DA ÇQNTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.e: 293.168.368-

Assinatura

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço elétrõnico
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PREFzITuitA oo Município DE AitAKAouAnA
SECIWTARÍA OE AOMiNISTKACÃO

: Q98-20i8-03pKO - LiU.. a8 - iiiiii;l;i:iiÕliã; iiÕ;i

PROCESSO LICITATÓRIO N' 3412/20 1 8
iNEXÍGIBÍLIDADE N'Oóó/20h8

PROCESSO N' 093.61 i/20i91

!!PCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' Ob8/ZOí8, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARAM JR. ]sEDRO DH COS7H R0&4.
SOLICITADO JUDICIALMENTE, SEGUNDO O PROCESSO DIGITAL QUE ENTRE SI
CELEBRAbi o MUNiCÍpio DE ARARAQUARA E VAiWnERTO AGOSTINHO &iORO -
ME

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da
Administração Direta, situado no Paço Municipal, locaiÍzado na Rda São Bento. n.' 840. Centro. CEP
]480]-901, inscrito no CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, n(êste ato representado peia Secretária
de Assistência e Deseilvo]vimento Social, a Sra. JACQUEtiNZ k'EKZiRA BÀRBOSA. brasileira.
solteira, portadora do RG n' 29.672.454-3 expedida pela ssp/bp e do CPF n' 293.:68.368-08
nomeada pela Portaria n' 25.691 de 19 de julllo de 2018, publicado no dia 24 de julilo de 2018,
de110lninada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VAMBERTO AGOSTINHO MORO -
ME, pessoajurídíca de direito privado inscrita no CNPJ/MF n.' l g.ó9ó.79i/000í-00. ceDI sede à Rua
Pio Corria Pinheiro, n.' 186, Vila Molhado, na cidade de Araraáuaia/SP, CEP. 14807.031, e-mail:
}:êalbÊ1l9Zâ@xabae:çgl11:b!, telefones(}6) 3014-8939 --(1 6) d9748-ó492, representada pelo Sr
VAMBERTO AGOSTINHO MORO, brmileiro, solteiro, empresário, portador do RG. n
25.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF n.' 138.631.928-77, doravante denominada CONTRATEI)A
acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, e
mediante as seguintes Cláusulas e condições: l

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0 f
O1.01. Constitui Dueto do presente temia aditivo a terceira PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato n' 098/201 8, ora aditado, por mais 12(doze) meses, a partir de 23/11/2021 até 22/11/2022

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E DA DESPESADECÓRRENTE
A despesa decorrente do presente tertno aditivo está estimada ein RS 30.084,00 (trinta mil c oitenta e
(lustro reais) anual, sendo R$ 2.507,00 (dois mil, quinhentos e sete reais) pagos mensahnente
02.01: Os recursos financeiros para atendimento das despesas (#iundas do presente encontram-se
especificados na dotação orçamentária n

862- 1 2.01 .3.3.90.39.08.241.0039.2.079.01.5 1 00000. Empenho 22582/202]
02.02. Para cobeúura na despesa no va]or de R$ 2.507,00(dois lni], quinhentos e sete reais) $oi
etnitida a nota de resolva n' 4790/202 ]

02.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão enjitidas Notas de Empenhos, à conta
da dotação orçamentáría prevista para atender a despesa de mesma natureza

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE
03.01. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito del reajuste do valor do contrato ilo
período entre 23/1 1/2021 e 22/1 t/2022.

P

CLÁUSULAQUAKTA-DAPUBLiCAÇÃO
04.01. O presente termo aditivo será publicado:
único do art.6] da Leia'8.666/93.

por extrato, na +brma determinada pelo parágrafo
J
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAnAQUAKA

SECRETARl:A DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
05.01. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
098/201 8, que não confliíarem com as disposições constantes do presente Tendo.

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e belas testemunhas abaixo.

Aiaraqnara, 21/áb outubro de 2021 .

igual teor e forma, para que surjam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelosR LI l l ] H

E, por estarem, as$Íln, justos e acordados, firmam o presente, em 02(dum) vias de

JACQUZtiNZ PEKEiitA BARBOSA
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE AK4KAQUAKA

CONTRATANTE

//i..

VAMBERTO AGOSTINHO MORO
VAMBERTO AGOSTINHO MOKQ - ME

CONTjiATADA l

TESTEMUNHAS:

@1) -

r

PAULOEDUARDODASILVA
R.G. n.' 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF n.' 391 .577.498-76

AKiANEIS(jXkZSDKSOUZA
RG n.' 411593.54ó-5 SSP/SP
CPF/MF li.' 362.51 1 .588-32

2)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A]

SECRETARIA DE ADvrNisrRfÇÃO
KAQUARA

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATOS

CONTRATADO: VAMBERTO AGOSTINHO MORO - ME

CONTRATO N.

CONTRATO N.e {DE ORIGEM): 098-2018

OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA SR. PEDRO DA COSTA ROSA. DETERMINADO JU

PROCESSO DIGITAL CONFORME DESCRITO NO PROCESSO DE iNEXIGiBiLIDADE N.P 066/20a8,

073.498/2018.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB/email (4'l: RATA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SALVA OAB.fSP 210.337

(ADITIVO): 098-2018-03PRO - LIVRO 08 FU. IS090 A 1509

)ICIALMENTE, SEGUNDO

CUJO NQ DE GUICHÊ Ng

1. Estamos CIENTES de que:

i) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de su:l execução contratua!, estarão sujeil

iálise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâ$íte processual ocorrerá pelo sisterr

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisõe

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n
01/2011,do TCESP;

elet

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

c) Além de disponíveis no processo eletrõnica, todos os Despachos e Decisões que víbrem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementam n.9 709. de 14 de janeiro de 1.993,

Iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras ão Código de Processo Civill

d) As informações pessoais dos respc

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos tcl

de Atualização Cadastral" anexa (s);

isáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do "Cadastro
nos previstos no Artigo 2e, das Instruções n.d O1/2020, conforme "Declaração (ões)

e) é de exclusiva responsabilidade do c( ttratado manter seus dados sempre atualizabos

i) o acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento final e consequentejpubllcação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentaisl exercer o direito de defesa,
ecursos e o que mais couber.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS pa

iterpo

LOCAL e DATA: Araraquara, 25 de Outubro de 2.021

Nome: Edson Antonío Edinho da Salva

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

CPF/MF n.9: 026.381.168-90

Cargo: Prefeito Municipal



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AltARAQUARA
SECRETARIA OE AOUiNiSTR4ÇÃO

Nome: Jacqueline Pereíra Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência e Desenvo:

CPF/MF n.9: 293.168.368-08

ITAçÃ0

Assinatura

Nome: Jacquelíne Pereíra Barbosa

carga: Secretária de Assistência gqesenvaiviment

CPF/MFn.e;293.168.368-08 / /

J
/

Í /

Assinatura : .....\.....,''/

S

Pela contratada

Nome: Vamberto Agostinho Mero

Cargo:Sócio-Proprietário

CPF/MF n.e: ].38.631.928-77

NTE

Nome: Jacqueline Peneira Barbosa

Cargo: Secretária de Assistência %Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.168.368-08
/

Assinatura: X..../i;fitllÍ' ócqê

(+) Facultativo. Indicar quanddjá constituído, informando, nclusíve, o cndi 'eço eletlnico.
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PREFEITURA no MUNicípIo DE ARARAQtrARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

5 a 16.338

='Rl$:1Tan#=':1:'=H/'iTé:i:'Ç=:E '=T;:.r?l :*'ã=J='=,==,==1=T.,..:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA: DO OBJETO

g
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O presente contrato tem a vigência de ] 2 (doze) meses, prorrogáveis naformadeJei. ' ' ''' '' -'-z r'-''-o'

CLAUSUI,A TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor total de R$ 28.178,40 (Vinte e oito mil
e setenta e oito reais e quarenta centavos) anual e o valer mensal de R$ 2.348,20 (Dois mil

trezentos e quarenta e oito reais e vinte centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: O custo mensal do acolhimento será de R$ 2.348,20 (Dois m il, trezentos e
quarenta e oito reais e vinte centavos)! sendo o valor integral responsabilidade da Prefeitura do Município
de Araraquara

PARA(;RAPO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas
presente contrato encontram-se especificados:

B Na Dotação Orçamentária n'. 550 -- 12.01.3.3.90.39.08.242.0073.2.1 55.01 .5 1 00000
+ No Empenho n'. 22.739/2.022.

do

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como indexador para estipular o índice de carreção
monetária do presente contrato

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Providenciar acon)odação em quarto coletivo para 03 (três) residentes,
com banheiro coletivo, sala de 'lV, sala de atendimento de enfermagem, área de ativídades / recreação /
lazer, refeitório, conforme opção da CONTRATANTE e ou disponibilidade da CONTRATADA

P
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAiIAQtÍAKA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido por motivo de 6bi
desistência do residente, revogação da ordem judicial ou por ouço motivo de interesse público, desde que
todas estas situações Sejam devidamente atestadas pelo Município, ora contratante

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente contrato vincula-se aos termos do p!'ocesso de inexigibilidade
Ro 043/2022, guichê n' 61 .096/2022

CLAUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA DE ARARAQUARA-SP
para dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato

(

CLÁUSULA NONA: l)ISPOSlçÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato é regido peia Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' ]01/2001 e as demais nonnas municipais bocais que eventualmente rejam contratos
administrativos

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvidos de acordo caIR a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinatura no presente contrato, se obriga a manter
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, durante toda execução do conüato.

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se
conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas

instrumento, que depois de lido e achado

Araraquara, 20 de Setembro de 2.022

.A DO MU.
JACQUELiNE

I00EAKAKAQUAKA
EREIRABARBOSA

VAMBERTO A
VAMBERTO AGOSTINHO MORO

'0 MORO ME

TESTEMUNHAS:

@
PAULOEDUARDODASILVA
RG. R.0 46.307.83 ]-7 SSP/SP
CPF/MF D.o 39 1 .577.498-76

1) - 2)

AR]ANE gO74áES DE SOUZA
RG. n.' 41.593.546-5 - SSP/SP
CPF7MF n.' 362.5 í ] .588-32
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PREFEITURA DO JW(JNIClplo DE .AnARAQtrAn A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' "''

devidainenteFOboE(;UNTO: Fomecimento de no mínimo 06 (seis) refeições diárias com çarciápio

''b

PARAGRAI O TERCEIRO: Prestação de Sevwa Ços de limpeza diária dos quartos banheiros e ambientes

CONTRATANTE, bem como atívidades que bus , íntelectt a . espuitual citados,

:ll:=:==.S'J:TI.nZI'ãT'?l;:.'ilUW,f=:1?1x'l;T:: 'l==.:H'B:\.:H} =
f

PARÁGRAFO SEXTO: Ter licença de fiincionamento emitido pela Vigilância Sanitária do referido

:ggs:l=:1=::= ==ã==n=s=h::Ê i.:q:LU,;=::=::

======:in=':===j::.T :gRUHU3 : :g::a,=.:=". .
=n:i:l=.:m:i:=i=::i: !: =zm':=:::'- *«;*,'. « «'-

PARÁGRAFO l)ÉCIMO TERCEIRO: Não estão íncjuídos no presente contrato

Disponibil ização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE.
médicas, acompanhamento hospitalar, dentre outros similares

Fornecimento de fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares=
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE:
Fomecimento de produtos de higiene particular e vestuário pessoal.

como consultas

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Garantia de vaga do residente no retomo em caso de ausências
justificadas, sem o pagamento dos dias correspondentes, ante a ausência de prestação do serviço.

.#
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AltAKAQUAnA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

( ''/";
~...24'

3'
>

r

BB:EãWWH$n:a.im,:ÚB
P.

as regra do an. 86/88 da LeiSFEederal n' 8.666/1 993. descumprimento do contrato administrativo, respeitar

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CONTRATANTE obrigada a pagar Osjuros moratórios f;xados à taxa de 0,2% ao mês
PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumprimento do parágrafo anterior, l:ica

CI,ÁUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO SEGUNDO
sempre que se repetir o !nativo As multas poderão ser cumulativas reiteradas e aplicadas em dobro,

=:H:==.====:= ,x n:T:!=':.q=.:=:m=':','': '."''-'",::, -.'.,' ;',
da(s) futura(s), cobradajudicialmente ou extrayudicialmente, a critério do Município.
PARÁGRAFO QUARTO: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada

I'ARÁGo prazo pam diTO.' Da Íintenç0odee) diascaçao .de quaisquer das penalidades previstas, será

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

=HS====H:::ÂU:UãJoe.=:ã,H::,t:==\::W: }J:: =êÊhH;«

/



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA
SECRETARIA OE ADMiNisTRAÇÃo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

====1===':.:'=.==T=:: : E:U :i : l: : l ::
:l : 1 : Ul!==,= : '::=:;.===::==n

e) é de exdusiva responsabNídade do contratado manter seus dados sempre atualízados.

:;;l==:===:;:uu=::= :==m=; ==s:=''.'*. '. ''"';, '"'''-',
LOCAL. e DATA: Araraquara, 20 de Setembro de 2.022.

Nome: Edson Antõnio Edínho da Salva

Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF n.g: 026.381.168-90

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

Cargo: Secretária de Assistência e

CPF/l\4F n.e:293.168.368-08

bgQ8..DISPeN= KNgUÜIQ4PÊ..PE.KnA
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PREFEIT "'3Ü

< .

Nome: Jacquellne Pereíra garbosa
Cargo: Secretária de
CPF/MF n.g: Social

Nome: Vamberto
Carro:pFQhrin+ápi.

CPF/MF n.g: 138.63]..928-77

Assinatura
Í

Nome: Jacqueflne Peneira garbosa

Cargo.' Secretária de Ass stênij?7 Desenvolvimento Sacia

Assinatura

{+) Facultativo. Indicar quarto já constituído, informando, Inclusive, o endereço eletrõnico.
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15482

CONTRATO N.o 5.585--2022 Livro 08 -- Folhas n.' 15482 a 15486

CONTRATANTE:
MUNiCíPiO l)E ARARAQUARA, pessoa jurídica de dir$to público interno, inscrita ilo
CNPJ/M[F sob o n.' 45.276.]28/0001-1i0, com sede à Rua São Beato. n.' 840, Coentro, CEP. ]480]-
901, neste ato represe1ltada peia Secretária de Assistência é Desenvolvimento Social, Sra.
JACQUZtINE PEREIRA BARBOSA, brasileira, portadora df) RG. n.' 29.672.454-3 SSP/SP,
CPF/MF n.' 293.184.278-83. l

CONTRATADA:
VAMBERTO AGOSTINHO MIOLO -- ME, pessoa .jurídica de direito privado inscrita
CNPJ/MF n.' 18.696.791/0001-00, caiu sede à Rua Pio Correm Pihhelro, n.' 1 86, Vila MeJhado, ]la

cidade de Araraqtlara/SP, CEP. 14807.03 }, e-mail: )!!!!nbç11Q7E(@}(êl3QQ:çepL:b{, telefones (16)
3014 8939 (16) 99748-6492, representada pelo Sr. VAN{BJCRVO AGOSTINHO MORO,
brasileiro. solteiro. empresário, portador do RG. n.' 25.331.006-4 SSP/SP, CPF/MF
138.631.928-77, doravante denominada CONTRATADA, acd)rdam em celebrar o presente
instrumento, com base na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1 .993, é nledialte as seguintes Cláusulas
e condições:

11

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ACOLtiiN4ENT0 INSTITUCli10NAL PARA O
ROBERTO FERREIRA DA ROCHA, CONFORME N' DE GU](]HE N' 75091/2.021 .

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRAI'0

SEN'HOR

PARÁGRAI'O PRIMEIRO: O presente contrato tem a vigência Pe 12(doze) meses, pronogáveis
na forma de !ei

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato terá o valor modal de R$ 44.671 ,20(Quarenta e
quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte centavos) anualje o valor mansa! de R$ 3.722,60
(Três mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros para atcndiimento das despesas oriundas do
presente contrato enc013traln-se especiâcados:

e Na Dotação Orçamentária n'. 550. 1 2.0] .3.3.90.39.08.241g.0073.2. ] 55.5 1 00000;

No Empelallo n'. 3074/2.022

PARÁGRAFO QUARTO: Será utilizado o IPCA como induladoi pala estipular o índice de
correção monetária do presente contrato.
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CON'iP .TODA

PARÁGRAFO PRlatEIRO: Providenciar acomodação eÚ quarto coletivo para 3(três)
residentes, com banheiro coletivo. sala de TV. sala de aten(cimento de enfennagern, área de
atividades / recreação / lazer, refeitório, confonale opção da CONTRATANTE e ot.i
disponibilidade da CONTRATADA. l

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fornecimento de no mínimo 06(seis) reíêições diárias caiu
cardápio devidamente elaborado por nutricíonista

PAltAGRAFO TERCEIRO: Prestação de serviços de limp(#a diária dos quartos banheiros e
ambientes comuns da Instituição, bem como serviço de lavandaria.

PARÁGRAFO QUARTO; Realizar atividades coordenadas por proãlssionais devidamente
capacitados, visando a preservação da saúde Hsica e nlentb} e do aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social CONTRATANTE, bem comia a+ividades que busquem reforçar o
vínculo familiar. l

PARÁGRAFO QUINTO: Providenciar alimentação especial, jqumldo houver indicação médica,

em conformidade com Q disposto no art. 50, vila da Lei n' t0.7f1/2003;

PAltÁGltAFO SEXTO: Ter !icença de fhlcionan)eito emitido pela Vigilância Sanitária do
referido inunícípio em que possui sua sede; l

PARÁGRAFO SÉTIMO: Receber a qualquer tempo no Ideal os técnicos responsáveis da
CONTRATANTE e prestar a eles todas a$ ínforinações necessárias sobre o RESIDENTE, bem
como informações administrativas, cópias de documento pertencentes ao RESIDENTE, e outros
que se apresentarem relevante. l

PARAGRAO OITAVO: Ser responsável integralmente po] resguardar a vida e zelar pela
integridade 6síca dos RESIDENTES nas depelldêncías da Instij:unção durante todo o período que
este ficarsobre seus cuidados. l

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA e31caminhará a CONTRATANTE nota üsca} ou
recibo referente ao pagamento da período a vencer caiu }0 {dez) dias de antecedência ao do
vencimento para que a CONTRATANTE possa lealizat os drocedímentos internos visando à
e6etivação do mesmo. E se compromete a preencher as notas nbcais ou recibos coi]] os seguintes
dados: PREF'ETTURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, RqA SAO BENTO, 840, CENTRO,
CNPJ 4s.276.128/0001-10, PAGAMENTO EM BENEFICIO tno ASSISTIDO, REFERENTE
MORADIA TEMPORÁRIA OU PROVISORIA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar a CONTRA.TENTE o Banco/ Agência, bem
como o número da conta corrente correspondeiate ao CNPJ dajCONTRATADA para realização
dos pagamentos. A.J
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PARÁGRAFO DÉCllWO SEGUNI)O: Observar que fica expressamente proibida transferir ou
sub-rogar no todo ou ejn parte a execução das obrigações asse!+jidas no presente contrato.

Poli.AGRADO DECIMO TERCEIRO: Não estão incluídos 4o presente contrato:
Disponibilização de profissionais para serviços externos do CONTRATANTE, como
consultas médicas, acompaiüalnellto hospitalar, dentre +ut!-os similares;
Fonlecinlento de fraldas descartáveis, material para cursivos, sondas e similares;
Fornecimento de medicação de uso particular do CONTRATANTE;
Fomecimeilto de produtos de 1ligíeile particular e vestuário pessoal.

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO; Garantia de vaga do residente no retomo em caso de
ausências justificadas, ~seln o pagamento dos dias correspondentes, ante a. ausência de prestação
do serviço

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Obrigação da CONTRATADA de meter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiâcação exigidas ] a licitação. Vínculando ao Processo de
Inexigibilidade n' 012 e à proposta apresentada às folhas n' 29

PARÁGRAI'O DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá notifica' em 60(sessenta dias) o
Município, caso tenha interesse em rescindir o contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: No caso de descwnpriÓ.eito do contrato administrativo,
respeitar as regras do art.86/88 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA QuiNTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO t ROMEIRO: Efetuar o pagamento no prazo dh lO(dez) dias, contados a partir
da entrega e recebimento da devida nota üiscai emitida mensalmente. Ressalvadas as hipóteses de
serem detectadas íncorreções, sendo que nesta circunstância, lo prazo ficará sobrestado até a

efetiva regulmização por pane da contratada, sem prquízo das s»lções cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNI)O: No caso de descumpriinentol do parágrafo anterior, âca a
CONTRATANTE obrigada a pagar os juros moratórios âxados jà taxa de 0,2% ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar o pagamento das diáÚas à CONT]R.ATADA somente
quando o acolhido efetivamente utilizar suas instalações e seus serviços, âcando o presente
contrato suspenso, com garantia de plena vaga, em caso de ausência justificada do acolhido por
qualquer motivo, sda médico, familiar, dentre outros.

CLAUSULASEXTA:DASPENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATADO deixe db entregam quaisquer documentos

exigidos ou apresentar documentação falsa durante a vigência deste, não celebrar o contrato, jÍÜ
falhar ou saudar a execução do contrato, comportar-se de md)do inidâneo ou cometem flat,ide ' C~\
fiscal, ficará impedido de licitar e colltratar com a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa. sem prquízo\ ,/
das multas previstas no contrato e das demais dominações !egaisl
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO sujeito'-se-á, ail)da, às sanções de:
advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo qt.ie asl sanções de suspensão descritas no
item ulterior e declaração de inidoneidade poderão ser cuinqladas cair multa, sem prquízo da
rescisão contratual. l

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em
dobro, selnpie que se repetir o motivo.

PARAGltAFO QUARTO: No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, poderá ser

aplicada multa indenizatória de 1 0% (dez por cento) do valor ejmpenhado

PARÁGRAFO QUINTO: A multa. aplicada após regulkir processo administrativo, será
descontada da(s) fàlura(s), cobradajudicialmenle ou extrajudiqialmente, a critério do Município

PARÁGRAFO SEXTO: Da intenção.de.aplicação de quaisquer das penalidades previstas
concedido prazo para dcíêsa prévia de ] 0 (dcz) dias da abeilur# de vista

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

será

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total otl parcial bo contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, confomie art. 77 a 80 da
Lei 8.666/] 993

PARÁGRAFO SEGUNI)O: O presente colltrato poderá se+ denunciado e consequentemente
rescindido, por qualquer das partes contratadas, por motivo dejóbito, abandono ou desistência do

RESIDENTE, ou outro motivo de interesse público. Nenhu»a indenização será devida pelo
simples fato de denúncia e rescisão deste Convênio

PARÁGRAFO TERCEIRO
inexígibilidade.

O presente contrato vincula-se aos teiinos do processo de

CI,AUSULAOITAVA:FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes elegem o FÓRUM DA COMARCA DE
ARARAQUAKA-SP pna dirimir eventuais pendências oriundas da execução deste contrato.

CLAIJSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRITWEIRO: O presente contrato é regido pala Lei Federal n' 8.666/1993, Lei
Complementar n' 101/2001 e as demais normas municipais locais que eventualmente rdanl
contratos administrativos. l

PAjiAG]2.AFO SEGUNDO: Os casos omissos serão resolvida)s de acordo com a Lei Federal n'
8.666/1993, alterada pela Lei Federal n' 8.883/1994, no que anão colidia com a primeira e nas l
demais non)las aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios Gerais de Direito. f,>á)
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, ante a assinaturajno presente contrato, se obriga a

manter todas as condições de }labilitação e qualificação cxigidqk no edital, dt,prante toda execução
do contrato

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento:

achado conforme, vaí assinado pelas partes e testemunhas instrumPntárias

que depois de lido e

Araraquaa; 15 de Fevereiro de 2.022.
/

PREFEI'
\

ÍtiA DO MUNICÍPIO OE ARA8AQUARA
iACQUELiNKPnnKiliABAKBqsA

r

VAMBERTÕ ÁéOSnNHO NIOROIME
VAMBXRTO AGOSTINHO MOÇO

TESTEMUNHAS

K2)

PAULOEDUARDODASILVA
RG. ]l.o 46.307.83 1-7 SSP/SP
CPF/MF R.o 391 .577.498-76

ÀÜIÀN.E gQ2<kES DE SOUZA
RG. n.' 41 IS9B.546-5 - SSP/SP
CPF/MF n.' 3b2.5 1 1 .588-32
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFÉçAçÃQ
CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME. l

CONTRATO N.e 5585-2022 -- f]s. ]S482 a ].5486 l
OBIETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA o SENHOR ROBERTO rERREiRA DA ROCHA, CONFORME N9 DE GUACHE

Ne 75091/2.021.

ADVOGADO {S): RATA DE CÁSSiA ZAKAIB FERREIRO DA SALVA 0AB/SP 2iH0.337

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sãb Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrõnico; l

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias Idas manifestações de interesse, Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo El+trõnico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n.9 01/2011, do TCESP; l

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despactqos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com lo artigo 90, da Leí Complementar n.g 709, de

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos rjrazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil; l

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão caPastradas no módulo eletrõníco do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCeSP", nos termos previstos no Artigo 2e, das instruções n.9 01/2020, conforme "Declaração

(ões) de Atualização Cadastral" anexa {s); l

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sl:jhpre atualízados.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: l

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final q consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e reéimentaís, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de fevereiro de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Edson Antânio Edinho da Sirva

Cargo: Prefeito Municipal

CPF/MF n.g: 026.381.168-90



®
PREFEITURA DO MUNICÍPIO PE ARARAQUARA

SECRETARIA DE AD[41N}STRAÇÃO

RESPONSÁVEIS PELA..HQMQI:OÇ:4ÇÃO PQ ÇÊBIANIE Qy;;;;;8411111é4ÇÃQ PA PI$PEbISA/IIylXIÇIBIÇIP4PE ; Q;E

LICITAÇÃO:

Nome: Jacqueline Pereifa garbosa

Carga: Secretária de AÉqlstência e Desenvolvimento Soda

CPF/M F n.g: 293.t6a.4$8-08

#s$7b ;.É, ...J
Aççinattlr ./r'

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante:

Nome: Jacqueline Peneira:garbosa
Cargo: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Sacia

CPF/MF n.g: 293.í68.368-08

Assinatura

PelaCONTRATADA

Nome: Vamberto Agostinho Moro
Cargo: Proprietário
CPF/MF n.e: 138.631.928-77

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Jacqueline Peneira garbosa

cargos Secretária de Assistência e Desenvolvimento social
CPF/MF n.e: 293.168.36

{+) Facultativo. Indicar quando .iá constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõníco
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